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MTGás

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES.
CARTA CONVITE - EDITAL N° 001/2006.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2006/MTGás.

Aos 13 (treze) dias do mês de Abril de 2006, nesta cidade de Cuiabá-MT, na sala de licitações da
MTGás, situada na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2254-Cj. 704 -Ed. American Business
Center, reuniram-se a partir das 14:00 horas, em sessão pública, para receberem os Envelopes de
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços, os membros da Comissão: ANGELA MÃRIA
DA SILVA BASTOS ZIJBA, PRESIDENTE, KARINA OLIVEIRA MIRANDA e REA
SILVIA GARCIA ALVES, MEMBROS PRESENTES, instituídos e designados pela Portaria
MTGás n° 002/2006, abaixo assinados, encarregados, nos termos do Processo n°
002/2006/MTGás, para dirigirem, examinarem e julgarem, consoante o determinado no Edital
Carta Convite n° 001/2006, destinada a selecionar a melhor proposta de empresa que prestará
Auditoria Independente nos moldes da Lei n° 6.404176 nas demonstrações financeiras em reais
para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2005. Na abertura da sessão registramos a
presença das empresas convidadas: KPMG - Auditores Independentes Ltda; BDO Trevisan
Auditores Independentes e Boucinhas & Campos Soteconti Auditores Independentes, que
enviaram os envelopes de habilitação e proposta via sedex conforme prevê o edital. Todas as
empresas foram convidadas na forma da lei, dentro do prazo, conforme se vê nos contra recibos que
farão parte do processo licitatório. Prosseguindo, a Presidente da Comissão fez a abertura dos
envelopes de documentos, sendo vistados pelos membros da Comissão e após analisados ficou
constatado que as empresas KPMG - Auditores Independentes Ltda; BDO Trevisan Auditores
Independentes e Boucinhas & Campos Soteconti Auditores Independentes ficaram
HABILITADAS. As Certidões do FGTS e INSS foram confirmadas sua validade via Internet.
Prosseguindo a sessão, foram abertos os envelopes das empresas habilitadas, contendo as propostas
de preços, cujos documentos foram vistados pela Comissão, sendo registrados os valores e prazos
apresentados pelas empresas: KPMG - Auditores Independentes Ltda apresentou proposta no
valor de R$ 35.500,00 (Trinta e cinco mil e quinhentos reais); BDO Trevisan Auditores
Independentes apresentou proposta no valor de R$ 29.298,00 (Vinte e nove mil duzentos e
noventa e oito reais) e Boucinhas & Campos Sotenconti Auditores Independentes apresentou
proposta no valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). As empresas KPMG - Auditores
Independentes Ltda; BDO Trevisan Auditores Independentes e Boucinhas & Campos
Soteconti Auditores Independentes ficaram CLASSIFICADAS por atenderem as exigências do
Edital, oferecendo prazo de conclusão e entrega dos serviços de 10 (dez) dias úteis. Todas as
empresas apresentaram a validade das propostas de 60 (sessenta) dias. Os representantes das
empresas terão o prazo recursal de dois dias úteis conforme prevê a Lei Federal 8.666/93 para
interporem recurso. Elaborado o quadro comparativo de preços, ficou constatado que o menor valor
global apresentado foi da empresa BDO Trevisan Auditores Independentes respectivamente R$
29.298,00 (Vinte e nove mil duzentos e noventa e oito reais). Dessa forma e pelo menor valor
apresentado, a Comissão declara VENCEDORA do certame licitatório a empresa BDO TrevisaÃr rk,>
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Auditores Independentes e recomenda-lhe a adjudicação dos serviços. Nada mais havendo a tratar
a Presidente encerrou os trabalhos da Comissão, da qual lavrou-se a presente Ata, que foi digitada
por KARINA OLIVEIRA MIRANDA, Membro, e conforme o ocorrido na sessão vai assinada pelos
membros da Comissão e representantes presentes à sessão. Cuiabá, 13 de Abril de 2006.

PRESIDENTE:

MEMBRO:

I&./LC'K) CL Q- jlCu- ju. x&. 'l/Vl .ji' JUDV\ dc ^

MEMBRO:
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* >Rúb.:Auditoria, Consultoria e Outsourcing

Brasília, 17 de abril de 2006.

Comissão de Licitação
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS -MTGÁS

Ref: Convite no. 001/2006 - Processo Administrativo no. 002/2006/MTGás

O que podemos oferecer
Os sócios e profissionais da BDO Trevisan se orgulham da sua posição e da responsabilidade
de uma grande firma de auditoria e consultoria no mercado há 22 anos. Para nós, o conceito de
prestação de serviços é complexo e abrangente. Nós nos vemos como parceiros de nossos
clientes e procuramos alcançar todos os objetivos estratégicos da sua empresa.

A BDO Trevisan é uma das maiores empresas de auditoria, consultoria e educação da
América do Sul, e a maior genuinamente brasileira do País. Com marcante presença nacional,
a BDO Trevisan possui 15 escritórios nas principais cidades do Brasil e mantém uma equipe
de mais de 900 profissionais altamente especializados, distribuídos em suas unidades de
negócios: auditoria, consultoria, tributos, outsourcing e educação.

Identificação da Companhia Mato-Grossense de Gás -
MTGás

A MTGás, tornou público, o Edital de n° 001/2006, através da modalidade Convite, do tipo
Menor Preço, para a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de auditoria
independente, em conformidade com as especificações descritas no Edital. Desta forma,
estamos apresentando a seguir a nossa proposta para prestação de serviços.

Identificação dos serviços
Auditoria independente, nos moldes da Lei no. 6.404/76 nas demonstrações financeiras em
reais para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2005.

Prazo para Execução dos Trabalhos
O prazo máximo para execução dos trabalhos será de 10 (dez) úteis, contados a partir da
celebração e assinatura do contrato e os serviços serão entregues ao Diretor Presidente da
MTGás.
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Auditoria, Consultoria e Outsourcing RTFCL:
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Nosso compromisso e honorários
Nós queremos estabelecer um relacionamento de longo prazo. Por isso, acreditamos que se
cobrarmos um valor justo por nosso trabalho e entregarmos um serviço da mais alta qualidade
no prazo esperado pela entidade, nossos honorários nunca estarão em questão. Servir a
nossos clientes é a principal prerrogativa de nossa firma.

Por nossa experiência podemos dizer que nenhuma outra firma de auditoria oferece honorários
siqnificativamente mais baixos que os nossos sem reduzir substancialmente o nível do serviço.

Esse diferencial normalmente ocorre quando a firma oferece honorários iniciais muito baixos e
não-realistas para conquistar um novo cliente, com a expectativa de aumentá-los de forma
substancial em anos futuros. Alternativamente, essa situação pode resultar em um nivel inferior
de serviço, qualidade e staff designados. Nós estabelecemos nossos honorários em um nível
que, ao mesmo tempo em que se adapta ao ambiente de negócios altamente competitivo,

reflete o alto nível do serviço oue nossos clientes recebem e merecem.

. •
Os nossos honorários (total e unitário) são de R$ 29.298,00 (vinte e nove mil e duzentos e
noventa e oito reais) e serão pagos em conformidade com as especificações do Edital.

Declaramos que os honorários apresentados são irreajustáveis e nos mesmos estão incluídos
todas as despesas e custos, de qualquer natureza incidente sobre o objeto desta licitação.

Nossa estimativa leva em conta que receberemos toda colaboração possível na pronta
prestação de informações, na localização de documentos e na elaboração de certas análises e
demonstrações necessárias, que serão solicitadas com antecedência.

O cronoqrama de desembolso proposto em algarismos arábicos, calculado os preços os totais,

está sendo apresentado em anexo.

Validade da proposta
Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias contados da data da abertura dos envelopes.

Responsável pela execução dos trabalhos de auditoria
O responsável pela execução dos trabalhos de auditoria é o Sr, Alexandre Ralf Slavic, sócio
contador da BDO Trevisan Auditores Independentes, portador do RG no. 19.640.110-0 SSP/SP
e inscrito no CPF no. 182.787.488-02
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IBDO Trevisan
Auditoria, Consultoria e Outsourcing

Informações adicionais

Identificação social

RAZÃO SOCIAL: BDOTREVISAN AUDITORES INDEPENDENTES
Conta corrente 4.224, Agência 1516-4 do Banco do Brasil S.A.
CNPJ/MF: 52.803.244/0004-59 - Filial Brasília; e
CNPJ/MF: 52.803.244/0001-06 - Matriz SSo Paulo
END: SCN Quadra 1, Bloco “C”, Ed. Brasilia Trade Center, salas 1405 a 1407,
CEP: 70.711-902, Brasília-DF
TEL: (61) 326-7646 FAX: (61) 326-7646

Declaração
Declaramos que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Edital.

I

Atenc

ALEXANDRE RALF SLAVIC
Sócio
BDO Trevisan Auditores Independentes
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ANEXO - Cronograma de desembolso propostos em
algarismos arábicos, calculados os preços os totais

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS
X-

'Ia:Sfj.
jf -V*•4%; SW- K t:V^'

O objeto do presente Convite ê a seleção de empresa que prestará
Auditoria Independente nos moldes da Lei n° 6.404/76 para as
demonstrações financeiras em reais para o exercício encerrado em 31 de
dezembro de 2005. Entrega prevista 10 dias úteis após a assinatura do
contrato.

29.298,00

DATA: 17/04/2006

RAZÃO SOCIAL: BDO TREVISAN AUDITORES INDEPENDENTES

r REPRESENTANTE DA EMPRESA: ALEXANDRE RALF SLAVIC

Brasília, 17 de abril de 2006.

5



I
I

Página 36 QUARTA FEIRA,19 DEVAf&9^2006
ÇQMPAmA MATO-CROSSENSE DE GÁS- MTKÁSf ' mWEimA MUNICIPAL DZ CASTANHEM^.

ESTADO DZMATOGROSSO JEXTRATO DE DISPENSA BK UCITAÇÃO" /P̂*3 deIicii^t> n.*:006/2006. Objeta AqufctçJo da Poças par*as Freta*d»S«ar[«i Mmadpai* do
Edacaçte. Vbçflo « Urtwnisroo. Total de Itens Lkftelot. 01. Fundamento Lesai; Ajifgo 24. inciso IV. da
14.466/93. Jtatiflcstirac Mamaoiç*» dos Vçfcnlot « Maquina» d* Frota destas Secretariat DecUraçlo de
Diqmm em 1IW20W, JAIR PATRICIO CORREIA - SocraUdo MimicipeJ de Finança» -C*flw,Vj>MT. RadScsçdo aa 19/040006. CENTS OLIVEIRA MOS - Prefeito Municipal de C*staaheÍra~MT.
CootTRado(s> AMARTLDO S. ALVES-EPP. Valor RS 7.800,00
IVAN PEREIRARIOS

AVISO DE RESULTADO DE UCTTAÇÍOCONVITE N’001/06/MTGô*A Companha Mw»ptpaait Cáa-NTGái tora* pébBco pen cqohacãaen»do>atttrowado».001/2006/MTG4», cc*o obpro « a KJKSO d«ey> qet pmad «adiram índcpcxknwoe» molde» da Ld n* á.404/74 nadcoooatnçdcf bucom em RBS pan o Cndéo manjoera >t de dezembro de 2005, tendo coroo smexdora KguiuivOBfUMT

EMPRESA VENCEDORA
BDOTREV1&AN AUDITORES INDEPENDENTES

T.C.E./MT
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VALOR ADJUDICADO Píeddcate Do CPL
Prefeitura De Castothezra DMT/DO

GR—5290
RJ»291,00

Coubi.19 dc.Vbdde 2006.

Rub.ANGELA MARIA D.VS SILVA BASTOS ZUBAPrtndtuM da CORUMíO dc Licrado PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÀ DO N4R3X—i—AVISO LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PÚBLICA V01/2006
A Iwtítaa Mmkipai ds GoarantM do Nortc/MT. «través da Coadasao Peroaoent* de LidUçSo. toma
I^bHco pn conhodÓBTiu doa imemadoí que te acha aberta a CoocarrCncia Pública n* 01/2006.que trata
da Cooãtroçso do Hospital Municipal c Proa» «sadbuenio no onmidpio de Guasantl do Nrole/MT,
<**erv«ndo. on toa tnteya. todas as espccificaçOrt, plantm» da custo o condições constantes do EDITAL.no» tomo» da Lei Federal n*8.666/93 e altençdM posteriora*. A abertura do* toválucro» esta prevista paz* 0dia 22/03/2006 ds 16HOO, ua Sala de Licitações, localizada na Roa das OUvetra, 135 - Bairro /«dim Vitória- Gtmnzl do NOJWMT, no horário de «lendimento no público. Cópias do Edital e demais elementos da
Licitação, bem como quaisquer outras informações, poderão ta obtidas na Sala de LicíiaçSo, mediantecomprovaçAode recofithnento de RS 300,00 (qizinhcnto* nsdjJ, valor náo reembolsiwLJuntoa Aiteuoria deTrítuiaçJo, localizada na Av. Jatobá.n° 1170,Centro.GuezanU do Norte - MT.nos bonirtos de expediente da
Prefdtura MunldpaL
Guanail do Norte/MT,19 de abril de 2.006.
MILTON GUIMARÃESSILVA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

FTO-2974

ESTADO DE MATO GROSSOINSTITUTO DE DEFESA AGR0PECUÃR1A DO ESTADOPREGÃO PRESENCIAL N* 002/2C06/1NOEAOBJETO: Contratação de Contratação de Empresa Prestadora ds Serviços de Limpeza,Conservação e Higiene, de acordo com »aspeáfcaçflea em EtBtt, dcsOnado* ao InsOtuto deDefesa Agrcpecuàrla do Estado de MatoGrossaCREDENC1AMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:02 de Maioás 00:30 horas.INtaO DA SESSÃO: ABERTURA, CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DEPREÇOS: Dia 02 de Maio de 2006, a partir da 00:30 horas.LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Saia de PregSo N* 03 de Secretaria de Estado deAdministração - SAD. Soco Hl, Palâdo Palaguà* - Centro Potlttco Administrativo -Cubbé/MT.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:Site:www.sad.mLoov.br.INFORMAÇÕES:WDEA/MT-Telefone: (OaoQ 65-381W004/6035PREGOEIRO: Mauro Canoa VieiraE-tnaBs:eoKSllndea.mtoov.br /cadfllindea.mLgqv.bf

de 2006, das 08:00

DMT/DO
GR-S290

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT
RE-RATIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO.

TOMADA DE PREÇO N*08/2006.DE II DE ABRIL DE 2006.
lyOnde m leia procedlmarto* nfedteos hospitalares. Otnucologia/ObBe&iei*. Ortopadla/Trsumatologta.
Oftalroolofia « Clinica GeraL M* » procedimentoa médico* hospitalares. Gicccolog]a/Ob*t«ncja,
Cri^wfio/Trauaatalogla.Oftalmologia.Odcntolâpca.Enfermeiro* e Clinica Geral.
2 )PfST7uocccTO inalterado» os drm«*« btrt*do referido Edital
WMt18 de Abril dc 2006
ANTONIO BATISTA MOTA
Ccraiisio da LlriuçJo

-Fax: (Oxx) 65-3644-2647,

FTO-2004

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MATOGBOSSO-CRMV/MT
EXTRATO DE EDFTALL _C0NSLL8° REGIONAL DE MEDICINA V17RINÀRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO.CRMV/MT.pcsaoa juridea dedireitopúblico, oom outooocoa ft<fainãg«ll»a a feaacdn, inseria ao CNPJ.sob o n® 00.SÓ3.637ADCO1-83, can sede na ma Rio Omde do Norte a*13, brim» Jodsn PaaUsti, nestaCaptai, tora* póbOeo que no cotaroe Bchtorio u modabdoda da CARTA CONVITE, que temobjetivo icledãiar e <rotr**r pessoa juridea do rsmo pariamte para «qtdriçfe de para MATERIAL EgEXPhuIENTE E DE INFORMA!ICA. Cqabdo PI*NIIIKJ^»^ <fe Lida^to, á oasaãaidada de seusmembro, julgou clsssiScsda, por terem tqjrciaiudo propostas com "manor preço por hem”s Bdtantet:Papelaria Pantanal Ltda, faaeríu no CNPJ/MF sobon* 07.298.91MX»1-08, iLE n*13

_
30a514-3:CostiD»Nogueira Com. Rep, Uda, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 07204.177^X101-59 a IE a* 13293,401-9 tPtpdarta A h/oRSética Centros Uda no CN7J/MF *ob o a* OOJ39.95SOOOM1 e LE. o* 11161.7474,Cutabé 1f d*AbrO de 2006

_

OSCAR MARTINS BEZERRA
Prefeito Municipal

GR-5290
DMT/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU
AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇO 74*006/2006

A Corri**3o Permanente de Licitaçflo da Prefeitura Municipal da Poxcréu toma pCbbco para conhecimento
dos mlercxsxdo» que no* termos da Lo Federal n* 8.666/93 e suo» altaraçbes poewiores, estora realizando
lichoçâo na modalidade Tomada de Preços para ExecuçJo de Obras de P#vim«niâç3o e Drenagem. A
abeztura da» propoctos «tri rooUzadi cm 08435/2006. a partir dad* 9-30 horas, na sola de Licitação da
Prefeitura da PoMOréu *A«, Brasilia S09 Jardim das Américas, Paxwtu •MT. Maiores inform*çAts a eOpia
couiplebi do odlla] poderfo ser otefata» no endereço acima citado ecoa Comlnto. O» fatoerndw poderto
retsv o Edital nrenpletn. oa oede da Preferira* MuradpoL mediante o recolhimento do DAM no >*lor de
R5200,00( duzentos irais > tta tesouraria.
Powréu - MT, 19 deAbril de 2006.
JWLCELEI ISOLDE HXTfTZ
Prendenteds C.P l-

como

DAVI HENRIQUE DE SOUZA
President* d* CPL Dhn7DO

GR-5290 DMT/DOGR-5290

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
PREGÃO ELETRÓNICO 005/2006

A Prefeitura Municipal de Áfua Boa.estado de Mato Grosso, «través do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela
Poriam n". 006/2006. comunica aos tntavsssdo» que scrt «bana lidiaçlo na modalidade de Preglo
Eletrónico nc. 005/2006 no dia 03475/3006 As 08:00 horas (Horário dc Brasilia), que *eri regida pela Lai
10.520 de 17 de julho de 2.002. pelo» Decreto* n*. 3.553/2.000, 3.784/X001 « 3.450/2.005: com nplic-çío
subsiduna da Lai n*. 8 666/93. auoa alterações e dtnuis disposiçdcs apikávcis MODALIDADE: Pregão
Etarfaic» n". 005/2006 OBJETO: Aquislçáo de mcdicjmemo» da **4leDç8o básico”. REALIZAÇÃO:
03/0*21106 ABERTURA DA SESSÃO: 03.00 horas. ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 0900
horas. O Edital cooUmdo «3 instruções estara é disposjçio dos interraoodoa oo aplicaoro denominado
”Licluç6es-a“. desenvolvido pelo Banco do Brasil S/A. constante da página eJetrdrnca do Banco do BrariL

* t <xi iflrciamcnta nosite
Agoa Boa. I9de Abril dc 2.006.
FABIO TADEU WEtLEH
Pregoeiro Oficial do Município doAgua Boa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE
AVISO DE RESULTADO DA HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBUCA N. * 001/06.A Prefeitura Municipal de Vfeze* Grande, atrarta da CaminAo Pmittnertte de Ucitação e a ComíssOOTécnica, tonu pâbfico. pera conhecimento dos interessado* que, na Lidtaçio Modalidade ConcorrênciaPública Tf 001/06. a* osprcjai SME - SOCIEDADE DE MONTAGEM E ENGENHARIA LIDA,CONSTRUTORA NHAMBIQUARAS LTDA LUMEN CONSULTORIA CONSTRUÇÃO ECOMÉRCIO LTDA. forniu hibiKtadas para o certame. Fica d^ jr^mAe, pn o dia 024)5/2006 is 09:30 aAberturada PROPOSTA DEPREÇOS.Várzea Grande-MT.ISdcabril de 2006,
JAQCEUNE FAVETTI
Presidente da Cocdssio Permanente de Lidtaçio DMT/DO

GR—5290PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICO-EDITAL PT 010/2006O Mtundpuj de Vfcoca Grande, Estado de Moto Grosso, ifluéi áe «ro Pregoeiro, txm público, panconbedmento do» fanoessado».que feri realizar ScriaçJona modalidade de PREGÃO-Edhal iff* 010/2006,vndo como objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTOS DOS?ROGRAMASBIPERDIA E DIABETES da Secretaria dc Saddc, com reallzaçio prevista para o dia 04de maio de 2006, ft* 15 boras (borário de Bnk*£Ba-DFX 00 *he http-y/www.boilouri.ccm.br/prcgaoonline/.0 Edital completo estft a dispoaçgo doe cnaearâdoa, gxatariamente. no* sites:httD^/̂ -o-w.vHrw^fpr^j^g rnLBQV.br « LEGISLAÇÃOe httP'//Wwwhf %lramt. m^i br/fp r̂KÍ̂
Vftrzea Gmodo-MT.20 de abril de 2006.Luriono Rari dc Lima

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÔPOLI5
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE:"TOMADA DE PREÇOS N*016/2006."
A PBEFLI lURA MUMCjfAI, DE RONPONQPOLJS. Estado de Mato Oro**o. toma público a todos
íniííCMriw. que cru Liciiaçáo na Modalidade dc Tomada de Preço* nr 0)6/2006. rcaiiradj na Sola dc
l.iciiaçA» da Secretana Municipal da Admlnisraçáo desta Prefeirura, tendo eoroo objeto "AQUISIÇÃO PE
MATIRIÃ IS PE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PE USO MtPICP-HOSPlTALAK PARA
SEREM UTILIZADOS JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL. CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NQ EDITAL 4** m «oállM detalhada da docameotac*o apmemsda pela»

mtolc ccnaioe st empresa*:BoNafltr José de AMda
Secretário Municipal de Fazenda - DDCTAL BÍOMÉD1CA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA:- WORJCMED COMÉRCIO E ASSIS7ÍNCU TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS

HOSPITALARES LTDA-ME;- ODONTOPAN EQUIPAMENTOS ODONTOLÔGICOS LTDA;- SERCONINDOSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS MÊDIC05LTDA:
•MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E LABORATÓRIOS LTDA;- MEDLAB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA:- VM1INDOSTRiA E COMÉRCIO LTDA-CASA DO RADIOLOGISTA CENTRO BRASILEIRO ELETROMÉDICOS LTDA- BIOSENSOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA- BIOMEDIC EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS MÉD1CO-HOSPTTALARES LTDA;

INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA;-5TETOS MED DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA;- LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA;- SISMATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA- COLLER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-TDUDENTES MÊDICO-HOSPTTALAR LTDA- SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA- BIOSAN COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA

FT0.3012

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLN1ZA
TOMADA DE PREÇO NR TP 12/2006-N* PROCESSO 04S7006

AVISO DE LICITAÇÃO N* TP12/2006A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA, noexercício das atribuições que lhe confere a Portaria n* 1166/2006 de 31/03/2006, toma público,para conhecimento do* Interessados, qus fará realizar no próximo l J/05/2006, is 08.-00 horas noendereço. Av. do Contorno, */n*, Colniza/MT, a reunião do abertura das documentações epropostas, conforme especificado no Edital dc Licitação n* TP 12/2006 na modalidade Tomada dePreço, tendo como objeto de licitação, o seguinte: Aquisição ds veiculo equipado tipomicroônibus, para atender o município de Colniza, conforme Edital. Valor do Edital RS 200,00.
Cobitxa-MT 19 de abril da 2006.

Jair Habowsld - Presidente da Comissão Permanentede Licitação
OP- 735

rol ocnohlwrta (NAmJTAOA*- SH3MADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA per ta doaeumprldo o autáwm 3A.U. ~V~ m -*r <So
edttoL A ConritoSo de Licitação infimu aoa
prezo ream!, yi
babflitadn EK> dia 03/05/2006, fts 09300 bem.no oaano kcal da abertura. A ComiwÔo Inferma ainda que.
ea*D aqa propcgto recurso adiu< w<«irt »a dosa «fcctiâo,o proccdãnento fiemá suspenaâ, até final Julgamento
dorecrooa
Roodcoôpoli»-MT,19de abril de2006.
SíLVIA MARIA DK MOURA BONJOUR
Prcddoita da CoreluCo de UritaçAo.

ASP/DO o
A a abxTura doa envelope* contendo os propostas comercial* da* empresas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIãO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.* 005/2006A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO, Estado de Mato Grosso, atrawbda Comissão dc Licitação desta Prefeitura, no uso de «as atríboiçóes legais, toma público paraconhecimento dos interessados, que acha-se aberta a presente licitação, regida pela Lei FedsaJ TL*8.666 de 21/06/93, suas alterações posteriores demais normas complementares pertineutas e pelascondições expressas neste edital e seus anexos.

LOCAL-Sala de Licitação, localizada na sede da Prefeitura, sito a rua Arnaldo Jorge da Cunha,444 Porto Esperidião -MT. DATA:04/05/2006-HORA:13.-00 hora*-OBJETO:l-Aq«bãç*o
de uma RETROESCAVADEIRA, USADA, ANO DE FABRICAÇÃO 2002.
4X4.acionada por motor dleael, com potência liquida mínima d< 83IIP,não aparafusado, toldo com para brisa, força de desagregação da caçai
de 6-3OTKGF, peso oparactooal rafnlmo de 6.500 KG e «m boa* corodftçdes #e «o e
funcionamento.
0 Edital completo deverã ser adquirido na tesouraria municipal.psdSas» pape je.rc dr 105.00
(cem reais).Na sede da Prefchura Municipal de Porto Esperidião-MT.

EUane García Dias de Andrade
Presidente da Comissão de Licitação

OP *735

DMT/DO

GR—5290

ASSOCIAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOSDA RODOVIA DA PRODUÇÃO{NOVA MUTUM-MT )
AVISODE LICITAÇÃO- TOMADA DEPREÇOS N•001/2006.

A ASSOCIAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DA RODOVIA DA PRODUÇÃO f NOVA MUTUMr- M"

), torna público quo ivmlizai*, nos Mttnoa da LaLS.666/93. a UeitaçJk» no Modattdwlo dm Tomada dm Proça
n * 001/2006, lendo como otyetec “ CcatmaçSo dm —rriçtx au emprasa «padidaid* «ta obra
rodorlárla* par*areaçAo 6a tmrrtçm emmptrmmmeam dm pavinreatacão osfildc*n Rodovia MT— 23
amtprmdmmdo o treebo qmm On Nora Mutuca - MT ft Santa Rita dm Trtratotto - MT no di
05W3N6 Aa 09:00 boro*, em
mh dm UcitaçOca. podendo os
AuodiçtOb wwn..n» Q

Nora Mcmm -MT. 19de abrfi <fe2006.

ALBERT2NHO NOVELL!
PlaMcnttdtCFL

acftaaa traçfo
ueaobftoco

ba ftuutil niaa
S«da a Asurdda doa CanArioa.a •6|1 W, Centro, Nova Monrm — MT. n

«dqubfaum o Edital « InfcRoaçóa no borário de eçwdíenta d
da txn n*onxmboldvtl de RS 150,00 ( casoe dsqOenU roa» )

1
DMT/DO

ASPDO
GR —5290
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INFRA-ESTRUTUR/S

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO N® 01/2006.
Extrato do T«ra»o Aditivo « do Rí-Rjtíflaçio D* 29tW0«^Dl-USJU

rrotwoB-d.WZJrí-MOM.StNFEA. |0(#V*

Objeto do Contrato; Rotaarsçio o RovttaUaiçSo do “One TMITOTU
nfturtl toiwt roubodo para « PitrinMo Klrtórice e CttlttnNfl!®
Grcrto.«tarado aa A».GeCuMo Vir;«.«to Catabá-MT- ^Objtto do Terrao: Aditar ao lastrasroto Contratoil a" 29d/200SAKVM ASJU. •
valor d# R5 I lilKOã (Cento « Datndi MiL Dnzmtoi c Jriau * Quatro Rcab c

Sol» Ccatavaa), corraapoetisat* a 20.13% do valor do contrato a preços InWai» «

Rrtífkar o* Haas A 3) PAGAMENTO « LZ) DOTAÇÃO.
Partas;CZOSOLO ENGENHARIA MANEJAMENTO E CfBpCUJKB miA »

•SECRETARIA DE ESTADO DE ZNPRA-E5TRUTURA. |C E /IV1T

L

í

PARTICIPANTES: SECRETARÍA
DESENVOLVIMENTO

DE ESTADO DE
RURAL - SEDER

SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E
ENERGIA - SICMB-

tie Mato
e

OBJETTVO: Tem por objetivo a execução do JORNADAS TÉCNICAS, com
rcali?aç3o d« palestras em 60 (sessenta) município» de Mato Grosso, sob a
coordenação direta da SEDER, a fim de repassar conhecimento» técnicos o
científicos para produtores, proporcionando o aumento do sua rentabilidade,
através de manejos. comercialização, molhortmcnto genético, sanidade do seu
rebanho..
VALOR. TOTAL: Os recursos financeiros necessários para execução deste
Termo de CooperaçOo S&o no valor total de RS RS 100.000,00 (cem mil
reais),
pela SICME, na seguinte dotaçfto:

Projeto Atividade:3647
Elemento de despesa: 3390.39
Fonte:130

PRAZO: O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação vigorará
pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 17 dc abril de 2006.
ASSINAM: Alexandre Hcrculano Coelho de Souza Furls® — Secretário de
Indústria. Comércio, Minas e Energia, Clôves Felício Vcttoracr© — Secretario
de Desenvolvimento Rural.

'
PTO-310C FLS.

PORTARIA/SINFRA/N"197/06
0SECRETARIO DE ESTADO DE INFRA

usode suas atribuições legais,
‘

RESOLVE:
Btsiiruut, conijdcrKvóo o que conca do processo n* 0.044.981-

4/2006-5IE, de 11/04/06. nau Coozbsto coajtfruJd* pelos servtdorei adiante nomeados, para

«parar o ftao ocorrido cora o servidor Geraldo Pcrúra da SOra. aunado pela SEMA. por

transports Qegal de Pebre, utilizando o veiculo caminhonete desta SINFRA. onde ambos foram

apreendidos.
COMISSÃO:

LU1ZTERCIO OKAMVRA DE ALMEIDA
MARCOS ROGÉRIO FERNANDES
JOSE DIRCEU GRANDO

.PRESIDENTE
.MEMBRO
.MEMBRO

C U M P R A.S E -
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA.era CuiaM-

PTO-3108MT. 19 de abril de 2006.

PORTARIA / SINERA/NVm/2006

O SECRETÃR10 DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de mu atribuições legais.
RESOLVE:
INSTITUIR, o fiscal pari tcempanher. fiscalizar e efetuar medições, e uma comfssio fturoad

pelo» servidoras abaixo com a finalidade dc proceder recebimento dos serviços referente i Exccuçio d
Dmujira da Águas Ptavtalf e Serviços d« Cosaplansentares dl conformidade com o Teimo dc Convtnii
n*005/05, assinado em 10/05/05, entre a Secretaria dc Estado do Infr» Esuutura e a Prefeitura da Agoa Boa.

COMISSÃO:

FISCAL:

MEMBROS:

P-17/04/2006
SECRETARIA. DE INDÚSTRIA COMt»CIO MV«A9 E ENERGIA

EXTRATO DO X* TERMO ADITIVO AO COIWÉMO N*.07/2005.

CONVÉ^na^TE: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIA* DO ESTADO DE MATO GROSSO - FIEMT VRQT NILSON ANTONIO MASSA

CONCEPE^E SECRETARIA DE INDÚSTRIA.COMERCIO, MINAS E ENERGIA — SICME. ENG*
ENG*
ENG- ARTHUR JORCE DOS SANTOS WAQUED

RODIVEY ALVES CASTELHANO
ELEONORA MARIA NADAF BATISTA

OBJETIVO* fwmutlto d« prazo 4« vt{lnri> original do Cocrvwnlo «m quiiSo. tando are viraa renao no
[*pHu doa racunot financeira*. portanto oonvtslo paturi m tar o prazo da vljâncla para o dia

Sort1/2004,quando domi wr encaminhada a respective pmtaçAo da aontaa. CUMPRA-SEí
SECRETARIA Dt ESTADO DE INTRA-ESTRUTLRA, em CulaW-MT, 24 de AUíl

FTO— 31322096.
Fieara ndflcwiu ms 4«mata cUaaa|at do tea*tal« eriqlnat, aaaSa qaa.oa n««» MIMM dovom Nfair a

IhUrocto Normaclva 01/2005.
A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA , «ravés da Saperintrodím

do Obras•Traotporttt-SUOT, toma público quo, pelos expedientes abaixo relacionados

Ordem dc Reisido das Obras , conforme estio discriminadas , todas do sistema de Rodov

Pavimentadas,

DATA DA ASSINATURA DO ADlTTVOt 21 de março da 2005

ASSINAM Alexandra Mareulano CoeUte dc Soma Furlan — SoonUdo de IndAatHa. CoeUrdo. Mlirea e
Energia.
11/04/300«

EMPRESAS
CONTRATADAS

RODOVIA
EXPEDIENTES SERVIÇOS INSTRUMENTO

CONTRATUAIS
MT- 4SJ/GCEN56RCON LTDASUCnvOR/N-017/06 O06D3/OOAM - ASJURESTAURAÇÃO

Errata referente a pnbllcaçio do dia 07 dc abril da 2094

Coniuntcamos qua K torna tem efeito a publicaçio do «fia 07 de abril dc 2006.refercetc ao 1*Termo

aditivo ao Convénio 015/2005. firmado entre Secretaria d« Indústria. Comdrdo.Mio» c Energia c

c Prefeitura Municipal dc Colider.

T.C.O LTDA MT-216
SUOT/OR/NMS/C* RESTAURAÇÃO JP*/O4-O0>OQ - ASIU

SUOT/OIUN-019/06 VIAPONTE LTDAPONTE EM
CONCRETO

PROTgNPIPO

21lt>.“00/00 * AS/U

MT.170
SUOT/OR/N- 20D6 PAVIMENTAçãO 4í9N9M)0 - ASJU LAJE LTDA

FTO-3145 Cuubá . 24 d* abril de 2.006.

Eaf Nilton d« Brino
Superintendente d* Obras Transporte»

FTO- 3X33TERMO DE ADESÃO

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA S\016/04

PROCESSO:40261-0/0«
OBJETO: O presente Termo tem por objeta o esubeleelmamo d* CooperiçAa Técnica a Parceria entre u

panes, visando a Conservado Rodoviária da Mseha nlo Pavimentada, obedecendo à rclaçla da rodovia»

Proleto Básica que fax parts fmegrame desta Termo. Indapendentememe da transcrição.
OBRIGAÇÕES DAS PARTES
2.1 - OBRIGAÇÕES DA S1NFRA
2 11. Fornecer ao Muntcrpio. a quantidade de 10.000 (Dez MU) litros da dleo combustível (DKKIL

objeiivaado a conscrvaçlo de rodovia* localizada) na Município, conforme relaçlo ««wwtanu na projeta

ba»>co:
2.2-OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
2.2.1 . Pare cumprimtmo do presente Termo, caberi ao Munic ípio « responsabilidade de «xecucSo do»

Krvieos da pavimentacAo «tfáWca de ruas e avenidas, relacionada» no Prq/eio Básico, arcando com outros

custos operacionais « admmntrattvos de uillizatio dc suas máquinas c operedore».
VIGÊNCIA: O prazo dc viçfncla deste Instrumento « de 120 fCema t vmiei d <u. cantados a partir di daia

de sua assinatura.
CONVENENTES:SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA

MLWICIPIO DE TERRA NOVA DO NORTE

A SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
MINAS E ENERGIA, neste aio representada pelo Secretário Adjunto de Gcstlo
Administrativa o Financeira. MÁRCIO LUIZ DE MESQUITA, adere ao Pregão a*
(Mt 7005'SAD. de Registro de preços n.* 019/2005, publicado no Diário oficial de
27 10,2.005. com vigência aid 27/04/2.006, conforme processo n_* 56959/2005. de 31
de março de 2006. com objetivo de fomedmetito pela emptesa de papel A4 indústna
Graica Leonora Lida As despesas decorrentes da execuçãodesteTermo de Adeslosfto
escmadas em RS 7.240,00 (sete mil duzentos e quarenta reais) e correrlo por conta da
dotac&o orçamentária doôrgâo: 17101 e 17601;Projeto/Arividade. 1844, 1839, 1849,
24*2. 2483. 3646.2007, 1837:Elemento de Despesas 3000 Fonte 116, 123, 127 « 130.

constam* na

Cuiabá, 20 d« abril de 2006. EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N\ 037/0«
PROCESSO:4X642-9/06
OBJETO:O prezetro Termo um par objeto o oubefeainrenro 4e Coepnçlo Ttailí» * ParcarU entre as

p*rtrs. vtsndo a Comerracso de Rodovias nlo PzvJstmsdu localizadas oa Município de $io Josi dos

Quero Marco*.
OBRIGAÇÕES DASPARTES
2.1*OBRIGAçõESDA SZNPRA
2.1.1. Fomccer «o Muaictpio. « quantidade de 10,000 (Dez MTI) Utros de ôko «xnbuirfvi] (Diesel),

objetivando a conservaçAo dc radovias localizadas oo Município, «mfonoe relaçfo constante no projeto

bdsteo;
2J-OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Lit. P»m manjabunitu de praaam* T«n»e. catw« ao Munletpks e respensabttldade de «ucuçSo doí

terviços dc psvtmcmaçSO OÍUtfa dm rv> c tnntdu.Klacleuda ro rwj«io Bátiio, acanda com oom*
custos operacionais « admtahtretivos da utflizaçla de sua* miqutnas eoperadores;

vtGÈNClAi O prezoda «1|toda ttasoa Iwcawta 6 dc 120 (Ctnta e vinte) dias. cantados a partir da data

de sua assinatura.
CONVENENTES:SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA

MUNICÍPIO DESÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

Secretário Adjunto de

FTO—3143

COMPANHIA MATCKGROS5ENSE DE GÁS- MTGÁS

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PP.033/0«
PROCESSO:44.7R4M
OBJETO: O preaema Tenno um por objeto o esabclecfmcnto de Coopereçlo Tdcnlea

partas, vluado a Conserraçto de Rodovias nâo Pavimentadas localizadas no Município de Rondollndla.

OBRIGAÇÕES DAS PARTES
2.1-OBRIGAÇÕES DA SINFRA
2.1.1. Fomeccr ao Mualdpio. a quantidade da 15.000 (Quinze MH) táres dc óleo corebustivel (Diesel),

efetivando a comervaçso de rodwfas loealizadas no Município, conforme relaçSo conitantc no projeto

Mstco:
22-OBRIGAÇÕES DOMUNICÍElO
22.1. Pera cumprimento do presente Tomo. caberá ao Município a responsabilidade de «tacuçáo dos

serviços de pavlracncaçso asítldea dc ruas c avenidas, relacionada» no Projeto Básico, areando com outro:

custos operacionais e admbihtretivos da otílizaçáo de tuas máquinas e operadores;

VJCÉNClA:O prazo de vljíncia deste Instrumento d de 120 (Cento * rime) dias. contados a partir da data

de rua «sslnsiura.
CONVENENTES:SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRLTLRA

MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA

EXTRATO DO CONTRATO NT 006/06/MTGis
Contratante:Companhia Msto-gcossense de Gás - MTGás
Contratada:BDO Trevisaa Auditoras Indq>eadcates
Objeto:Auditoria Independente nos moldes da Lei ac 6.404/76 nas
demonstrações financeiras em reais paza o ererdrio encerrado em 31de
dezembro de 2005.
Vigência:10 dias úteis
Valor: RS 29.298,00
DotaçSo Orçamentáxia:Unidade Ozçamenrira:'”502,Região;0600 do
Projeto Atrridade: 2007, Natureza de Despesa: 5390-3500, Fonte 246, para
oexerddode 2006.
Assinam:Helny Paula Campos - Diretor Presidente - MTGis e
Representante legal da Contratada
Cuiabá, 24 de Abril dc 2006.

FTO- 3131

e Parceria «mre a»

EXTRATO DO TERMO 0E CONVtNlO N/ 035/0«
PROCESSO N.':Í6J61-1/W
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 014/2006

Valor R$ 50.468,39
(cinqiienta mil quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e nove centavos)

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TELEFONIA FIXA, que entre si celebram:

A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.° 06.023.921/0001-53, com sede administrativa na Avenida Historiador Rubens de
Mendonça, n.° 2.254, Edifício American Business Center, sala 704, na cidade de Cuiabá -
MT, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor
Presidente, Sr. Helny Paula Campos, portador da cédula de identidade RG n.° 025.316
SSP/MT e CPF n.° 112.328.541-15, residente e domiciliado nesta capital, e pelo Diretor
Administrativo e Financeiro, o Sr. Geraldo Luiz de Araújo, portador do RG 4.720.774-6
SSP/PR e inscrito no CPF n° 203.167.551-68, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro
lado a empresa BRASIL TELECOM S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 76.535.764/0329-
32, estabelecida na Rua Barão de Melgaço, n°3.209, Centro, Cuiabá, MT, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. Sônia Regina Leite e Silva
Cardoso, brasileira, casada, administradora de empresa, Diretora Filial Mato Grosso, RG
349.004 SSP/MS e CPF 108.182.941-91 e o Sr. Franco Alves de Amorim, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, Gerente de Planejamento, RG 0600260-9 SJ/MT e CPF 527.742.791-
00, resolvem celebrar o presente contrato para prestação de serviços de telefonia, para atender
as necessidades do Órgão/Entidade, em conformidade com a Lei n.° 8.666/93, dc 21 de junho
de 1993, e suas alterações, Lei n.° 9.961, de 28 de janeiro de 2000, Lei n.° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e Decreto n.° 4.733, de 02 de agosto de 2002, e ainda de conformidade com a
documentação constante do processo n.° 190838/2006, conforme autorização para adesão a
ata de Registro de Preços n.° 010/2006, emanada pela Secretaria de Estado de Administração,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto o registro dc preços para prestação dc Serviço Telefónico
Fixo Comutado - STFC, nas modalidades Longa Distância Nacional (LDN) e Longa
Distância Internacional (LD1), originados de terminais fixos c móveis, para atender a
demanda da COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS, conforme
especificações do edital de Pregão n.°

i
0 )6^006 e seus anexos, parte integrante deste

Instrumento.
Av hr' 4uter.s ife í ‘e îonça ?254-Çi 704 - Ec. American Business Center
Cjiana - \k\% 3:asso-;n>: f8V74?-4<23
CEP 78050 000

'
irt
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COMP 4NHIA MATO-GROSSENSE DE G ÁS - MTG ÁS

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
Os serviços serào executados sob o regime de empreitada por preço global, com fornecimento
de toda mão-de-obra, materiais e ferramentas, necessá rios à execução dos serviços, objeto da
presente licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO
Constituem parte integrante deste contrato, estando a eles vinculados, como se neste

estivessem Iranscritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno
conhecimento:

3.1

Ata de Registro de Preços; e
Proposta de Preços da Contratada.

Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro
do inais alto padrão da técnica atual .

a)
b)

3.2

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
A Contratante pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados, conforme especificado na
Proposta de Preços, de total responsabilidade da CONTRATADA, o valor mensal estimado
de RS 4.205,69 (quatro mil duzentos e cinco reais e sessenta e nove centavos), totalizando
o valor total estimado de RS 50.468,39 (cinquenta mil quatrocentos e sessenta e oito reais e
trinta e nove centavos) com base no total de serviços efetivamente utilizados, ao preço
unitário indicado na proposta de preço, inclusos todos os custos e despesas necessá rios ao
cumprimento integral do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS
A prestação do serviço terá in ício a partir de Io de setembro de 2006.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIG ÊNCIA
O prazo de vigência deste contrato é de 12 meses, podendo ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos, por meio de termo aditivo, com vistas a obtenção dc preços c
condições mais vantajosos para a Administração, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses,
nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS È SUPRESSÕES
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7.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas,
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no percentual de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado, conforme estabelecido no § Io do art. 65 da Lei n.°
8666/93.
7.1.1 Caso haja supressão que exceda o limite estipulado no § Io do artigo 65 da Lei
8.666/93, a mesma pode ser realizada desde que resultante de acordo entre as partes,
conforme disposto no inciso II do § 2° do mesmo artigo.

O presente contrato, mediante instrumento específico, poderá ser objeto de aditamento
que importe cm alteração de condições contratuais, desde que seja assinado pelos
representantes legais das partes, observados os limites e as formalidades legais.

7.2

CLÁUSULA OITAVA - DA REPACTUAÇÃO

8.1 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de (doze) meses, na
forma do § Io do art. 28, da Lei n.° 9.069, de 29 de junho dc 1995, Lei 10.192, de 14 de
fevereiro de 2001 e Decreto 2.271, de 07 de julho de 1997. Poderão ser alterados após esse
período mediante índice divulgado pela Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL.

8.2 O reajuste de que trata o item 8.1 poderá ser aplicado com periodicidade inferior, se
assim vier a ser autorizado de acordo com o § 5o, do art. 28 da Lei n.° 9.069, de 29 de junho
de 1995. De maneira análoga, caso o órgão regulador (ANATEL) venha determinar redução
dc tarifas, essas serão estendidas à Contratante.
8.3 Caso a CONTRATADA venha oferecer descontos promocionais a assinantes em geral
esses deverão ser estendido à Contratante.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo circunstanciado, emitido pela
Contratante e, posteriormente, será emitido o termo de recebimento definitivo, no prazo de até
05 dias a contar do recebimento das faturas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado à CONTRATADA mensalmente no 15° (décimo quinto)
dia do mês subseqiiente ao da realização do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal ou
Fatura discriminada, com antecedência m ínima de 07(sete) dias, a qual será devidamente
atestada pelo servidor designado pela Contratante, cumpridas todas as exigências contratuais.
10.2 As Notas Fiscais/Faturas deverão mencionar o n.° deste Contrato, conter todas as
informações necessárias à conferência , do serviço executado, especificamente para esta
contratação, não podendo incluir serviços relativos a outros contratos.

\
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10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser atestada pela Contratante e, no caso de identificada
cobrança indevida, os fatos serão informados à CONTRATADA e a contagem do prazo para
pagamento será reiniciado a partir da reapresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente
corrigida.
10.3.1 A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal/Fatura, por parte da Contratante,
deverá ocorrer em no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento pelo
Gestor do contrato.

Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento da Nota Fiscal/Fatura, o fato10.4
será informado à CONTRATADA para que seja feita a devolução do valor correspondente,
no próximo documento dc cobrança.

O pagamento mensal dependerá da real utilização do serviço, podendo haver10.5
variação entre a quantidade dc minutos cfctivamcnlc utilizados c a quantidade dc minutos,
constantes do Termo de Referência.

As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome da COMPANHIA MATO-i °.6
GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS, com o seguinte Avenida Historiador Rubens de
Mendonça, n.° 2.254, Edifício American Business Center, sala 704, na cidade de Cuiabá -
MT,-CNPJ: 06.023.921/0001-53 deverão ser entregues neste local

O pagamento mensal será efetuado por meio de crédito em nome da CONTRATADA,10.7
na conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no edital e
neste instrumento contratual.

Desde já fica estabelecido que o comprovante de depósito bancário se constituirá para10.8
a Contratante em documento hábil e comprobatório da efetivação do pagamento.

Será comprovada a regularidade da CONTRATADA, mediante consulta on-line da10.9
situação da empresa junto ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores - SICAF ou
Cadastro Geral Estadual de Fornecedores/MT, cujo documento será anexado ao processo de
pagamento.

10.10 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendçncia de liquidação
de obrigações em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou inadimplência
contratual, inclusive.
10.11 Havendo atraso de pagamento, o valor será atualizado desde a data final do período
previsto para o adimplemsnto até a do efetivo pagamento, tomando por base o índice Geral de
Preços/Disponibilidade Interna - IGP/D1 do mês anterior, /?/-© rata tempore, sobre o valor da
fatura, vedada a antecipação de pagamento a qualquer título.
10.12 A atualização monetária prevista no item 10.11 será inclu ída na fatura do mês seguinte
ao da ocorrência.
10.13 Será retido na fonte o Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem assim
a Contribuição sobre o Lucro Líquido, a Contribuição para/a
e a contribuição para o PIS/PASEP, de acordo côm a legist ação vigente.

'eguridade Social - COFINS
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10.14 Após o encerramento do contrato, o serviço utilizado por força desta contratação
deverá ser cobrado em um prazo máximo de 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A despesa com a execução deste Contrato correrá à conta de créditos orçamenlários
consignados à Contratante para o exercício de 2006, sob a seguinte classificação Trabalho
Resumido: 036; Projeto/Atividade: 2007; Elemento de Despesa 33903900 e Fonte 246.

CLAUSULA DÉCIMA SECUNDA - DO EMPENHO DA DESPESA

Para atender as despesas do presente Contrato foi emitida a Nota de Empenho n°
175206000074, datada de , no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), sem preju ízo da
emissão de reforços ou anulações, em razão da disponibilidade orçamentária.

CLÁ USULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações constantes deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a cumprir
fielmente o estipulado no Edital do Pregão para Registro de Preço n.° 006/2006, em seus
anexos, na proposta de preço, executando-as sob sua inteira e exclusiva responsabilidade e,
em especial a:
13.1 Acatar as exigências da Contratante quanto ao regular cumprimento do objeto, de
acordo com as cláusulas deste contrato, normalizando imediatamente as faltas identificadas
em desconformidade com as especificações.
13.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados.
13.3 Avocar os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra
a Contratante procedentes da prestação dos serviços do objeto deste Contrato.

13.4 Não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a
serem executados ou dc que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do
objeto, sem autorização, por escrito, da Contratante, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos.
13.5 Manter durante a vigência contratual, todas as condições que ensejaram a contratação,
particularmente no que tange à regularidade fiscal e cadastramento junto ao Sistema de
Cadastramento Estadual de Fornecedores do Estado de Mato Grosso.
13.6 Atender todas as observações, reclamações e exigências efetuadas, no sentido do
cumprimento deste Contrato e da melhoria dos serviços executados.
13.7 Fazer com que ^eus empregados se submetam, durante o período em que
permanecerem nas dependências da Contratante, aos regulamentos dc disciplina c segurança
por esta estabelecida. \ i —A
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13.8 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à

execução dos serviços contratados.
13.9 Não sc valer deste contraio para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços

prestados, cm quaisquer operações dc desconto bancário, sem previa autorização.
13.10 Levar ao conhecimento do gestor do contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal
que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis.

13.11 Designar consultor para acompanhamento do objeto contratado e atendimento das

reclamações feitas pela Contratante.
13.12 Prestar o serviço, objeto desta contratação, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete)

dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de

interrupções programadas e devidamente autorizadas pela Contratante.

13.13 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados, em até 48 (quarenta e oito)

horas, a contar da solicitação da Contratante.
13.14 Apresentar, mensalmente, fatura do serviço prestado, devendo ser fornecida tanto em

papel quanto em arquivo magnético:

13.14.1 O formato do arquivo magnético e seu mecanismo de entrega deverão ser definidos
em conjunto com a empresa contratada.

13.15 Fornecer número telefónico para registro das reclamações sobre o funcionamento do
serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por

semana.
13.16 Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa pela qualidade dos serviços

contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a

responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço.

13.17 Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cindo por cento) do valor atualizado do

contrato.
13.18 Repassar à Contratante, durante a vigência do contrato, todos os preços e vantagens

oferecidos no mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no

instrumento contratual.
13.19 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal,

estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos c o cumprimento dc todas as

obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços

praticados no instrumento contratual.
13.20 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da

execução dos serviços, tais comafT salários, seguros de acidente, taxas, impostos,
contribuições, indenizações vale-refe çao, vale-transporte e outras que porventura venham a

ser criadas e exigidas pelo Govern^. '--4 ‘ /CN
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13.21 Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através desta contratação,

considerando os recursos disponibilizados pela empresa CONTRATADA.

13.21 Responder, por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem a
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da incompatibilidade de ação ou omissão
culposa, incluindo os danos decorrentes de sinistros havidos nas redes de comunicação
instalada e central telefónica, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis
e assumindo inteiramente o ónus decorrente.
13.22 Iniciar e executar o serviço no prazo estabelecido pela Contratante, sob sua inteira e
exclusiva responsabilidade, em perfeitas condições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A Contratante deverá fiscalizar a execução deste Contrato, bem como:

14.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro
do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias, após a aceitação dos
serviços.
14.2 Promover a fiscalização do contrato, acompanhar o desenvolvimento, conferir os
serviços executados e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a
execução total, fiel e correta dos serviços, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer procedimento que não esteja em conformidade com os termos deste Contrato.
14.3 Proceder as advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento
dos termos deste Contrato.
14.4 Observar para que, durante toda a vigência deste Contrato, seja mantida a
compatibilidade com as obrigações assumidas e as condições de habilitação exigidas no
processo licitatório.
14.5 Comunicar à CONTRATADA, toda e qualquer ocorrência relacionada com a
prestação do serviço.

14.ú Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA, antes de efetuar cada
pagamento devido.
14.7 Designar servidor para fiscalizar a execução deste contrato.

14.8 Reter do primeiro pagamento o valor da($) penalidade(s), garantida a ampla defesa,
caso haja descumprimento da Cláusula Décima Sexta e seus subitens, deste contrato.

14.9 Permitir que o pessoal técnico da CONTRATADA, desde que credenciado e
devidamenle identificado, tenha acesso às dependências da ANS quando da realização do
serviço, observadas ds normas e condições de segurança existentes.r
CLÁ USULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
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A fiscalização deste contrato caberá a Contratante, por intermédio de servidor
designado, a quem competirá acompanhar a evolução e verificar a fiel observância das
disposições do presente Contrato, anotando as ocorrências relacionadas a sua execução em
registro próprio, nos termos do Art. 67, da Lei n.° 8.666/93. A fiscalização deverá:
15.1.1 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho
dos mesmos.
15.1.2 Assegurar-se que os preços contratados estão compat íveis com aqueles praticados no
mercado pelas demais concessionárias de forma a garantir que aqueles continuem os mais
vantajosos para à Administração.
15.1.3 Documentar as ocorrências havidas, fiscalizar o cumprimento das obrigações
contratuais assumidas pela CONTRATADA, inclusive quando a não interrupção dos serviços
prestados.
15.1.4 Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial
aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato.
15.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, resultantes de
imperfeições técnicas, v ícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência deste, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos.

15.1

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 No caso de inexecução total ou parcial deste Contrato, a Contratante poderá, garantida
a prévia defesa, rescindir o contrato c/ou, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as
seguintes penalidades ou sanções:

advertência;
multa no percentual de 0,3% (zero vírgula três por cento), por ocorrência, do

valor anual do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma
vez comunicada oficialmente;

suspensão temporária do direito de participar de licitações e de contratar com o
Estado de Mato Grosso, por um per íodo não superior a 05 (cinco) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que
seja promovida a sua reabilitação, perante a própria Autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos preju ízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no disposto na al ínea anterior.

16.2 As sanções previstas nas al íneas “a”, “c” e'*d”, do subitem 16.1, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a penalidade prevista na alínea “b” retrd^ /_ ] ,
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16.3 As sanções previstas nas al íneas “a”, “b” e “c”, do subitem 16.1, somente poderão ser
relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas quando
formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais c comprováveis, a critcrio da autoridade
competente da Contratante e apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data em que a CONTRATADA for notificada. Decorrido esse prazo, a penalidade passa a
ser considerada como aceita na forma como foi apresentada e não dá direito à
CONTRATADA a qualquer contestação.
16.4 A sanção estabelecida na al ínea “d" do subitem 16.1, é de competência exclusiva do
Secretário de Estado, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação.
16.5 As sanções previstas nas al íneas “c” e “d” do subitem 16.1, poderão também ser
aplicadas à CONTRATADA ou aos profissionais que, na execução do contrato:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) tenham praticado atos il ícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em
virtude de atos il ícitos praticados.

16.6 A advertência também será aplicada nos casos em que o serviço não for executado de
acordo com o recomendado pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato, ou deixar
de ser feito.

16.7 A multa também deverá ser aplicada quando houver a aplicação por 03 (três) vezes de
advertência, com aplicação de multa de 0,5% do valor mensal do contrato.
16.8 O não cumprimento, pela CONTRATADA do prazo de in ício dos serviços ensejará a
aplicação de multa moratória de 0, 1% (um décimo por cento) por dia de atraso, calculado
sobre o valor do contratado, limitada a 10% (dez por cento) deste.
16.9 A aplicação de multa de mora estabelecida no subitem anterior não impede que a
Contratante rescinda unilatcralmentc o contrato c/ou aplique as sanções previstas no subitem
17.1 deste instrumento, sem preju ízo do ajuizamento das ações cabíveis,

16.10 A Contratante formalizará comunicado à CONTRATADA sobre as multas aplicá veis,
ficando assegurada a esta, a garantia de prévia defesa, a qual deverá ser apresentada à
Contratante , no prazo m áximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da comunicação.
16.11 Será dc responsabilidade da CONTRATADA o ónus resultante de quaisquer ações,
demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de
seus empregados, prepostos ou contratados.
16.12 Obriga-se também a CONTRATADA por quaisqi/er responsabilidades decorrentes de
açOes judiciais, inclusive trabalhistas, que venham a sp|- atribuídas por força de Lei,
relacionadas com o cumprimento do presente contrato. /1VJ
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO
17.1 Constituem motivos para a rescisão do Contrato, assegurados a ampla defesa e o
contraditório, nos termos do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93:

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações ou prazos;
b) a lentidão na execução do seu objeto sem justa causa e prévia comunicação à
Contratante;

c) atraso injustificado no in ício do serviço;

d) a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Contratante;

e) o desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

íj o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § Io do
artigo 67, da Lei n.° 8.666 / 93;
g) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

h) a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

i) a alteração da razão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato;

j) razões de interesse pú blico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;
k) a supressão, por parte da Contratante, de serviços, acarretando modificação do
valor do Contrato além do limite permitido no § Io do artigo 65, da Lei n.° 8.666 / 93,

ressalvado o disposto no inciso II do § 2° do art. 65 da Lei n.° 8.666/93;

L ) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior
a 120 (cento c vinte) dias, salvo em caso dc calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou, ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçôes pelas sucessivas
e contraíualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito dc optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Contratante
decorrente de serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso /
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à
CONTRATADA o direito de optar pela si s^ensão do cumprimento de suas /
obrigações até que seja normalizada a situação; l

Av yisl Rubens de tiendcinya, 2254 - Z\ 704 -Ed American Business Center
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n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato;

o) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei n.° 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.
A rescisão deste contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, observado o disposto no
artigo 109, “I”, letra “e”, da Lei n.° 8.666/93;

b) amigável, por acordo entre as partes, desde que, cumprido o estabelecido no
parágrafo Io do artigo 79 da Lei n.° 8.666/93;

c) judicial, nos termos da legislação vigente.

A rescisão do Contrato obedecerá ao que preceituam os artigos 79 e 80 da Lei n.°

17.2

17.3
8.666/93.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo.17.4
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
17.5 A rescisão do contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATADA, a retenção dos créditos decorrentes do
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste

Instrumento e em Lei, até a completa indenização dos danos.

17.6 A Contratante poderá rescindir o presente contrato de pleno direito, mediante

comunicação por escrito, no caso de ocorrência das hipóteses previstas no artigo 78, incisos I

e XV111, da Lei n.° 8.666/93, não cabendo à CONTRATADA o direito de qualquer ação ou
reclamação com base em prejuízos ou lucros cessantes, exceto o recebimento dos serviços já

prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO

DO CONTRATO
A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na
Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n.° 9.961, de 28 de janeiro de

2000, Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto n.° 3.555, de 08 de agosto de 2000 e

demais normas estabelecidas pela ANATEL.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja

mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e

qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei. n.° 8.666/93 e alterações posteriores. I

’ \ A '
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE ’
K J *- ;$’ Rjb**r$ de ’ /lerdnnça 225'- - Oj 704 - Ed Anrerican ôusinesi Ceníei
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A Contrante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte
dias, daquela data.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

O Foro da capital do Estado de Mato Grosso será o único competente para dirimir e julgar

todas e quaisquer questões que possam vir a decorrer do presente, renunciando as partes a

qualquer outro, por mais privilegiado que possa vir a ser.
Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e avençados, c lavrado o presente

contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinadas pelos representantes legais das
partes.

rCuiabá-MT, Io de Setembro de 2006. \
Xr\r.
\\ \

f^Sonia Regina Leite
' Contratada

\1*\ *
J e Silva CardaHelny Paula Campos

Diretor Presiapnte aa MTGás Sampaio de Medeiros
Direiorbminicion*]Tekcom Filial MT/ . f,

SM- ,,
Geraldo Luiz de Araújo

Diretdr Adm. Financeiro da MTGás

/
Franco A ^de Amorim

atada •Co

\

TESTEMUNHAS

RG.
CPF.

Drasil Telecom S/A - filial MT

BRASIL TELECOM S.A.
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D.t. T 'ffljfe
05/ 06 / '006 Zj

Da ta de Inicio
04/ 03/2001

Data
03 /03,Qtde Diaa T Str-3. Pf»ç» da Raptó»k». N*.101, Bairro:Ceo*ro.CIKA3Á-KTrWV V\

knuiMou. 90

9C Muar,: 150499/ 200 «
; (945050011) ANCREZZA CASTILHO PAJVA

: 03/10/2006

Pr.
H0K1

0 praaante TERMO tem por finalidade prorrogar o praio ô* vigência do contrato original,
aor wmia 12|mww).
0 prrssnts TERMO Itri vigência d*12 (dare) maae» a contar do término do prazo anterior,
que é a data d« 14 da outubro do 2006.

Em
Objeto Qtda Dlaa T S Data de Inicio

06/06/200190
Vigência Proceaao Numr : 150706/2006

HOMEValor Total mS 30.000.00 (trinta mH mal») : (944930018) ANTONIA DE FATIMA TEIXEIRA CORREA
: 03/10/2006Recursos Recursos Próprios Za

Fundamento legi!
Data Termino
31/05 /2006

Data d* Inicio
01/06/2001

Qtde Diaa T S
Artigo 62. J 3*. , Inciso i da Lai N\ 0666 de 21 do /unho de 1993 e suas alterações
posteriores. 90

Procaaao Numr.: 119647/2006
NOME : (276740014 ) ANTONIO CORREIA DA SILVA

J 03/10/2003
Data Cuiabi-MT 16 de outubro da 2006

Senhor ÈDER DE MORAES DIAS - Diretor Presidente da MT FOMENTO t Senhor LUI2

CARLOS ARMANI - Dlrtlor Administrativo • Firwncilro da MT FOMENTO e Senhor NlLTON
DO NASCIMENTO- DJrstor Regional •Senhora EUENE NEVES PASS DE MELO-Gerente de

Yendaa da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
Em

Data Taraino
16/09/2005

Data de Inicio
17/09/2000

Qtda Diaa T 3
Assinam 90

Processo Numr.: 150703/2006
NOME i (734240058 ) ARLENE JAMISSARA DE OLIVEIRA ALCANTARA

: 03/10/2006ÉDER DE MORAES DIAS
Diretor Presidente da MT FOMENTO Em

Data Termino
13/09/2005

Data de Início
14/09/2000

Qtda Die* T S
90

LUIZ CARLOS ARMANI Processo Numr.: 112263/2006
NOME : ( 797260013) AVANI CARDOSO DE LARA

: 04/10/2006Diretor Administrativo * Financeiro da MT FOMENTO Em
Dst* Termino
11/00 /2006

Data de Inicio
12 /08/ 2001

Qtda Dias T S
90

MT GÁS
Processo Numr.: 150568/2006

WOKE ; ( 944190014) AVELINO DA SILVA
: 03/10/260«Ga

COMPANHIA MAT0GR0SSENSE DE GÁS Data Termino
28/05/2006

Data de Inicio
29/05/2001

Qtda Dias T S
90

Processo Numr.: 217486/2006
NOME : (817850015) BENEDITA PAULINA DA CRUZ

; 03/30/2006Em
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 014/2006

itante:Companhia Mato-grosaonso de GÍ3

itada: Brasil Telecom. ínscrtU no CNPJ sob n* 76.535.764/0329-32.
jeto:Serviço Telefónico Fixo Comutado-STFC, nas modalidades Longa Distância Nacional
N) e Longa Distancia Internacional (LDJ), originados de terminais fixos e móveis.

Vigência:12 meses.
Assinam: Heiny Paulc Campos - Oiretor Presidente; Geraldo Luiz de Araújo - Diretor Adm. e
Financeiro; Brasil Telecom - Contratada.
Cuiabá/MT, 1* de setembro de 2006.

Dete Termino
20/10 /2004

Dete de Inicio
29/10/1999

Qtde Dies T S
c 90
L

O
Proceeso Numr.: 227295/2006

NOKE : ( 80760015) BENEDITO ANTONIO FIFMIANO
: 03/10/2006Era

Dete Termino
10/08/ 2006

Date de Inicio
19/08/ 2001

Qtda Dies T S
90

Processo Numr.: 227306/ 2006
NOME : ( 80960014 ) BENEDITO PEREIRA TOCANTINS

: 03/10/2006Era
Date Termino
25/11/2005

Dete de Inácio
26/11/ 2000

Qtde Dies T S
90

EXTRATO DO1* TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 010/2005
Contratante; Companhia Mato-grossense de Gás
Contratada: AUTOPETRO CALIFORNIA LTDA, “Posto Mie Bonlfácia", Inscrita no CNPJ sob n»

01.578.065/0001-81.
Objeto: Prorrogação de prazo e aumento de quantidade.
Vigência:31 de outubro de 2006.
Assinam: Heiny Paula Campos - Diretor Presidente; Geraldo Luiz de Araújo - Diretor Adm. e
Financeiro;Autopetro Calif ómle Ltda - Contratada.

Processo Numr . : 206592/2006
NOME : ( 863130011) CXLIA BEZERRA DOS 5ANTOS SANTANA

: 03/10/2006Em .

Dete Termino
16/03/ 2005

Data de Inicio
17/03/2000

Qtde Dies T S
90

Processo Numr.: 227806/2006
HOME : (921610017 ) CLAUDIA DIVINA SILVA

: 03/10/2006Em Dete Termino
11/03/2006Dete de Xoicio

12 /03/2001
Qtde Dies T S
90

Cuiabá/MT.11 de setembro de 2006. Processo Numr.; 195753/2006
HOKE : (946030014 ) CLEOKAR RODRIGUES NERY

: 03/10/2006Em
t Dete Termino

24/06/2006
Dete de Inicio
25/06/2001

Qtde Dies T 5

. EVENTOS Dè PESSOAL
» " 9 , . „ *

90
Proeeseo Numr,: 227773/2006

NOKE ; (92660010) CREUNIOS TXQDORA SANTANA
: 03/10/2006Cl Dete Termino

11/08/2006
Date de Inicio
12/08/2001

Qtde Dies T S
4 4 90

Processo Numr.: 227920/2006
NOMESAD : (204700019 ) DERQC3 ALVES DA SILVA

: 03/10/2006Em Dete Termino
03/03/ 2005SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO Dete d« Inicio

04 /03/2000
Qtde Dies T S
90

Processo Numr : 208602/2006
HOME : (944420010 ) EDIR FERREIRA DE ALMEIDA

: 03/10/2006
PORTARIA N 03/SAD/00353/2006 DE: 16/10/2006 Era Dste Termino

07/06/ 2006
Dete ds Inicio
08 /06/2001

Qtde Dies T S

0 Secretario de Estado de Administrarão
oo uso de eusi atribuições que lbas uso conferide» por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: 110000/1104 - LICENCA PARA TRATAMENTO DS SAÚDE

Proceeso Hirer , ; 250076/2006
NOME ,
A Partir ds.. 18/09/2006 Ata 17/10/2006

PUBLICADA ,
REGISTRADA.
CUMPRA-SE
Secretaria ds Estado de Administração ,

em Cuiehe , 11 de Outubro de 2 U06 .
Geraldo Aparecido La Vitto Junior

Stcrsterio de Estado de Administração

90
Processo Numr. : 157476/2006

NONE : (944410014) EDNEIA DE LAJET FERREIRA
: 03/10/2006Ea Date Termino

29/05/200«Date de Inicio
30 /05/2001

Qtda Dias T S
90(79693C015 ) JOAO CARLOS COrREA DE CERQUE2RA

Processo Numr . ; 157484/2006
: (944050010) ELI D1NXZ
: 03/10/2006

NOME
Em Date Termino

05/06/2006
Date ds Znicic
06/06/2001

Qtde Dies T 5
90

Processo Kumr.: 227312 /2006
NOME : (384760015) JORGE ITXRO USSUI

: 03/10/2006te
I Oats Termino

30/09/2005Date de inicio
01/10/2000

Qtde Dias T 5

Lrcmtaria de Estado de Administração 90
Processo Numr .: 157961/2006

NOKE : ( 323680011) JOSE CARLOS DE BARRO5
: 03/10/2006PORVARIA M. 03/SAD/00354/2006 IíE ; 16/10/2006

te. Data Termino
22/03/2006Data de Inicio

23/03/2001O Secretario de Estado de Administração
no uso de suas etribulco »* qua 1has sao conferidas por lei.
Resolve : CONCEDER
Evento: 115002 /1210 - LICENCA PRÉMIO

Qtde Dias T S
90

Processo Numr.: 157469/2006
NOKE : ( 945200013) JOSE KARCIO FARIA LEITE

: 03/10/2006CONCESLAC
Processo Numr.: 206608/2006
NOME

te Dste Termii o
70 / 05/2006Date de Inicio

79/05/7001. : ( 483630010 ) ADAQ BATISTA DE SOUZA
77/97/7L06

Qtde Dias T S

Em 90

Qtde Diaa T 5 Processo Numr. : 157451/7006
NOME

Date de Inicio
01/04/1994

Data Termino
31/0J/1999 : ( 479370044 ) JUCIANE ALVES DA SILVA

: 03/10/ 200690
Processo Numr.: 150561/ 2006

NOKE

Era Data Termino
02/04 / 2006Data da Inicio

03/04/2001(533640024) ADELICIO MARCIANO DE ALMEIDA
: 03/10/2006

Qtde Dias T 9

Em
90

Qtde Diaa T S Processo Numr.: 157970/200«
NOME

Data de inicio
05/09/2000

Data Termino
04/09/200590

; ( 64110010) JUVENILIA SANTOS DA SILVA
: 29/ 09/2006

Proceeso Numr .: 214163/2006
NOME ; (90040015) ADILSON BARLOSA DA SILVA

: 02 /10/ 200«

te Data Termino
30/06/2006

Data da Inicio
01/07/2001

Qtde Diaa T 5

te 90
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TC.E./MT
FLS^j
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E X T R A T O D E E M P E N H O DATA: 10/01/2006 PEDIDO: 175026000078 EMPENHO: 1750260000741.I I
0001 II IPAGINA

k kk

* k

I CREDOR : 95000488
I NOME .. - BRASIL TELECOM SA
I ENDEREÇO- RUA BARAO DE MELGACO 3209

CENTRO SUL

I
I
I

78020 MT ICUIABA
CODIGO - 95000488

I
IDENTIFICACAO - CGC 76535764032932 IIFONE •

II
-17 502 2.007 0600.3390 3900.246
-NORMAL

IICARACTERISTICAS : DOT.ORCAMENT.
RECURSO ....
TIPO EMPENHO -ESTIMATIVA

OBRA E SERV.ENG. - NAO
DIFERIDO
ADIANTAMENTO - NAO DATA-LIHITE -

II
I I

-NAO PAGTO. NOB...:SIM IESCRITURAII ••
II
IIHISTORICO : REF A ESTIMATIVA DE SERV. TELEFÓNICO
II
IICONTROLES FINANCEIROS :

VALOR DO EMPENHO
TOTAL LIQUIDADO.
SALDO À LIQUIDAR
TOTAL RECOLHIDO.

0.0040.000.00
27.818.81
12.181.19

ITOTAL ESTORNADO
TOTAL PAGO
SALDO A PAGAR..

I
27.818.81 II

0.00 II
0.00 II

II
Jrk

*kk. At .k J k

IHISTORICOI DOCUMENTOII VALOROCORRÊNCIAI DATA I
*kk kk k

3.678.03 175026000084 LIQUIDACAO DO 04PENHO NR. 175026000074
REF A PGTO FATURA JAN/06 N. 060100134737

26.34 175026000092 LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 175026000074
REF A DIF.DA FATURA DO MES JAN/06 CONF N. 060100

26.34 175026000011 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO
175026000092 DO EXERCÍCIO

3.678.03 175026000119 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO
175026000084 DO EXERCÍCIO

2.647.05 175026000424 LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 175026000074
REF A FATURA DO MES 02/2006 CONF N. 60200133065

36.96 175026000432 LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 175026000074
REF A DIF DA FATURA DO MES 02/06 CONF N 60200194

36.96 175026000364 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO
175026000432 DO EXERCÍCIO

2.647.05 175026000380 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO
175026000424 DO EXERCÍCIO

2.822.40 175026000793 LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 175026000074
REF À FATURA DO MES 03/ 06 CONF N.60300130131

2.822.40 175026001158 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO
175026000793 DO EXERCÍCIO

3.540.24 175026001137 LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 175026000074
REF A FATURA DO MES 04/ 06, CONF NF 60400128008

3.540.24 175026001930 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO
175026001137 DO EXERCÍCIO

3.646.36 175026001749 LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 175026000074
REF SERVIÇO DE TELEFONIA SEQE MTGAS MÊS 05/2006

3.646.36 175026002928 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO
175026001749 DO EXERCÍCIO

3.000.52 175026002540 LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 175026000074

26/01/2006 LIQUIDACAO

26/01/2006 LIQUIDACAO

26/01/2006 PAGAMENTO POR NOB

26/01/2006 PAGAMENTO POR NOB

23/ 02/2006 LIQUIDACAO

23/ 02/ 2006 LIQUIDACAO

23/ 02/ 2006 PAGAMENTO POR NOB

23/ 02/ 2006 PAGAMENTO POR NOB

14/ 03/ 2006

Ki^̂ OOã

17/ 04/2006

LIQUIDACAO

PAGAMENTO POR NOB

LIQUIDACAO

17/04/ 2006 PAGAMENTO POR NOB

10/05/ 2006 LIQUIDACAO

10/ 05/2006 PAGAMENTO POR NOB

12/06/ 2006 LIQUIDACAO ESTORNADA
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FLS

* *
^1 II RELATORIO - SIA005

E X T R A T O D E E M P E N H O DATA: 10/01/2006 PEDIDO: 175026000078 EMPENHO: 1750260000741- I I
0002 TI I PAGINA

* t

±- k k.

I VALOR HISTORICOI DATA I OCORRÊNCIA I DOCUMENTO I I
k k kk

REF AO SERVIÇO DE TELEFONIA MÊS 06/2006
3.000.52 175026004262 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO

175026002540 DO EXERCÍCIO
3.000.52 175026004335 ESTORNO PGTO (NOB)DO EMPENHO 175026000074 E LIQ

175026002540 DO EXERCÍCIO
3.000.52 175026004343 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO

175026002540 DO EXERCÍCIO
3.000.52 175026002850 ESTORNO DE LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 17502600007

ALTERAÇÃO DE VENCIMENTO NOB N ELETRÓNICA
3.000.52 175026004629 ESTORNO PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQ

175026002540 DO EXERCÍCIO
3.000.52 175026002869 LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 175026000074

REF SERVIÇO DE TELEFONIA MÊS 06/2006
3.000.52 175026004645 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO

175026002869 DO EXERCÍCIO
2.041.69 175026003253 LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 175026000074

REF SERVIÇO DE TELEFONIA SEDE MTGÁS MÊS 07/2006
2.041.69 175026005412 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO

175026003253 DO EXERCÍCIO
2.123.90 175026004179 LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 175026000074

REF SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA MÊS 08/2006
2.123.90 175026006923 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO

175026004179 DO EXERCÍCIO
1.369.23 175026004420 LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 175026000074

REF SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA MÊS 09/2006
1.369.23 175026007385 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO

175026004420 DO EXERCÍCIO
152.12 175026004551 LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 175026000074

REF SERVIÇOS NÃO INCLUÍDOS REF AOS MESES DE DEZ/
152.12 175026007652 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO

175026004551 DO EXERCÍCIO
3.99 175026004896 LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 175026000074

DIFERENÇA DO PAGAMENTO FATURAS DE SERVIÇOS DOS M
3.99 175026008233 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO

175026004896 DO EXERCÍCIO
3.99 175026005000 ESTORNO DE LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 17502600007

VALOR A SER CORRIGIDO.
3.99 175026008276 ESTORNO PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQ

175026004896 DO EXERCÍCIO
4.24 175026005019 LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 175026000074

DIFERENÇA DO PAGAMENTO DE FATURAS DE SERVIÇOS DO
4.24 175026008349 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO

175026005019 DO EXERCÍCIO
1.236.00 175026005108 LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 175026000074

REF SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA MÊS OUTUBRO/2006
1.236.00 175026008586 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO

175026005108 DO EXERCÍCIO
1.493.73 175026005299 LIQUIDACAO DO EMPENHO NR. 175026000074

REF SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA COMPETÊNCIA 11/200
1.493.73 175026008764 PGTO (NOB) DO EMPENHO 175026000074 E LIQUIDACAO

175026005299 DO EXERCÍCIO

12/06/2006 NOB ESTORNADA TOTAL

14/06/2006 NOB DE ESTORNO

21/06/2006 NOB ESTORNADA TOTAL

26/06/2006 LIQUIDACAO DE ESTORNO

26/06/2006 NOB DE ESTORNO

28/06/2006 LIQUIDACAO

28/06/2006 PAGAMENTO POR NOB

13/07/2006 LIQUIDACAO

13/07/2006 PAGAMENTO POR NOB

LIQUIDACAO

06/09/2006 PAGAMENTO POR NOB

14/09/2006 LIQUIDACAO

14/09/2006 PAGAMENTO POR NOB

29/09/2006 LIQUIDACAO

29/09/2006 PAGAMENTO POR NOB

23/10/2006 LIQUIDACAO ESTORNADA

23/10/2006 NOB ESTORNADA TOTAL

24/10/2006 LIQUIDACAO DE ESTORNO

24/10/2006 NOB DE ESTORNO

26/10/2006 LIQUIDACAO

2^̂ 2006

01/11/2006

PAGAMENTO POR NOB

LIQUIDACAO

01/11/2006 PAGAMENTO POR NOB

14/11/2006 LIQUIDACAO

14/11/2006 PAGAMENTO POR NOB

21/11/2006 14:14:12 48B.AGX141QR

i



I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO
[ SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO ESTADUAL
I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA

I 17502 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS
PAGAMOS TOS EFETUADOS POR CREDOR

I REL.:
I PAG.:
I DATA: 21/1172006 I

SlAbtí U r
0001 I

*
PERÍODO: 01 01 2006 A 30 09 2006 FONTE 100 A 800
NAT FIM: 00

I
NAT INI: 00I XaE^VJT

FLS.* IDATA PAGAMENTO DOTA CAOLIQUIDACAO P AGUENTO TIPOI EMPENHO
I HISTORICO

9
I CODIGO: 98010832 NOME: TELEMAT CELULAR S A I

** A
1.718.15^ i

I
I

í\l ,

2.088. 64/ <

2.352. 35/ í

I •600014-7^' 600011-4 600009-7 NOB 777 26/ 01/2006 /
I REF A FATURA DO CELULARES CONF NF 003023/

I 600026-0 600012-2 600010-0 NOB 777 26/01/2006
I REF A FATURA OONF N.003126 Qi^ (õ5
1*600056-/ 600049-1 600032-1 NOB 777 15/02 /2006/"

I REF A FATURA DO MES JAN/06 CONF N.026.51§/

1*600056 -1/ 600066-1 600105-0 NOB 777 09/ 03/2006/
I REF A FATURA DE 02/ 01 A 01/ 02 CONF N. 0238951/

1*600056-2/ 600088-2 600098- 4 NOB 777 £4/ 03/2006,/
I REF A FATURA DO MES 02/ 06 0j£ tS

600154-4 600 24 0-5 NOB 777 25/ 04 /2006
RVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL MÊS 03/ 2006 MTGÁS /V P O&J (>

I 600145-3 600217-6 600363-0 NOB 777 25/05/2006
° AREF SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL MÊS 04/ 2006 . 0^.3^XV

I 600152-6 600277-0 60044 9-1 NOB 777 21/ 06 /2006
UIREF AO SERVI ÇO DE TELEFONIA MÓVEL MÊS 05/ 2006 > A/ ftf/MJÍ*/I .
1.600145-3/ 600345-8 600568-4 NOB 777 21/ 07 /2006
I REF SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL MÊS JUNB0/2006 QãÀ .
1« 600152-6 600401-2 600664-8 NOB 777 22/ 08/2006
I REF SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL M ÊS 07/ 2006 */ P OH 5* 21>

600450-0 600754-7 NOB 777 25/ 09/2006/
I REF SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL MÊS 08/2006^/yp
I

2007 ,0600.3390.3900.246

I
2007.0600.3390.3900.246

I
2007.0600.3390.3900.24 6

II
2007.0600.3390.3900. 246 I

I
I2007.0600.3390.3900.24 6

1.817.66/1
I

2007.0600.3390.3900.24 6 I-3
1.328.65 M

I
2007.0600.3390.3900. 246 I

1.241.í
II

2007.0600.3390.3900.24 6 I
Q28.61»J (jfr

I
2007.0600.3390.3900. 246

I
2007.0600.3390.3900. 246 I

\ 1.178. 32 jjtít
II

1 ^600152-6 2007.0600.3390.3900.246 I
1.196. r

1
**

17.994.12 II
+ +

17.994.12 IT O T A L D O O R G A OI
*+

í



Cristiane T.C.E./MJ
FLS: ^atr^

Rub.De: rejane [rejane@mtgas.com.br]
Enviado em: quarta-feira, 24 de maio de 2006 13:00

'Cristiane'

CONTROLE TELEFONES
Para:
Assunto:

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS-MTGÁS

CONTROLE APARELHOS TELEFÓNICOS

Cargo/FunçãoFuncinárioTelefone MODELO

Assessora EspecialNokia 6235 prata Katia Kato9971-47831

Diretor PresidenteHelny Paula2 9981-3659 Nokia 6235 prata

Diretor PresidenteNotebook - Helny Paula3 9981-9231

Diretor Técnico-ComercialNokia 6235 prata Márcio Guimarães9982-72554

Assist, do Diretor PresidenteEwerton Rodrigo9983-35675 Nokia 6235 prata
Nokia 6255
CDMA prata Vania da Silva Recepdonista9983-38796

Diretor Adm. e FinanceiroGeraldo Luiz9983-7399 Nokia 6285i Prata7
EVDO Motorola

V3 Executive
preto Diretor Adm. e FinanceiroGeraldo Luiz - V3 Exec9983-81118

Gerente de Desenvolvimento9983-8115 City Gate - Acelino Capistrano9 Nokia 3125 Prata

Gerente Adm. e FinanceiroNokia 6235 prata Rejane Garcia Leite10 9983-9304

Rejane Ma. de Oliveira Garcia Leite
Gerente Administrativo e Financeiro
"A prosperidade revela melhor os vícios,

mas a adversidade revela melhor as vímides."
rejane@mtgas. com.br

Tel: (65) 3642-4423 Cel.:(65) 9983-9304

21/11/2006
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I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO
I SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO ESTADUAL
I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA

I REL.: SIA680
I PAG.:
I DATA: 21/11/ 2006 I

I
0001 I

*
_

*
I 17502 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS

PAGAMENTOS EFETUADOS POR CREDOR
PERÍODO: 01 01 2006 A 30 09 2006 FONTE 100 MOO
NAT FIM: 00 TC.E./MT— FLSnSZté1—i NAT INI: 00

*
DATA PAGAfCNTO DOTACAO II EMPENHO

I HISTORICO
LI QUIDACAO PAGAMENTO TIPO

RubrVALOR I
*

_
I CODIGO: 24018570 NOME: JAMILA ABRAO NONAKA I
*
I 600055-4 600031-9 600058-5 NOB 777 13/ 02/2006
I REF A LOCACAO DA SALA 707

2007.0600.3390.3600.246 I
900.00 I

II
I 600055-4 600152-8 600238-3 NOB 777 25/04 /2006
I REF PAGAMENTO ALUGUEL MÊS 02/ 2006 SALA 707 DA SEDE MTGÁS

2007.0600.3390.3600.246 I
900.00 I

II
I 600055-4 600153-6 600239-1 NOB 777 25/ 04 /2006
I REF PAGAMENTO ALUGUEL MÊS 03/ 2006 DA SEDE MTGÁS

2007.0600.3390.3600.24 6 I
900.00 I

II
777 31/ 05/2006 2007.0600. 3390.3600. 246 II 600055-4 600238-9 60037 9-7

I REF ALUGUEL SAIA MTGÁS MÊS 04/ 2006
NOB

941.67 I
II
II 600217-4 600266-4 600442- 4 NOB 777 20/ 06 /2006

I REF ALUGUEL MÊS MAIO/2006 DA SALA 707 MTGÁS
2007.0600.3390.3600. 24 6

941. 67 I
II

777 04/ 07 /2006 2007.0600.3390.3600.24 6 II 600217-4 600303-2
UGUEL SALA MTGÁS MÊS 06/ 2006

600494-7 NOB
941. 67 II

II
I777 04/ 08/2006 2007.0600.3390.3600.24 6600375-0 600621- 4I 600303-0

I REF ALUGUEL SAIA 707 DA MTGÁS MÊS 07/ 2006
NOB

941. 67 I
II
I777 29/ 08 /2006 2007.0600.3390.3600.246600 678-8I 600303-0

I REF PAGAMENTO ALUGUEL SALA 707 MÊS AGOSTO/2006
600415-2 NOB

941. 67 I
II

600762-8 NOB 777 27/ 09/2006 2007.0600.3390 .3600.24 6 I600453-5I 600303-0
I REF ALUGUEL SALA 707 SEDE MTGÁS MÊS SETEMBRO/ 06 941.67 I

II
*

8.350.02 II
**

8.350.02 IT O T A L D O O R G A OI
+

/. c2,8_ f dZ*°i <K>'fè aoC JTUIP
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deRJ371.534^6(tonam eSets*cUmMB,Qdfnfcestns e Trintz c Quatro Reais « Rrata
cSd» Gcatara»)rantapqdgdca 24J8 KdaTite‘daciatnl§apiTgaeMrfah.
Partes;AOTMAT ENGENHARIA INDUSIKIÀ E COMÉRaO LTDA e a SECRETARIA
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ÍT0.107
ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
ÓRGÀO DECONTROLSEJULGAMENTO DE PROCESSOSADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS

CONSELHOADMINISTRATIVOTRIBUTÁRIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO*

INDÚSTRIA, COMÉRCIO É MINAS E ENERGIA

Mo jxnote, por seexotamen lagar incerto e B4B rebido, ficatómda
empresa 0LVEFAR SIA MX COM,lmojç3ô Ftfadwi s* I3.II0.75W, a epfocatar dcfts» eu sustentação
orei janto to Coodho AdciíribWíVO Tributáriodo Estado de Mato Grosso, relativa ao FròcesoAdmingtrauvo
a* 006/01 (OSSV200SCAT), oriundo do AUM n* 25.099 de 22/06/01, em sessSo a realizaMe no dia 31.de
Uwfrr» dt 2M6.ts tO) toas, os Sala das Sessões destt Colegiado, locriizada i Av.Rute» de Mendonça, if
3A15-B, Ed. Anttsáo Antno Pao de Banos, Secretaria de Estado de Fazenda.Comjteo H,T Andar. Centro
Político Aàmnigripvo.cro Cunbé-MT.

CctsdboAA^u^idvoTrihdirio.cn22 de doentrode 2005.
Patricia Diabdos Satos Moreira

Presidemdo OPAT/CAT

COMPANHIA MATCH3JOSSENSE DE CAS-MTGÁS

«tratwte:Cooytnfafa fcf m grwremcdt Gfa-MTGfa
Objrtewopn degá?í
«**>«•»do mercado.
Vjjèacta 02(doà)w»

*'*****-—'*+*srâ f̂fissssasaar--CtíÀ.I0 dencmanbn>de2005.

dãBolhii pm a dgQftqtdo pda MTGb tmmíITM rrHffifLft « ^
• porter sâdocom erra

-CaxreOracGfa e
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
ASSESS0R1A DE REGIMES ESPECIAISire ii9

COMUNICADOSURP N°:007/2106
OSUPERINTENDENTE DA RECEITA PÓBUCA,no usOjdessasmribdçfles legais.
CONSIDERANDO o grrimrnmnrtajc eadagnmagp do cortribaate tóxo retaci«xk\ pelo CONSELHO DE
DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL CEDEM, DO Programa de Doorvolviroeni, Económico do Eszadc
TROARROZ". '

CONSIDERANDOo disposto § P,no artigo 21 do Decreto 4366/2002, resolve,
C O M U N I C A R q o e o contribuinte abaixo relacionado, esxi otdendado no Programa “PROARROZ/IN D.’’
fazendo jus aos benefícios previstos DO Art 20 do Decreto 4366/2002.

EMPRESA
EA IND.COM.DECEREAISLIDA
1 - Fica ocoatribtmueieszia identificado, infamado de que está obrigado àapreseaoçSo da GIA-ÍCMSde acordocom
odisposto oo Art. 4*da Penaria if 030/2002de3Q/W/Q2.
2 * ObrigBWc ainda, o cauràximte, á emisdo de document» fiscais e.escrituração, por sistema eletrónico de

dc dados, dos seguintes Imos: Registro de Entradas; Registro de Saídas; Registro de Controle da
Produção e do Estoque; Registro de Imcsârio; Registro de Apuraçíc do iCMS, observadas cos CapfcjJos I a III do
Titulo IV do Livro IdoRegulamento do ICMS eua Portaria c# 080/99-SEFAZ44Tde 2I/U9/99 c ahereçõo.
3-0 desaunptaucjitu das normas constantes do referido Decreto ou dequalquer outra disposição tributária, implicara
nocattelamcntowtoniirico do credenciamcnlo no programa.
Scperintcndénca da Receta Publi

JUNTA
COMERÓL\L

Extrato do Segundo Temo Aditivo aoCòatnto n*007/2005.
OBJETO DO CONTRATO: ConiralaçSo Fdnxdmento parcelado de gasolina comum, por
tndo de ticket-combustivel ou ordem dc fomerineao, filtros dc ar, filtros deóleo e fluido c ctc,
nas quantidades previstas na proposta dc preços e tenso de referência do edital Pregão 016/2005
(numeração da SAD).
FINALIDADE DO TERMO; O presente Tenso tem por finalidade alterar o instrumento
Contratual o° 007/2005, oo que tange a dárraib qcaita psa prorrogar a vigência do contrato
original por roais 12 (doze meses),a cotOr de 31 dc dezembro de 2005.
RETIFICAÇÃO:Em decorrência do aditamento, a Cláusula Quarta do Instruroeqto Contratual
o°007/2005,passa a vigorar com a seguinte redação:
O preserte contrato vigorará até31 dodezembro de 2006, podendoser prorrogadosesubsistir

^ddo Quantitativo do objeto Bdtado, ou porinteresse da Adrrôn&ntção.
P NDAMENTO LEGAL: Alt 57 da Ld n. 8666/93,com redação dada pela Lei n.8883 dc 08

ôs junhodc 1994, artigo qnc sustenta a redaçãoda dánsula quartado contrato n. 007/2005.
RATIFICAÇÃO: Ficam, perfatamente ratificadas as demais disposições do Instrumento
Contratualn*007/2005,inelnsnr os valores,aoqral se integra esteTermo Aditivo.
PARTES: Junta Comercial do Esado de Mato Grosso - JUCEMAT e a Empresa Penopaulo
ComérciodcDerivados De Petróleo Ltda.

INS.EST. RESOL DX).E
1J211.412-7 MS05 11/1005 .

proc

06de Janeiro de2006.
FILHO

SVPEZmEXDEHTEDA MECEZTA PÚBUCA EM EXERCÍCIO
AL:

FT0.106 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
ASSESSORS DE REGIMES ESPEGAIS

COMUNICADO SURP N*:006/2W6
• OSUPERINTENDENTE DA RÈCEITA PÚBUCA,oo usodescas rràuiçõcIrgais.

CONSIDERANDO que o eaeribuime tóaixo idacknado orava Qdmrado ao progress PROMADEIRA com
croa^o em 09/12/2005;
CONSIDERANDO O so Programa PRODE1C aravtí do Ccamaio 67/20057RODE1C-' t»
nffiffarfrUw wauronacate enquxkados no Pngraro Pronadeire codfwnic apnmçio dos termos da ResofoçSo n*
036/2005-CEDEMde28deDovembrode 2Ú05;

• CONSIDERANDO * nrfgraçào antuCritica «raeate para u emproas que eaejaro em sfaaçâo regolar perawe a
SenrrarB f̂f Mt^fflrà CwrfreiOtMgasgFaggB-SICMEeSecregrâdeEfladoifeFceoda-SEFAZ;
CONSIDERANDOo<ps dispõeo§ T,«tígo rdo-Dccreto3JKWHde31 de Agostode20M.resolve;
COMUNICAR que o eootributoie abaixo rebciocado, estito eaqtodndos I» Pragana ProIcic, fizendo jus ao regime
especialque (fispôeo artigo I*do Deczeto 3ZI0 de3W8/2004:

1NS.EST.
Í3.I7LM7-I

INFRA-ESTRUTURA

Extratodo listraMeato Contratai N*5Q7/TOO&W^O-ASJU
Processo a'0J037.345-1/29I5-SINPRA
ModaGdide:Toada de Pnçur p* t2S/2005
Objeto do Co*trato: Constraçlo de Qodras PoUesponlvis Coberta eo Distrito de Perezdpolt» no
Maidptode Nova BrasMadia - MT.
Valor. RS261000,00(Diúatose sessenta e otto nil reais).
Prazo:90 (noventa)dias.
Dotação:25101 1820 9900 44905100,Fonte 160,empcnbad* conform* NE n*25101564950-5.
Partes:TEXAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-
ESTRUTURA ; '

• CONTRIBUINTE
NAVARRO IND.COMERCIAL MADEIREIRA LTDA

1-Fica o taiiyifrrpfp^òna identificadoinfamadode que esd obrigadoiapresentaçSo dasGIA-ICMS Eletrónica,de
acoido com odisposto no An.4*da Portaria n* 030/2002 de3QW/02.
2 - Obrigj-se «mAa o contribomte.à emfeaão de documentos fiscais e eserituraçSo, por sisienia eletrónico de

processamento de dados, dos segrfntes livros: Rcgtstro de Entradas; Registro dc Saídas; Registro de Centrole da
Produção e do Estoque; Registro de Jnveairio; Registro de Apuração do ICMS, observadas as regras eotíidas nos
Capimlos Ia Hl doTtolo IV do Uvro I do RegnJaaseaa do ICMSe ta Portaria n*080/99-SEFAZ-MTde21/D9/99 e._

Extrato do Instrumento Contratai N* 520/2005WW -ASJU I
Processo a* 036334-0/2005 -STNFRA
ModaOdadc:Tomada de Preços n* 102/2005 • I
Objeto do Contrato: Reforma Geral* Adeqaaçio ao PNEE na Escola Estadual “Alda Gawlinskí
ScópcT ao Município de Primavera do Leste- MT I
Valor:RS 492.62503 (Quatrocentos e noventa •dois mil, seiscentos c vtata e dneo reais c vinte e três
centavos). I
Prazo:90 (noventa)dias
DotaçSo:14 301 3098 9900 4490 5100, Fonte:122- FEE, NE n" 143015I4I71L6 c U 301 3J00 9900
4490 5100, Fonte:122-FEE,NE n*14301514169-2.
Partes: MR CONSTRUÇÕES CVlS LTDA t a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA- |
ESTRUTURA

no anedamagodipresente ceuruntagão
Sqwmteadêacia da Receita Pôb&a,^Cuáb^^giWdeJaneiro dc 2006.

ALmoíimõwsjtmnuio
SVPERSNTENDBfTEDA RECEITA PÚBLICA EM EXERCÍCIO

ECO 1215TD.101



T.C.E./MT
FLS

CLÁUSULA PRIMEIRA- DEFINIÇÕES

1.1. As partes concordam em dar as seguintes definições aos seguintes termos utilizados neste
CONTRATO:

ANO: É um período de tempo contado a partir de um determinado dia
até o dia e mês correspondente do ano seguinte.

CONTA-GRÁFICA: É o controle contábi! que registrará, ao longo do ‘período
compreendido entre duas DATAS DE REAJUSTE, determinados créditos e débitos
oriundos da variação da taxa de câmbio, nos termos da Cláusula Décima Primeira
deste CONTRATO.

1.1.1.

1.1.2.

CONDIÇÕES BASE: Temperatura e pressão de referência que servem
de base para a determinação do poder calorífico. Para fins deste
CONTRATO observar-se-á o disposto na clausula 7.2.3.

CONTRATO DE CONEXÃO: Contrato a ser celebrado entre a TRANSPORTADORA
e a MTGÁS, a fim de que seja implantado e transferido para a MTGÁS o RAMAL DE
CONEXÃO necessário para a conexão da MTGÁS às instalações de transporte de
GÁS do GASODUTO LATERAL CUIABÁ.

1.1.3.

1.1.4.

DATA DE INÍCIO DO FORNECIMENTO DA FASE DE
COMISSIONAMENTO: será a data efetiva na qual se dará o início de
fornecimento de gás sob este CONTRATO, em condições precárias e
temporárias, com base nos volumes de gás disponibilizados
precariamente à CGS, já cumpridas todas as condições suspensivas
previstas na 4.1, inclusive a obtenção de licença de importação junto à
Agência Nacional do Petróleo - ANP pela CGS.
DATA DE INÍCIO DO FORNECIMENTO DA FASE OPERACIONAL: será a data
efetiva na qual se dará o início de fornecimento de gás sob este CONTRATO, já
cumpridas todas as condições suspensivas previstas na Cláusula Quarta, inclusive
a assinatura e eficácia do contrato de compra e venda de GÁS com o SUPRIDOR.

1.1.5.

1.1.6.

DATA DE REAJUSTE: Corresponde a data de assinatura do CONTRATO após o
período de 12 meses a cada ano durante a vigência do CONTRATO,ou a(s) data(s)
mais próxima(s) e/ou frequente(s) que decorra(m) de menor periodicidade de
reajuste que venha a ser admitida em Lei com relação à aplicação de índices locais
sobre preços expressos em reais, observado o disposto na Cláusula Décima
Primeira do CONTRATO.

1.1.7.

DIA: a expressão “dia” é interpretada como período de 24 horas consecutivas a
começar às 0:00 horas da manhã de um dia e terminando às 24:00 horas da manhã
do dia seguinte.
DIA OPERATIVO: Significa um período de 24 horas consecutivas, com inicio às 6
horas da manhã de um dia e término às 6 horas da manhã do dia seguinte.

1.1.10. ELEMENTO PRIMÁRIO: corresponde ao medidor utilizado para a
medição de GÁS (tipo diafragma, turbina ou rotativo, etc.).

1.1.11. ESTAÇÃO DE MEDIÇÃO E REGULAGEM DE PRESSÃO (EMRPk são. as
instalações da TRANSPORTADORA, no município de Cuiabá (MT)y8rasil,
destinadas a regular a pressão e a medir e registrar os vtfcíumçs,
pressões e temperaturas do GÁS objeto deste CONTRATO.

1.1.8.

1.1.9.

3
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FASE DE COMISSIONAMENTO: É a fase, que se iniciará na DATA DE INÍCIO DE
COMISSIONAMENTO e que se findará na data de 31 de dezembro de 2005] ou a
DATA-DE INÍCIO DA FASE OPERACIONAL o que ocorrer primeiro, na qual a CGS
fornecerá gás para a MTGÁS em caráter precário e temporário.
FASE OPERACIONAL: É a fase, que se inicia na DATA DE INÍCIO DE
FORNECIMENTO DAFASE OPERACIONAL e termina quando do término deste
CONTRATO por qualquer motivo.
FATOR DE CONVERSÃO: É definido como a divisão entre a TAXA DE
CONVERSÃO média do MÊS de competência ponderada pelos volumes diários
devidos, tal como definido 5.11. deste Contrato, e a TAXA DE CONVERSÃO média
ponderada pelos volumes diários devidos, tal como definido no item 5.11., relativa
ao MÊS anterior ao MÊS de reajuste.
GÁS: É a mistura de hidrocarbonetos constituída essencialmente de metano,
outros hidrocarbonetos e gases não combustíveis, que se extrai de reservatórios
naturais e que se encontra no estado gasoso nas CONDIÇÕES BASE. Quando
grafado em letras maiúsculas representa o gás objeto deste
CONTRATO.

GASODUTO LATERAL CUIABÁ: É o trecho brasileiro do duto de transporte de gás
natural, cuja propriedade e responsabilidade pela operação e manutenção é da
TRANSPORTADORA, com origem na fronteira entre a Bolívia e o Brasil, no
município de Cáceres (MT), até a EMRP.
MÊS: Significa o período compreendido entre 00:00h (zero horas) do primeiro DIA e
às 24:00h (vinte e quatro horas) do último DIA do mês calendário civil.
MÊS OPERATIVO: Significa o período compreendido entre o início do primeiro DIA
OPERATIVO do mês e o término do último DIA OPERATIVO do mesmo mês.

METRO CÚBICO (m3): É o volume de GÁS que, nas CONDIÇÕES-BASE ocupa o
volume de 1 (um) metro cúbico.
MMBtu - Significa 1 (um) milhão de Unidades Térmicas Britânicas (BTUs), que
corresponde a quantidade de calor necessária para elevar a temperatura de uma
libra de água a 39,2°F. Para efeito desse contrato 1 (um) MMBTU será igual a
251,966 Kcal.
PARADAS PROGRAMADAS: são situações transitórias previstas e comunicadas
com a antecedência de no mínimo 30 (trinta dias), que demandem a interrupção no
fornecimento ou no recebimento de GÁS, para fins de manutenção ou reparo,
tecnicamente recomendadas, em equipamentos ( lato sensu) ou condutos
vinculados:

i - ao fornecimento do GÁS pela CGS à MTGÁS (PARADAS PROGRAMADAS da
CGS), ou

ii - ao recebimento de GÁS pela MTGÁS para manutenção dos equipamentos
(PARADAS PROGRAMADAS da MTGÁS).

PODER CALORÍFICO DE REFERÊNCIA (PCR): Significa o PODER CALORÍFICO
SUPERIOR (PCS) de 9.200 Kcal/m3 (nove mil e quatrocentas quilooalorias por
METRO CÚBICO). \
PODER CALORÍFICO SUPERIOR (PCS): É o poder calorífico
correspondente à quantidade de calor produzida pela combustão* à

1.1.12.

1.1.13.

1.1.14.

1.1.15.

1.1.16.

1.1.17.

1.1.18.

1.1.19.

1.1.20.

1.1.21.

1.1.22.

ior1.1.23.
ssso
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL IMPORTADO
CELEBRADO ENTRE CENTRO OESTE GÁS E
SERVIÇOS LTDA. E COMPANHIA MATO-GROSSENSE
DE GÁS S.A.

Pelo presente instrumento particular, as partes a seguir identificadas:

CENTRO OESTE GÁS E SERVIÇO LTDA., sociedade limitada com sede na

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n° 1.731, 8o andar, sala 801,

Edifício Centro Empresarial Paiaguás, Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá, MT,
CEP.: 78050-000, inscrita no Cadastro, Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob n° 01.717.813/0001-60, daqui por

diante designada CGS, neste ato representada na forma de seu Contrato

Social e COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS, sociedade

de economia mista com sede na Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso,
na Rua Historiador Rubens Mendonça, n° 2254, Edifício American Business

Center, 7o andar, saia 704, Bairro Jardim Aclimação, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) sob n°
06.023.921/0001-56, doravante designada MTGÁS, por seus representantes

abaixo assinados, resolvem aditar o Contrato de Compra e Venda de Gás

Natural Importado (doravante denominado “Contrato”), firmado em 10 de

novembro de 2005, no seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 O presente termo aditivo tem por objeto a seguinte alteração no item
1.1.12 da Cláusula Primeira do Contrato:

'CLÁUSULA PRIMEIRA-DEFINIÇÕES
(...)

1.1.12. FASE DE COMISSIONAMENTO: É a fase que se
iniciará na DATA DE INÍCIO DE COMISSIONAMENTO e que se
findará na data de 31 de dezembro de 2006 ou na DATA DE
INÍCIO DA FASE OPERACIONAL, o que ocorrer primeiro, na
qual a CGS fornecerá gás para a MTGÁS em caráter precário e
temporário.”

Jér"’
í
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CLÁUSULA SEGUNDA

Tendo em vista que as partes aditaram verbalmente o Contrato em 31
de dezembro de 2005 e que através do presente instrumento, as partes
resolvem formalizar referido aditivo verbal, fica certo e ajustado entre as
mesmas, que os efeitos do presente aditivo retroagem a data de 31 de
dezembro de 2005, convalidando ainda, todos os atos praticados até a
presente data.

2.1

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 Permanecem inalteradas e ficam por este aditivo ratificadas, todas as
demais cláusulas e condições do Contrato.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, na
presença das testemunhas abaixo.

Cuiabá, 04 de maio de 2006.

RO OESTE.GÁS E SERVIÇOS LTDA

Nome: U/íU.í' AM<,
Cargo: I / \

Nome:
Ca/go:

João CarlosR.de Afeuquerçue
J?XP&̂TOAj

COMPANHIA MATÒ-GROSSENSE DE GÁS S.A

. r.
«%S£.0KX/ \Nome:

Cargo:
Nome:
Cargo: Márcio A.P.Guimarães Jr.

Diretor Técnico - Comercial

TESTEMUNHAS:

\

Ku
Nome:
RG: «20*04bS-Z? S&r

Nome: v
RG:HT

7„ OFICIO& «4
Reconheco QDR seeelhanca a ( s ) firea]k)k [ R I àffaffiSSBfM "*"""7Ea testesunho I f jAA Âá

^
>
yeroade, /

Flavio Ornellas Heio - Substituto
P/Firsa;R$0.70 Dados:R$2,54 FETJ:R$0.64 Totai:R$3.88

2
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE PE GÁS - MTGÀS

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 24/04/06 C.I. N° 009/06Para: PresidênciaDe: DTC/MTGás

Solicitação,

Tendo em vista a necessidade de elaborar estudos de Impacto

Ambiental e respectivos relatórios para a autorização de execução do

projeto dos primeiros 54 Km de tubulação, contando com duas

estações de redução de pressão, solicito a contratação de empresa

apta a elaborar o programa de controle ambiental.

Atenciosamente,

J

Mareio A. de Pádua GuimarãesJunior
Diretor Técnico-Comercial

Assinatura: Recebi em:

As horas

Av HJ$L Rubens oe Mendorv -

78GM*X:

1.1 :vj; tcar. rAMt&Zl, < j
^ í <-*

w > *’^>

Mato Grosso
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE PE GÁS - MTGÁS

COMUNICAÇÃO INTERNA
Data: 25/04/06 CX N° 006/06De: DAF/MTGás Para: Jurídico

Tendo em vista a Autorização do Diretor Presidente para

contratação do empresa, com o objetivo de elaborar estudo de

impacto ambiental e respectivos relatórios, indico o Instituto ARCO
de Desenvolvimento Ambiental, Soda], Empresarial e Público para a

execução.

Para tanto, solicito análise da proposta, exame da documentação do

Instituto e parecer jurídico sobre a possibilidade de contratação nos

moldes da Lei Federal n° 8.666/93

Atenciosamente,

GERAJLDO/LUÍZ DE ARAUJO
Diretor Administrativcr&Einanceiro - MTGás

/
*

Assinatura: Recebi em:

As horas

Av Hist. Rubens oe Mendonça. 22í>4 -Q 7 0 4 - t o American Business Center
r' K r« *u - l.i O W
í j l r '5?. 304
r zo 73C50-0C0

Mato Grosso
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Cuiabá, 11 de abril de 2006.

MT GÁS COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS
Sr. MÁRCIO GUIMARÃES

Ref.: Apresentação de Proposta para elaboração
Impacto Ambiental e respectivos relatórios para a autorização de
execução do projeto dos primeiros 54 km de tubulação, contando
com duas estações de redução de pressão.

de Estudos de

Objetos

CSc objetos desta propcsía:
Escudos para elaboração de Programa de Controle Ambiental,
Programa de Degradação Ambiental conjugados com outros estudos
de verificarmos a necessidade durante as seguintes fases:

. Dimensionamento do Problema a ser Estudado.

. Diagnóstico Ambiental da Área de Influência.

. Prognóstico do Impacto Ambiental do Projeto Proposto e de suas
alternativas.
. Sintese dos Resultados preliminares dos Estudos e Propostas
para Acompanhamento e Monitoramento dos Impactos.

Detaihamento da Proposta

Fase I - Dimensionamento do Problema a Ser Estudado:

Conhecimento da atividade a ser implantada em função de suas
características locacionais e tecnológicas, dos recursos
tecnológicos e financeiros para controlar os efeitos, do
contexto sócio-econômico, dos objetivos da politica de uso e
ocupação do solo, da legislação em vigor, etc...
Essa análise objetiva a identificação preliminar dos efeitos
ambientais potenciais do empreendimento e da ordem de
importância desses efeitos, fornecendo as bases para que sejam
definidos o método a ser utilizado na condução do estudo; as
alternativas tecnológicas e locacionais do projeto, plano ou
programa proposto; os critérios para delimitação da área de
influência direta (critérios ecológicos, em função dos fatores
naturais mais afetados) e indireta (critérios ecológicos e
sócio-eccnômicos), análise do uso e ocupação do solo, atual e
planejado, visando identificar os fatores que condicionam a
implantação do empreendimento, tais como: a legislação federal,

Av. Amazonas*, n° 311, sala 302, Centro, em Beío Horizonte - MG
Escritório Mato Grosso: Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1856 - sala 402 - Cuiabá - MT
Teiefax:(65) 3642-4318
E-maif: eUana@alphasvstem,com.br

Celular: (65) 9981-7230
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estadual e municipal vigentes; a situação fundiária; políticas
públicas; planos diretores; planos setoriais; zoneamentos;
unidades de conservação; disponibilidade de água e de infra-
estrutura, detalhamento do método escolhido para a condução do
estudo, com definição, inclusive, dos métodos e técnicas a serem
empregados pelas diferentes áreas de conhecimento científico na
identificação, previsão da magnitude e interpretação dos
prováveis impactos ecológicos, económicos e sociais do
empreendimento.

Fase II - Diagnóstico Ambiental da área de Influência

Análise do meio fisico e biológico, de forma sistémica,
considerando as caracteristicas dos recursos naturais,
especialmente no que se refere às funções básicas de suporte

como: produtividade,capacidade de informação e auto
regulação. Descrição e análise do meio sócio-económico no que se
refere aos efeitos ambientais resultantes do uso existente e /
ou planejado na área de influência do empreendimento. Integração
dos resultados das análises dos meios físicos e biológicos e do
sócio-económico, resultando no diagnóstico ambiental da área de
influência. Caracterização da qualidade ambiental futura, na
hipótese da realização do empreendimento e/ ou da sua não
realização.

zais

Fa3e III - Prognóstico do Impacto Ambiental do Projeto Proposto
e de suas Alternativas

Comparciçào entre o projeto proposto e cada uma das suas
a]ternativas, tendo como base os respectivos efeitos ambientais
potenciais e as possibilidades de prevenção, controle, mitigação
e reparação dos efeitos negativos.

Síntese dos Resultados Preliminares dos Estudos eFase IV
Propostas para acompanhamento e monitoramento dos Impactos

Avaliação do impacto ambiental da {s) alternativa(s) do projeto,
através da integração dos resultados da análise dos meios físico
e biológico com os do meio sócio-económico;
Análise e seleção de medidas eficientes, eficazes e efetivas de
mitigação dos impactos negativos do empreendimento, inclusive
modificações necessárias dos equipamentos de controle e sistemas
de tratamento, definindo a periodicidade em que essas medidas
devem ser monitoradas e / ou auditadas.

Fase V - Elaboração da versão da versão Final do Relatório

Av. Amazonas, n° 311, sala 302, Centro, em Belo Horizonte - MG
Escritório Mato Grosso: Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1856 - sala 402 - Cuiabá - MT
Te!efax:(65) 3642-4318
E-mail: e1iana@aTphasvstem.com.br

Celular: (65) 9981-7230
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Preparação da Versão Final do Estudo de Impacto Ambiental e do
seu respective Relatório de Controle Ambiental .

PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo para elaboração e execução do estudo, objeto desta
proposta, é de 60 (sessenta dias), contados a partir do aceite
da proposta.

NÃO ESTÃO INCLUSOS NESTA PROPOSTA

a)Elaboração de projeto executivo (cálculo estrutural e
montagens elotronecânicas) das unidades e sistemas de controle,
bem como instalações dos mesmos;
b)Custos com análises fisico-química ou bacteriológica de
efluentes líquidos, resíduos sólidos e emissões atmosféricas;
c)Testes de perfuração e bombeamento;
d)Serviços topográficos e perfurações de solo, caso sejam
necessários;
e)Acompanhamento juridico de qualquer natureza;
f)Custos e taxas cobrados pelos órgãos ambientais;
g)Piano de recuperação de área degradada - PRAD; Projeto técnico
de Recuperação da Flora - PTRF; Projeto de Educação Ambiental -
PEA.

Nota; Caso seja necessário
dá3criminados na alinea "g",
solicitada.

elaborar algum dos serviços
nova proposta deverá ser

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Indicar um representante da empresa para acompanhar os
traba 1 hos;
. Fornecer as informações solicitadas pela equipe técnica;
. Pagamento das taxas cobradas pelo poder público;
. Fornecer a planta e os projetos atualizados do empreendimento;
. Receber os consultores disponibilizados e apresentados pelo
Instituto ARCO, permitindo-lhes acesso à todas as áreas do
empreendimento e áreas responsáveis, integrantes do escopo do
trabalho, sempre de acordo com as normas vigentes na empresa.

COMPROMISSOS DA CONTRATADA

. Elaborar Estudos de Impacto Ambiental e respectivos
relatórios;
.Subsidiar a contratante na coleta das informações solicitadas;

Av. Amazonas, n° 311, sala 302, Centro, em Belo Horizonte - MG
Escritório Mato Grosso; Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1856 - sala 402- Cuiabá - MT

Celular; (65) 9981-7230Telefax;(65) 3642-4318
E-mail; elrana@alphasvstem.com.br
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e "pro -labore" dos consultores
especialistas, bem como encargos sociais e trabalhistas ;
.Manter sigilo de todas as informações obtidas na empresa;
.Emitir nota fiscal do objeto da proposta.

.Arcar com

serão realizados por equipe multidisciplinar
a qual será responsável tecnicamente pelos

Os estudos
habilitada,
resultados apresentados.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor total dos serviços a serem executados será de R$
140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
Forma de Pagamento: 30% na assinatura do contrato e o restante
na entrega dos serviços.

Prazo de validade

Esta proposta é válida por 15 (quinze) dias.
Expirado o prazo de validade, nova proposta deverá ser
solicitada.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se fizerem necessários e, na expectativa de sermos honrados
com interesse e aceitação de nossa proposta, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

liana Motta
Diretora
CRA 1078 / MT
elianagalphasystem.com.br
(65) 9981-7230

Av. Amazonas, n° 311, sala 302, Centro, em Belo Horizonte - MG
Escritório Mato Grosso: Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1856
Telefax:(65) 3642-4318
E-mail: efiana@alphasvstem.com.br

- sala 402 - Cuiabá - tyT
Celular: (65) 9981-7230
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETAR » A DE ESTADO DO MEto AMBIENTE -SEMA

GER.ÊN-CIA DE LICITAÇÃO
RF.M LTMJO DO PRECÂO PUESF.NC.~LAL N-* OQ003/2Q06/SKMA

SECRBTARJA DK ESTADO DE INFRA -ESTRUTURA
AVISO DE ADIAMENTO DF- PREGÃON* 001'2006«ÍNTRA

A Secretaria <Jc CFiado de Inlr.i-kMrulura. através tin Pregoeiro Oficial tlxi SINFRA.

vem a público informar que o Edital ele PIVLUVI n" 00) '20O*-SfNM<A. prorrojMÒr»

pura ser ruullrado no Jin 22/0?OWWi OS:SO hnriiM, l1ca ADIADO jvira i* Jln tlõ <Jc
Junho de 2006 ú» 08:30 horas na nato 02 da Superintendência de Aquisições

Governamental* du Sccreiuria de Estado de Admlnisiraç
Grosso, tendo em vista modificações nas especificações do l

Cuiabá.|9 de maio de 2006
Elzo Gonçalves da S. lva

Pregoeiro OOcial/SINFRA
VJSTO:

Vilceu Francisco Marched
Secretário de Estado de lnfra-Estruti rí*

FTO-A1B 3

' * » •< t. ti III’ ||||Mt.il Amhci 9 ||I”W Kl»|i'[*ntnliuh prla nua Pieyoeifi» Olivia), rv.imt.Uj p*lJ• ri' » «•‘It .st MA. 4e « «VÍWW95. publiuutln m» IIO ft <JJ mcimn ilaLa. vtm público divulQnl o
rcnu.udr* d.w çitjvviâ ta Mndtlitfti't! Pr«it» Pr*«n(lal •>". IMJJ/JOW — SUMA.cu)o nhiíln 4 AQUISIÇÃO T> f.02
Im AM \t TOCICI.r.tAS.«mcnnfnrr-iioadr fri-tl erflIJlt.romo Wf.uc:

»V

lo, Estado de Mato

r T _
bMPKUSA Vf.Ni^QOftA ~

CRAMIL MOTO* COM ÍRCIO D6 VBÍCL LOS ZVíÇÀS
LTDA.

VALOR K 1NÃURS)

14.700.00

FLS.
Cuiabá — MT.17 0* mal« d* 2004,

Rub.
A n k^A C A I.H ÁE b.

F*repbfir> roo; .SEMA
DO CARMO

Stidupl do vicio Ambiente *HMAM r-Òt ém SEMA
r ifdor Enn-uliVtt de lum SF.CRETARJA »E ESTADO DE 1NFKA-ESTUUTURA

AVISO DE RF.SUUTADO DK HABILITAÇÃO
CONCORRêNCIA PúBLICA N- UU5/2<KIC>.

A Secretaria de Estado de Infra-Estrutura através da Assessoria hspccml de Licitações,

lomu público pam conhecimento dos interessados o que se seyuc.
habilitadas: DÍNAMO CONSTRUTORA L'TDA. ACÍRIMAT ENGENHARIA F

EMPREENDIMENTOS LTDA. TRêS IKMáOS
CONSTRUTORA SANCHF.S TKJPOLONi LTDA.
GEOSOLO - ENGENHARIA. PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. Pelo

resultado, a Comissão de Licitação obre prazo recurso! de 0? (cinco) dms utcK Os

documentos de habilitação encontram-se à dlsposiç3o dos interessados para vistas, na

sala de licitações da SINFRA.

OI

FTO- 4 t S3

empresas
ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETAJZIA DE ESTADO DE DESENVOL,VIMBNTO Rt/RAL * ENGKNIIAKIA LTDA.
Emprciu Inabilitada:

SECRET1 LRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL-SEDER/MT

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃO N" 001/2006 Cuiabá, l8 de maio de 2006.

Eduardo Tomio lwashita
Assessor Especial de Licitações

VISTO:
Vilceu Francisco Marcheti

Secretário de Estado de InfVa-Kstniltira
FTO-4 I 63

A Sacratarl* de Estado do Desenvolvimento Rural — SEDER -
MT. por meio de sou Pregoeiro Oficial comunica a todos os. interessados que fará
realizar iícitacâo na modrhdnde PREG ÃO n* 001/06 , cujo objeto consiste no
Registro de preços dos isegulntes bens e equipamentos; 10.000 toneladas de
Calcário Dolomitico: 20 Kits para Inseminação Artificial; 1.500 Kg de Sementes de
hortaliças diversificadas; 20 Tanques Reslrladores de leite; 50 Pulverizadores
Coslais; 50 Ptantadelras com traçAo animal: 30 000 Kg de Semente selecionada de
reijdo; 100.000 Kg de Semente selecionada do Arroz. 100.000 Kg do semente
tetecionada de Milho e 30 Ktts de mel; 30 centrífugas manuais para mel 70 kts
•ara processamento de mel; 20 máquinas para beneficiar arroz, elétrica ou a
iXpiosAo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL - SANECAP

AVTSO DE LICITAçãO

A Companhia de Snn«am*mo da Capital - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
SANF.CAP - da Prefeitura Municipal dr Cmaba, tonu público que fará rcaii/ ai 1 icuaçáo

Modalidade "PREGÃO PRESENCIAL N" 001/200«." do np.*MrSOR PR-kCC 4ur »«4

rtcldt pela Lei S óób de 21 de Junho de « alieneis» pomenore» para A^ui-icio Je

Maioriatr para Reforma de Floculadoros.Decanindere» — Ettaçao de Tratamento de C*»oio

Compacta - ETC.Material Hidráulico para Agua a Cigoin — Culabá/VfT em 02/06/2006
MiJO h* Ov m»«ravvadr>v dwerdo acetia/ no Smr www.sanccan.com.br/lltfllflcno
pa/a phter rníormaç flr» dr> f.difal de LniMyOrr n* Av Ouriçai*. Antunes dc (J/irrov n " t |«r/j

Dairru Carumbd CumhaMT - bon« /0651.»051*073* - fab /06'; J<|5 1-473* arr 7’
(5elcm* * dues » hora/ ante. da rculiiaçJo ria Licltbç AO. em hureriu normal. Ri-turvo»

Próprio da SANECAP

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTRAS E DOCUMENTAÇÃO Ató á»
15:00h do dl» 03.06. 2206.
LOCAL* Sala do Praçôaa n“ 02. da SAD - Superintendência o* Aquisições
Governamentais ‘oçaiizsu» n# Transversal 1 Bloco C - 3 Bairro CPA.
0 EDITA _ r.W ^OI/PLETAS DCS BENS A SEPEM
AOC^lPOOS ENCONTRA -St DiSPONlBfLIZADO NO * SITE

Cuiabá. 19 de maiç de 2006. Cuia!**.MT tQ rte mau* de 2f >n«j

EDVALDO BELISARIO DOS SANTOS
Pregoeiro Oficial t>K * El.lANA UliATMlZNt NESRiWOO'.LIMa

DIKRIOK-A PKhSItríNTL

FTO-4 1 4 2

GOVERNO DO 63TADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEC1TEC

CENTRO ESTAOUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DE MATO
GROSSO - CEPROTEC/MT

OERALDO MIGUEL MRLO
PKCS. DA COMISSÃO ue LlÇ) TACOCS

CLOVES FELiClO VETTORATO
Secretário da Estado de Desenvolvimento Rural

FTO-'i146

KfMiliadn dr |,icln:ãn na ModaliJarlc PregSo

f ) Pregue*/.» Ofiiiui d» Secretaria de hMado de Esporio c Lazer, nomeado
petj J'ortiirta n® w ‘2006 $h£L. dc 02 dc fevereiro dc 2006. Publicoda no Diário Oficial
dc 02 deífxcreira de 2006. vem a publico divulgar o resultado da Licitação na Modalidade
PregJo n* un5'2fKHt. a qual rern por objeto » contratação de empresa prestadora de serviço*de Incaçiode ônihus. naia a Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, conforme segue

Emprca 1*ep,eed«ira

IM KKTTLT?. 11 KIS.VÕ h
^

IRANSPORTFS LTDA .
RS ITO.I16.00 f Cento e seicnta mil. ten10 e dezesset* reais j.

CuIabilMl ). 1» de maio de 2006

RESULTA OO DC UCITAÇAO NA MODAl.lUAUL PREGÃO

O Pregoeiro Oficial do Ceofro Lsudual dc Edutifbi Profissional e Iccnotó^ica de

Maio Grosso,nomeado peta Ponan» n* OOJCtmé^EPROTEC'MT.de 26 de Janeiro de INV>.Publicada no Djooo

Oficial dc 20 01.2DO6. vem a públ.co «Jmilijar o resultado da Licitação na Modalidade Kregfto. n*

l 007/3006/CEPKOTTC. w qual «cm po» nhjcto a Aquis.Uto dc Veiculo* oar» aiend1memo as Unidades dr Enttno

Dcsccnvalludas do CEPROTCC/M1
Lni« N" de Diária» . V»tor Unit. RS * Valor Total

Adjudicado RS
RSI7Õ.J 16.00

l Valor Arijudlcad» |
EmpresaLOTE

284 RSÍ99.00
ÔÊNEKÃLMÕTORS tX) BRASH. Lf DA TítS U3 OOO.pO f Cenw e Quarenta u ués mil ryats j

01

CulubS- M Í) IVdcMaiude 2006

ritkA ALv/csFABJ
Otíal / rtPRftTrOVlTPregocj

Wilson Anarleio \ uma
Preyociri » OJkiaJ Sect

/

AaiCDlCAÇÃO E IIOMOI.OGACÀQ:

Laércio Vicente de Arruda c Si1<»
S«retárinde Tsiado de T<ponc> c Lu/er

FTCI.4 J 5S
LUIZ FERNANDO CAIJlART

Preurlcnie •CEi'ROI EOMT
FTO-4 1 6S

tí tAiio r>r,'íATO GROSSO
'E«,RE fARI 4 DL EM ADO DC EJ.POXT LS C LAZER COMIÍNICAOO DF.ADENDO

1'RFCAO 03/20(16

O Dcpatiamento bM.vJual «Ic Trunsiif. - DFTRAN-MI por infcmiedu» de su.i
Prepocira. nn uso de suas atribuições legais, uomuníca que sc encontra dispom'ei no

«tr \s \s-ss .^nd.mteo\ .hr (ponal dc aquisições » o PRJMF1RO ADLNIJO cm

complemento ao Ediiai de 1’regfio 0.1/2tVr6. que tem por objcio n nquivícfio dc mmcnal

permoneme - Arquivo Desfizanic paro o DETRAN MT

TERíyiO.DE_ADjyçICAçAO ç HOMOLOQACãO

f > SecrcLirici de Knado dc Esportes c Lazer, no uso de
a'nhiji ç ACS j czah e no conformidade dos autos, adjudica r homologa nos

lermos dc* artiyo 67 do L>ccreto nr. 7.217 2006, o procedimento licitatorio -
Prce.V* n í /f>i* 2M)h ShhL, •*> quaj u*m pnr ohfcif* a contratação de emprega
fumvCfiUiru de pnss«g«rn<í acrcas e terrestres, pnra a Secretarin dc Estado dc

Esportes v í nzer conlorme quadro nhni\o:
t.mjimu Vçntvilnru

M\ ni is 11 «JSMO n
TFASSHOPTF' I Iffi _ _ _

f/ ^ . *L I 16 60 t i en»o e veichUi mij. ccnn c tlc/vvVriv rvaisi.

'•ias

C mabit'Mt. I 9 dc main de 2fWl6

LIO F.bsen I .uz
FTegnv.rn FTO ; A 17 P

COMPANHIA MATO-GKOSSr.iNbC Pt- GAS - MTfeA£
N" dc Diá rias tiilorI'nlt.KS VslorToul

Adjudicado RS
RS J 70 116.no

I .mi*

01 784 R1 «vu ur) HATIFIGAçAO D6 nisrENss ne UCt FACÃO N" t <ni / lK»th

I ru<TEv.' *«"••''•.u’I.’ «r
N -.V.I I njin/ mJi p.j*4if .. ''.• nifdrfl»,

fl - OBJETOi !J»lv>r» í p*r -3 f *r:urin lb1 «"'In-nii!. [.hulim. Ill dwifllri" ornbn̂ tal

<niundo< e«m «.tftío. c«rap*.d< « mliniu »! (•»>* * «nnrlrucl.' J» rr«ií «Jt liii'nlwri'i ill c.'.t.ilu'.stl»*

rV . FVNDSMENTO. S |>rtw dj<rer>»« f jnWinmntj "í no Í'U rt.> ifnj* 2« «I* Ul I rJvnl «“

* 666.'93
V .VALOR » a* : *ft y/í.iy
vr VíOCNCLA- t-f - an-
vil . nAtJOTAÇÀ O: 1* ^0; 6r/Hi 3*114 iIV» Vl«> f-m. .I*
VIII.fIGNATARlOSi IWm hw» IS|«*»«|h<wkm< * IJ'«.»^
ruwniidj

»1' •• •«». » T >• «•li ,«.«>» •«
I I ' ..•1̂ *

Cuiabn-MT. 19 Je Maio de 2006 . 0'.KS»iit

i^ecrcl^íríc Falado de Esportes e Ia/er
FT0-4155

R*o6< C, •Jtrp»mta Jo iffirM lKlUI‘̂ 1 «* POI'2006. «* OH...loWl* >*>•-
Hrt.men 24.^Ĉ << NtM » *n.a- ‘ 56 6* l*-* * 6**1'*» * •"* t*"'-"'"'

C.uuLá'MT, ISri» M.iuilr 2006

IIF.LW PAULA CAMPO»
Ulífir» P»« n«irnl* * MTC4 »

FTO.4177
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 009/2006/MTGás

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
PROVIMENTO DE SOLUÇÕES PARA AS ÁREAS
TRIBUTÁRIA, ADMINISTRATIVA, CONTENCIOSA,
AMBIENTAL, FINANCEIRA, DESENVOLVIMENTO,
RECURSOS HUMANOS, CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO
E DE SUGESTÕES PARA O EQUACIONAMENTO DE
CONTINGÊNCIAS DIVERSAS, QUE CELEBRAM A
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS E
ARCO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL,
SOCIAL, EMPRESARIAL E PÚBLICO.

O Estado de Mato Grosso, representado pela COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE
GÁS- MT GÁS, sediada na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2254, Ed. American
Business Center - 7o andar - sala 704, Jardim Aclimação - Cuiabá - MT - CEP
78.050-000, inscrita no CNPJ sob n° 06.023.921/0001-56., representada pelo seu
Diretor Presidente, HELNY PAULA CAMPOS, inscrito no RG sob n. 025.316 SSP-MT
e no CPF n. 112.328.541-15, e pelo Diretor Administrativo e Financeiro GERALDO
LUIZ DE ARAÚJO, portador da cédula de identidade RG n° 4.720.774-6 SSP/PR e
CPF sob o n° 203.167.551-68, doravante denominada CONTRATANTE e ARCO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, EMPRESARIAL E
PÚBLICO, sediado na Av. Amazonas, n° 311, sala 302, Centro, em Belo Horizonte -
MG, CNPJ n° 07.890.744/0001-78, representado por sua Vice-Presidente, Eliana de
Paula Motta, portadora da cédula de identidade RG n. 9.275.397 SSP/SP e CPF n.
564.335.308-34, doravante denominado CONTRATADO, no uso das atribuições
conferidas pelo Estatuto Social, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços
que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO:

1.1. 0 contrato fundamenta-se na dispensa de Licitação n° 001/2006, conforme o Artigo
24, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente ratificado pelo Diretor
Presidente da MTGás e publicado no Diário Oficial.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. É objeto do presente instrumento a contratação do contratado, para efetuar os
serviços de provimento de soluções para as áreas tributária, administrativa,
contenciosa, ambiental, financeira, desenvolvimento, recursos humanos, consultoria,

> %í
CiV’OU".ç*

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center
CEP 78050-000 • Cuiabá - Mato Grosso •Fone: (65) 642-4423
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capacitação e de sugestões para o equacionamento de contingências diversas, se
houver.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO:

3.1. As atividades relacionadas ao presente contrato poderão ser realizadas em local a
ser indicado pela contratante ou pelo contratado ou em qualquer outro local de
interesse das partes.

3.2. Para o cumprimento do objeto contido na Cláusula Segunda do presente

Contrato serão emitidas pela CONTRATANTE, ORDENS DE SERVIÇOS, de acordo
com o Art. 62 da Lei 8.666/93, específicas que, aceitas pelo CONTRATADO, definirão
os serviços a serem desenvolvidos na respectiva área de atuação e o limite dos temas

fixados pela CONTRATANTE.

3.3. As ordens de serviços conterão os projetos básicos dos serviços a serem
executados, com o detalhamento das soluções a serem desenvolvidas com a descrição
das etapas, dando uma visão global dos serviços a serem executados com todos os

recursos necessários para o desenvolvimento, bem como todas responsabilidades das
partes.

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO:

4.1. A remuneração do contratado pelos serviços será feita por meio de depósito
bancário, pela perfeita e fiel execução deste Contrato, de acordo com o cronograma

físico-financeiro de desembolso contido nas ORDENS DE SERVIÇOS elaboradas,

incluídos todos os tributos que, na época da realização dos sçrviços, venham a incidir
sobre os mesmos, devendo os seus recolhimentos ocorrer na forma e nos prazos
previstos nas normas tributárias correspondentes, contra entrega da competente Nota
Fiscal, a qual será atestada por representante da CONTRATANTE, especialmente
designado para tal, devendo constar à conta-corrente em que deverá ocorrer o

depósito em favor do CONTRATADO.

4.2. Os honorários deverão ser pagos mediante a apresentação da Nota Fiscal

atestada.

4.3. O atraso no pagamento dos honorários implicará em atualização monetária pelo
IPC-FGV ou seu sucedâneo, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

4.4. A quantidade inicialmente contratada , àtravés das ORDENS DE SERVIÇOS,

poderá ser aumentada ou reduzida, dentro dos limites previstos no § 1o do Artigo 65 da

L.ei 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite,

conforme facultado pelo § 2o inciso II, do mesmo artigo dada a redação introduzida

pela Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1.998.

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center
CEP 78050-000 * Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642- 4423
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4.5. O pagamento será feito através da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Diretor
responsável pela área do serviço solicitado na Ordem de Serviço, obedecendo um
cronograma físico financeiro.

4.6. O pagamento somente será efetuado mediante o envio das seguintes certidões:

a) comprovação de recolhimento do FGTS relativo a todos os seus empregados,
correspondente ao mês da última competência vencida;

b) a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

c) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da contratada, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

d) prova de regularidade para com as Fazendas Federais, Estaduais e Municipais do
domicílio ou sede do CONTRATADO, através de certidões expedidas pelos órgãos
competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidãç,
composta de: Certidão de Quitação de Tributos Federais, neles abrangidos as
contribuições sociais, administrados pela Secretaria da Receita Federal; Certidão Quanto
à Dívida Ativa da União, expedida peia Procuradoria da Fazenda Nacional-Ministério da
Fazenda; Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito Federal e

Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal, quando couber;

e) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS
(art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

f) prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (art.
195, § 3o, da Constituição Federal), através da apresentação da CND - Certidão
Negativa de Débito;

4.7. O não cumprimento do previsto no item 3.3 permitirá à CONTRATANTE a retenção
do valor da fatura até que seja sanada a irregularidade.

4.8. O último pagamento não será efetuado ao CONTRATADQ enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplemento contratual ou a não entrega do objeto de forma completa.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recursos
próprios da MTGás, na seguinte Dotação: 17502.0600.3044.4490.5100 - Fonte 246,
para o exercício de 2006.

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center
CEP 78050- 000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423
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CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO:

6.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante do
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência ao credenciante (art. 67
da Lei n° 8.666/93).

6.2. A Fiscalização de que o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade do
CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei n° 8.666/93).

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CUSTOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS:

7.1.Os custos profissionais, trabalhistas e administrativos serão de competência e
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

8.1.A vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 60
(sessenta) meses, mediante TERMO ADITIVO, conforme previsto no art. 57, 11, da
Lei n° 8666/93.
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

9.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, e ficará o
contrato rescindido de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial
ou extrajudicial, se houver ocorrência de uma das ocorrências prescritas nos arts. 77 a
80 da Lei n° 8.666, de 21.06.93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1. Nos termos dos arts. 81 a 88, da Lei n° 8.666/93, fica ao CONTRATADO garantida
a prévia defesa, sujeita à advertência e/ou multa no valor da diária, por infração de
qualquer cláusula contratual, dobrável na reincidência, a critério da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MULTAI
11.1 Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato, no
caso de mora, quanto às suas obrigações contratuais, recolhida pelo prazo máximo de 15

4 . (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial ou retirada no órgão/entidade

jr4
09**’l*í.0f
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pagador, sendo que a multa será aplicada cumulativamente por cada fato que importe em
descumprimento contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1. Quaisquer tolerâncias ou concessões, por qualquer das partes, quando não
manifestadamente por escrito, não constituirão precedentes invocáveis e não terão a
virtude de alterar obrigações contratuais.

12.2. O presente termo supera todos e quaisquer entendimentos anteriores, tácitos ou
expressos, constituindo-se no único e próprio documento de negociação.

12.3. As partes declaram para fins de direito terem lido e tomado conhecimento prévio
de todc o conteúdo deste instrumento, não persistindo qualquer dúvida sobre tudo aqui
disposto, concordando com todas as cláusulas.

12.4. As partes elegem o Foro de Cuiabá (MT) como único e competente para
discussão de todo e qualquer conflito de entendimento ou interesse e, por estarem
assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas, a tudo presentes.

Cuiabá, 25 de Maio de 2006.

CONTRATANTE

COMPANHIA MATO-ÇROSSÇNSE DE GAS
Helny Paul^/Ç^mpos- Diretor Presidente

\ »

Geraldo Luiz/de
Diretor Administ

/

Aíayjo
ríatfvo ie Financeiro

ONTRATADO
/

A
ARCO - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, EMPRESARIAL E PÚBLICO.
Eliana de Paula Motta - Vice Presidente

Testemunhas:

'taafr 'ÍZJ<U\AJÍ P cbCs- "yj Tc.
Nome:Nome:

RG: ISfe 5 i.

' Gn»o*i»> a»
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ANEXO - 1

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.
009/2006/MTGÁS

ORDEM DE SERVIÇO N° 01, de 25 de Maio de 2006.

PRIMEIRA ORDEM DE SERVIÇOS EXPEDIDA EM
CONFORMIDADE COM O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA MATO-
GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS E ARCO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, SOCIAL, EMPRESARIAL E
PÚBLICO, PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE IMPACTO
AMBIENTAL E RESPECTIVOS RELATÓRIOS PARA A
AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO PROJETO DOS
PRIMEIROS 54 KM DE TUBULAÇÃO, CONTANDO COM DUAS
ESTAÇÕES DE REDUÇÃO DE PRESSÃO.

1 - DO OBJETO:

É objeto do presente instrumento a contratação do contratado, para elaborar estudos
para execução de Programa de Controle Ambiental, Programa de Degradação
Ambiental conjugados com outros estudos que verificar a necessidade durante as
seguintes fases:
. Dimensionamento do Problema a ser Estudado.
. Diagnóstico Ambiental da Área de Influência.
. Prognóstico do Impacto Ambiental do Projeto Proposto e de suas alternativas.
. Síntese dos Resultados preliminares dos Estudos e Propostas para Acompanhamento
e Monitoramento dos Impactos.

2 - DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

Os serviços técnicos especializados objeto desta ORDEM DE SERVIÇO serão
realizados de acordo com a seguinte especialização:

FASE I- DIMENSIONAMENTO DO PROBLEMA A SER ESTUDADO:

Conhecimento da atividade a ser implantada em função de suas características
locacionais e tecnológicas, dos recursos tecnológicos e financeiros para controlar os

Av. Hist . Rubens do Mendonça, 2254- Cj. 704 - Ed. American Business Center
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642- 4423
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efeitos, do contexto sócio-econômico, dos objetivos da política de uso e ocupação do
solo, da legislação em vigor, etc.
Essa análise objetiva a identificação preliminar dos efeitos ambientais potenciais do
empreendimento e da ordem de importância desses efeitos, fornecendo as bases para
que sejam definidos os métodos a ser utilizado na condução do estudo; as alternativas
tecnológicas e locacionais do projeto, plano ou programa proposto; os critérios para
delimitação da área de influência direta (critérios ecológicos, em função dos fatores
naturais mais afetados) e indireta (critérios ecológicos e sócio-econômicos), análise do
uso e ocupação do solo, atual e planejado, visando identificar os fatores que
condicionam a implantação do empreendimento, tais como: a legislação federal,
estadual e municipal vigentes; a situação fundiária; políticas públicas; planos diretores;
planos setoriais; zoneamentos; unidades de conservação; disponibilidade de água e de
infra-estrutura, detalhamento do método escolhido para a condução do estudo, com
definição, inclusive, dos métodos e técnicas a serem empregados pelas diferentes
áreas de conhecimento científico na identificação, previsão da magnitude e
interpretação dos prováveis impactos ecológicos, económicos e sociais do
empreendimento.

FASE II - DIAGNÓSTICO AMBIENTAL DA ÁREA DE INFLUÊNCIA:

Análise do meio físico e biológico, de forma sistémica, considerando as características
dos recursos naturais, especialmente no que se refere às funções básicas de suporte
tais como: produtividade, capacidade de informação e auto - regulação. Descrição e
análise do meio sócio-econômico no que se refere aos efeitos ambientais resultantes
do uso existente e / ou planejado na área de influência do empreendimento. Integração
dos resultados das análises dos meios físicos e biológicos e do sócio-econômico,
resultando no diagnóstico ambiental da área de influência. Caracterização da qualidade
ambiental futura, na hipótese da realização do empreendimento e/ ou da sua não
realização.

FASE III- PROGNÓSTICO DO IMPACTO AMBIENTAL DO PROJETO PROPOSTO E
DE SUAS ALTERNATIVAS:

Comparação entre o projeto proposto e cada uma das suas alternativas, tendo como
base os respectivos efeitos ambientais potenciais e as possibilidades de prevenção,
controle, mitigação e reparação dos efeitos negativos.

FASE IV - SÍNTESE DOS RESULTADOS PRELIMINARES DOS ESTUDOS E
PROPOSTAS PARA ACOMPANHAMENTO E MONITQRAMENTO DOS IMPACTOS:

Avaliação do impacto ambiental da(s) alternativa(s) do projeto, através da integração
dos resultados da análise dos meios físico e biológico com os do meio sócio-
econômico;

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center
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Análise e seleção de medidas eficientes, eficazes e efetivas de mitigação dos impactos
negativos do empreendimento, inclusive modificações necessárias dos equipamentos
de controle e sistemas de tratamento, definindo a periodicidade em que essas medidas
devem ser monitoradas e/ou auditadas.

FASE V- ELABORAÇÃO DA VERSÃO DA VERSÃO FINAL DO RELATÓRIO:

Preparação da Versão Final do Estudo de Impacto Ambiental e do seu respectivo
Relatório de Controle Ambiental.

Período de Realização: O prazo para elaboração e execução do estudo, objeto deste
contrato, é de 60 (sessenta dias), contados a partir da assinatura do contrato.

Metodologia: Interposição de demanda administrativa e
demanda judicial. A demanda judicial será patrocinada por profissionais do corpo
técnico do CONTRATADO, sendo executada sem a necessidade de alocação de
espaço, pessoal ou materia! a execução dos documentos necessários à propositura da
referida ação judicial.

em caso de insucesso

RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO:

.Elaborar Estudos de Impacto Ambiental e respectivos relatórios;
.Subsidiar a contratante na coleta das informações solicitadas;
.Arcar com os custos e "pro -labore” dos consultores - especialistas, bem como

encargos sociais e trabalhistas;
.Manter sigilo de todas as informações obtidas na empresa;
.Emitir nota fiscal do objeto da proposta.

Os estudos serão realizados por equipe multidisciplinar habilitada, a qual será
responsável tecnicamente pelos resultados apresentados.

NÃO ESTÃO INCLUSOS NESTE CONTRATO:

a)Elabcração de projeto executivo (cálculo estrutural e montagens eletromecânicas)
das unidades e sistemas de controle, bem como instalações dos mesmos;
b)Custos com análises físico-química ou bacteriológica de efluentes líquidos, resíduos
sólidos e emissões atmosféricas;
c)Testes de perfuração e bombeamento;
d)Serviços topográficos e perfurações de solo, caso sejam necessários;
e)Acompanhamento jurídico de qualquer natureza;
f)Custos e taxas cobrados pelos órgãos ambientais;

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 - Ed. American Business Center
CEP 78050-000 Cuiabá - Mêto Grosso - Fone: (65) 642- 4423
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g)Plano de recuperação de área degradada - PRAD; Projeto técnico de Recuperação
da Flora - PTRF; Projeto de Educação Ambientai - PEA.

Nota: Caso seja necessário elaborar algum dos serviços discriminados na alínea
“g”, nova proposta deverá ser solicitada.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

. Indicar um representante da empresa para acompanhar os trabalhos;

. Fornecer as informações solicitadas pela equipe técnica;

. Pagamento das taxas cobradas pelo poder público;
. Fornecer a planta e os projetos atualizados do empreendimento;
. Receber os consultores disponibilizados e apresentados pelo Instituto ARCO,
permitindo-lhes acesso à todas as áreas do empreendimento e áreas responsáveis ,
integrantes do escopo do trabalho, sempre de acordo com as normas vigentes na
empresa.
Pagar o preço ajustado na presente Ordem de Serviço, conforme previsto.

PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:

O valor total dos serviços a serem executados será de R$ 140.000,00 (cento e
quarenta mil reais).
Forma de Pagamento: 30% na assinatura do contrato e o restante na entrega dos
serviços.

Ern caso de inadimplência, a CONTRATANTE pagará multa de 10%, juros de mora de
1% a.m, além de correção monetária pelo IGPM.

Os pagamentos referentes à execução dos serviços serão efetuados após a conclusão
dos mesmos e o efetivo recebimento do benefício em favor da presente Ordem de
Serviço devidamente corrigido conforme o Contrato, através de depósito em conta-
corrente a ser indicada da seguinte forma: Apresentação da Nota Fiscal referente aos
serviços executados em até 3 (três) dias após o recebimento do efetivo benefício pela
CONTRATANTE, e pagamento em até 10(dez) dias da apresentação da Nota Fiscal;

RESPONSABILIDADES:

O CONTRATADO será responsáveis pelos dpnos causados a administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade o fato da fiscalização ou acompanhamento dos
serviços serem efetuados pela CONTRATANTE;

Av. hist. Rubens de Mendonça. 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center
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O CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários
tributários, fiscais, taxas e tarifas resultantes da execução do Contrato;

DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

A vigência da presente Ordem de Serviço é de 60 (SESSENTA) dias, iniciando-se a
partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogada por iguais períodos.

Cuiabá, 25 de Maio de 2006.

CONTRATAN
/•

1^à
Companhia Malo^ossense de Gás
Helny Paula Campos - Diretor Presidente

J-J. L .—
MarcitfAntônio Guimarães de Pádua Junior
Diretor Técnico Comercial

CONTRATADO

Z
ARCO - instituto de desenvolvimento ambiental, social, empresarial e público.
Eliana Motta - Vice Presidente

Testemunhas:

dh rli (HJJáK/JT1,'xvx t\xC v. cVx "X àJ\Q/W

Nome:
RG 3 3 25 c:

Nome:
{RG 2 - j.

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center
CEP 78050-000 •Cuiaba - Mato Grcsso • Fone: (65) 642*4423
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AVtSO DE LICITACÀ O E RETf F1CACÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL NV I3/Z003/SF_ MA

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE/ SEMA/MT. através de íua.Presoein»
Oficial, nomeada pela Portaria n‘. 018/2005 - 5EMA. dc 06 dc setembro dc 2005, publicado na
mesma data, evr-iunf:* aos imcrciudot que catara disponível no »it« da SAD e SEMA o novo Edital
de PREGÀO PR£SENC|AL N.'SŜ OOS/SEMA. cujo objeto t contratação dc empresa especializada
para prestar serviço dc limpe», conservação, nunuiençao < Jardinagem na Sede da SEMA.
almoxadfado c Regionais, rendo cm viit* qoe o Edital publicado no site encontm- je com alterações
controladas da WOPX» e RETIFICA o Item 01 w 02 do Anexo 1.

SECRETARIA DE ESTADO DE 1NKRA-ESTRU’ ffl/c
DO ESTADO DE MATO GROSSO

PREGÀO PRESENCIAL N* 003/2006.
Regido pelo Decreto Estadual nc 7.217.de 14/03/2006. com aplicação subsidiária da

Lei Federal n° 8.666/93.

OBJETO: aquisição dc Cimento Portland - CP II - F-32. para confccçio dc blocosOndese 14:
ITEM I - “SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO ÁREA EXTERNA. PRODUTIVIDADE
EM CONDIÇÕES USUAIS 1.100 M2 POR SERVENTE DE LIMPEZA <JN N • 04/2003/SAD.
DOE 2 i /02/2003).COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS

ITEM 2 SERVIÇO D£ LIMPEZA E CONSERVA ÇÃO AREA INTERNA. PRODUTIVIDADE
EM CONDIÇÕES USUAIS 550 M2 POR SERVENTE DE LIMPEZA (IN N.« 04/2003/SAD).
DOE 21/02/2003), COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS

Leia -se;
ITEM l - SERVIÇO DE LJMPEZA E CONSERVAÇÃO Á REA INTERNA. PRODUTIVIDADE
EM CONDIÇÕES USUAIS 1.100 M2 POR SERVENTE DE LIMPEZA (ÍN N.' 04/2003/SÁD.
DOE 2 l /n2/2003>.COM FORNECIMENTO Dft MATERIAIS

ITEM I - SERVJÇO D£ LIMPEZA E CONSLRVAÇÂO AREA EXTERNA PRODUTIVIDADE
EM CONDIÇÕES USUAIS 550 M2 POR SERVENTE DE LIMPEZA (IN N * Q4/20OJ/SAD).
DOE 21/02/2003).COM FORNECK^ENTO DE MATERIAIS

concreto.
DATA E LOCAL; realização dia 14 de junho de 2006 as ] 4:00 horas na sala 2 da Secreiaria
Estado de Administração - Centro Político Administrativo - Coiaba-MT.
ENDEREÇO PARA RETIDADA DO EDITAL: o Edital completo poderá scr retirado no :
www.sad.rnt.sov.br. bem com estará disponível para consulta na Secretaria de Estado de lni
Estrutura - Edif ício Eng* Edgar Prado Anu — Centro Político Administrativo - Cuiabã-.N
Horário de atendimento: da* M:0Q ás t R:0O horas ou pçlo telefone: 65-3613-6618 - contr
Elzo ou Laura.

Cuiabá.31 de maio de 2006
Elzo Gonçalves da Síba

Pregoeiro Oficial
VISTO:

ViJçeu Francisco Marehcii
Secretário de Estado de Infra-EsuuuiraCuinbi,31 dc m»io dc 2006

\S3o FT0.470IAlpàrírt Pct*Px«g5«u»- Ton.^18/2005 •SEMA
c MiÇtlb&et

COMPANHIA MATO-CROSSENSE DE G ÁS- MTGÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTI'RA

DO ESTADO DE MATO GROSSO
BAIi OCAÇÁP_QFJLJSPE^A.riiLLlCllAÇÃLLtÇJ»l2/2Q2fi
\*t»IOf.CTC
Conndciandn «?uwn p*c*tntr* o» prc*»ifjxxro» *UICTC d.i IvpwljçSo que «gc a mareru. RATIFICO >•*
iftmo* do pvrccc n"005/06/MlCd*.pmirndo no prvíom. t AUTORIZO locaç&o do imòvcl comercial

a *06). iituado na .Wcnida Hoioriadv> r Rubena de Mendonça, n* 2 2S*. tLdifíoo Amtníjn Hunnc** Center,
nerd capital. Trt> valor mcn»J de RS 3 * 40.00 rCri.* mil ermo r cinquenta rewi), com finalidade dc entabrlccrr a
*«de dera Companhia c com fundamento o* di*pvn#a dc lioudo eooformc prove •Lei Federal n* 8 6W /0J.
Amjio 24. Incuo X
L para tocai eficacia e pubbciclauc do iro.Dcicrmutp que a r"-e*efitr rantàcufSa c auictnwclii aiiini puLLíadaí no
Diano OCoal do Enido, confairot prev-t o ATttp' Ta.CJ *UL da l^i Federal n*8-666/93,

CutsW 'MT.29 de Mak> dc 2006

PREGÃO PRESENCIAL N° tíUJ/2006.
Regido pelo Decreto Estadual n* 7,217. de 14/03/2006, com aplicação subsidiary da

Lei Federal n° 8.666/93.
OBJETO: aquisição dc Cimento Portland - CP II - F-32. para confccção dc blocos
concreto.
DATA E LOCAL: realização dia 14 de junho de 2006 às MOO horas na sala 2 da Sccretari;
Estado de Administração-Centro Político Administrativo - Culpbi- MT.
ENDEREÇO PARA RETIDADA DO EDITAL: o Edital completo poderá ser retirado no

id.pit.gov.br. bem com estará disponível para consulta nt Secretaria de Estado de ín
Estrutura - Edifício Eng° Edgar Prado Ante - Centro Político Administrativo - Cuiabá-1
Horário dc atendimento: das 14:00 às 18:00 horas ou pelo telefone: 65-3613-6618 - com
Elzo ou Laura.

HELNY FALTA CAMPOS
Diretor Preiídcnre * MTOii

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE CÁS - MTGÀS

Cuiabá.31 de maio de 2006.
Elzo Gonçalves da Silva

Pregoeiro Oficial
VISTO:

Vtlceu Francisco Marcheij
Secretário de Estado de Infra-Estrutura

EXTRATO DF. ’NfypjtS
Contraiam»:Co npinhia Maia^ifificnK áe Oáf » MTGã»
Conuiudc» AKA Imtjruto tie Ce<ct>volvimcmo 3mbtcnul.Soci.it, Iín- prcfana) e Piiblico
Ob|«tni elaborado dç «ítwitrK oc impacto ambiental e rcjpctnvo» «.Utonoi pír» a awroruacío d»- do
ptoirin <l'i« pnm.iro* 3-1 Km de cububcio, contando c«rr doa » cruedo dc teduclo de preisio.
V*lon RS 1 10.000,00
Vi,TÍneil!00 d««
Dotiç3o Of çíiariuini; 1"50—060f> J014 4Jfl0 S100 - Fonte 246
A*«ni"*n: riclr.i 'ai-1» Cimpn, - Oirctot Frrrudcniu •F.lian* d« 1 BUL MOIU - 'ie» Pr«nd*níc do In«arut»> Axco
Cuiobá. 25 d * Maio dc 2004.

FTO .4070 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE IN?RA-ESTRUTURA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS - EDITAL N* 04272006.
A Secretaria de estado de Lnfra-Estrutura ~ SINFRA, através da
Assessoria Especial de Licitações - ASLI, toma público para
conhecimento cios interessados que, fará realizar Licitação na ModaJidade
de Tomada de Preços — Edita] n* 042/2006, para scJeçfto dc empresa de
construção civil/rodoviária, para terraplenagem, drenagem dc águas
pluviais e pavimentação asfáltica da Avenida Marechal Rondon, no
Bairro Sâo Miguel. Acesso ao Terminal Portuário de Cáceres-MT. A
rcaiizaçào está prevista para o dia 21 de junho de 2006 às 08:30 horas na
sala de licitações da SINFRA. O Ecital completo estará à disposição dos
interessados a partir do dia 05*06/2006. mediante o recolhimento da
quantia não reembolsável de RS 200.00 (Duzentos Reais), na
CoonJenadoria Financeira da SINFRA. situada no Edifício Engenheiro
Edgar Pjaoo Arzc - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT.
Informações pelos telefones 3613-6614 c 3613-6615.

Cuiabá. 31 de meio de 2006.
Eduardo Tomio Iwashi ta

Assessor Especial de Licitações
VJSTO:

Víice-j Francisco Marcheti
Secretário de Estado de Infra-Estrutura

FTO.4685

PREGÀO PRESENCIAL.V 004/2006.
Retrido pelo Decreto Estadual n° 7.217. de 14/03/2006.com aplicação subsidiária da

Lei Federal nc 8.666/93

OBJETO: aquisição de material de construção.
DATA E LOCAL: realização dia 19 de junho de 2006 às 08:30 horas na sala 3 da Secretari
Estado dc Administração - Centro Político Administrativo -Cuiabá -MT.
ENDEREÇO PARA RETIDADA DO EDITAL: o Edital completo poderá scr retirado no
www.sad.mt.gov.br. bem com estará disponível para consulta na Secretaria de Estado de li
Estrutura - Edifício Ene0 Edgar Prado Arze - Centro Político Administrativo - Cuíabá-
Horário de atendimento: das 14:00 às 18.00 horas ou pelo telefone: 65* 3613*6618 - con
EI20 ou Laura,

Cuiabá, 31 de maio dc 2006
Elzo Gonçalves da Silva

Pregoeiro Oficial
VISTO:

Vjlceu Francisco Marcheti
Secretário de Estado de Infra-Estrutura

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA F ÚBLICA V 007/2006.
A Sccrcinria de Estado de Infra-Estrutura através da Assessoria Especial de
Licitações, toma público para conhecimento dos interessados o que se segue:
EMPRESAS HABILITADAS NO LOTE 01: Aroeira Construções e Transportes
Ltda. Baggio & Cia Ltda. EMPRESAS INABILITADAS NO LOTE 01: Ayra
Engenharia e Construção Ltda. Bimetal Industria e Comercio de Produtos
Metal úrgicos Lida. Lumen Consultoria. Construções e Comércio Ltda. EMPRESA
HABILITADA NO LOTE 02: Aroeira Construções e Transportes Ltda.
EMPRESAS INABILITADAS NO LOTE 02: Ayra Engenharia e Construção
Ltdíi JiimctaJ Indústria c Comércio de Produion Metalúrgicos Ltda Lumen
Consultoria. Construções c Comercio LtJa. Pelo resultado, a Comissão de Licitação
abre prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis

Cuiabá. 3] de maio dc 2006.
Eduardo Tomio Iwashíta

Assessor Especial de Licitações
VISTO:

ViJceu Francisco Marcheti
Secretário de Estado de Infra-Estrutura

FTO.4668

PREGÃO PRESENCIAL N*0Q5/2U06.
Regido pelo Deere10 Estadual n° 7.217. de 14/03^2006.com aplicação subsidiaria da

Lei Federal n“ 8.666/93.

OBJETO: aquisição de material permanente para Biblioteca (livros). Móveis para Sa
Aula. Móveis de Escritório e Equipamentos para Laboratório c Segurança para o Ca
Universitário dc Rondonópolis-MT.
DATA E LOCAL: realização dia 20 de junho de 2006 às 08:30 horas na sala 3 da Secret*
Estado de Administração- Centro Político Administrativo- Cuiabá - MT.
ENDEREÇO PARA RETIDADA DO EDITAL: o Edital completo poderá ser retirado n
www.wt.mlgov. br. bem com «tarâ disponível para consulta na Secretaria de Estado de
Estrutura - Edifício Eng' Edgar Prado Arze - Centro Politico Administraiivn - Cuiab/
Horário de atendimento.' das M 00 às 18:00 horas ou pelo telefone: 65*3613-6618 - co
Elzo ou Laura.

Cuiabá. 31 de maio de 2006
Elzo Gonçalves da Silva

Preeoeiro Oficial
“ VISTO:

Vtlceu Francisco Marcheti
Secreláno de Estado de Infra-Estrutura
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II SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO
I SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
I SIAEMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA

0001 I

**-
PERÍ ODO: 01 01 2006 A 30 09 2006 FONTE 100 A J00
NAT FIM: 00

II 17502 - COMPANHIA MAT0GR05SENSE DE GAS
PAGAMENTOS EFETUADOS POR CREDOR NAT INI: 00I

*
DATA PAGAI®NT O DO TACAOLI QUIDACAO PAGAMENTO TIPOI EMPENHO

I HISTORICO IVAI/DR I Rub.
I CODIGO: 25292170 NOME: GNV /MT-TRANSPORTES DE GAS NATURAL LTDA

I 600070-8
I REF AO TRANSPORTE VEICULAR DO GNV CONF NF 0010

I
*

2007 .0 600.3390.390 0. 24 6600141-7 NOB 777 01/ 03/2006 I60 00 63-7
19.027.35 I

II
I 600070-8 600064-5 600142-5 NOB 777 01/ 03/2006
I REF AO TRANSPORTE DO GNV CONF NF 0011

2007.0600.3390.3900.246 I
27.530. 55 I

II
600143-3 NOB 777 10/ 03/2006 2007.0 600.3390.390 0.24 6 II 600070-8

I REF AO TRANSPORTE DO GIV CONF NF 0013
600074-2

39.988.35 I
II

I 600206-9 600216-8 600366-5 NOB 777 25/ 05/2006
I REF TRANSPORTE DE GAS NATURAL VEICULAR - GIV Í-ÊS 04/ 2006

2007.0600.3390.3900. 246 I
75.694. 95 I

II
07/ 07 /2006 2007.0600. 3390.3900. 246 II 600266-2

I REF REGULARIZAÇÃO 0FÍCI0167 - GNV/MT MÊS 01/2006

600320-2 600536-6 NOB 777
R^ppANSPORTE DE GAS NATURAL VEICULAR MÊS 05/2006

I 600293-0 600353-9 600574-9 NOB 777
I REF TRANSPORTE DE GA2 NATURAL MÊS 06/2006

600317-2 600524-2 NOB 777
66.217.50 I

II
11/ 07 /2006 2007.0600.3390.3900.246 II 600268-9

94.845.15 II
II

26/ 07 /2006 2007.0600.3390.3900. 246 I
84. 483.60 I

II
I 60 0305-7 60 04 07-1 600671-0 NOB 777 24/ 08 /2006
I REF TRANSPORTE DE GAS NATURAL NO MÊS DE JULHO/2006

2007.0600. 3390.3900.246 I
79. 908.00 I

II
I 600305-7 600433-0 600725-3 NOB 777 12/ 09 /2006
I REF SERVIÇO DE TRANSPORTE DE GÁS NATURAL VEICULAR MÊS DE AGOSTO/2006

2007.0 600.3390.3900.24 6 I
110.539. 60 I

II +
598.235. 05 II

**
_

598.235.05 IT O T A L D O O R G A OI
**

r- 1
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COMPANHIA MATÔ-ÇHQSSPNlSE DEGÁS- MTGÁS
JUCEMAT-51300007746 Em 25/11/2003-C.N.P.J. 06.023.921/0001-56

ATA DA 9o REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADÃiEM 06 DE APRIL DÈ 2006
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Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil' e seis, às lOhOO, na sala de reuniões daSecretaria de Indústria, Comércio, Minas e Energia - SICME, sito à Avenida Getulio Vargas,no Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, reuniram-se em primeira convocação todosos membros do Conselho de Administração da COMPANHIA MATO-GROSSENSE DEGÁS - MTGÁS, conforme se verifica pelas assináturas, senhores: ALEXANDREHERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN, brasileiro, nascido em Concórdia-SC,aos 19 de julho de 1.960, casado sob o regime de comunhão parcial de bens em 17 dedezembro de 1.992, advogado OAB-MT -3494 B, portador da Cédula de Identidade RG n°1010061065 emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul,inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF n° 370.025.979-49,residente e domiciliado à Rua das Pérolas n° 550, Apt. 301, Edifício Stella Hills, BairroBosque da Saúde, Cuiabá/MT, filho de Pedrinho Antonio Furlan e Moema Coelho de SouzaFurlan; Conselheiro JOSÉ EPAMINONDAS MATTOS CONCEIÇÃO, brasileiro, nascidoem Cuiabá/MT, aos 16 de outubro de 1.948, casado com comunhão universal de bens em 21de fevereiro de 1.976, Engenheiro civil, CREA-MT 981/D, portador da Cédula de IdentidadeRG n° 50.765 emitida pela Secretaria de .Segurança Publica do Estado de Mato Grosso,inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do. Ministério da Fazenda CPF n° 039.198.621-04,residente e domiciliado à Avenida Senador Filinto Muller, 2.075, apartamento 1.701, edifícioRio Cuiabá Park, Bairro Morada do Sol, Cuiabá/MT, filho de Dourival Conceição e NiceMattos Conceição; Conselheiro CLÓVES FELÍCIO VETTORATO, brasileiro, nascidoSanto Ângelo/RS no dia 13 de outubro dé 1.944, casado em comunhão universal de bens nodia 01 de fevereiro de 1.977, Empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°2008513588 emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul,inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF n° 099.851.400-44,residente e domiciliado à rua Desembargador José de Mesquita n° 255, Edif ício SunsetBoulevard, Apt. 1.703, Bairro Araés, Cuiabá/MT, filho de Antonio Vettorato e AmáliaVettorato, Conselheiro JOSÉ CARLOS DIAS, brasileiro, nascido em Lavínia/SP no dia 04de agosto de 1.951, solteiro, jornalista SJMT n° 399, portador da Cédula de Identidade RG n°6.173.499 emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, inscrito nocadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda CPF n° 834.966.538-68, residente edomiciliado à Rua La Paz n° 436, Bairro Jardim das Américas, Cuiabá/MT, filho de ManoelDias e Olinda Teixeira Dias. Fazendo uso da palavra, o Presidente do Conselho, SenhorALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN, já qualificado, assumiu ostrabalhos e convidou a mim, JOSÉ EPAMINONDAS MATTOS CONCEIÇÃO, igualmentequalificado, para secretariá-lo, no que acedi, assim se constituindo a mesa. Fazendo uso dapalavra, o Senhor Presidente declarou instalada a Reunião do Conselho de Administração eque os assuntos pautados para serem deliberados seriam os seguintes:

em
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1) Nomeação do Diretor Presidente da Companhia. Iniciando os trabalhos o Presidente
passou a tratar do primeiro assunto da pauta: Nomeação do Diretor Presidente da Companhia.
O Presidente do Conselho, observando o ato convocatório da presente reunião, anunciou o
pedido de exoneração do Diretor Presidente, Sr. JOSÉ CARLOS PAGOT, que deixa o cargo
no dia 31 de março de 2006 e propõe a nomeação do Sr. HELNY PAULA CAMPOS,
brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula de
identidade RG sob o n° 025.316. SSP/MT, inscrito no CPF sob o n° 112.328.541-15, residente
e domiciliado à Rua A, n° 159, Edifício João Paulo II, apartamento 401, Bairro Alvorada que
assumirá o cargo a partir do dia 12 de Abril de 2006. Fica estabelecido que o Diretor
Administrativo e Financeiro, Sr. GERALDO LUIZ DE ARAÚJO responderá em nome da
Companhia durante o período de 01 a 11 de Abril de 2006. A presente nomeação foi aceita
por unanimidade pelos conselheiros da Companhia. Nada mais havendo a tratar, foi suspensa
a reunião para lavratura da presente Ata. Reaberta a reunião, a presente Ata depois de lida e
achada conforme, foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas
as suas folhas por mim secretário, pelo Presidente da mesa e todos os Conselheiros
presentes.O presente documento acima transcrito será fixado (colado) no livro de Registro de
Atas das Reuniões do Conselho de Administração, da qual fazem parte os Conselheiros:
ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN, JOSÉ
EPAMINONDAS MATTOS CONCEIÇÃO, CLÓVES FELÍCIO VETTORATO E
JOSÉ CARLOS DIAS.

Qo

2

*

, 06 de Abril de 2006.
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MT GÁS - 2006 Fonte de Informação - Relatório SAD/MT - Sistema/ARH AJPPRQ6E
MAI JUN SET TOTALJAN ABR 1a Pare. 13° JUL AGOFEV MARDESCRIÇÃO

01 - APOSENTADORIAS^E REFORMA^ *
03 - PENSÕES
04 -CONTRATAÇÃO TEMPO DETERMINADO

05 -OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
07 - CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES FECHADAS

TT
08 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCtAIS

*09 - SALARIO FAMÍLIA
10 - OUTROS BENEFÍCIOS DE NATUREZA SOCIAL

50.660,00 50.660,00 549.739,0674.126,69 8.830,00 50.660,0073.620,00 59.920,00 94.147,3641.521,67 45.593,3411 - VENCIMENTOS E VANTAGENS CIVIL
1/3 Constitucional de férias

$ £12"- VENCIMENTOS E VANTAGENS MILITAR ,
16*- OUTRAS DESPESAS'PESSOAL CIVIL

17 - OUTRAS DESPESAS PESSOAL MILITAR *í

19 - DESPESAS COM AUXIÚO FARDAMENTO
92 - DESPESAS COM ÊXERCÍCIOS ANTERIORES * . Jr

8.830.00 50.660,00 50.660,00 50.660,00 549.739,0694.147,36 74.126,6945.593,34 73.620,00 59.920,0041.521,67TOTALt »
830,64 15.927,68 16.557,68 16.557,68 155.179,1618.374,85 17.216,6221.587,25 19.905,4614,513,27 13.708,0313 - ENCARGOS PATRONAIS

34 -"OUTRAS DESPESAS DECORRENTES
OE CONTRATO $
91-SENTENÇAS JUDICIAIS — *s

93.- 1NDEN1ZAÇÔES E RESTITUIÇÕES *
ã94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHÍS * -

96 - RESSARCIMENTO DE DESPÇSAS DE *
PESSOAL REQUISITADp

i_
^

13.602,08 14.232,08 14.232,0815.870,75 15.162,1718.287,50 16.605,7612.400,65 11.587,20INSS PATRONftE ,
FGTS EMPREGADOS 830,64, 2.325,60 2.325,60 2.325,602.504,10 , 2.054,452.120,83 3.299,75 3.299,70'2.112,62

830,64 15.927,68 16.557,68 16.557,68 155.179,1618.374,85 17.216,6213.708,03 21.587,25 19.905,4614.513,27TOTAL

66.587,68 67.217,68 67.217,68 704.918,2295.207,25 79.825,46 112.522,21 91.343,31 9.660,6456.034,94 59.301,37TOTAL GERAL
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T.C.E/MT
Rub.Resumo dos Impostos sobre folha pgto :

INSS 09/2006 - MATRIZ INSS 09/2006 - FILIAL CITY GATE
Sal. Base
45.200,00 9.040,00
45.200,00 3.526,54

% Sal. Base
6.006,00
6.006,00

%wlEmpresa
Segurados

Empresa
Segurados

1.201,20
642,36 ^U

iei.M45.200,00 452,00 0,00RAT 1% Administrativo
RAT City Gate 12% +1%:
TERCEIROS % %'A

RAT 1% Administrativo
RAT City Gate 12% +1%:
TERCEIROS

0,00 6.006,00
6.006,00- 780,78

348,3545.200,00 2.621,60

3 % 1 0Í
TOTAL TOTAL15.640,14 2.972.692

IRRF.
\A

SALARIOS 09/2006 4.130,74

FGTS

27.906,00 2.372,01TOTAL



ÍTCE-MT-FIs: 555-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE MATO GROSSO

Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria

Rub

RELATÓRIO REFERENTE A INSPEÇÃO "IN LOCOM

PROCESSO N.°
INTERESSADO
CNPJ

4.103-3/2006
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS
06.023.921/0001-56- MATRIZ
06.023.921/002-37 -FILIAL
BALANCETE DOS MESES DE JANEIRO A SETEMBRO DE 2006
JOSÉ CARLOS PAGOT > 01/01/2005 a 31.03.2006
GERALDO LUIZ DE ARAUJO > 01.04.06 a 11.04.06
HELNY PAULA CAMPOS > 12/04/2006 a 31.12.2006
CONSELHEIRO ALENCAR SOARES FICÍK)

MARCELO AUGUSTO MODESTO \
GONÇALO DA COSTA OLIVEIRA FREITAS

ASSUNTO
GESTOR

RELATOR
EQUIPE

Senhor Subsecretário
:í nhor Conselheiro

(cópfi fls. 67 T(|) examinamos oS"

de 2006, e todo o

Cumprindo deteiimnação gdo Excelentíssimo
Relator, conforme Ofício n.o7.8Í6/2006/ jjcE-MT/
documentos de receitas e despesasreferente los meseslde janeifco a setemb
procedimento econômico-financeiri da Entidade dos mlses sob exame.

Nosso elame forslefetuadopor amostragem, ob^rvando as normas e
procedimentos de auditoria aplicávfis ao Serf iço Púbico e, consequentemáite, inclui provas nos
registros contábeis, com base nas determinações legais e regulamentares e outros procedimentos
que julgamos necessários nas circunstâncias.

ao, sito à Avenida
,ter|n° 704 -707 - Bairro Bosque da

3,6 - Rodovia dos

f( idos

^pjRubens de Mendonça n° 225!- Ed. Ameican Business
wSaúde- Cuiabá- MT, o enq ;reço da Fil|al é na Rodovia Peri

Imigrantes-Bairro Distrito Industrial - iabá-MT.
a auditoria realizada, resultou o io que se segue:

I - INTRODUÇÃO

A Lei n°. 7.939 de 28 de julho de 2003 autorizou o Poder Executivo a
constituir a Companhia Mato-Grossense de Gás - MTGÁS, na forma desta Lei e da legislação
aplicável à sociedade por ações.

De acordo com o § T do artigo T da Lei 7.939/2003 a MTGÁS terá
por objeto social a exploração, com exclusividade, do serviço público de distribuição de gás
natural ou manufaturado canalizado, podendo também explorar outras formas de distribuição,
inclusive comprimido ou liquefeito, de produção própria ou de terceiros, nacional ou importado,
para uso comercial, industrial, residencial, automotivo em geração termelétrica ou qualquer uso
possibilitado pelo avanço tecnológico no território do Estado de Mato Grosso.

D:\Tribunal de Contas\6a RelatoriaVMT Gás\41033-06.sxw 1



TCE-MT
FIs;TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DE MATO GROSSO
Rub

Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria

Em seu § 2° está estabelecido que a Companhia Mato-Grossense de
Gás-MTGÁS poderá participar de outros empreendimentos cujos fins estejam relacionados com
seu objeto social» para o que poderá constituir ou participar de outras sociedades, inclusive
subsidiárias integrais, assim como explorar o aproveitamento de sua infra-estrutura, tendo por
objetivo a prestação de outros serviços.

No cumprimento de seu objeto social (§ 3o), a Companhia será
responsável pela implantação e operação de redes de distribuição, estações ou unidades de
armazenamento, regulagem, liquefação e regaseificação de gás em qualquer parte do Estado de
Mato Grosso, de produção própria ou de terceiros, nacional ou importado, utilizando-se das vias
terrestres e fluviais para a instalação de redes de canalização ou transporte do produto envasado.

No § 4o estabelece que a Companhia Mato-^ossense de Gás - MTGÁS,
4Perá constituída sob a forma de Sociedade Anónima, com património próprio, autonomia

administrativa e financeira e sujeita aos preceitos da Lei n° 6.404 de 15

para qualificação de pesjpas físicas, jurídicas ou em consórcios, que preenc
participar do capital social da Companhia.

O Estado

dezembro de 1976.
rçpver licitação pública

os requisitos para

manjar o contlole acionário da
Companhia Mato-Grossense de Gis - MTC ÁS; em dàso de apmação, devirá ser submetida à
aprovação da Assembléia Legislatila. if I

ato o

As pessoal qualifica as na foina do 5 0 para
-lo medilnte integ lalização das ações <
ia participação no Icapital da companhj

rticipar do capital
dinheiro, ficando

com bens úteis à
social da Companhia, deverão fí
facultado ao Estado integralizar
exploração da prestação dos servi jps públicas, ressalv ida a vedação previa no artigo 80, II da
Lei n° 6.404/76. ^ ^ *

O Estado de Mato Grosso, enquanto titular da distribuição dos serviços
ederal, autoriza a

^Empresa Produtora de Enelgia Ltda -|EPE a utilizaras clnalizado para geração de energia
elétrica na Usina Termelétricg Governador Mário Covas, recoipél̂ WrTFmiWa a condição de
Usuário Livre, nos termos doi Io deste anigo.

0 dipõ

A ÉPE pagará àJWTSSSTpe^utilizãçl̂ Ŝ gas em área de
concessão, um encargo correspondente a 80% (oitenta por cento) do encargo do valor estipulado
no § 2o do artigo 4o desta lei. O capital inicial da Companhia será de R$ 300.00,00 (trezentos
mil reais), representado por trezentas mil ações ordinárias, sem valor nominal, de uma única
classe, com direito a voto, e preferenciais, de uma única classe, sem direito a voto.

A Companhia Mato-Grossense de Gás-MTGÁS será administrada por
um Conselho de Administração e uma Diretória Executiva. A composição, a organização, a
atribuição, a competência, as normas de funcionamento e demais disposições referentes à
Companhia serão definidas e detalhadas em seu Estatuto Social e no Acordo de Acionistas,
observadas as normas legais que forem aplicáveis. •

O contrato de concessão exigirá da concessionária (MTGÁS) repasse
mensal da quantia equivalente de 0,5% (cinco décimos por cento) do seu faturamento bruto do
mês anterior, a título de pagamento ao Estado de Mato Grosso pelos serviços de fiscalização e
regulação da distribuição de gás canalizado.
D:\Tribunal de Contas\6“ Relatoria\MT Gás\41033-06.sxw 2



TCE-MT
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DE MATO GROSSO
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Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria

De acordo com o artigo 9o a Companhia Mato-Grossense de Gás ficará
vinculada a Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia-SICME.E o artigo 10
autoriza o Poder Executivo a regulamentar esta lei.

O Decreto n° 1.760 de 31 de outubro de 2003 regulamenta a Lei 7.939 de
28 de julho de 2003 e estabelece diretrizes para distribuição de gás canalizado no Estado de Mato
Grosso.

A Companhia Mato-Grossense de Gás-MTGÁS também será regida
pelo Estatuto Social que consta reconhecimento de duas assinaturas pelo Cartório do 6o Ofício e
pelo T Ofício datado de 09 de outubro de 2003. Foi arquivamento na Junta Comercial do Estado
de Mato Grosso em 25 de novembro de 2003. O Capital Social d^ MTGÁS é de R$ 300.000,00
representado por 300.0000 ações ordinárias e comuns nominativaŝ ou ao portador, sem valor

Nominal, no valor de emissão de R$ 1,00 cada uma, indivisível em relatào à Sociedade, (artigo 5o

do Estatuto). \
íeiro e/ ou bens de
s deliberações dasinteresse da sociedade!Cada ação ordinária dá direito a um voto

Assembléias Gerais ( § P e 2o do artigo 5o do Estatuto.
O Gov to (kpsso através da Secretaria de

Estado de Indústria Comércio Miias e Enefcia subscieveu RJr 299.996,00 integralizou RS
30.000,00 em 06 de outubro de 20C§ e os out DS acionistas sãotf
- Alexandre Herculano Coelho de|>ouza sul icreveu ffl$ 1,00, \ntegralizou.
- José Epaminondas Mattos Conceição subslreveu R$11,00, integralizou. fl
- Clóvis Felício Vettorato subscraveuR$ IJO, integimlizou. §
~ José Carlos Dias subscreveu R$|l,00, inte&ralizou-jPoletim de Subscriqpo do Capital .

A integralização de R$ 269.996,00 referente a parte do Governador
do Estado foi integralizado em 15 de outubro de 2004, conforme Consulta Autorização de

stetut

do o

m 29 de dezembrorepasse e
£le 2004 e arquivado na Jum k Comerciai em 12 de janeifS de 5005, mas não^alterou o seu artigo

5o e seus parágrafo que foram transcritos aferente a parte qye trjafã^o^vaTor ao capital.
O lartigo 14 j£)i alterado passou a ser o seguinte: Diretória

Executiva, que é o Órgão Executivo e de representação da ^ocieaaaeTsera composta de um
Diretor Presidente, um Vice Presidente, um Diretor Técnico-Comercial e um Diretor
Administrativo e Financeiro, acionistas ou não, residentes no país, com mandato de 03 (três)
anos, podendo ser reeleitos uma ou mais vezes”.

Conforme Ata da Assembléia Geral dos acionistas realizada em 24 de
fevereiro de 2005 foi alterado o capital social da MTGÁS de R$ 300.000,00 para R$
3.000.000,00, (Três Milhões de Reais) com recursos próprios fonte 240, Demonstração das
Variações Patrimoniais e apuração de Balanço Financeiro em 31 de dezembro de 2004.

D:\Tribunal de Contas\6a Relatoria\MT Gás\4!033-06.sxw 3
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DE MATO GROSSO
Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria

II-GESTORES

As contas dos meses de Janeiro a Setembro de 2006 estiveram sob a gestão de :

Período: 01/01/2005 a 31.03.2006
RG: 1147.950-2 SSP/PR CPF: 317.531.249-72

Diretor Presidente : JOSE CARLOS PAGOT
Telefone : (65) 642-4423
End. Residencial : Rua Senjão Curvo, 396-Sta Rosa-Cuiabá-MT
CEP: 78040-03

Pai : Femandino Felice Pagot
Mãe : Ilza Therezinha Piccolli Pagot

Cônjuge: Jussiane Beatriz Perotto Pagot

Fialiação:
s,

Período:12/04K006 a 31.12.2006Diretor Presidente : HELNY PAULA CAMPOS
Telefone : (65) 642-441
End. Residencial : Rua
CEP: 78.000-000
Fialiação:Pai : Hemelino Campo^r»»—Mãe : lida Rosa dos C#npos

150-Edifício João Paulo III-4o Andar-Cuiaba -MT

«KMNK«MÇ

$

Contador : *FLÁVIO ALEXANDRE TA<JjES DAglLVA Período: 01/f1/2005 a

CPF: 522.800.041-00
Telefone : (65) 9975-2552
End. Residencial: Rua Clarindo A. da Silva, 2177, Bloco A-3, Apto 201-Residencial Miguel

CEP:78028-100

RG: 782.914-SSP/MT
_J CR4 008748/P-6

*

Sutil-Cuiabá-MT.
daFialiação:

Mãe: Benedita Dias da Silva

UmLSL23/12/2006*Contador : **CLAUIR
CPF: 171.829.301-10
Telefone : (65) 3664-2267
End.Residencial: Rua 12 n° 107-Boa Esperança-Cuiabá-MT.
CEP: 78045-280.
Fialiação:

DO P o:
RG: 975.859 -SSP/MT
CRC: MT005629007

Pai : Ananias dos Reis Pereira
Mãe : Mercedes Azeredo Pereira

Gerente Financeiro : *FLÁVIO ALEXANDRE TAQUES DA SILVA Período: 16/08/2005
a 02/05/2006
CPF: 522.800.041-00 RG: 782.914-SSP/MT

CRC: 008748/P-6
End. Residencial: Rua Clarindo A. da Silva, 2177, Bloco A-3, Apto 201-Residencial Miguel
Sutil -Cuiabá-MT.
Filiação:

Telefone : (65) 9975-2552

CEP:78028-100
Pai : Julio Taques da Silva Mãe : Benedita Dias da Silva
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i

Gerente Financeiro : REJANE MARIA DE OLIVEIRA GARCIA LEITE
Período: 03/05/2006 a 31/12/2006
CPF: 782.565.261-49 RG: 101.90074-SSP/MT

CRC:
End. Residencial: Rua G-Quadra 18-Casa 24 - Jardim Presidente II - Cuiabá-MT.
CEP:78028-100
Fialiação:

Telefone : (65) 3665-2970

Pai: Reginaldo Garcia
Mãe : Jesuina de Oliveira Garcia

Diretor Administrativo Financeiro : IVANY ANTUNES DOS REIS Período: 05/09/2005
a 08/11/2005.

felefone: (65) 9984 6634 RG: 28.443.229-5 SSP/MT
End. Residencial :Rua Amapá Casa 07 Quadra 40 CPA II- Cuiabá-
CEP: 78055- 450
Filiação :

CPF: 255^67.342-49

Pai1José Rosa de Moraes
Mãe: Eunice Martins de Moares

: GERjLDO LlJZ DE JRAUJO Períldo: 05/01/2006 aDiretor Administrativo Financei
31/12/2006.
Telefone: (65) 3686-2112 RG: 4 j20.774-6jSSP/MS I CPF: 2*1.675.516-81
End. Residencial : Rua Pará - 440gApto 5041- Res. Soiir Imigrantes Nova Várzea Grande -MT
Filiação : Pai :Alarico S§>uza de 4§aujo | /

Mãe:.Isauca eira aujo

OBS: No período de 01/04/2006 a 11/04/2006 em que ficou sem Diretor
Presidente, o Diretor" "Aclmi^istràti^o11 S^ffltíTGe^SldTt' I^iiz f é^^anjS"respondeu pelos atos

etência do.Diretor Presidente.financeiros. Informamos quelo Ordenaçao da despesa é ae c
Anexamos às fls. 68 à 83TC cgCadastro dis Responsáveis gela Empresa.

MKaaattRi

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Os membros do Conselho de Administração são os seguintes:

CPFNOME RG
Alexandre Herculano Coelho de Souza Furlan 1.010.061.065 SSP/RS 370.025.979-49

José Epaminondas Mattos Conceição
Clóves Fel ício Vettorato
José Carlos Dias

50.765 SSP/MT

12.008.513.588 SSP-RS
039.198.621-04

099.851 .400-44

6.173.499 SSP/SP 834.966.538-68
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)

O salário mensal de cada membros do Conselho de
Administração é de R$ 1.200,00. Portanto as despesas mensais do Conselho de Administração é
de R$ 4.800,00, pois são 04 membros. Esta remuneração foi fixada pela Ata de 07 de outubro de
2.003 que estabeleceu que a remuneração mensal para cada membro deste Conselho era 20% da
remuneração do Diretor Presidente que é R$ 6.000,00.

Cabe informar que a última alteração do Estatuto data de 29
de dezembro de 2004 e registrada na Junta Comercial em 12 de janeiro de 2005, e nesta alteração
do Estatuto continua o capital de RS 300.000,00. Portanto, apesar de ter aumentado o capital
para RS 3.000.000,00, o Estatuto não foi alterado.

CONSELHO FISCAL

Os membros do Conselho Fiscal são os seguintes:
NOME CPF

Dario Minoru Kiromoto
Mauro Mendes

**Márcio Luiz de Mesquita

200.851.588 - SSP/MT
1.426.803 - SSP- GO

067.541.038-09

1304.361301-00
1080.791|881-49068178 SSP-M

i
A remuneração njensal dosimembros, do Conselho Fiscal foi fixada

pela Ata do Conselho de Administração de OH de oututfo de 2003 que é 10°/|fda remuneração do
Diretor Presidente que corresponde a R$ 61)0,00 para cada membro. Senso assim, a despesa
mensal do Conselho Fiscal é de R$gL800,00.1 | §

ASSEMBLÉIA GERAL DOS ACIONISTAS

rcício de 200é^ (jaleiro à setembro) os acionistas.tepdfe Assembleia Geral^ Durante o e
Reuniram uma única vez em Jf8.04.06 corforme se observa na

Ordinária às fls. 84 TC
£«'!}Li mii''*''}Sl" £!”

FILIAL

A Ata do Conselho de Administração de 17 de outubro de 2005
discorreu de vários assuntos dentre os tratados foi a Abertura da filial para o Centro de
Controle (City Gate), declarando que foi inaugurada no dia 30 de setembro de 2005, cujo
objetivo é o recebimento, regulagem de pressão e distribuição de gás, instalada na Rodovia
Perimetral Sul (Rodovia dos Imigrantes) Km 3,6, Distrito Industrial, nesta capital e estabelecendo
que a Companhia Mato-Grossense de Gás - MTGÀS, tem a sua sede administrativa situada na
Avenida Rubens de Mendonça, 2.254, Edifício American Business Center, sala 705;707 - Bairro
Jardim Aclimação, CEP 78050-000 nesta capital. Esta Ata foi registrada na Junta Comercial em
21 de novembro de 2005.

O CNPJ da Filial Companhia Mato-Grossense de Gás com o nome de
Fantasia CITY GATE é 06.023.921/0002-37, situado na Rodovia Perimentral Sul, KM 3,6 na
Rodovia dos Imigrantes no Distrito Industrial ao lado da Uzina Termo Elétrica Gov. Mário Covas.
D:\Tribunal de Contas\6fl RelatoriaVMT Gás\41033-06.sxw 6
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CONTROLADAS E COLIGADAS

Transcrevemos a seguir o quarto Instrumento particular de alteração
do contrato social da firma GNV/MT-Transportes de Gás Natural Ltda.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes a
seguir nominadas:

Heman Jorge Diehl, argentino, solteiro, maior, nascido
02/12/1949, natural de Buenos Aires - Argentina filho de Guilhermo Agustin Carlos Dielh e
Sylvia Elsa Dadds de Diehl, empresário, portador do passaporte Argentino n° V191601-U e CPF
n° 214.477.358-03, residente e domiciliado na Avenida Lava Pés .n0 721Edif. Romano Apto. N°
702-Duque de Caxias I no Município de Cuiabá/MT. V
) Aldo Locatelli, brasileiro, casado pelo regim
de bens, nascido em 07/03/1951, natural de Xaxim/SC, filho de Davi
Invitti, empresário, po:
148.704.019-91, reside$te e domiciliado na Rod. BR 364 Km 16.3 -
Município de Cuiabá
brasileiro, solteiro, maior, nascido
RG n° 959.807 SSP/MT e CPF n°832.427.

em

de Comunhão universal

^Locatelli e Silla Sibila
JE8 SSI/SC e CPF n°
Distrito Industrial no

r Daniel Locatelli,
pdula de Identidade

neste ato representado por seu procurador Ser
á»o, pojjador da

1-73, reJdente e^omiciliado n|Rod. BR 364 Km
/-6/, em

16.3-Distrito Industrial no MuniJpio de Ci|abá/MT.| |
Únicos lócios coS iponentei da Sociedade LimitJ da que gira nesta

/MT II Transposes de Gás Natural Ltaa., estabelecida na
-Distritl Industrial no Município de Cuiabá/MT.,

com seu contrato social primitivoiregistraci^) na JuntqgComercial do Esta#) de Mato Grosso sob
o n°51.200.890.532 em 23 /03/2004 inscrito no CNPJ/MF sob n° 06.187.213/0001-50, resolvem
de pleno acordo, por deliberação unânime alterar seus atos constitutivos em conformidade com os
pilares do Código Gwh^Brasitef

^pLei n° 6.404 de 15/12/1976), mediante clfusulas e condiçtfês seguintes:
Cl jusula Prinfeira - Admite-se nafsocí̂ ^^ a Companhia Mato-

Grossense de Gás - MTGÁSjsociedade âe economia mjsJa, dotada de persopalidade jurídica de
direito privado e património próprio, autorizada pela Lei Estaduaí irT.
2003, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.023.921/006-56, com sede administrativa na
Av. Rubens de Mendonça n° 2.254 - Edifício American Business Center, Sala 704 - Bairro
Aclimação no Município de Cuiabá- MT, neste ato representada por seu Diretor Presidente
Senhor José Carlos Pagot e pelo Diretor Administrativo e Financeiro Senhor Naime Márcio
Martins Moraes. O sócio Senhor Herman Jorge Diehl, já qualificado anteriormente cede e
transfere por venda 100.000 (cem mil) quotas sociais à nova sócia Companhia Mato-Grossense
de Gás - MTGÁS, pelo valor justo e acertado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), pagos neste ato
em moeda corrente do país.

praça sob denominação social de
Avenida “O”, Quadra RDV 7/3 L<|es 1 ao :

nte a Lei das S.A11(200:

de 28 de julho de

Após as alterações, o capital Social de R$ 1.000.000,00 ( um milhão
de reais), divididos em 1.000.000 (um milhão de quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalmente subcritas e integralizadas fica com a seguinte distribuição entre os sócios:
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Í SÓCIOSITEM % QUOTAS VALOR R$

510.000,00
390.000,00
100.000,00

1.000.000,00 ]

Aldo Locate!lia) 510.0005!

b) Herman Jorge Diehl
Companhia Mato-Grossense de Gás-MTGÁS

39 390.000
100.000 .

1.000.000
1

C) 10
100

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é, na forma da lei
limitada ao valor de suas quotas, porém, em havendo prejuízo esse será suportado integralmente e
solidariamente pelos sócios majoritários.

O sócio cedente, o ingressante N
pciprocamente total e irrevogável quitação pelas quotas ora cedi
ais reclamar a qualquer tempo ou lugar.

o remanescente dão-se
e transferidas, para nada4

Cláusula Segunda: Das quotas de Capital - V\.s quotas do capital
social são indivisíveis ros, sem o expresso
consentimento dos dem|is sócios, ressalvando o disposto na cláusula déc|ma do 2o (segundo)
instrumento de alteração e consolidação do contrato social.

Parágra
terceiros, na aquisição das quotas #i sociedafie, na prolorção dfís que possuíijèm, assegurando-se
o direito de igualdade de condiçõesjfe preço.| 1 \ jj

Cláusula Terceira! Do Objlto SociaP- A sociedade passa a ter como
objeto social o ramo de aquisição, JíistribuiçãS e comerlialização de gás natuml em todo território
nacional bem a prestação de serviços re|icionado fpo objeto acima, nótadamente a coleta,
transporte rodoviário exampressãoine gás-jianiral comprimirln ff

Cláusula Quarta: Da Sede Social - Os sócios resolvem alterar o
endereço da sede social que era na

^
Avenida “O”, quadra RDV 7/3 Lotesnl ao 3 - Distrito

Industrial no Munícipío-cTe BuiaDa/ j\lT,«jSBsan3o“"p!
industrial no Município de Cuiabá/MT. g

direi de preferencia em relação aco: 10

Km 16 - Distritooaõvia

Clfusula Quinfi: Da Administr§çãoida Sociedade-A Administração
t<dli P. Sp.nhnr Reaian Jorge Diehl, eda sociedade será exercida jjlos sócios^Senhor Aldo

pelos administradores Sr. José Carlos Pagot e Senhor Naime Márcio Martins Moraes que neste
ato representam a Companhia Mato-grossense de Gás - MTGÀS, estes assinarão em conjunto,
cabendo-lhes todos os poderes necessários para gerir os negócios sociais, podendo representar a
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, constituir procuradores “ad judicia”
e “ad negotia”, bem como praticar todo e qualquer ato de gestão no interesse da sociedade.

Parágrafo Primeiro: No caso de alienação de bens, e assunção de
responsabilidades, que causem ou possam vir a causar ônus maior para a sociedade, tais como
obtenção de empréstimos e financiamentos, é necessário conter a assinatura, como forma
expressa de anuência, de todos os sócios, sendo que da Companhia Mato-Grossense de Gás -
MTGÁS, conterá a assinatura de 02 (dois) representantes da diretória executiva, sendo o
Presidente e o Diretor Administrativo e Financeiro.

r

Parágrafo Segundo: E vedado em qualquer hipótese, o uso da firma ou
denominação social em negócios estranhos aos interesses da sociedade, bem como avais, fianças e
garantias de mero favor, sendo os atos praticados em infração ao aqui estatuído, totalmente
D:\Tribunal de Contas\6° Relatoria\MT Gás\41033-06.sxw 8
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ineficazes em relação a sociedade, devendo os infratores responderem pessoalmente pelos danos
que causarem.

Cláusula Sexta: Do encerramento do exercício - O exercício social
encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão apurados os lucros ou
prejuízos havidos, para que sejam distribuídos, capitalizados ou suportados pelos sócios, na
proporção das quotas que possuírem.

Parágrafo Primeiro: As decisões da sociedade serão adotadas em
reunião dos sócios quotistas, que realizar-se-á ordinariamente uma vez ao ano, nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, nos termos do artigo 1.078 do Código Civil (lei
10.406/2002) e extraordinariamente sempre que os interesses da sociedade exigirem uma decisão
dos sócios. \

reunião será feita viaParágrafo Segundo: A convocação para
correspondência ou fax com antecedência mínima de 72 (setenta e dua^ horas para a primeira
convocação e de 24 (vim tíms

I Cláusula Sétima: Do desimpedimento dos SóciosV Os sócios quotistas
e administradores, declaram expressamente que não estão incursos em aenhum dos crimes

cantia, nem quesvede, ainda que deprevistos em lei, que os impeçam
modo temporário, seus acessos à fiilção ou cfco públilos. jjT |

Cláusula!Oitava: jpas Disposições (ferais -A sócil Companhia Mato-
Grossense de Gás - MTGÁS, pcierá veta todo e (malquer contrato contlario aos interesses
públicos, fim para o qual foi criada! j | F

mdadrce,

A Comfanhia M|to-Gross<|ise de Gás - MTGS\S, não poderá ser
excluída da sociedade enquanto GlfV/MT- Transportls de Gás Natural ijua, mantiver contrato
com a mesma, salvo se a exclusão for clê miciativa aa Companhia Mato-Grossense de Gás -
MTGÁS.

íSW©4MS«^MTGÁS, ser sócia
obrigada a manter contrato por
frt*ram$ii Ltda.

c ros
GNV/MT - Transportes Be Gás NatSral Ltda, ela nãê esl

uempo indeterminado e excluJvo com a C|TV/MT-Transporte
Page às caracierísticas da C^npafthia Mato-Grgssense

MTGÁS (empresa de economia mista) que" presta semçoŝ puBITcW,'prevalecerá
público em prevalência ao Código Civil sobre qualquer regra do Contrato Social.

Cláusula Nona: Deliberações Sociais - Todas as deliberações sociais,
inclusive a dissolução, liquidação e a transformação do tipo societário, serão tomadas de
conformidade com o Novo Código Civil ( Lei 10.406/2002).

Cláusula Décima Segunda: Das Disposições Finais- Ficam as demais
Cláusulas do contrato social primitivo e demais alterações que por força deste instrumento não
foram alteradas e/ ou modificadas, com validade plena em todo o seu conteúdo e forma para os
efeitos legais. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de
alteração do contrato social em 04 (quatro) vias de igual teor re forma, para um só efeito, na
presença de testemunhas abaixo, que também o assinam.

de Gás -
o interesse
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Este contrato foi datado de 17 de março de 2005, assinados por Aldo
Locatelli, Henan Jorge Diehl, pela Companhia Mato-Grossense de Gás-MTGÁS: José Carlos
Pagot - Presidente e Naime Márcio Martins Moraes - Diretor Financeiro e pelas Testemunhas:
Valdemir Benedito Leite e Roberto Benedito Leite. E registrado na Junta Comercial em
07/04/2005.

III - O RÇA M E N T O

O Orçamento da Companhia Mato-Grossense de Gás-MTGÁS para o
exercício de 2006 constou da Lei Estadual n.° 8.430 de 29 de dezembro de 2005. Esta Lei deu
entrada neste Tribunal em 30.01.2006 conforme processo n° P6454/2006 e foi registrada

.^^íediante Julgamento Singular em 30.05.06 através da decisão 163/20^6 e publicado no D.O.E.
Em 31.05.2006, a mesma estimou a receita para a MTGÁS em R$ 7.44^774,00 (Sete Milhões,
Quatrocentos e Ouarent -̂e-T.rAs-Mi.11t S f r t p g q n:t o s-a-S E T E P H Q U c y i v a n d n a despesa no
mesmo valor.

Ill A) - C IO

Encontramos abefitura de Créditos Suplementares no decorrer do
exercício de 2006 mediante Deere® e PortarSis. Os Criditos Suplementares alertos por Portarias
foram autorizados no artigo 29 daLei de Dwetrizes Ogçamentárias - LDO tfndo como fonte de
recursos a a n u l aç ão d e d o t aç ão, a iaber: 1 1 i

Decreto/Port N° Suplem. Valor R$

1.050.000,00
^12TQQ|,00

Data Valor anulado
4-

07/04/06
15/05/06

1.050.000,00
125.000,00

""" "T&0.00

7431
3

10/08/06 8.350,005
18/10/0 ,007

*. *

19/10/068213 480.000,00 480.000,00
1.673.350,00

+ —Total 1.673.350,00I

Resumindo, temos:

- Orçamento inicial
• Suplementações realizadas de janeiro a setembro
- Reduções realizadas de janeiro a dezembro
- Créditos Especiais
- Créditos Disponíveis

R$ 7.443.774,00
1.673.350,00
1.673.350,00

R$
R$
R$ 0,00
R$ 7.443.774,00
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Informamos que o total dos Créditos Disponível de R$ 7.443.774,00
confere com o registrado no Balancete Orçamentário do mês de janeiro fls. 11 TC. Juntamos as
fls. 98 à 107 TC cópia dos Decretos e das Portarias publicada no Diário Oficial.

IV- DISPONIBILIDADES

Nos meses de janeiro a setembro de 2006, o controle das
disponibilidades financeiras esteve sob as responsabilidades do Sr. FLÁVIO ALEXANDRE
TAQUES DA SILVA até 02.05.06 assumindo a partir dessa data a Senhora REJANE MARIA
DE OLIVEIRA GARCIA LEITE . X

t

Orgão foram recebidos
pelo Banco do Brasil - Agência 3834-2 conta 1041368-5 e após transfe?klos para a conta Única

eafcadas, cujo controle é

Observamos que os recursos financeiros

da Secretaria de Estado
efetuado pelo Razão Analítico/ Sub-conta da Companhia Mato-Grossense detóás.

81 Como 99,62% dos recursos arrecadados são transferidos para a Conta
contasdo Bancoldo Brasil a não ser

r

Unica da Secretaria de Estado da saa n;
para cobertura das despesas de C
arrecadada e também para não fecl

DF, da t|ka que o Banco
a contai |

O laldo da jfonta Únfta em 3(úde Setembrofde 2006 era de R$

rasil cobralpor guia da receita

3.764.253,09 e do Banco do Brasil era de
TC (processo n° 16851-3/2006). Dtinte ao ejijbosto o sâdo do Disponível en#Setembro/2006 é de
R$ 3.767.186,27 (Três Milhões, S^ecentos qjSesscntal Sete Mil, Cento ejDitenta e Seis Reais e
Vinte e Sete Centavos). Demonstramos a seguir os saldos da Conta Unica no final de cada mês:

2.993,11, conforme BalancetejfFinanceiro fls. 009

SYS

, ‘m
3.359.582,62

1.01.2006
8.02 2006
1.03.2006

30.04.2006 4.547.470,79
3.906.235,3831.05.2006

30.06 2006 4.699.319,90
31.07.2006 3.471 .331,30
31.08.2006 3.545 .420,38

3.764.253,0930.09.2006

Demonstramos a seguir os recursos depositados no Banco do Brasil e
transferidos para a conta única. (fls. TC 135 à 145).
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1 mm®,

JANEIRO 448.460,48

448.583,42
404.854,56

0,00 448.460,48
FEVEREIRO 0,00 448.583,42

-885.697,19
6.433,44

609.213,13

-607.830,12
5.391,09
5.679,54

6.500,22
36.734,01

iMARÇO
ABRIL

MAIO

1.290.551,75

731.073,81
609.213,13
668.402,27
640.171,09

724.640,37
0,00

JUNHO 1.276.232,39
JULHO 634.780,00

'634.350,00
717^00,00

5.27&Õ3L51

i AGOSTO

^SETEMBRO
TOTAL

640.029,54
724.000,22

5.314.788,52

I Pelo quadro acima, nota-se que em alguns mesas não houve repasse
para conta única, vindo a regularizar somente a partir do mês de julhc|2006. A diferença
apresentada refere-se a parcela d;

AGER referente a 0,5% sobre a riceita bn
substituição > Decreto 6882 de 08Jl2.2005.
contas e conciliações bancárias de

rir dgspesas delCPMF e taxas e a
dos seifiços e fendas do proluto (exceto ICMS
itamos Is fls.ld|à 134 TC, clpia dos extratos de

eiro a ;Ifetembro/ j006. ^ f

ita P

V - REtEITAS

A - Receita Orçamentária

AiifCotas rec as do 1eso
o à MTGÁS noNâp constatamos repasse de recu

período de janeiro a setembroipe 2006.

A2) Receita Patrimonial

Como já comentamos anteriormente 99,50% dos recursos arrecadados
são transferidos para a Conta Única da Secretaria de Estado da Fazenda, em obediência ao
Decreto n° 03/2003 do Governo do Estado, o saldo que fica na conta do Banco do Brasil é apenas
para pagamento de taxas, de CPMF e também para não fechar a conta corrente, não tendo
portanto a MTGÁS recursos para serem aplicados no mercado financeiro.
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A3 - Receita de Convénios

Não constatamos realização de receitas de Convénios nos meses de
janeiro a setembro de 2006.

A4 - Receita de Serviços (receita própria)

A Receita de Serviço de Gás Canalizado arrecadada nos meses de
janeiro a setembro conforme extrato de contas do Banco do Brasil e recibos fornecidos à EPE -
Empresa Produtora de Energia LTDA, e também pelos Postas de Combustíveis a seguir
discriminados totalizou em R$ 5.314.788,52, de Serviços pela utilização de gás canalizado na

£rea da MTGÁS e vendas de Gás Natural Veicular, 0 controle é realizado através de planilha
onde visualiza-se os depósitos na conta corrente e através de notas fiscais das Empresas que a
seguir demonstramos:

" ; 'í . JK: V4irH'iÍCOM mm m life1
': . * ; H *i

JANEIRO 448.460,4
448.583,4:

447.922,80
444.635,88
402.940,29
727.418,45 !

0, 448.46^8 !

44^>83,42
404854,56

x.
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL

MAIO

0,'
404.854,56
731.073,81

0,
0, 731.073,81

609.213,13
-4

433.936,37j 175.276,|5
446.736,34|221.665,|3
433.117,051 207.054,04
447.768,43 192.261,11

0,00
JUNHO 1.297.713,16

640.171,091
617.240,14

720.441,49
4

5.298.483,30!

668.402,27
640.171,09JULHO 1

AGOSTO 640.029,54
SETEMBRO 70. 724— -h
TOTAL 4.247|22,51 , 1.067|66,01 5.314

e aô*£ôôôka&»ií®gieft-adas mensalmente
nos balancetes são menores que as realmente recebidos conforme extrato de contas. Apenas no
mês de junho as receitas registradas nos Balancetes foram maiores, isso ocorre porque nos
balancetes registram os valores líquidos.

Bàinte ao ex

A base de cálculo para EPE refere-se ao total de MMBTU (Milhões de
Brirish thermal Unit) multiplicado pelo valor do encargo (80%) do total de R$ 0,48740(encargo
100%) que equivale a R$ 0,38992, sendo condição de usuário livre um valor mínimo de
1.000.000,00 de metro cúbicos ao dia. A receita dos postos referem se a venda de Gás Natural
Veicular por metro cúbico no valor unitário de R$ 0,95 (Noventa e cinco centavos) estabelecido
em contrato devidamente analisado nesse quesito.
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Rub.

AGER/MT
De acordo com o Decreto n° 4.439 de 24 de novembro de 2004 que

alterou o inciso XII do artigo 10 do Decreto n° 1.760 de 31 de outubro de 2003, que regulamentou
a Lei n° 7.939 de 28 de julho de 2003 a MTGÀS deverá recolher mensalmente para a AGER/MT
0,5% de sua receita. Esse inciso XII do artigo 10 passou a vigorar com a seguinte redação:

“Recolher, mensalmente, a Agência Estadual de Regulação dos
Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso - AGER/MT até o dia 10° dia útil do
mês subsequente à prestação do Serviço a taxa de fiscalização e regulação dos serviços
concedidos no valor de 0,5% (meio por cento) do faturamento bruteula empresa, que compreende

receita obtida com a prestação de serviços de distribuição de gásvçanalizado e de quaisquer
utras fontes de receita líquida dos impostos não cumulativos incidentesX

Com base nesse inciso a MTGÁS transferiu\ AGER/MT em 2006
m

(janeiro à setembro) a i
Dois Reais e Noventa|e Oito Centavos) conforme SIA 630 da conta Vrecadação numero
21390905 regularizado a partir de 10.08.06 da receita bruta arrecadada de gestação de serviços
de distribuição de gás canalizado
cumulativos incidentes”.

* Trteentos e Cinquenta e

eita líquida dos impostos nãoitaais

As) RecgSita de Cábital

Não colstatamos irecebimegto de receita de ital nos meses de
janeiro a setembro de 2ÔÔ&*»»

B - Receita extra-orçamentária

Ndfc Balancete!do meses de janeiro
de recolhimento e nem devollção de cau&o. B

constam registros

VI-CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

Ao efetuarmos a conferência da exatidão dos valores contabilizados,
com os documentos comprobatórios e folhas de pagamentos relacionadas às fls. TC 146 à 186)
constatamos o seguinte:

A — Retenções e Recolhimentos

A,) Previdência - INSS (RGPS)

A MTGAS possui empregados contratados e comissionados que
descontam INSS, bem como os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal
que recebem honorários mensalmente. (fls. TC 288).
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,rCOMPETÊNCIA INSS RETIDO/RECOLHIDO R$
JANEIRO 4.558,99
FEVEREIRO 3.259,50

5.193,35
5.189,72
4.826,48

MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO _
JULHO
AGOSTO

[SETEMBRO
[TOTAL

4.760,27
4.127,14
4.127,14
4.127,14)

\
40.169,73

Quanto ao recolhimento da parcela pMronal a favor do INSS,
referente aos empregadc^i
percentual nas seguinte!proporções calculado sobre o salário base: Pesso& lotado na Matriz
26,80% e Pessoal lotado na Operacional (filial City Gate) > 38,80% (fls. TC 3163/554).

f,, ctista para a Empresa oum

TMTTMUS; ly.iwwiiwin

VALOR1 SR$COMPETêMIA
JANEIRO I ~

FEVEREIRO 1 14.51127
13(70®
21.587^251MARÇO

ABRIL
MAIO
JUNHO
r p̂greeta1

JULHO

19.905,4
18.374,8
17.216,62

S9WIário
15.927.68
16.557.68AGOSTO-"BEgEMM

TOTALS

AJ IRRF (DeCreto 3.00Q) J
Os membros do Conselho de Administração recebem honorários

mensalmente e descontam Imposto de Renda. Já os membros do Conselho Fiscal que recebem
mensalmente seus honorários não descontaram Imposto de Renda porque estão abaixo do teto
para desconto. Demonstramos a seguir os desconto e recolhimento do Imposto de Renda
conforme folhas de pagamento.

COMPETÊNCIA
JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL _
MAIO

i

VALOR R$
3.482,2_ 2.029,7u~
7.793

~
48

4.852,13~
4.315,12
3.810,57
4.130,74
4.130,74

3

JUNHO
JULHO
AGOSTO
[SETEMBRO
[TOTAL

4.130,74
38.675,44
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Em 09 de agosto de 2005 foi realizada a reunião da Assembléia Geral
Extraordinária onde foi tratado sobre a imunidade da MTGÁS com relação ao pagamento dos
impostos federais e convidou o advogado da MTGÁS, Sr. Vitor Humberto Maizman para expor o
assunto. Decidiram por unanimidade que seria impetrado mandado de segurança de natureza
preventiva com trâmite na Justiça Federal, solicitando que seja afastada a incidência do imposto
federal e que será feito depósito em juízo da quantia respectiva.

A MTGÁS protocolou na Justiça Federal - Seção Judiciária do
Estado de Mato Grosso, objeto da petição: 3010100 - Imunidade Tributária-Limitações ao Poder
de Tributar - Tributário, 3020200 - IRPJ/Imposto de Renda de. Pessoa Jurídica - Impostos -
Tributário, conforme documentos de fls. 249 à 265 TC. Onde autoriza o depósito integral do

io da CEF, nesta Seção^ributo devido pela autora, à ordem do juízo, perante o posto bane
Judiciária.

TO dos exercícios de
2005/2006 foram efetualbs depósitos judiciais a seguir relacionado: (fls. TC^66 à 273).

Período de Apuração Principal RS
31/05/06 ' 103.603,77
31/03/05 346.699,44
30/06/051 229.727,51
30/09/06 ' 158.353,81

TotaiRS Data Recolhimento
0,00 103.603,77 31/05/06

19/07/06.339,89
.945,50

71.281,40
36.664,51

487.320,73
312.337,52! 19/07/06

.670,76 18.036,49
486,56

208.061,i

17.168Í

19/07/06
31/07/0631/03/06 13.901,59 .780,32

*
30/06/06 153.999,19 0,00 0,00 153.999,19

12.690,90
31 /07/06

17/08/0631/03/06 10.182,87 2.0^6,57
TÍ6J60ÍT

471,46 '
30/09/06 0,0 0,00 156.360,31 31 /10/06

^OTAL 1.172.828119 151.773,0|I 126.940,42

/tMTGÁS èrT
referente ao exercício de 2005, conforme protocolo n° 123877519590.

Renda em 2006

A3) ISSQN (Prevista a retenção no artigo Io da L.C. Municipal n°
DEZEMBRO DE 1997).

038 DE 19 DE

Os valores pagos referentes às retenções do ISSQN do meses de janeiro a
setembro foram recolhidos à Prefeitura Municipal de Cuiabá conforme Ordem Bancárias
emitidas. A MTGÁS emite as Ordens Bancárias e a Secretaria da Fazenda é quem procede o
recolhimento. Demonstramos a seguir os valor retidos e constantes das Ordens bancárias:
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•JÁ S-T

JANEIRO 0,00
FEVEREIRO 3.285,60

6.288,86MARÇO
ABRIL 1.545,87
MAIO 5.418,24

JJUNHO 10.647,33
JULHO 10.870,83

15.038,35AGOSTO
SETEMBRO 10.701,71
TOTAL 63.796,79

A4)Outros
Foram descontados dos salários dos Servidores^ Conforme quadro

ransgprtes, Unildonto, Sindicato e
outros que importou no período eii exame R$ l|7.508,lJr(Cento e cinquenta e Sete Mil,
Quinhentos e Oito Reais e Quinze (fentavos)! § f í

demonstrativo anexo às fls. TC 2 T E,

PREVIDÊNCIA ESTADIML

Devido fe Compaiflhia não plssuir servidores ejptivos, não há e nem
haverá recolhimento para a Previdência Estadual.

w

2005 a MTGÁS.co
é ou não devi

atou à Firma Braga & Maizman
o Recolhimento -do ICMS, ISSQN,

Jurídico Tributário

Niexercício í
ADVOCACIA para elaboração Parecer “
COFINS, PIS/PASEP e C
Senhor Victor Humberto Maizman.

”. Este Parecer foi assinado pelo Consultor

A MTGÁS também solicitou um Parecer da Procuradoria Geral do
Estado - Subprocuradoria Fiscal a respeito do regime tributário, respectivos impostos e
modalidades de documentos fiscais aplicáveis na cobrança de encargos pelo uso da área de
concessão por parte da Empresa Produtora de Energia-EPE. A Subprocuradoria Fiscal emitiu o
seu Parecer em 18 de junho de 2004 e recomendou a formulação de consulta expressa à Secretaria
da Receita Federal. Em 30 de junho de 2004 a MTGÁS solicitou consulta à Superintendência
Regional da Receita Federal sobre este assunto.

A MTGÁS efetuou parcelamento de COFINS, PIS/Faturamento e
CSLL com a Secretaria da Receita Federal em 15 de agosto de 2006 no montante de R$
791.898,14. O parcelamento foi contratado em 120 meses, referente ao período de janeiro a
dezembro de 2005. Conforme Recibo da Opção pelo Parcelamento em 120 meses de fls. 274 à
278 TC o valor total do principal de cada imposto parcelado é o seguinte:
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Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL
COFINS
PIS Faturamento
Total

R$ 271.001,07
R$ 427.980,29
R$ 92.916,78
R$ 791.898,14

O Termo de Parcelamento da Dívida Fiscal-TCDF foi apresentado e
anexado às fls. TC 279 à 281 o qual apresenta o montante dos juros que será recolhido em 59
(cinquenta e nove) parcelas totalizando R$ 235.533,91.

VII - D E S P E S A S

As despesas durante os meses de janeiro/06 âs^etembro/06, conforme
itido via SIAF (fl.relatório Resumo das

187/TC), foram cumulatjjjjcamente assim empenhadas:

Despesas Correntes: R$ 5.1
Despesas de Capital: R$ 1.0
Total

95 = % 1;
.959,22116,52 %|do total

R$ 6.1|8.136,17 Í 100%. I i
As desplsas por categoria elonômica foram assimJfealizadas:

a) Despesas Correntes: |
- Pessoal e Encargos Sociais:
- Juros e Encargos da Dívida:
- Outras DespssasaCoapeBíes*"

SubTotal: I

.080,6”
0,00 -0,00% do total

*096,28
$ 5.132.17#,95 8- 83,48% do total

£ aõ total
R$

al

b) Despesas de Capital: I
- Investimentos:
- Amortização da Dívida:
- Inversões Financeiras:
- SubTotal:
- Total Geral

'o ao total;
0,00-0,00% do total;

380.000,00-6,18% do total;
1.015.959,22- 16,52% do total;
6.148.136,17- 100,00% do total.

R$
R$
RS
R$

Da análise das despesas, destacamos:

A - PESSOAL

A Companhia Mato-Grossense de Gás possui quadro próprio de
funcionários, incluindo contratados e comissionados. Verificamos que os empregos existentes não
foram criados por Lei, foram criados por Atas do Conselho de Administração, conforme
documentos entregues à nossa equipe (fls. 289 a 312, 499 e 500/TC), contrariando o artigo 61, §
Io, II, a, da Constituição Federal, sendo:
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Definição da remuneração Alteração salarial
Data

Data da criação i

do empego Emprego Quantidade r '

Data Valor
20% da

remuneração do
Diretor

Presidente

Valor

Conselho
Administrativo

Mínimo 03 e
Máximo 05 R$ 1.200,00

Diretor Presidente R$ 6.000,00 RS 6.000,001
Ata de 06/10/03

(fls.289 a
297/TC)

Ata de 07/10/03
(fls. 298 e
299/TC)

| Diretor Administrativo
e Financeiro R$ 5.350,00R$ 3.300,00 14/02/061

1 0% d a \
remuneração d

Diretor
3 Efetivos e
3 SuplentesConselho Fiscal R$ 600,00

rresidente

Gereíta de
Desenvolvimento

Assistente de Diretória

R$ 2.450,00 /02/06 R$ 3.300,001

RS 1.800,003 .400,00 14^02/06
Ata de 20/02/04

(fls. 499 e
500/TC)

Ata de 20/12/04
(fls. 49«e
500/T(|

Secretária Geral .$ 1.400,00 11/02/06 R$ 1.800,001

Recepcionista
Atendente de Serviços

0«'

R$ 900,00 R$ 1.200,001 /02/06

R$ 700 on R$ 900,0014/02/061

Vice Presidente
Dfrewp B̂nicg—Comercial 8

Gerente de 1
I Departamenta

Comerciai"

j Assessor Especial
Assessor Jurídico

Gerente
Administrativo

Financeiro
I Gerente de Operação e

Engenharia

Auxiliar
Administrativo

I Auxiliar Financeiro
Motorista

R$ 5.400,00 R$ 5.400,001

J $ 3.300,00 14/02/06 R$ 5.350,001

J R$ 3.300,001 2.450,00 14/02/06
I

R$ 2.450,00
R$ 2.450,00

1 14/02/06
14/02/06

R$ 3.300,00
R$ 3.300,001

Ata de 30/12/04
(fls. 304 a
306/TC)

Ata de 30/12/04
(fls. 304 a
306/TC)

1 R$ 2.450,00 14/02/06 R$ 3.300,00

1 R$ 2.450,00 R$ 3.300,0014/02/06

R$ 900,002 R$ 900,00

2 R$ 900,00
RS 900,00

RS 900,00
RS 1.200,002 14/02/06 i
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Definição da remuneração
Valor

Alteração salarial
Data

Data da criação
do empego Emprego Quantidade iData Valor

Ata de 24/02/05
(fls. 307 a
309/TC)

Ata de 24/02/05
(ns. 307 a
309/TC)

Operadores para City
Gate 4 R$ 900,00 14/02/06 R$ 1.400,00

+
Consultor de
Operações e
Engenharia

Assessor Especial

R$ 4.950,00 R$ 4.950,001

R$ 3.300,001 R$ 3.300,001
Ata 14/02/06
(fls. 310 a
312/TC)

Ata 14/02/06
(fls. 310 a
312/TC)

Gerente
Administrativo R$ 3.300,00 R$ 3.300,00I

i Gerente Contábil R$ 3.300,00
fcW»®êê»00

R$ 3.300,00
R$ 1.800,00

1i
i

Assessor
i

Resumindo, foram criados 38 (trinta e oito) emfregos na MTGÁS,
quais sejam:

Quantidade muneração Mensal
R$gÕ0Q,00

~

R$8.400,00

W5.350.00

Emm-ego
1 Diret# President

, Vice Sresidente 1
Diret^- Admin^stgtivo e Finajeiro
Diretor Técnico-Comercial
Consultot,de Operações e Engenharia
Assessor Espgcial
Assessor Jurífiico

1
1
l R$ 5.350,00

RS 4,950,00
R$ 3.300,00
W9.300,00

1

«MÍ2
1 IJ1 Gerente Administrativo 00,00

RS 3.300,00
R$ 3.300,00
R$ 3.300,00
RS 3.300,00
RS 3.300,00

1 Gerente Administrativo Financeiro
1 Gerente Contábil— -
1 Gerente de Departamento Comercial

+ -
Gerente de Desenvolvimento
Gerente de Operação e Engenharia

1
1
1 Assessor de Imprensa

Assistente de Diretória
Secretária Geral

Operadores para City Gate
Conselho Administrativo

RS 1.800,00
R$ 1.800,00
R$ 1.800,00
RS 1.400,00
RS 1.200,00

R$ 1.200,00

3
1

4
4
2 Motorista

Recepcionista
— f _~._

1 R$ 1.200,00i
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Remuneração Mensal
R$ 900,00
R$ 900,00

Quantidade Emprego
Atendente de Serviços Gerais
Auxiliar Administrativo

2 Auxiliar Financeiro
3 JConseiho Fiscal

1
2

;
R$ 900,00

R$ 600,00

Foi entregue à nossa equipe o demonstrativo à fl. 188/TC, apresentado
na forma de Lotacionograma, evidenciando os quantitativos de empregos criados, das vagas
ocupadas e das vagas disponíveis, referente ao mês de setembro/06, sendo:

Qtde Vagas Disponíveis
'omissionado Empregado

Qtde Vagas OcupadasQtde Autorizada PCCS— T

Comissionado Empregado
Cargo / Função / Emprego I

Comissionado Empregado
Diretor Presidente T

Diretor Vice Presidente
Dir. Admin.e Financeiro

1
t

K-
iDiretor Técnico-Comercial

Conselho Administrativo
Conselho Fiscal

Consultor de Op. e Eng3.
Gerente de Depto. Comercial
Gerente de Desenvolvimento

—- -
4

+
3

l
l

I l
Gerente Financeiro
Gerente Administrativo

Gerente de Op. e Engenharia

^fcjerente Contábil

Assessor Especial

Assessor Jurídico
Assessor de Imprensa
Assistente de Diretória
Secretária Geral

1 1J - -i- -
I

12 1 M I

1
1

3 2 1

1
Recepcionista

Auxiliar Administrativo
Auxiliar Financeiro
Motorista
Operadores para City Gate
Atendente de Serv. Gerais
Total

i
4- - — +

2 2
22

i
2 1.
4 3 1*

1 l

1311 271 U 14 °L
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Verificamos nesse lotacionograma a especificação de 01 (um)
emprego de Gerente Financeiro, porém na Ata do dia 30/12/04 consta a criação do emprego de
Gerente Administrativo e Financeiro e na Ata do dia 14/02/06 a criação do emprego de Gerente
Administrativo, logo não há o emprego de Gerente Financeiro. Há, portanto, a necessidade de
retificação da nomenclatura desses empregos na ata e/ou no lotacionograma. Referente ainda ao
lotacionograma, informamos que o mesmo não foi publicado, conforme declaração à fl. 190/TC.

Anexamos aos autos, às fls. 189 e 191/TC, relação nominal dos
comissionados e empregados, seus respectivos empregos e salários, atualizada no mês de
novembro/06. Constatamos que a MTGAS não realizou concurso público para contratação de
seus empregados, contrariando o inciso II, do artigo 37, da Constituição Federal.

Anexamos aos autos (fls. 196/TC) o com|>rovante de entrega da RAIS,

^NO BASE 2005, ao Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, entendimento a Portaria n°^00 de 22/12/2005 do MTE, onde consta o quantitativo de 28 vínculos e&istentes na MTGÁS, o
que diverge do giiantTtafaff _4^ li^(illllitimcmná»Qs â-4̂ rcícla„dc^2QlI5wConforme lotacionograma
atualizado em 31/12/20Í5, à fl. 197/TC. Observamos que o envio da RA1S foi realizado em
08/03/2006, dentro do prazo legal estabelecido pela Portaria n° 27, de 16/o^/06, do MTE, que
estendeu esse prazo até o dia 07/04(

Ai) Mofimentaç

A relaçai) dos funiionários existentes no quadro dl pessoal do Órgão,
foi fornecida a esta Comissão e ansiada às fls 189 e 131/TC, a qual está conroosta como segue:

- Comissionados
Membros do Conselho de Administração
Membros do Conselhtrfi,

- Contratados
# TOTAL

04

15

TGÁS, noOdbrreram n em exame, Q7 admissões e 08
demissões, segundo as relações de admiticlõs e cleímTfclõs^riuffJas cios"balancetes desse período e
informações obtidas junto a gerência administrativa e financeira (fl. 200/TC), demonstradas a

íod

seguir:
Empregados Comissionado

Mês de Referência Contratados Demitido (B) Nomeados (A) Demitido (B)(A)
Janeiro 1 I 1
Março 2 1
Maio 2 4
Junho
Total
Alterações (A -B)

2 2
6 7 1 1

-1 0

D:\Tribunal de Contas\6‘Relatoria\MT Gás\41033-06.sxw 22



TCE-MT
F.s:^TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DE MATO GROSSO
Rub

Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria

Apontamos que as relações acima encontram-se incompletas, visto que
não constam dessas, a nomeação do Diretor Presidente Helny Paula Campos em 12/4/06,
conforme ata da 9a reunião do Conselho de Administração (fls. 551 e 552/TC). Face ao exposto,
ocorreram na MTGAS, no período em exame, 08 admissões e 08 demissões.

As demissões dos empregados foram homologadas no Sindicato dos
Urbanitários-STIU-MT, conforme documentos verificados em suas fichas.

Cabe-nos informar que na MTGÁS não houve no período em exame,
contratação de estagiários, contratação de pessoal em caráter temporário, empregados cedidos ou
adidos, ou licenciados e ou afastados, conforme declarações às fls. 192 a 195/TC.

Juntamos a partir da fls. 198 até 200/TÇ, cópia da folha de Registro do
Livro de Empregados, Relação de Admissões, Demissões e Alteràções de Funções, realizadas

no exercício em exame. \^elo Orgão

A remuneração dos empregados contratos peld^ regime celetista e
dmiaicomissionados foi fixada por Ata d|

O monfente da Bolha de|pagameá!o nos mes& de janeiro/06 a
setembro/06, incluindo a primeia parcem do 13| saláril, foi de Ra 549.739,06, que
demonstramos: I I I \ I

elh ão.

Competência / 200<

Janeiro|
Fevereiro

<lha de Pagamento
R$ 51.05^1
R$ 36.060,00
R$ 73.620,00Março

Ator

Mi°JufitO
nlsalârio*
Julho
Agosto
Setembro
Total
* primeira parcela paga apenas aos contratados

R$ 94.147,36
Kí /A.TTKVD

R$
~

8.830^0
Ré '5Ò.'770'100
R$ 50.660,00
R$ 50.660,00

I

R$ 549.739,06

O montante dos salários pagos aos empregados e comissionados
conforme folha de pagamento é maior que o total das notas de empenhos - NE, conforme
demonstramos a seguir:
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Competência / 2006 Folha de Pagamento
Janeiro
Fevereiro

Diferença
R$ 142,00

R$ 114,00

N° da NE Data da NEValor da NE
R$ 51.055,01 RS 50.913,01
R$ 36.060,00 i R$ 35.946,00

26/01/0617502600023-6
14/02/06

27/03/06
27/04/06
29/05/06
27/06/06
30/06/06
10/07/06
01/08/06
01/06/06

17502600057-0 :

R$ 73.620,001 R$ 73.428,00 R$ 192,00Março
Abril
Maio

Junho
13o Salário
Julho
Agosto*

etembro*
Total

* Os valores empenhados noi meses de agosto e setembro foram de R$ 52.000,00, sendo
R$1.400,00 e R$ 1.508,00, respectivamente.

17502600117-8
R$ 59.920,00 R$ 59.818,00 R$ 102,00 17502600160-7
R$ 94.147,36 R$ 52.446,00 R$ 41.701,36 17502600218-2

+-—-
R$ 74.016,69 R$ 47.048,00 R$ 26.968,69 17502600252-2

R$ 8.830,001 R$ 8.830,00
R$ 50.770,00T R$ 50.637,80
R$ 50.660,0ClT~

R$ 50.600,00

R$ 0,00 17502600273-5
R$ 132,’ 17502600299-9

t
R$ 60,00 502600317-0

R$ 50.660,001 R$ 50.492,00 R$ 168,00 175^2600356-1 j
+ -—

i

estornos nos valores de

A diferença apurada no valor de
lores paios aosfempregados, leferentes a vales-
abalhistal (homologações pagls) e outros, que

69.580,25, âeve-se a deduções
mensais realizadas pela Comp
transportes, vales-alimentação, nfkcisões
ocorreram nos meses de maio e junjo. Petal

a dos

os:
Vale

Transporte ' Refeição
Vale Z/V7VSI

(rescisõesm30)
IRRF

(rescisões) TotalCompetência escisões \utros
i1

Janeiro/06
Fevereiro/06
Março/06

bril/06
Maio/06
Junho/06
Julho/06
Agosto/06

Setembro/06
Total
Outros: Junho/06 - UNIODONTO, por ocasião de rescisão (R$ 114,30, SI626, fls. 46/TC - balancete do mês de

julho). Julho/06 — Diferença folha de pagamento (R$ 110,00, SI626, fls. 48/TC— balancete do mês de julho).

R$ 142,00
R$ 114,00

I R$ 142,00
R$ 114,00
R$ 192,00
R$ 102,00

R$ 41.701,36
14,301 R$ 26.968,69

R$ 110,001 R$ 132,20
R$ 60,00

R$ 168,00

-I-

| R$ 102,00 I |_
R$ 306,00^R$ too R$ 36.681,92

i — — _ _ IB w-
__

R$ 306,00 Rff,00 R$ 23.39^R$ 16,20 R$ 6,00
R$ 54,00 ! R$ 6,00J

R$ 162,00 R$ 6,00

W
R$ 453,2 4.247,17

70
4—-

R$ 1.394,201 R$ 32,00 R$ 60.086,081 R$ 1.348,67 R$ 6.495,00 R$ 224,301 R$ 69.580,25

Os valores pagos aos empregados que tiveram seus contratos
rescindidos com a Companhia deram-se por meio de cheques administrativos (fls. 201 a 206/TC)
e foram lançados no Sistema SIAF, conforme verificamos no relatório Controle de Movimento
Diário - Pagamentos — Sia 626 (fls. 55/TC) do balancetes do mês de maio e fl. 59/TC do
balancete do mês de junho). Os recolhimentos do INSS e IRRF, sobre as ocorrências em questão,
constam também do relatório do SIAF, Pagamentos por Credor - SIA680.
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Informamos divergência no valor de R$ 1.381,20 entre o valor da
folha de pagamento no período (R$ 549.739,06) e o valor acumulado empenhado constante do
Comparativo da Despesa Orçamentária por Dotação (R$ 548.312,86, fl. 036/TC, balancete do
mês de setembro/06). Essa diferença deve-se ao fato de que não foram registrados os pagamentos
dos vales transportes e refeições, contrariando o art. 90, da Lei 4.320/64.

Juntamos a partir das fls. 146 a 186/TC, cópias das folhas de
pagamentos de janeiro a setembro e da primeira parcela do 13° salário.

Observamos que o Diretor Vice-Presidente, Sr. José Carlos Dias, não
percebe pró-labore de Vice-Presidente por exercer função de Secretário de Comunicação do
Estado de Mato Grosso e perceber salário por esta função, conforme prevê legislação, bem como
o Diretor Técnico-Comercial, Sr. Márcio Antônio de Pádua Guihiarães Júnior, é empregado

^ontratado e recebe a remuneração do emprego comissionado, não acumqlando salários.
Verificamos que a remuneração dos empregados e comissionados

atendem ao disposto no P

I Por fim, informamos que na reunião de 30/12/04\conforme Ata às fls.
304 a 309/TC, o Conselno de Administração deliberou que a Companhia cri|rá um programa de
remuneração variável baseado em \

constatamos, por ocasião de nos& visita
implantação de tal programa. Os membros
mensalmente de janeiro a setembrolps seguinfbs valore

otivat,seus funcí|nários. Porém, não
loco, pligamenráfaos fúncioiários referentes a

s Conseiios de Administraçãole Fiscal receberam

ietivo

selho de Àpministração
Competência Alexandre Herculano

Coelho Souza Furlan
José Epãminondas Mattos

liConceição I
Cloves FelíCi

Vettoratm José Carlos Dias

RS 1.200,001
R$ 1.200,00
RTSQJÕ

Janeiro/06 R$ 1.200,00

R$ 1.200,00
R$ 1.200,00

R$ 1.20^,00
R$ 1.200,001 R$ 1.200,00

,00 R$ 1.200,00
,00 ! R$ 1.200,00

R$ 1.200,001 R$ 1.200,00— _ — 4 _ _
R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

R$ 10.800,00 R$ 10.800,00

R$ 1.200,00
R$ 1.200,00

— f

Fevereiro/06 JBI

Março/06

^.bril/06
Maio/06
Junho/06
Julho/06
Agosto/06
Setembro/06

R$|.200,00
R$1.200,00 R$ 1.200,00
R$|.200,00
R$ 1.200,00
R$ 1.200,00

R$ 1.20QJ0
t R$ 1.200,00

R$ 1.200,00
R$ 1.200,00
R$ 1.200,00

R$ 10.800,00

1 R$ 1.200,00
R$ 1.200,00

RS 10.800,00iTotal

Conselho Fiscal
i Competência

Márcio Luiz de Mesquita

____ R$ 600,00
R$ 600,00

Dario Hiramoto Mauro Mendes
R$ 600,00 R$ 600,00

R$ 600,00
RS 600,00
R$ 600,00

Janeiro/06
Fevereiro/06 R$ 600,00 ,

R$ 600,00 í
R$ 600,00

t
iMarço/06
Abril/06 I

RS 600,00j
R$ 600,00 ! r -

L
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Conselho Fiscal
Competência

Márcio Luiz de Mesquita Dario Hiramoto ' Mauro Mendes- 4-

Maio/06
|Junho/06

V- H

Julho/06

R$ 600,00 R$ 600,00
R$ 600,00

R$ 600,00
R$ 600,00
R$ 600,00
R$ 600,00
R$ 600,00

r
R$ 600,001

R$ 600,00 R$ 600,00
R$ 600,00Agosto/06

Setembro/06
R$ 600,00
R$ 600,00 R$ 600,00

RS 5.400,00Total RS 5.400,00 RS 5.400,00

^ Anexamos aos autos cópias de três aras referentes às reuniões
realizadas pelo Conselho Fiscal, nos dias 10/02/06, 16/02/06 e 31/07A16, com os objetivos de
analisar a escrituração contábil da Companhia, relativas ao último trimestre de 2005, balanço
geral de 2005 e p r i m e i T J8J T S5
de nossa inspeção, o cjpselho Fiscal analisou o balancete da Companhia
contrariando o disposto no art. 163, VI, da Lei 6.404/76.

fTOser\amos até a data final
enas um trimestre,

A3) Comrole de niquencia"é A

Verificamos que Jfreqiiênc 1 dos empregados é realizada por meio de
assinatura da folha de presença,luma veJ que 0 1 ímero de funcionaras é reduzido, não
justificando a implantação de sisterga eletrônfto. §

B) - LICITAÇÃO

Noperíodo de^ossa andliseljajjeiroga setembro) foi formalizado pela
ornada de Preços,

e fls. 492/494 TC (Relação de
is àn...liUz...dirU8lei das licitações,

^4TGás
houve ainda 02 (dois) Regiftro de Pre|os, conforme dgc.
Processos Licitatórios). D
destacamos:

09 (nove) certames Icitatórios,|endo 01 (um) convi

nálise d

A comissão de licitação da MTGás são nomeados para cada certame
licitatório, não tendo assim uma equipe permanente durante todo o ano, e sim uma equipe
provisória. Salientamos que todos os certames realizados por meio de pregão foram realizados na
SAD, onde a MTGás usou toda estrutura de pessoal da Secretaria de Estado de Administração.

Por meio da Portaria n° 013/2005-MTGás de 01/12/2005 à fl. 412 TC,
foi nomeada para compor a comissão especial de licitação para realizar, abrir e julgar os
trabalhos licitatórios relacionados ao convite 007/2005/MTGás, cujo objeto foi a seleção de
empresa para execução de serviços contábeis nos moldes da lei n° 6.404/76 para o exercício de
2005, com a realização marcada para 0 dia 09/12/2005:
- Presidente:
- Membros:

Angela Maria da Silva Bastos Zuba
Magda Fernanda Xavier da Silva
Karina Oliveira Miranda
Rea Silvia Garcia Alves
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Por meio da Portaria n° 01/2006-MTGás de 20/02/06 à fl. 411 TC, foi
nomeada uma comissão especial de licitação formada pelos servidores encarregados de realizar os
trabalhos licitatórios relacionados com a Tomada de Preços n° 001/2006/MTGás, com o objetivo
de selecionar Empresas especializadas na execução de projetos executivos para rede de
distribuição de gás, City Gate para recebimento, limpeza, aquecimento, redução de pressão,
odorização e medição de gás natural:

- Presidente: Sidnei Garcez de Souza
- Membros: Karina Oliveira Miranda

Rea Silvia Garcia Alves
Renata Fernandes Alves
Angela Maria da silva Bastos Zuba

I Os servidores que participaram das comissões esçeciais de licitação -
CPL são servidores peftencentes ao quadro de pessoal da MTGás com çuxílio de servidor
pertencente ao quadro de pessoal d

Analisafhos todoâlos certaiftes licitáfórios e detedlamos que de uma
forma geral faziam parte dos autoJ plano dJtrabalho1projetf básico, quancjp a contratação era
de serviços, atendendo ao dispôs®) contidcino art.1 III, INs04/2003; palecer da assessoria
jurídica do órgão - art. 38 da lei ajas licitaçdKs; pareclr do setor financeiro líemonstrando saldo
orçamentário, autorização do Orienador <jp despesas para abertura dq»certame licitatório,
publicação do aviso de licitação -gari. 20, Ifpi 8-666/13; termos de adjudjfação e homologação
assinados pela autoridade competente, publicação dos resultados.

Constatamos ainda, nos processos licitatórios, um orçamento na fase
da abertura, feito peia^f»ini|tf >afãe«$a serviços a sertem

^citados, providência essa lecessária|ao só para veraical a compatibilidade dos valores
propostos com o limite estaislecido, at^idendo assim ao dis|t5WTitTtífT^0, § 2o, II, Lei n°

seguir comentaremos em separado a impropriedade verificada no

Oraão

convite 01/2006.

1) Convite n° 001/2006-Tipo Menor Preço
Data da Sessão: 13/04/06, às 14:00 h, na sede da MTGÁS.
Objeto: prestação de serviços de Auditoria Independente nos moldes da Lei n° 6.404/76, nas
demonstrações financeiras em reais para o exercício encerrado em 31/12/05.
Publicações: aviso de resultado de licitação - Convite n° 001/06/MTGÁS, publicado no
D.O.E. em 19/04/06 (fl. 507/TC).

Foi nomeada uma comissão especial de licitação, conforme portaria n°
002/2006, publicada no D.O.E. em 06/04/06, tendo como Presidente a Sra. Ângela Maria da Silva
Bastos Zuba e como membros as Sras. Karina Oliveira Miranda e Silvia Garcia Alves.
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Em atendimento ao Decreto n° 5.579, de 03/05/2005, que disciplina a
contratação de auditoria independente ou externa no âmbito do Poder Executivo Estadual, a
licitação em questão, foi precedida da análise realizada pela Auditoria Geral do Estado - AGE,
dos seguintes documentos: das minutas do Edital de Licitação e do Contrato, acompanhadas de
exposição de motivos (conveniência da contratação; a especificação do serviço objeto da
auditoria; valor estimado global e forma de pagamento a ser contratada). A AGE emitiu
“PARECER CONCLUSIVO” favorável à contratação da Auditoria Independente para atender os
compromissos da Companhia.

Constatamos nos autos o recebimento do convite, via fax, por 03
mpresas: KPMG - Auditores Independentes Ltda, Boucinhas & Cam
dependentes e BDO Trevisan Auditores Independentes. \

Em 13/04/06 foi realizada a sessão para ab

habilitadas as três Empresas referidas anteriormeifre, que apresentaram

pos Soteconti Auditoresi
ra e julgamento dos

inidadĉ pela\Comissão Especial dedocumentos de habilitaçã
Licitação, quando foranl
as seguintes propostas: a

\ Empresa Moponente ValonProposto
IS 29.298,00I BDO Trevisan Auditores Independentes

i KPMG-Auditores Ridependentlp Ltda
Boucinhas & Campls Soteconti ILuditores InSependentes

Empresa venSdora: BDOgpTrevisan Aulitores Independentes

R$ 35.500,00
R$ 36.000,00

i ,

Conforme ata de julgamento às fls. 501 e 502/TC, os documentos de
habilitação e as propostas foram enviadas pelas Empresas e recebida^ pela, Comissão Especial de

^Licitação, via SEDEX. Poréimapenas o Envelope da einpjssa I|PMG - Auditores Independentes
^.tda. demonstram tal enviojtrazendo alpostagem do cnrreirwfat̂ a. f̂al̂ /04/06.Verificamos

Empresa ®DO Trevisan AiM
e a propóstu» « WIIMCIWU^'HCTO

ainda na ata, a classificação
R$ 29.298,00, e observamos
BDO Trevisan Auditores Independentes, encontram-se com a data de 17/04/06, ou seja, data
posterior ao convite em análise (cópia às fls. 503 a 506/TC).

Ressaltamos que a referida ata foi assinada pela Presidente da

itofps Independentes, com o valor de
on^gpama^ŝ tessflibolso, da empresa

Comissão Especial de Licitação e demais membros.
Há nos autos os atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua

homologação, conforme o art. 38, VII, Lei 8.666/93, porém, não constatamos a publicação desses,
contrariando o art. 38, XI, Lei 8.666/93 c/c art. 37, Constituição Federal.

Para cobrir despesas oriundas da referida licitação, foi lavrado o
contrato n° 006/06/MTGAS.
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2) Contrato n° 006/06/MTÁS
Contratada: BDO Trevisan Auditores Independentes.
Objeto: prestação de serviços de Auditoria Independente nos moldes da Lei n° 6.404/76, nas
demonstrações financeiras em reais para o exercício encerrado em 31/12/05.
Valor: R$ 29.298,00 (vinte e nove mil, duzentos e noventa e oito reais).
Data da assinatura: 24/04/06.
Vigência: 10 (dez) dias úteis
Dotação Orçamentária: 17502 2007 3390.3500- fonte 246.
Publicação: extrato de contrato publicado no DOE do dia 24/04/06 (fl. 508/TC)

inatura das Testemunhas,^ No contrato em análise não consta a
emonstrando a não observância ao art. 54, Lei 8.666/93.

Foi emitida a Nota de Empenho n° 1750260&J 48-8, de 24/04/06, no
fiVal de n° 000411, foi

emitida em 25/04/06. Cdfistatamos a presença nos autos, do relatório com o\arecer dos auditores
independentes, datado de 30/04/06, porém encontra-se ausente a sua publicaçap.

valor de R$ 29.298,00,

3) Adesões aos Registros de Preçás da Secretaria de f^dminim-ação -SA

Reali
Acórdão n° 551/2006, de 11/04/06,lio Trib

os a análise das aâesões dé^preços, conffirme o disposto no
1 de Conms do Estado de MatoJprosso, in verbis:

“ o ór@o gerençiajfor tem a processos das licitaçõesrigação de apresentar £s
realizados referentes a Registro de Preços ao Tribunal de Contas.
Já os órgãos contratantes, que utilizarem determinada ata de registro de preços deverão
apresentar tocjps os documentos referentes às despesas realizadas com aquisições e

, informadas/autorizadasdiaões r<etuco:
peli órgão gerencimor.’5

Oj)rrências
relação fornecida pela Assessoria Jurídica, às fls. 492 a 494/TC:

desões ao: s
^deJTe^os^ SAD- conforme;is

Modalidade e N°
Procedimento ValorObjeto Empresa

Prestação de serviços telefónicos fixo comutado - STFC, nas
i modalidades longa distância nacional (LDN) e longa distancia Brasil Telecom S/A R$ 50.468,39
Internacional (LDI) originados de terminais fixos e móveis.

l Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
telefonia móvel por registro de preço no Estado de Mato Grosso, com Telemat Celular S/A R$ 9.752,52
fornecimento de aparelhos digitais em regime de comodato.

Prestação de serviços telefónicos e outros serviços vinculados de
produtos e serviços, destinado ao uso do poder público em geral na
modalidade local, com discagem direta a ramal - DDR, terminais e

j troncos analógicos.

Adesão a Registro de
Preço — SAD n°l 0/06

i

Adesão a Registro de
Preço- SAD n°001/06

Adesão a Registro de
Preço- SAD n°035/05 Brasil Telecom S/A | R$ 18.560,41

.1
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Da análise dos processos acima, informamos que esses forma
protocolado na SAD e continham o plano de trabalho, projeto básico, orçamento detalhado em
planilhas expressando a composição de todos os seus custos unitários, indicação da dotação
orçamentária, estando portanto, de acordo com o disposto no art. T , da Lei 8.666/93. Destacamos
nesses a ausência das publicações dos termos de adesões, contrariando o art. 37, Constituição
Federal.

Para cobrir despesas com as adesões supracitadas, foram formalizados
contratos, de nos 007/2006, 012/2006 e 014/2006. Da análise desses contratos, temos que, de um
forma geral, apresentam-se com as cláusulas necessárias dispostas no art. 55 da Lei n° 8.666/93,
com exceção dos pontos abordados a seguir.

Q) Contrato n° 014/2006 (fls. 509 a 520/TC)
Contratada: Brasil Telecom S/A

\

Objeto: Prestação , ims modalidades longa
distância nacional (L|)N) e longa distância internacional (LDI), originadbs de terminais fixos
e móveis, para atendo:a demanda da Cia. \
Valor: R$ 50.468,39 (cinque
centavos).
Data da assinatura: 01/09/06.

e oito reais e trinta e novento;> q sse:

Vigência: 12 (doze) meses, a pJtir de Io
Dotação Orçamentária: 175032007 33!
Nota de Empenho: 175206000|74, no v
Publicação: extrato de contrai) public;

contrariou o art. 61, § único, Lei n° 8.666/93.

e setembro de 2006. ff
>.3900-smte 246. fl

or de R$§0.000,00 jj
lo no DIE do dia 16/10/0#(fl. 521/TC), o que

«̂ f-nõta-de-Ejpe
Weferido contrato, na sua Cláifpula Décim|t Segunda - DdTSmpênho da Despgsa (fl. 513/TC), foi

emitida em 10 de janeiro|e 2006, elconforme seu extra|5“TTls. b'1'j. e 523/TC) constam
pagamentos de despesas realizadas com a Brasil Telecom no período de, dezembro/2005 a
novembro/2006, no valor de R$ 27.818,81, ou seja, o empenho, as despesas e os pagamentos
realizados, são anteriores a adesão ao registro de preços e a assinatura do contrato.

Esse fato evidencia que tanto o processo de adesão ao registro de
preços da SAD, tendo como objeto serviços prestados pela Brasil Telecom, como o contrato
oriundo de tal processo, na verdade teve o objetivo de regularizar uma despesa que já havia sido
realizada.

74, enunciada no

5) Contrato n° 012/2006
Contratada: Brasil Telecom S/A Publicação: extrato de contrato publicado no DOE do dia
10/08/06 (fl. 106/TC)
Objeto: Prestação de serviços telefónicos e outros serviços vinculados de produtos e serviços,
destinado ao uso do poder público em geral na modalidade local, com discagem direta a ramal
-DDR, terminais e troncos analógicos.
Valor: R$ 18.560,41 (dezoito mil, quinhentos e sessenta reais e quarenta e um centavos).
Data da assinatura: 25/07/06. Vigência: 25/07/06 a 31/12/06.
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6) Contrato n° 007/2006
Contratada: Telemat Celular
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telefonia móvel
por registro de preço no Estado de Mato Grosso, com fornecimento de aparelhos digitais em
regime de comodato.
Valor: R$ 9.752,52 (nove mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos).
Data da assinatura: 29/04/06.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 29 de abril de 2006.
Dotação Orçamentária: 17502 2007 3390.3900- fonte 246.
Nota de Empenho: 17520600152-6 de 24/04/06, no valor de R$ 9.752,52
Publicação: extrato de contrato publicado no DOE do dia 15/05/06

prestando serviços à
í relatório do SIAF,
autos à fl. 525/TC, o

Constatamos que a Telemat Celular já vi
Companhia anterior a
Pagamentos Efetuados Jpr Credor - SIA680 (fl. 524/TC). Anexamos aos
controle de dez aparelhos celulares contendo o número e o funcionário responsável.

Os servi outros, egivio de mensagens
texto na quantidade de 180 ao mê|no valo|de R$ 3$,43 e s^iço de transfiissão de dados na
quantidade de 100 Megabytes (M
exame in loco, detectamos nas fa;

contratados, e que no nosso entendftnento sã jjserviços|ue poderiam deixar âk ser prestados, sem
prejuízos dos trabalhos, tendo em \|sta que agkdministiltção Pública deve pajtar pelo principio da
economicidade por meio de reducap de custls. Entre lutros os servidos constatados foram: tom
musical, jogos e aplicativos e envio de foto torpedo, conforme discriminamos:

abntr« e

R$ 4®,18, porém,
o uso tie alguns serjiços que não foram

r ocasião de nossopor mêslio valor
is de teleiònia cel

Celular n°
Período ValorPagamento Nota Fiscal [ Serviços Utilizadosm

|j—mg—i—iiiiiiimw—A22759 Jcgos §aplicações
Vencimen,

02/05/06 a 01/06/06
02/07/06 a 01/08/06 j
02/08/06 a 01/09/06
Total

22/08/0625$6/06 R$ 2,09
R$ 2,09
R$ 3,28

R$ 7,46

i

8/06 22
25/09/06 26/09/06 21019 Foto torpedo

Celular n° 9983-3567
Período Vencimento Pagamento Nota Fiscal Serviços Utilizados i Valor

' R$ 30,4302/12/05 a 01/01/06 25/01/06 a 20/02/06 15/02/06 26519 Foto torpedo, tom musical, etc.
Foto torpedo, msg vivo avisa,
torpedo sms, etc.

23622 Jogos e aplicações
22759 ! Msg torpedo, tom musical, etc.

02/02/06 a 01/03/06 25/03/06 a 01/04/06 27/03/06 16443 R$ 15,68

02/03/06 a 01/04/06 25/04/06 a 29/04/06 02/05/06
25/06/06 1 22/06/061
25/09/06 ! 26/09/06

R$ 4,23
R$ 8,55
R$ 0,70

R$ 59,59

02/05/06 a 01/06/06
02/08/06 a 01/09/06
Total

- 4 t
210191 Foto torpedo
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• Celular n° 9983-7399
i ValorPeríodo Serviços UtilizadosVencimento Nota FiscalPagamentoI

R$ 8,39
R$ 2,09

R$ 2,09
R$ 2,09
R$ 2,09

R$ 2,10
R$ 0,35
R$ 0,35
R$ 2,09

R$ 1,75
R$ 2,09

02/10/05 a 01/11/05 25/11/05 a 06/01/06
02/12/05 a 01/01/06 25/01/06 a 20/02/06

Jogos e aplicações26/01/06
15/02/06

3023 I

Jogos e aplicações
Jogos e aplicações

26519
02/01/06 a 01/02/06 25/02/06 a 12/03/06 09/03/06
02/02/06 a 01/03/06125/03/06 a 01/04/06 27/03/06
02/03/06 a 01/04/06

+

25/04/06 a 29/04/06 ' 02/05/06
02/04/06 a 01/05/06

23895
16443 Jogos e aplicações
23622 Jogos e aplicações
233621Jogos e aplicações25/05/061 26/05/061— —F- - - - -4-

25/06/06 • 22/06/06102/05/06 a 01/06/06

02/06/06 a 01/07/06
22759 Foto torpedo

^
25/07/06 25/07/06 Foto torpedo \

Jogos e aplicaçõe:

21995

02/08/06 a 01/09/06 mm
Jogos e aplicações

Total
• Fatura paga com atraso gerou multa (R:

R$ 25,48
dej&B«29,67, paga rei fatura NF 22759.,10)1'eju;

Celular n° 9983-3879
Período Vencimento Serviços Utilizados'agamentot Nota Fisc Valor

02/12/05 a 01/01/06 25/01/06 a 20/02/06 15/02/0'
02/01/06 a 01/02/06 25/02/06 a 12/03/06|09/03/0'
02/03/06 a 01/04/06 25/04/06 a 29/04/06 f 02/037fl
02/08/06 a 01/09/06

R$ 4,06
R$ 1,68
R$ 5,13
R$ 0,48

R$ 11,35

265B9 Tom musical
238B5 Tom musical

2 Jogos e aplicações
Foto torpedo25/09/06 26/09/06 21019— — k

Total

Celular n° 9983-93Õ4
. rPeríodo Vencimen ff Serviços Utilizados

sms,
Pagammto Nota Fiscal Valor

25/09/061 26/09/0602/08/06 a 01/09/06 R$ 5,4421019 etc.
4- -

Total
Celular n° 9982-7255

RS 5,44

I Pagamento ! Nota FiscalPeríodo Vencimento Serviços Utilizados Valor—1_ _— ._ _
02/10/05 a 01/11/05 125/11/05 a 06/01/06 26/01/06 3023 Jogos e aplicações

26519 Jogos e aplicações
23895 Jogos e aplicações
16443 Jogos e aplicações
23622 Jogos e aplicações

23362* Jogos e aplicações
21019 Foto torpedo

R$ 6,28
R$ 6,28
R$ 6,28

R$ 15,71

R$ 6,28
R$ 6,29

R$ 0,35
RS 47,47

02/12/05 a 01/01/06 25/01/06 a 20/02/06
02/01/06 a 01/02/06 T25/02/06 a 12/03/06

i
02/02/06 a 01/03/06 125/03/06 a 01/04/06
02/03/06 a 01/04/06 ' 25/04/06 a 29/04/06
02/04/06 a 01/05/06
02/08/06 a 01/09/06
Total

* Fatura paga com atraso gerou multa (RS 26,57) e juros (R$ 3,10) no total de RS 29,67, paga na fatura NF 22759.
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Verificamos que a fatura de n° 23622, referente ao período 02/04/06 a
01/05/06, com vencimento em 25/05/06 e paga em 26/05/06 gerou multa (R$ 26,57) e juros (R$
3,10) no valor total de R$ 29,67, pago na fatura n° 22759, em junho/2006. Entendemos que o
pagamento de multa e juros (R$ 29,67) é uma despesa indevida e não prevista em lei
orçamentária.

Apontamos a ausência do processo de despesa com telefonia celular,
no valor de R$ 1.796,75, NE 600026-0, conforme SIA680 (fl. 524), o que demonstra falha no
controle interno, contrariando o art. 76, Lei 4.320/64.

CONTRATOS/TERMOS ADITIVOS

A Companhia Mato-Grossense de Gás firmou no período de janeiro a
setembro do corrente ano 14 (quatorze) contratos, 11 (onze) Termos AditiVos e 02 (duas) Adesões
a Ata de Registro de Preaa&daAlDUfcflfc , \

1 Os contratos e Termos Aditivos foram anal®ados conforme lei
4.320/64, Lei 8.666/93 eTínstrução Normativa de n° 04/2003. \

Analis ado^ia termo|e adesão a pregões
bem como aqueles oriundos de dSpensa e jjhexigibilSlade deleitação, estando de uma forma
geral em harmonia com a lei das licitações eniespecial i artigo®5. I

Os nomás das partis e os saLs representantes, a finalidade, o ato que
autorizou a sua lavratura, o número do pricesso dailicitação, a sujeição «los contratantes às
normas da lei n° 8.666/93 estavamjem comum acordo <|pm o artigo 60 e 61 da lei das licitações.

A publitjição resufiida dos|xtratos dos contrate#foram publicados no
Diário Oficial do Estado em consonância com o art. 61,§ único^lei n0 S.^66/93 c/c caput do art.
37 da Constituição Federal.

,tratos

;ual ou anterior à
r Ko valor do jnesmo, a dotação

elo Ordenador de
60a e 61 da lei n° 4.320/64, porém

itie,

^ssinatura dos contratos, sc
orçamentária confere com a
despesa, portanto em harmojjia com o Jfisposto no arti
detectamos algumas falhas a seguir elencadas: 1

valor fo« igual ou infe
odalidadâ do contrato e estav

Contrato de n° 08/2006 assinado em 16/05/2006
Contratada: Igualdade Serviços Técnicos Ltda
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza e conservação da Sede da MTGás
Impropriedade: Ausência do Plano de Trabalho e Projeto Básico, o que contrariou o art. 2o, III, IN
n° 04/2003/SAD.

Termo Aditivo ao Contrato de n° 05/2006 assinado em 25/06/2006
Objeto: Prorrogar prazo de vigência do contrato de prestação de serviços 005/2006/MTGás
Impropriedade: Publicação no DOE do extrato do Termo Aditivo em 02/08/2006, o que
contrariou o art. 61, § único, Lei n° 8.666/93.
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Io Termo Aditivo ao Contrato n° 01/2005
Contratada: Jamila Abrão Nonaka
Objeto: prorrogação por mais sessenta dias o contrato
(sede da Cia).
Valor: não foi alterado (R$ 900,00)
Data da assinatura: 3 l /03/06.Vigência: até 31/05/06
Publicação: extrato de contrato publicado no DOE do dia 04/04/06

locação de uma sala comercial n° 707

2o Termo Aditivo ao Contrato n° 01/2005
Contratada: Jamila Abrão Nonaka *

^)bjeto: alteração do valor mensal e prorrogação por mais um ano

^rala comercial n° 707 (sede da Cia).
Valor: alterado com base no índice do IPCA, passando de R$ 900,00 pari
Data da assinatura: 31
no DOE do dia 01/06/Oí

contrato - locação de uma

941,67 mensais,

atdkle contrato publicado

Verificamos a ausência da assinatura de uma teàemunha em ambos
termos aditivos, contrariando o a
janeiro a setembro/2006, foram pá|os à cre
SIAF, Pagamentos Efetuados por CJedor-Sl .̂680 (fl. Í26/TC

Lei statapos ainda, mue no período de
ra o valf>r de Rife.350,02, conforme relatório do

19

2o Termo Aditivo de Re-ratiflc|ção ao
energia elétrica. |
Contratada: CEMAT I _
Objeto: regular o fornecimento de energia elétrica, em sua unidade consumidora situada na
rodovia dos imigrantes-City Gate.
Vigência: início

óntrato fli° 0690/AJU/2005 fornecimento de

br, d
Vtfpficamos afausência do contjatopnginai ' do seu Io termo aditivo,

o o art. 65 da Lei
8.666/93, pela não apresentação da justificativa e o art. 37, da Constituição Federal, pela não
publicidade.
Io Termo Aditivo ao Contrato sem número (fls. 530 e 531/TC)
Contratada: Centro Oeste Gás e Serviços Ltda-CGS.
Objeto do contrato: compra de gás importado da Bolívia, por parte da MTGÁS.
Prazo da assinatura do contrato: até 02 anos.
Assinatura do contrato: 10/11/05
publicação do contrato: D.O.E. em 09/01/06 (fl. 527/TC).
Quantidade estipulada no contrato: 15.000 m3 na fase de comissionamento e 250.000 m3 na
fase operacional.
Preço estipulado no contrato: R$ 4,00 por MMBTU
Objeto do Termo Aditivo: alteração da primeira cláusula 1.1.12 do contrato.
Data da assinatura do Termo Aditivo: 04/05/06.
Publicação do Termo Aditivo: ausência da publicação, contrariando o art. 37, da C F.
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O termo aditivo consiste basicamente na alteração das datas das fases
de comissionamento e operacional. Entende-se por fase de comissionamento aquela em que se
dará o início de fornecimento de gás, em condições precárias e temporárias e findará conforme o
contrato em 31/12/05. Nesta fase o fornecimento de gás será de 15.000 m3 por mês (fls. 528 e
529/TC).

O Termo Aditivo altera por um ano a fase de comissionamento, a qual
passará a findar em 31/12/06. Porém, não consta dos autos a justificativa para tal alteração, não
sendo possível, portanto, avaliarmos se há prejuízo para a empresa, ocasionada pelo não
atendimento da demanda de gás, uma vez que a diferença entre o fornecimento proposto nas duas
fases é bastante significativa (de 15.000 m3 para 250.000 m3), o que contraria o art. 65 da Lei

666/93, pela ausência da justificativa. \é
Contrato n° 009/2006/MTGÁS (fls. 532 a 549/TC).
Contratada: ARCO- T Êíal^mçresarial e Público.
Objeto: serviços de profjimento de soluções para as áreas tributária, administrativa, contenciosa,

ambiental, financeira, desenvolvimento, recursos humanos, consultora, capacitação e de
sugestões para o equation

Valor: 140.000,00 (cento e quareníi mil reaií).
Data da assinatura: 25/05/06. I I

de iilgên£ÍaJiyersa&,se houve

Vigência: 12 (doze) meses, a partir ida data diassinatuij .
Dotação Orçamentária: 17502.06 DO.3044.4H90.5100 -I fonte 246. Jf
Publicação: ratificação de dispensa de licitação e exjrato de contrato pufwicados no DOE em

19/05/06 e 31/05/06. respeUtivamentB (fl. 538 1549/TC). 1]
A formalização do presente contrato, iniciou-se com a solicitação em

24/04/06, por parte do Diretor Técnico-Comercial (fl. 532/TC), de uma empresa com vistas a

^laborar estudo de iinpycwai^ter«̂ ^ar^a»tf(5ristraçSwl _. ^Werificamos à fl. 533/TC a in icação do Igstituto ARCO j?mo
em 25/04/06, sem qualquer ju tificativa, cflie assim expôs:

de gás canalizado.airede
mi

‘ rendo em vista a Autorização do diretorPresidente para contratação de empresa,
com o objetivo de elaborar estudo de impacto ambiental e respectivos relatórios,
indico o Instituto Arco de Desenvolvimento Ambiental, Social, Empresarial e Público
para a execução.

U "
O presente contrato foi embasado no art. 24, inciso XIII, da Lei

8.66/93 - Dispensa de Licitação, no entanto, a ausência de justificativa para a contratação do
Instituto ARCO, fere o art. 26, § 2o, da Lei 8.666/93.

Juntamos a partir da fl. 534 até 537/TC a proposta do Instituto ARCO,
onde observamos que a data da proposta é de 11/04/06, anterior a fase inicial da formalização do
processo.

Ressaltamos que faz parte do contrato o Anexo I - Ordem de Serviço
n° 01, de 25 de Maio de 2006 (fls. 544 a 548TC), onde estipula o prazo de 60 dias para a
prestação dos serviços, divergindo da Cláusula Oitava -Da Vigência do Contrato, que estipula o
período de 12 meses.
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O valor proposto conforme o Anexo I é de R$ 140.000,00, sendo que
30% deverá ser pago na assinatura do contrato e o restante na entrega dos serviços, o que
contraria o art. 62, da Lei 4.320/64 que aduz: “Opagamento da despesa só será efetuado quando
ordenado após sua regular liquidação.” Portanto, não há que se falar em antecipação de
pagamento.

Io Termo Aditivo ao Contrato n° 008/2005
Contratada: GASWAY-Consultoria de Gás Natural.
Objeto do Contrato: Consultoria técnica especializada na área de distribuição do Gás
Natural, etc.
Objeto do Termo Aditivo: redução de 40% no valor do contrato inicial, passando de
R$126.000,00 para R$ 75.600,00 e prorrogação do contrato poi^ 12 meses, a partir de
10/08/06.
Publicação: extrato

A solicitação de prorrogação do contrato teve mo fundamento a
o deyj,espesas, p$r parte do Governocarência de pessoal, causada pela naLítica de

Estadual, que acarretou a demissãofpe dois erjfeenheiro
nc

Há nos lautos plaiilha comjarativalpntre o custo inensal da empresa
com salários e encargos de dois enSpregadoslio ano (RB 84.255)60) e a proijogação do contrato
(R$ 75.600,00). Sendo que no casojjpessa última opção1economia é de R$ 8.»55,66.

Constatamos a ausência daslassinaturas das testemunhas, contrariando
o art. 54, Lei 8.666/93.

E -ANÁLISE DOS PROCESSOS DE DESPESAS
3less**»*

lisamos aa despesas por
pastas por ordem de competâticia, apresentando todos os doc
Empenho, Nota de liquidaçãcfde Empenho, Nota de OrdejaFBaifcária e cópias^a primeira via das
Notas Fiscais e ou quarta via dessas). A primeira via d'as notasTiscai’s enconíram-se armazenadas
em outra pasta.

strlgem e notamos que estavam em
execução (Nota de

Dos processos de despesas analisados, em sua quase totalidade não
apresentaram ilegalidades, estando em harmonia com o disposto nos artigos 58 a 65 da Lei n°
4.320/64, ressalvadas as exceções apontadas neste relatório.

As despesas analisadas por esta equipe, estavam acompanhadas da
respectiva nota de empenho - NE, bem como da Nota de liquidação e NOB, que traziam
especificados o nome do credor, valor, data, a dedução desta do saldo da dotação própria, a
autorização do Ordenador de despesa, estando ausente dos processos de despesas qualquer
documento que justificasse a compra de bens ou serviços. Constatamos ainda a ausência em
alguns processos, de no mínimo três orçamentos e certidões de regularidade fiscal. Da análise dos
processos de despesas, constatamos o que segue:
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Ei - Diárias

Conforme relatório SIA617G - Resumo das Despesas Orçamentária
por Órgão (fl. 187/TC) e SIA002 - Relação de Diárias (fl. 210/TC), a Companhia Mato-
Grossense de Gás- MTGÁS, empenhou, liquidou e pagou um total de R$ 3.230,50, referente as
despesas com diárias no período de janeiro a setembro de 2006 , assim discriminadas:

Mês de Referência
Janeiro
Março

N° do Proc. no TCE Fls. TC Total Pago
R$ 1.000,00
R$ K730.50

R$ 75bw00

Qtde de Empenhos

4103-3/2006 22 2l
i

5735-5/2006 329
4-

9299-1/2006 115
Total
Fonte: Balancetes mensais

R$ 3.480,5 6

o valor empenmado nos balancetes
financeiros (R$ 3.480,5(11) e o constante dos relatórios SIAF (R$ 3.320,50) refere-se a devolução
de diárias, conforme SIA002 (fl. 210/TC). I

Analisafios os pr Icessos dáj diárias J0\ conformicmde com o Decreto
n° 1.760/1997, que dispõe sobre a|itorizaçã ] e concessão de (farias na a Administração Direta e
Indireta no Estado de Mato Grossq e constatámos quelde umaxprma geral, cl processos de suas
despesas apresentam o despacho interno, l requisiffio de diária, a ordcgn de serviço com
especificação do serviço executai , a autor pação pelp Ordenador de desusa e o relatório de
viagem. j i M

iterença ae

'"“' ""•Da^nátfse con; os , quer
- pagamento de 0,5 diária a Márcio Antônio de Pádua Guimarães Júnior, para viagem no dia

Lanresentado relatório09/03/06, conforme. NF. 1'

£ de viagem, contrariando o
do relatório de viagem no\ tazo de 5 d&s de seu retomo à se

- pagamento de 2 diárias ao Direto» Presidente SrJ Jo
17502600008-2, referente3^ viagem
conforme relatório de viagem da fl. 221/TC, para participação em Reunião com a Petrobrás.
Considerando a ida do Presidente dia 18 de janeiro, às 15:10 h e o retomo dia 19 de janeiro, às
22:10, conforme cópia de bilhete de passagem à fl. 222/TC, concluímos que a quantidade de
diárias deveria ser de 1,5 e não 2 para o evento ocorrido de 18 a 19 de janeiro, acarretando, por
conseqiíência, o pagamento de meia diária a mais no valor de R$ 125,00, contrariando o art. Io,
parágrafo Io, do Decreto n° 1.760/97(cópias às fls. 216 a 222/TC);— pagamento de 2 diárias ao Diretor Técnico-Comercial Sr. Márcio Antônio de Pádua Guimarães
Júnior, conforme NE 17502600064-3, referente à viagem fora do Estado no período de 18 a 19
de janeiro/2006, conforme relatório de viagem da fl. 228/TC, para participação em Reunião
com a Petrobrás. Considerando a ida do Diretor dia 18 de janeiro, às 11:35 h e o retomo dia 19
de janeiro, às 22:10, conforme cópia de bilhete de passagem à fl. 229/TC, concluímos que a
quantidade de diárias deveria ser de 1,5 e não 2 para o evento ocorrido de 18 a 19 de janeiro,
acarretando, por consequência, o pagamento de meia diária a mais no valor de R$ 125,00,
contrariando o art. Io, parágrafo Io, do Decreto n° 1.760/97(cópias às fls. 223 a 229/TC);

0-5 ,0 026001
. 6o, parq|rafo Io, do DecJbto|° 1760/97, pela não apresentação

eéptas=às=ÈH. 211 a 215/TC);
Carlos Pagot, conforme NE
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- pagamento de 0,5 diária à Gerente de Operações e Engenharia Sra. Jully Heverly Destefano,
para viagem no dia 08/03/06, conforme NE 17502600081-3, OB n° 175026001069, não foi
apresentado relatório de viagem, contrariando o art. 6o, parágrafo Io, do Decreto n° 1760/97,
pela não apresentação do relatório de viagem no prazo de 5 dias de seu retomo à sede (cópias
às fls. 230 a 234/TC);

- pagamento de 3 diárias ao Diretor Presidente Sr. José Carlos Pagot, para viagem ao exterior, no
período de 14 a 16 de março, conforme NE 17502600116-0, OB n° 175026002308, não foi
apresentado o bilhete de passagem aérea, contrariando, portanto, o art. 8o, parágrafo Io do
Decreto n° 1760/97, pela não apresentação do bilhete de passagem aérea (cópias às fls. 235 a
240/TC);
pagamento de 3 diárias ao Diretor Presidente Sr. Helny Paula Òaç
Estado, no período de 15 a 18 de março, conforme NE 1750260019
sendo que houve a devolução de uma diária (R$ 250,00) por retomaria sede em prazo menor

áa»35\dias do seu retomo,

pos, para viagem fora do
S3, OB n° 175026003029,

que o previsto. Veri
contrariando, portanto!o art. 9o, parágrafo Io, do Decreto n° 1760/97, pàla não devolução no
prazo de 5 dias de seirretorno à sede (cópias às fls. 241 a 248/TC). \

E2 - Adiantamentos

O regime de ad£antamenfc é aplicável aos Jasos de despesas
expressamente definidas em lei J consisteina entreia de numerário a servidor devidamente
credenciado, sempre precedida de Empenho ma dotaçãl própria, para o flmpae realizar despesas
que não possam subordinar-se ao pfjpcesso ncgmal de ajlicação. #

A Companhia Mato-Grossense de Gás - MTGAS empenhou um total
de R$ 8.000,00 referente a despesas com quatro adiantamentos, no período de janeiro a setembro
de 2006, assim discrimmarias

Mês N° do Qtdaíjg de Processos
Maio R$ 8.000,009299-1/2006 4
Total

Fonte: SIA003-Relação de Adiantamentos às fls. 313/TC
RS 8.000,00 4

Analisamos os processos de adiantamentos em conformidade com 0
Decreto n° 20/99, que dispõe sobre 0 regime de adiantamento na Administração Direta e Indireta
no Estado de Mato Grosso.

Constatamos que, de uma forma geral, esses estavam formalizados com
os seguintes documentos: solicitação de adiantamento por dotação (despesa), despacho interno,
pedido de empenho, nota de empenho - NE, liquidação de empenho, nota de ordem bancária -
NOB, comprovante de despesa, demonstrativo de movimentação ocorrida com o numerário
recebido, declaração de pleno conhecimento nas normas que regulam o regime de adiantamento
pelo responsável e parecer do Ordenador de Despesa aprovando a prestação de contas.
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Verificamos que as despesas referentes a esses adiantamentos não se
caracterizam como despesas excepcionais e foram todas realizadas na cidade de Cuiabá,
contrariando o art. 68, da Lei 4.320/64 c/c art. Io e art. 4o, inciso II do Decreto Estadual n° 20/99,
uma vez que deveriam ter sido subordinadas ao processo normal de aplicação.

Da análise destacamos:

a) NE 17502600189-5 e NE 17502600190-9
- dois adiantamentos em nome do Sr. Geraldo Luiz de Araújo, no valor de R$ 2.000,00 cada
nota de empenho, totalizando R$ 4.000,000, empenhadas em 10/05/06, com dotações
3390.3000 e 3390.3900, respectivamente (fls. 314 a 363/TC);
- constatamos a devolução no valor de R$ 103,00 (fl. 350/TC), enN]9/09/06, após 125 (cento e
vinte e cinco) dias da concessão do adiantamento, contrariando o art\l°, do Decreto 20/99, que
fixa o prazo de 90 (noventa) dias para a comprovação das despesas; \- na ocasião o resp
Administrativo e Fim

Lsável<Jporme&seŝ adiantame,ntos...reÃpC)ndla .̂pelo\emprego de Gerente
ceiro, contrariando, portanto, o art. 9o, inciso V,\lo Decreto n° 20/99,

por proibir a conceção de adiantamento a ocupante do emprego dek gerência do setor
financeiro; . ~ n , ^ 1
- constatamos despesas realizadas em perígdo anterilr ao aditamento, contrariando o art. 60,
Lei 4.320/64, que veda da realiJlção de dispesas sell prévia empenho (eólia às fls. 322, 344,
358, 360, 361, 362/TC); J 1 I \ I
- nota fiscal n° 12734 (fl. 326/1 fc) não contém a diScriminação clara da dfspesa, contrariando

o inciso II, art. 12, Decreto 20/9É 1 S M- apresentação de cupom fiscal Bem o nome do órgfo, contrariando o a$L 12, Decreto 20/99,
pela não apresentação da nota fiscal (flsT322, 3247*333);
- as despesas entre outras, na dotação 3390.3000 foram assim discriminadas: - copos para
cozinha, coador“p^^eafé, jpat^krfSp/

4) calculadora, placa de reda, lâmpadasg toalha de
coffee-breake, medicaments, estabilizador, etc. e na dotaçãi

tais como: - cartório, JUCJEMAT, Reçeita Federal (DAJVF
de Recolhimento do FGI ^ e da Contribuição Social -URFC), serviço de gráfica (nota fiscal n°
0095 - R$ 550,00), serviço de suporte técnico em telefonia (nota fiscal n° 010 - R$ 276,00),
serviço de montagem de divisória (R$ 180,00), etc.

Segundo informações obtidas junto ao setor financeiro, as despesas
com refeições são fornecidas ao empregados que trabalham na filial - City Gate e descontados
desses o valor de R$ 2,00 a título de vale refeição, conforme constatamos na folha de pagamento,
nos meses de maio a setembro.

ante, sucos, chás,
rostti* li>&, pincel, abraçadeira, refeições,

amento de serviços
),BSEFAZ, Caixu Económica (Guia

ltr

b) NE 17502600228-0 e NE 17502600229-8
- dois adiantamentos em nome da Sra. Rejane Maria de Oliveira Garcia Leite, no valor de R$
2.000,00 cada nota de empenho, totalizando R$4.000,000, empenhadas em 31/05/06, com
dotações 3390.3900 e 3390.3000, respectivamente (fls. 364 a 409/TC);
- esses adiantamentos foram solicitados pelo Diretor Presidente da MTGÁS, Sr. José Carlos
Pagot, em 06/02/06, conforme documentos às fls. 370, 371 e 392/TC. Porém, foram
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regularizados no Sistema SIAF, após quase quatro meses (31/05/06), ou seja, a emissão das
notas de empenhos foram realizadas quando a Cia. já se encontrava sob a Direção do
Presidente Sr. Helny Paula Campos e após a realização das despesas, contrariando o art. 60, da
Lei 4.320/64, que veda da realização de despesas sem prévio empenho;
- nota fiscal n° 3939 e 6350 (fl. 394, 401/TC) não contém a discriminação clara da despesa,
contrariando o inciso II, art. 12, Decreto 20/99;
- apresentação de recibo, contrariando o art. 12, Decreto 20/99, pela não apresentação da nota
fiscal (fl. 407/TC);
- as despesas entre outras, na dotação 33903900 foram assim discriminadas: pagamento de
serviços tais como: - cartório, manutenção em aquário, Documento de Arrecadação Municipal
-DAR, SANECAP, Serviços de limpeza, etc, e na dotação 3390/3000- refeições, sucos, filtro
p/ café, adoçante, inseticida, café, tortas, chocolate, torneira, lâmpada^, ração para peixe, etc.

120,00), ração para
peixe (R$ 9,00), tortas ejbhocolates (R$ 133,00), no entendimento desta Corhissão são irregulares
tendo em vista que fogem ao objetivo do Órgão. Quanto as despesas com rqfeições, constatadas
referem-se aos meses de feverei U71,13) e abril (R$ 19,35) e
conforme informamos anteriormeifie, as desiesas conl refeiçõpsão fomecilas ao empregados
que trabalham na filial - City Gale e desertados dAses o falor de R$ 2110 a título de vale
refeição, porém, não constatamos pis descoltos na felha de pagamento doslneses de janeiro a
abril. Eli ir

2 m

Es - Oul ras despesas

Constatamos o pagamento no período em exame no valor de
í45&b?a©©QÉf#ada pela MTGÁS,
ressão e entrega de gás natural

à fl. 550/TC.

R$598.235,05 à Emp?esa®G
£ara prestação de serviços dl compressfB, transporte, ddicon

comprimido, firmado no exerÉcio 2005, Amforme Relatório do
Infirmamos qire o referido cordato lncontra-se co|n pendências junto

ao Tribunal de Contas, que entrou com uma rêpfesênfaçao, corífomêTrocesso n° 30360-7/2005,
para averiguações de possíveis irregularidades, estando ainda em tramitação.

atu:ra:

VIII - PATRIMÓNIO

A Empresa não possui um funcionário respondendo unicamente pelo
setor. A responsável pelo Património é a Gerente Administrativa e Financeira do MTGás a
Sra.“Rejane Maria de Oliveira Garcia Leite”.

A - Controle dos bens patrimoniais:

A função específica de executar todos os serviços atinentes à guarda,
controle e movimentação de todos os bens móveis e imóveis, cadastramento, colocação de
etiquetas, elaboração de cargas, baixas e transferências, realização de inventários, etc, está sob a
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responsabilidade da Gerente Administrativa e Financeira e da ftincionária a Sra. Cristiane Rabelo
de Oliveira-Auxiliar Administrativo, conforme informações recebidas no setor.

Os bens em uso estão codificados e identificados com o número do
registro patrimonial por plaquetas de metal. Há o Termo de Responsabilidade apenas de alguns
setores, e apenas dos bens de uso individual do funcionário, ou seja, os computadores,
relacionando o bem, n° do R.P., descrição, data do tombamento, localização, data de aquisição e
valor do bem, estando em conformidade com o disposto no artigo 94 da lei n° 4.320/64. Os
demais bens estão sob a responsabilidade da Gerente Administrativa e Financeira da Empresa.

Salientamos que não existe o Termo de Responsabilidade dos Bens da
filial City Gate, o que contrariou o art. 95 da lei n° 4.320/64.

Foi apresentado a esta equipe de trabalho o Demonstrativo do
Físico e Financeiro - DIFF dos bens móveis da EmpresaN^lativo ao ano de 2005,

contendo o número do registro patrimonial (RP), a descrição do bem individualizado com suas
características, data de aqui&i

4fciventário — n—a— \
# Inventário Físico e Financeiro da Empresa encemrao no dia 31/12/2005

apresenta o valor de Berri Móveis em R$ 131.505,80 - fls. 426/455 TC. \
No perí

Empresa vários bens móveis, cujoivalor até§50 de set
TC, o que totaliza até esta data o vilor de beis móveisida MTtlás em R$ 2221588,06 (duzentos e
vinte e dois mil seiscentos e orientals oito reaK e seis c®itavos).V I

O valormos bensjimóveis incerrados no dia 3ljl2/2005 foi de R$
2.589.352,34 e até o dia 30/09/20® foi adqiirido 523990,00, relativo a p
sede de operações City Gate no Egstrito Intf -istrial o jue totaliza até est^imóveis da MTGás em R$ 3'.i19.342,34 (três milhões cento e dezenove mil trezentos e quarenta e
dois reais e trinta e quatro centavos).

ICfludo cogrente ano m foi adquirido pela
bro fo^ae R$ 91.1$,26 - fls. 456/491

setJ

1e da construção da
ata o valor de bens

SM

B -aVeículos

Falem parte djrfrota da MTGá^J)3 (tlês) veículos, §endo que 02 (dois)
veículos pertencem à Empresa e 01(um) alugado desde orna
seguir evidenciamos: ^422/423/425 TC), a

Identificação
Astra Sedan Advantage 2.0 2006/2007 - Placa KAG 8416

Peugeot Presence Flex 206 1.6 -16 2006/2007 Placa KAMT

Valor Forma de Aquisição Lotação
Pregão 003/2006 Diretor

i PresidenteRS 48.500,00
h -

Pregão 005/2006 1 Diretória
, Administrativa/
Financeira

8416
RS 36.200,00

Fiesta Street Cinza Motor 1.0 Placa 9264 Diretor Técnico
' Operacional

. 4— _Pregão

Ressaltamos ainda que os 02 (dois) veículos que pertencem à Empresa
foram adquiridos no período de nossa análise.
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Bi) Controle de Despesas com Veículo

Em relação às despesas com veículos no período de janeiro a setembro
foi-nos apresentada a relação e anexada aos autos às fls. 413/421 TC:

Veículos/PlacasMês
Peugeot kam8416Fiesta Focus jzx 4083 Jully Marcio deb 2137 Astra kag 8416

iiLitros
414,00

Feverei 219,50
Março 356,10

bril ’ 337,66
180,00
154,04

Valor
1.042,26

568,51

950,78
901 ,56
480,60
411,29

Litros Valor Litros ' Valor Litros4- j — —335,30 868,431 21,001 46, 131 130,00
91,001 235,69 0,00 0,00 90,00

266,48 ^ 711,49 0,00 j 0,00 135,00

92,00 i 245,64 0,00 0,00 85,00

Valor Litros ValorValor Litros
i -t

Janeiro 0,00 0,00336,701 0,00
233,10 0,00
360,45v

^ 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

226,95 0,00 < 0,00
0,00 ; 0,00

0,000,00
\1 + -

118,80j 317,20 0,00 0,00 0,00
143,60 383,41 0,00 0,00 20,00

150, 15 | 400,91 | fT^O

181 ,53 484,681 I 0,00
120,50 321 ,73 ' 0,00

Total 2.113,48 5.562,32 ) 1.047,18
^

2.7<g,86 21,001 46,13

0,00 w 0,00aio -junho

Julho
Agosto

Setemb

74,2' 198, 12
385,81

0,00 0,0053,40
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 144,50 70,00 186,90
0,00 0,00 208,36 556,33

227,08 607,73

505,44 1.350,96

0,00 0,00 255,94 683,360,00

0,00 0,00 0,00 0,00 339,20 ,937,490,00
.0,00 L2«850 04,78813,84

O total
de R$ 13.136,65 (treze mil cento
desse total, R$ 1.256,73 (um mil 1 duzentol e cinqii&ta e seis reais e se'

foram gastos com os funcionários íf -a. Jully (§.$ 46,13) 5 o Sr. Marcio (R$ 1#10,60).

s desperas com cc nbustiveig no períodole nossa análise foi
trinta efseis reai^ e sessenta e cinco cjntavos), sendo que

ta e três centavos)
•m

C - Almoxarifado

Coifstatamos armazenado no Orgfio rrgiteriais para consumo, cuja forma
e controle da sua utilizaçãolé eficiente,Ipois há uma pessoa á© îgnada®©©rio responsável pelo

setor. Os registros dos materiais e bens em estoque nos mjkes gle janeiro a setembro do corrente
ano foram processados em rfl&anismos conjunta.

O local onde está instalado o almoxarifado é inadequado, pois o espaço
é insuficiente, e apesar de não possuir dispositivo contra roubo o local é seguro, pois está
instalado dentro do escritório do MTGás, localizado no T andar do Edifício American Business
Center. O estoque de material no almoxarifado em 31/12/2005 foi de R$ 19.574,54 e de R$
23.321,50 em 30 de setembro de 2006- fl. 440 e 489 TC.

IX - CONTROLE INTERNO

A necessidade dos Sistemas de Controle Interno e seus mecanismos no
âmbito da administração pública está claramente definida na Constituição Federal, através do art.
74, Constituição Estadual, artigo 191, na lei Federal n.° 4.320/64 (artigos 75 e 76) e, mais
recentemente a Lei Complementar 101 de maio de 2000, que instituiu um novo paradigma de
gestão pública e encontra-se em pleno andamento. Nessa última, podemos encontrar a previsão da
implantação do sistema de controle interno em alguns dispositivos, dentre os quais destacamos:
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L.C. n.° 101/2000

Art. 5 9-0 Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de
Contas e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público,
fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase
no que se refere a: ... (grifamos)”.

Os mecanismos de controle da administração pública inseridos naquele
diploma legal, sejam internos ou externos, representam o elo vital para garantir que o poder

úblico alcance os objetivos almejados em suas ações, observando^ainda, os preceitos legais e
rmativos da ordem constitucional. \

Corroborando o entendimento de Silvio AparecíHp Crepaldi, exarado em
iahde, o controle interno“Auditoria Contábil- Teori

representa procedimentcl, métodos ou rotinas cujos objetivos são proteger Is ativos, produzir os
dados contábeis e confraveis e ajudar a administração na condução ordemçla dos negócios da
Empresa.

O controle intemcida Admiiffistração#de natureza ftincional e deve ser
institucionalizado de tal forma, qi||permitamos Órgãis, o cóihecimento seguro dos resultados
obtidos com a gestão do erário, a Ipartir de liefmiçõel da abrangência da ária a ser controlada,
período e instrumentos de controlei SI Jf

Destacamos que Jcontrole interno é um sistemaique pode ou não ser
exercido por um setor especifícam|nte criadffi para talgQuem vai definir iffiia dessas opções é a
própria administração publica, que reúne condições cíe melhor avaliar o tamanho do campo a ser
controlado. Neste contexto, quanto à avaliação dos resultados alcançados, não podemos esquecer,
os aspectos atinent®s-4-«fi

^estacar e sublinhar o necesstfio apoio q
na sua ação de fiscalização, oijetivo mail

•/V efifiám ente, importante
o Controle Intraftio dfeve propiciar ao Controle Externo
das Cortes de Conta^T"""1^"

r , • /

íticas m

T*- RECOMENDADA
A fim de colaborar com a Administração Pública deste Órgão, para

que não haja reincidência dos pontos detectados no mês em exame, recomendamos sejam
adotadas as seguintes providências:

1) Retificação da nomenclatura do emprego de Gerente Administrativo e Financeiro, para que
não haja divergência entre o emprego criado em ata e o constante do lotacionograma;

2) Fazer lançamento de todas as aquisições de bens móveis e imóveis de forma individualizada,
para melhor acompanhamento do Inventário Físico e Financeiro.
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XI - RESUMO DOS PONTOS A SEREM ESCLARECIDOS

Do exposto no presente relatório, os Gestores, Sr. José Carlos Pagot e
Sr. Helny Paula Campos devem ser notificados para esclarecerem os seguintes pontos de
auditoria:

Sr. José Carlos Pagot :

1. Os empregos e as devidas remunerações dos empregados da MTGÁS não foram criados por
Lei e sim por Ata do Conselho de Administração, contrariando o art. 61, § Io, II, a,
Constituição Federal;

A MTGÁS não realizou concurso público para contratação de seus èmpregados, em desacordo
com o inciso II, artigo 37, da Constituição Federal; \

tsm

3. Divergência entre di quantitativo de vínculos informados pela Companhia por ocasião da
entrega da RAIS, ANO BASE 2005 (28 vínculos) e o constante do|otacionograma (26
vínculos), entregue à nossa equi alizi 31 05;

afo Io, do D« preto n° 1760/97;4. Ausência do relatório de viageim contrariâido o art|60, par

ereto n° 1.760/97;4.1. Pagamento de diárias a mal, contrarilndo o artg Io, parágrafo Io, do

4.2. Ausência do bilhete de pasfpgem aérfp, contr
1760/97;

5. Não existe o I
Q Técnico da Empresa, o quegeontrariou f art. 95 da lei n'

do o art. 8°, parágrafo Io, do Decreto n°

inado pelo Diretorfilili
.321/64; E 34

6. Despesas com combustívfis no valo^ ue R$ 1.256,73_jfum mil e duzentos, e cinquenta e seis
reais e setenta e três centavos) gastos confosTuncíonanos Sra. 'J u l l 1 3) e o Sr. Mareio
(R$ 1210,60), contrariando o art. 4o, Lei 4.320/64; E 24.

Sr. Helny Paula Campos:

7. Não existe o Termo de Responsabilidade dos Bens da filial City Gate, o que contrariou o art.
95 da lei n° 4.320/64; E 34

8.Despesas com combustíveis no valor de R$ 1.256,73 (um mil e duzentos e cinquenta e seis
reais e setenta e três centavos) gastos com os funcionários Sra. Jully (R$ 46,13) e o Sr. Mareio
(R$ 1210,60), contrariando o art. 4o, Lei 4.320/64; E 24

9. Ausência do Plano de Trabalho e Projeto Básico quando da formalização do contrato de n°
08/2006, o que contrariou o art. 2o, III, IN n° 04/2003/SAD;
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10. Publicações no DOE dos extratos do Termo Aditivo ao Contrato de N° 05/2006 e do Contrato
N° 014/2006 de forma intempestiva, o que contrariou o art. 61, § único, Lei n° 8.666/93;

11. Os empregos e as devidas remunerações dos empregados da MTGAS não foram criados por
Lei e sim por Ata do Conselho de Administração, contrariando o art. 61, § Io, II, a,
Constituição Federal;

F

12. A MTGAS não realizou concurso público para contratação de seus empregados, em
desacordo com o inciso II, artigo 37, da Constituição Federal;

^3. Divergência no valor de R$ 1.381,20 entre o valor da folha de pa^o valor empenhado (R$ 548.312,86). Essa diferença deve-se ao
aospottas

nento (R$ 549.739,06) e
feto de que não foram
iafedo o art. 90, da Leiregistrados os paga

4.320/64;

14. Até a data de 17/11/06, o Cor
trimestre da Companhia contrarilndo o dis§>osto no

alisado angnas os balancetes do primeiro
163, Mfda Lei 6.40B/76;

is ia

15. Atraso na devolução de diária,pontrariarilo o art. 9P, parágrafo Io, do Decfeto n° 1760/97;

16. Os adiantamentos concedidos ião se cargcterizam iomo despesas excepJionais e foram todas
realizadas na cidade de Cuiabá|contrariando o art|68, da Lei 4.320/Çy c/c art. Io e art. 4o,
inciso II do Decreto** Estadual n° 20/^7uma vez que deveriam ter sido subordinadas ao
processo normal de aplicação; E 26

4) 16.1. Devolução de adiantlmento com^tr
'
aso, contrariarr&lo Jartigo 1°, do Decreto 20/99;

16.2. Concessão de adisptamentos Jr Gerente Admj$strJtivo e Financeiro, contrariando,
portanto, o art. 9o, inciso V, do Decreito riL ‘lu/yí)';"" ^

16.3. Despesas realizadas em período anterior ao adiantamento, contrariando o artigo 60, Lei
4.320/64; E 19

16.4. Nota fiscal sem a discriminação clara da despesa, contrariando o inciso II, artigo 12,
Decreto 20/99;

16.5. Não apresentação da nota fiscal por ocasião da comprovação de despesas com
adiantamento, contrariando o artigo 12, Decreto 20/99;

16.6. Despesas com manutenção de aquários (R$ 120,00), ração para peixe (R$ 9,00), tortas e
chocolates (R$ 133,00), contrariando o art. 4o da Lei 4.320/64; E 24
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17) A data da proposta da Empresa BDO Trevisan Auditores Independentes (17/04/06),
vencedora do Convite n° 001/2006, é posterior a data da sessão de julgamento (13/04/06);

18) Ausência da publicação dos atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação
do Convite n° 001/2006, contrariando o art. 38, XI, Lei 8.666/93 c/c art. 37, Constituição
Federal; E 18

19) Ausência da assinatura das Testemunhas no Contrato n° 006/06/MTÁS, e Termos Aditivos ao
Contrato n° 001/2005 e n° 08/2005, demonstrando a não observância ao art. 54, Lei 8.666/93;

40. Ausência das publicações dos termos de adesões aos registros de preços da SAD, contrariando
o art. 37, Constituição Federal; E 18

21. Constatamos nas fi u\ não fazem parte do
economicidade;

| fiplnlar
Contrato n° 007/2006jjho valor de R$ 156,79, o que contraria o princípio

22. Pagamento de multa e juros n d FMT, despesa não,67„£4uÂyaIentg a 1,13
prevista no orçamento, contrariafido o art.|° da Lei 4320/64ÍE 24

23. Ausência do processo de despesJ com telefania celular, no valo* de R$ 1.796J75, o que demonstra
falha no controle interno, contrariafido o art. 7», Lei 4.32^/64 c/c art. 74, da C F;ft 39

24. Ausência do contrato original,|o seu 1° ffirmo aditwo, publicação do ejtrato do contrato com
a CEMAT, contrariando o art. 65 da Lei 8.666/93, pela não apresentação da justificativa do
termo aditivo e o art. 37, da Constituição Federal, pela não publicidade;

||| ^ | || r r r r rnrTl r f f f l ^ V / -.JTmuuui i tuLmi i i .m.r t\

4)5. Ausência da justificativa Éo Termo Apitivo ao Contrato coin as Empresas CEMAT e Centro
Oeste Gás e Serviços LtdaJcontrariandi> o art. 65 da Lei 8.66^^^ '̂ ”

26. Ausência de justificativa para
009/2006/MTGÁS, fere o art. 26, § 2o, da Lei 8.666/93;

, Contrato n°nstituto

27. No período de 09/11/2005 a 04/01/2006 em que ficou sem Diretor Administrativo e
Financeiro, o Gerente Financeiro Senhor Flávio Alexandre Taques da Silva respondeu pelos
atos financeiros juntamente com o Presidente. Mas não existe nenhum documento designando-
o como Diretor Financeiro.

28. Cabe informar que a última alteração do Estatuto data de 29 de dezembro de 2004 e
registrada na Junta Comercial em 12 de janeiro de 2005, e nesta alteração do Estatuto
continua o capital de R$ 300.000,00. Portanto, apesar de ter aumentado o capital para R$
3.000.000,00, o Estatuto não foi alterado;
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29. Ausência de justificativa para a contratação do Instituto ARCO, Contrato n°
009/2006/MTGÁS, fere o art. 26, § 2o, da Lei 8.666/93;

29.1. Divergência entre os prazos de vigência do Contrato n° 009/2006/MTGÁS (12 meses) e
seu Anexo I (60 dias);

29.2. O Anexo I do Contrato n° 009/2006/MTGAS prevê antecipação de pagamento dos
serviços em 30% do valor total (R$ 140.000,00) o que corresponde a R$ 42.000,00,
contrariando o art. 62, da Lei 4.320/64;

* É o nosso relatório.

s \ Estaduais da Sexta
Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 10 de novembro deRelatoria do Tribunal

2.006.

P *>
Marcel lesto

úblico ExtSno
C$t/MT 0069 I

7veira Freitas
Técnico Instrutivo e de Controle

TCEJMT 202338-5
Técnico Instrutivo e de Controle

TCEJMT 201446-7

1
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO- 6a SECEX

CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

BST3 JRub.

PROCESSO:
INTERESSADO:
ASSUNTO:
RELATOR:

4.103-3/2006
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS-MTGÁS
BALANCETES MESES JANEIRO A SETEMBRO/2006
CONSELHEIRO ALENCAR SOARES FILHO

Senhor Conselheiro,

Tratam os autos de análise das contas mensais
referentes aos meses de janeiro a setembro/2006 da MTGÁS, que dispõem
sobre a estrutura orçamentário-financeira e resumem em impropriedades
relacionadas a aspectos formais e legais, atribuídas aos Diretores-Presidentes
e consequentes ordenadores de despesas José Carlos Pagot e Helny Paula
Campos, considerando que no período intermitente de 01.04.06 a 11.04.06
não foi detectado ato de impropriedade a ser atribuído.

Nesses termos, opino pela notificação e envio do
relatório de auditoria para conhecimento das recomendações e manifestação
acerca das impropriedades elencadas.#

Cuiabá, 11 de dezembro~de 2006

. çC V .
iveira

Subsecretário de Controle Externo
Ronaldo Ribeiro áè O

De acordo.
IA

Murilo GonçaíffiCorrêa de Almeida
Secrétáríoaé/Controle Externo

i



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE MATO GROSSO

TCE/MT

Fls.

Rub.
Gabinete do Conselheiro Alencar SoaresT"f—I V, JC

E-mail: gab.alencar@tce.mt.gov.br
Tel.: (65) 3613-7676/7525/7672

PROCESSO N° : 4103-3/2006
INTERESSADO : COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS -MTGÁS
ASSUNTO
RELATOR

: BALANCETES DOS MESES DE JANEIRO A SETEMBRO DE 2006
: CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

\

DESPACHO

Notifiquem-se o Sr. José Carlos Pagot e o Sr. Helny Paula Campos
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se sobre o relatório de inspeção
"in toco"dos meses de janeiro a setembro do MTGÁS.

À Coordenadoria de Expediente para expedir os ofícios de notificação,
encaminhando-lhes cópia do relatório de fls. 555/602 TC.

Gabinete do Conselheiro Alencar Soares,em 2<? / / 2 /*?

i \nse/heiro Aleneat'Soares
Relator

H:\DESPACHO\ESTADO 2006U1033-06 MTGAS-not.baLdoc/np
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Tribunal de Contas do Estpdo^de Mato Gnop^o
4. ; 's•-

‘RUE. __
Coordenadoria de Expèdiente *-

Fone: 3613-7574/3613-7572
E-mail: exnediente@ tce.mt.aov.br

Cuiabá, 09 de janeiro de 2007.
Ref.: Notificação (Artigo 26, Inciso I, da Lei Complementar n° 11, de
18.12.91, combinado com o Artigo 195 do Regimento Interno).
Processo n° 4.103-3/2006-TCE - Balancete do mês de janeiro do exercício
de 2006.

Ofício n° 10/2007/TCE-MT/AS

# Senhor Presidente:

Ao encaminhar a Vossa Senhoria fotocópia do relatório
técnico de fls. 555 a 602-TC, referente aos Balancetes dos meses de janeiro a
setembro de 2006, da Companhia Matogrossense de Gás, notifico-lhe a fim de
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias contados do seu recebimento,
sobre os pontos constantes no mesmo, fazendo consignar em sua resposta o
número do citado processo.

Atenciosamente,

Corís/lheiro Alencar
/ Relator

es

Ao Senhor
Helny Paula Campos
Presidente da Companhia Matogrossense de Gás - MTGAS - período
12-04-2006 a 31-12-2006
Cuiabá - MT

de

F: SET( >RfCXX >1). EXP./Í >F/10/lcs

}
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jiVW.ÍMJfc,

Coordenadoria de Expediente
Fone: 3613-7574/3613-7572

E-mail: expediente® toe.mt.gov.br

Ofício n° 11/2007/TCE-MT/AS Cuiabá, 09 de janeiro de 2007.
Ref.: Notificação (Artigo 26, Inciso I, da Lei Complementar n° 11, de
18.12.91, combinado com o Artigo 195 do Regimento Interno).
Processo n° 4.103-3/2006-TCE - Balancete do mês de janeiro do exercício
de 2006.

Senhor ex-Presidente:

Ao encaminhar a Vossa Serihoria fotocópia do relatório
técnico de fls. 555 a 602-TC, referente aos Balancetes dos meses de janeiro a
setembro de 2006, da Companhia Matogrossense de Gás, notifico-lhe a fim de
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias contados do seu recebimento,
sobre os pontos constantes no mesmo, fazendo consignar em sua resposta o
número do citado processo.

Atenciosamente,

i o
Relator

Ao Senhor
José Carlos Pagot
ex-Presidente da Companhia Matogrossense de Gás - MTGÁS - período de
01-01-2005 a 31-03-2006
Rua Senjão Curvo, n° 396-Bairro Santa Rosa
Cuiabá - MT

F: SETORA'i )( >1). EXT./Í >F/11/lcs
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
Coordenadoria de Expediente- Gerência de Protocolo

Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 control-PrcE
CUIABÁ-MT, 24/01/2007Ano 2007N°. Protocolo 12947 D

Procedência: 1117134 COMPANHIAMATOGROSSENSEDEGAS

Principal:

Assunto:
Palavra Chave: REQUERIMENTO (DOCUMENTO)

Secundário:
Descrição: SOLICITA PRORROGAÇÃO DE PRAZO REF AO PROCESSO NR 41033/2006__

T.C.
FIS. (ÁOjS1117134 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS

REQUERIMENTO

Rub.
S

SENHOR ORDENADOR,

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA
N°03/2005 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AOTCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM
PROTOCOLADOS.

UISITOS OBRIGATÓRIOS1OLHAS NUMERADAS.
•FOLHAS RUBRICADAS.
•ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO.

•OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.
•OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDEREÇO DO ORDENADOR DA DESPESA.

1

Relator
Página 1



i 4oc -Pub.Govsmo do Estado daMatoGrossoI 2.

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Ofício n° 017/2007/DP/MTGás Cuiabá (MT), 22 de Janeiro de 2007.

Ao Excelentíssimo Senhor
ALENCAR SOARES
DD Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Assunto: Solicita dilação de prazo para justificativa de contas.
(Processo 4.103-3/2006 -TCE)

Por meio do presente, nos dirigimos a Vossa Excelência, para expor e ao
final requerer a dilação do prazo para apresentar justificativa das Contas Anuais do Exercício
Financeiro de 2006:

Considerando que por medida de contenção de gasto foi determinado
pelo Sr. Governador do Estado do Mato Grosso que os órgão da administração direta e indireta
prestem expediente das 12:00 às 18:00, o que reduz o tempo de atuação dos funcionários da
Companhia Mato-grossense de Gás, e a proibição de pagamento de horas extraordinárias em virtude
do contingenciamento;

Considerando que os funcionários encontram-se auxiliando na
justificativa das contas do Exercício Financeiro de 2005, fornecendo cópias e providenciando
documentos para o antigo ordenador de despesas.

Requer a Vossa Excelência a dilação do prazo para apresentar as
justificativas para as Contas do Exercício Financeiro de 2006 da Companhia Mato-grossense de Gás,
pelo período de 15 dias, a contar do término do prazo inicialmente concedido.

Respeitosamente,

ç
Heln

Diretor

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254-Cj. 704-Ed. American Business Center
Cuiabá-Mato Grosso
Fone: (65) 3642-4423
CEP 78050-000



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE MATO GROSSO

TCIi/MT
W,

FIs.

Missão do Gabinete:Garantir a efetivação do Controle Kxterno,mediante análises,
dccisòes c julgamentos eficazes. na forma da legislação vigente,

visando à excelência das Políticas Públicas.

s* Rub.
í Jubileu

de Ouro
fiíSSíí^SílífeW *

Gabinete do Conselheiro Alencar Soares Filho
Te!.: (65) 3613-7672/7676/7525

Cuiabá,^de janeiro de 2007.

OF. GAB. AS TCE/n° 007/07*

Proc. n° 4.103-3/2006

Em atenção ao Ofício n.° 017/2007/DP/MTGás, venho
deferir o pedido de prorrogação de prazo, concedendo-ihe, para tanto 15
(quinze) dias, a contar de modo continuo a partir do vencimento
do primeiro prazo concedido, para que encaminhe a este Tribunal de
Contas as justificativas referente as contas do exercício de 2006,
solicitados no referido Processo.

%
Com as cautelas estilo subscrevo,

c$i selhmriC car Soares
e/âtor - TCE

Exm. Sr. Helny Paula Campos
Diretor Presidente da Companhia Mato-Grosso de Gás - (MTGás) .

)
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Tribunal de Contas do Esfado de Mato Grosso
«

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573

V
control-P

WtuV A»

CUIABÁ-MT, 09/02/2007N°. Protocolo 22446 D Ano 2007

Procedência: 1117134 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS

Principal:
Assunto:

1117134 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS

DOCUMENTACAO (RESPOSTA AOS OFÍCIOS E JUNTADAS DIVERSAS EM PROCESSOS)

Palavra Chave: DOCUMENTACAO (RESPOSTA AOS OFíCIOS E JUNTADAS DIVERSAS EM PROCESSOS)

Secundário:
Descrição: JUSTIFICATIVA REFERENTE PROC NR 41033/2006

SENHOR ORDENADOR,

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 03/2005 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AOTCE/MT. ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM
PROTOCOLADOS:

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS

•FOLHAS NUMERADAS.

•FOLHAS RUBRICADAS.
•ENCAMINHADO INDICE, COMINDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO.

•OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.
•OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDEREÇO DO ORDENADOR DA DESPESA.

Relator
Página 1
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0 0 0 6 1 0Cuiabá (MT), 08 de Fevereiro de 2007.

Ao Excelentíssimo Senhor
ALENCAR SOARES
DD Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Assunto: Encaminha resposta ao Processo TCE 4.103-3/2006

Por meio do presente estamos encaminhando a Vossa Excelência às
repostas para os apontamentos levantados pelos Senhores Auditores do Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso em inspeção in loco realizada na Companhia Mato-grossense de Gás.

Segue em anexo os documentos elencados de 001 a 778, os quais
visam instruir e esclarecer as respostas apresentadas.

Outrossim, cumpre informar que por tratarem-se de dois gestores as
respostas foram dividas e assinadas individualmente..

Respeitosamente,

</*- , jp 4)033^• >6:
'tf

Ĥclnyde Patd^Cwp\pos
Diretor Presidente^ Gestor atual

<̂fj
k

tencarSoares
Cons. Relator **
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(o^-Os empregos e as devidas remunerações dos empregados da MTGás não foram criados
por Lei e sim por Ata do Conselho de Administração, contrariando o art 61, § Io, 11, a, da
Constituição Federal

A criação da MTGÁS foi por expressa disposição do art. Io da Lei n°. 7.939, de 28 de
julho de 2003, deu-se sobre a égide da legislação aplicável as Sociedades por Ação, ou seja, a
Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conferiu a mesma o caráter de pessoa jurídica de
direito privado, pois admitem o lucro e regem-se pelas normas das sociedades mercantis,
conforme expresso no art. 173, § Io, II da Constituição da República Federativa do Brasil.

Deve-se ressaltar que o Conselho de Administração, órgão deliberativo e integrante da
Administração da Companhia, definiu os cargos e respectivas remunerações, com expressa
autorização do parágrafo único do artigo 3o da Lei n°. 7.939, de 28 de julho de 2003, o qual
determina que: “A Companhia Mato-srossense de Gás — MTGÁS será administrada por um
Conselho de Administração e uma Diretória Executiva. A composição, a oreanizacão.
atribuição, a competência, as normas de funcionamento e demais disposições referentes à
Companhia serão definidas e detalhadas em seu Estatuto Social e no Acordo de Acionistas.
observadas as normas letzais aue forem aplicáveis

A ausência de Lei criando os Empregos Públicos destinados a compor o quadro
administrativo e operacional da Companhia Mato-grossense de Gás, ocorreu devido a
impossibilidade de dimensionar as operações da Companhia na época.

Diante disso houve a necessidade de definirem-se através de Ata do Conselho de
Administração os cargos e suas respectivas remunerações, pois diante da necessidade de
iniciar-se a distribuição do gás no território do Estado de Mato Grosso, do pouco tempo de
criação da Companhia (o que impossibilitava que fossem previstos quais empregos públicos
seriam necessários) e da vigência do contrato de concessão n°. 001/2004.

A ausência de Plano de Cargos e Salários que estabelecesse a remuneração dos
empregados públicos da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGÁS, devido à
impossibilidade de dimensionar as operações da Companhia e definir, através de estudo
detalhado, quais seriam os empregos necessários para que desempenhasse suas funções, bem
como o valor da remuneração a ser paga aos seus empregados.

Durante o exercício de 2006 a Companhia não tomou a iniciava de propor ainda
criação e regulamentação de seus empregos públicos, pois não foi possível traçar um perfil de
todos os funcionários necessários ao bom desempenho da mesma, haja vista, a distribuição de
gás natural iniciar-se somente no final do exercício de 2005, inviabilizando no exercício em
análise, a proposição de plano de cargos e salários criando e regulamentado os empregos
públicos para a Companhia Mato-grossense de Gás-MTGÁS.

Nem podemos admitir que fossem criados todos os empregos públicos necessários ao
quadro administrativo e operacional, para que fosse iniciado o serviço de distribuição de gás,
motivo pelo qual foram os mesmo somente definidos, bem como suas respectivas
remunerações pelo Conselho de Administração, para que após o normal funcionamento da
Companhia possam os mesmos ser criados e terem suas remunerações estabelecidos por lei,
satisfazendo desta forma o dispositivo constitucional que regula a matéria.

. \y - A MTGás não realizou concurso público para contratação de seus empregados, em
'

^ 1 desacordo com o inciso II, artigo 37, da Constituição Federal
A contratação através de concurso público para admissão de servidores da Companhi

Mato-grossense de Gás - MTGÁS, posto que tal princípio é impositivo, inclusive para a
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Sociedade de Economia Mista, , não ocorreu no exercício em análise devido a impossibilidade
de dimensionar as operações da Companhia na época e a necessidade de contratar
profissionais especializados de forma imediata, para que a mesma desempenha-se suas
funções.

Nem podemos admitir que fossem criados todos os empregos públicos de imediato
necessários ao quadro administrativo e operacional da companhia pelos motivos acima
expostos, bem como para que fosse iniciado o serviço de distribuição de gás, (Contrato
01/2004) motivo pelo qual foram os mesmos somente definidos, bem como suas respectivas
remunerações pelo Conselho de Administração. Contudo senhor Conselheiro, informamos
que após a normalização do funcionamento desta Companhia, de acordo com o plano de
expansão e metas, poderão ser definidos esses cargos e respectivas remunerações
estabelecidos por lei, satisfazendo desta forma o dispositivo constitucional que regula a
matéria.

yST- Divergência entre o quantitativo de vínculos informados pela Companhia por ocasiãory\ da entrega da RAJS, ANO BASE 2005 (28 vínculos) e o constante do lotacionograma (26
X vínculos), entregue à nossa equipe, atualizado em 31/12/2005.

No intuito de esclarecer a divergência existente entre o quantitativo de vínculos
informados pela Companhia por ocasião da entrega da RAIS, ano-base 2005, informamos que
os dados relativos às quantidades de vínculos informados na RAIS não mantém conexão com
a quantidade de funcionários ativos em 31/12/2005 (lotacionograma).

No decorrer do ano houveram demissões/exonerações. Há que se ressaltar ainda, que o
Diretor Vice-Presente, pelo fato de exercer função de Secretário de Estado, encontra-se
licenciado, conforme documentação entregue a equipe técnica durante a inspeção.

Em razão das demissões/exonerações ocorridas no ano de 2005, foi detectada
divergência entre o número de vínculos constantes da RAIS e os constantes no
lotacionograma, contudo, a informação é correta e amparada pela legislação.

Devem ser informados na RAIS todos os pagamentos/vínculos efetuados durante o
ano-base em análise, estando obrigados a entregar a declaração da RAIS: os inscritos no
CNPJ com ou sem empregados - o estabelecimento que não possuiu empregados ou manteve
suas atividades paralisadas durante o ano-base está obrigado a entregar a RAIS Negativa;
todos os empregadores, conforme definidos na CUT ; todas as pessoas jurídicas de direito
privado, inclusive as empresas públicas domiciliadas no Pais, com registro, ou não, nas
Juntas Comerciais, no Ministério da Fazenda, nas Secretarias de Finanças ou da Fazenda
dos governos estaduais e nos cartórios de registro de pessoa jurídica; empresas individuais,
inclusive as que não possuem empregados; cartórios extrajudiciais e consórcios de
empresas; empregadores urbanos pessoas físicas (autónomos e profissionais liberais) que
mantiveram empregados no ano-base; órgãos da administração direta e indireta dos
governos federal, estadual ou municipal, inclusive as fundações supervisionadas e entidades
criadas por lei, com atribuições de fiscalização do exercício das profissões liberais;
condomínios e sociedades civis; empregadores rurais pessoas físicas que mantiveram
empregados no ano-base e filiais, agências, sucursais, representações ou quaisquer outras
formas de entidades vinculadas à pessoa jurídica domiciliada no exterior.

No intuito de melhor esclarecer o fato, Sr. Conselheiro, fazemos juntada da cópia qa
relação anual de informações sociais - RAIS 2005; Lista de admissões, demissões\
alterações de funções ano 2005 e lotacionograma de janeiro de 2006 (Anexo I). 7
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y/- Ausência do relatório de viagem, contrariando o art 6o, § Io, do Decreto n° 1760/97.
No intuito de esclarecer o ponto suscitado pela Auditoria, foi realizada busca em todos

os processos de despesa de viagens, constatando-se que o relatório de vigem relativo a NOB
175026001077 encontrava-se arquivado em outro processo de despesa, por tal motivo não foi
apresentado durante o período de auditoria.

Visando dar maior clareza ao procedimento em exame juntamos cópia do relatório de
viagem. (Anexo II)

f /í— Pagamento de diárias a mais, contrariando o art Io, § Iodo Decreto 1.760/97.
Foi suscitado pela Auditoria, durante a inspeção, o pagamento a maior de meia diária

para os Srs. José Carlos Pagot Diretor Presidente à época dos fatos e Márcio Antônio de
Pádua Guimarães Júnior, Diretor Técnico Comercial, conforme NE 17502600008-2 e NE
17502600064-3, respectivamente.

O apontamento da auditoria está fundamentado no fato de que o retomo de ambos os
Diretores ocorreu no dia 19 de janeiro de 2006 às 22:10hs, conforme cópia de bilhete de
passagem.v

Esclarecemos que o horário previsto no bilhete sofreu significativo atraso, conforme
declarado pelos Senhores Servidores, devido a problemas na conexão aérea Rio de
Janeiro/São Paulo, motivo pelo qual entendeu-se desnecessária a devolução de meia diária,
haja vista que os mesmos não chegarem no horário previsto e sim com atraso. (Anexo III)

^
4^- Ausência do bilhete de passagem aérea, contrariando o art 8o, § Io, do Decreto n°
1.760/97.

Visando esclarecer o ponto levantado pela auditoria, informamos que o Sr. José Carlos
Pagot, à época dos fatos Presidente da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás,
ausentou-se do País no período de 14 à 16 de março de 2006, conforme Ato n° 9.024/2006 do
Sr. Governador do Estado de Mato Grosso.

t A viagem teve como objetivo integrar a comitiva que acompanhou o Senhor
Governador do Estado de Mato Grosso em missão oficial à cidade de Lá Paz, capital da
República da Bolívia, visando estabelecer contrato de venda e compra de Gás Natural para o
Estado de Mato Grosso.

Cumpre informar que juntamente com Sr. Governador e o Ex-Presidente da
Companhia Mato-grossense de Gás estiveram outros Secretários de Estados, sendo que a
ausência do bilhete de viagem deu-se por que o translado ocorreu com despesa custeadas pela
Casa Civil do Estado de Mato Grosso.

5- Não existe o Termo de Responsabilidade dos Bens da filial City Gate assinado pelo
Diretor Técnico da Empresa, o que contrariou o art 95 da lei n.° 4.320/64. (idem ao item 7)

Visando sanar a falha apontada pela Auditoria do Tribunal de Contas, cstarry
apresentando o Termo de Responsabilidade dos Bens da Filial City Gate, assinado pe
Diretor Técnico Comercial da Companhia Mato-grossense de Gás, cumprindo assim
disposto no art. 95 da Lei Federal 4.320/64. (Anexo IV) /

s'



TC
_

«. cTr
DILIGENCIADOS

II 0 0 6 H
vA

6- Despesas com combustíveis no valor de R$ 1.256,73 (um mil e duzentos e cinquenta e
seis reais e setenta e três centavos) gastos com os funcionários Sra. Jully (R$ 46,13) e o Sr.
Márcio (R$ 1.210,60), contrariando o art 4o da Lei 4.320/64. (idêntico ao item 8)

Devido ao pouco tempo de criação da Companhia Mato-grossense de Gás-MTGás e
seu escasso aparelhamento à época de sua criação e início da distribuição do Gás Natural, a
mesma não dispunha de veículos próprios para o deslocar seus funcionários e assim realizar
suas ações.

Visando sanar-se o problema em questão foram alugados dois veículos inicialmente,
sendo um deles um FIESTA, destinado ao atendimento dos funcionários do setor
administrativo, para deslocarem-se para outros órgãos do Governo; e outro FOCUS destinado
às ações da Presidência.

Nesse ínterim o Departamento Técnico Comercial ficou esteve desprovido de veículo
para deslocar-se até os locais necessários ao desempenho de suas funções,pertinentes.

Nas datas em que houve fornecimento de combustíveis para veículos particulares,
coincidiram com o início o início da operação do Citygate e a distribuição do Gás nos postos
de combustíveis, período em que a Companhia dispunha de somente um veículo para atender
o pessoal administrativo e técnico/operacional.

O veículo colocado a disposição dos funcionários estava em constante deslocamento,
fosse para os órgãos do Governo com o pessoal administrativo, fosse para visitas de
acompanhamento aos vários locais com o pessoal técnico/operacional (engenheiros) onde
existiam obras ou start-up de equipamentos, nos postos de combustíveis ou no próprio
Citygate, localizado a 20 Km da sede da Companhia, conforme constado pelos auditores
durante a inspeção in loco.

Diante disso, a Diretória Técnica Comercial ficou desprovida de veículo para atuar nas
visitas às empresas para realização de estimativas de mercado de gás existente, possíveis
vendas de gás, mapear-se a capacidade do Estado, haja vista, que tais atividades não podiam
ser interrompidas, uma vez que o serviço de distribuição de gás estava em seu início e
necessitava de divulgação comercial, o que justificou o reembolso do Sr. Márcio Antônio de
Pádua Guimarães Júnior, Diretor Técnico Comercial, pelo combustível gasto nas diversas
visitas que o mesmo realizou com seu veículo.

Visando melhor esclarecer o apontamento da auditoria, seguem anexas planilhas
detalhando a atuação do Sr. Márcio Antônio de Pádua Guimarães Júnior, onde são
demonstradas a diversas visitas realizadas, o status de cada empresa visitada, a distância
percorrida e consumo de combustível necessário para o deslocamento.

Deve destacar-se que se o trabalho realizado pela Diretória Técnica Comercial fosse
realizado por empresa de consultoria na área, os gastos seriam bem mais elevados, portanto,
podemos perceber uma economia realizada em prol da administração.

Finalizando, podemos notar pela tabela apresentada pela auditoria, que as despesas
com combustíveis e abastecimento em veículos particulares, foram encerradas após a
aquisição de dois veículos para a Companhia e a locação de um terceiro, fato que
proporcionou o atendimento a todas as Diretórias, demonstrando que os gastos com veículos
particulares somente foram realizados devido a ausência de aparelhamento para atenderas
ações da Companhia. \
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As despesas com combustível, realizadas pela Gerente de Operações e Engenharia
Jully Heverly Destefani, ocorreram em razão de treinamento, cujo objetivo foi capacitar os
funcionários da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás para agirem diante de uma
emergência relacionada com vazamento de gás natural.

O treinamento foi ministrado pelo Corpo de Bombeiros, sendo que para tanto, foram
solicitados 14 litros de diesel e 7 litros de gasolina, conforme Cl datada de 19/12/2005 e
cupom fiscal datado do dia 20/12/2005.

Em ambos os casos o combustível cedido foi utilizado no desenvolvimento das
atividades da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, não existindo lesão ao erário
público, conforme comprovam os documento anexos. (Anexo V)

Cuiabá/MT, 08 de janeiro de 2007.
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7-Não existe o Termo de Responsabilidade dos Bens da filial City Gale, o que contrariou
o art. 95 da lei n.° 4.320/64.

Visando sanar a falha apontada pela Auditoria do Tribunal de Contas, estamos
apresentando o Termo de Responsabilidade dos Bens da Filial City Gate, assinado pelo
Diretor Técnico Comercial da Companhia Mato-grossense de Gás, cumprindo assim o
disposto no art. 95 da Lei Federal 4.320/64.

8 - Despesas com combustíveis no valor de RS 1.256,73 (um mil e duzentos e cinquenta e
seis reais e setenta e três centavos) gastos com os funcionários Sra. Jully ( R$ 46,13) e o Sr.
Márcio (R$ 1.210,60), contrariando o art 4o da Lei 4.320/64.

Devido ao pouco tempo de criação da Companhia Mato-grossense de Gás -
MTGás e seu escasso aparelhamento à época de sua criação e início da distribuição do Gás
Natural, a mesma não dispunha de veículos próprios para o deslocar seus funcionários e assim
realizar suas ações.

Visando sanar-se o problema em questão foram alugados dois veículos inicialmente,
sendo um deles um FIESTA, destinado ao atendimento dos funcionários do setor
administrativo, para deslocarem-se para outros órgãos do Governo; e outro FOCUS destinado
às ações da Presidência.

Nesse ínterim o Departamento Técnico Comercial ficou esteve desprovido de veículo
para deslocar-se até os locais necessários ao desempenho de suas funções pertinentes.

Nas datas em que houve fornecimento de combustíveis para veículos particulares,
coincidiram com o início o início da operação do Citygate e a distribuição do Gás nos postos
de combustíveis, período em que a Companhia dispunha de somente um veículo para atender
o pessoal administrativo e técnico/operacional.

O veículo colocado a disposição dos funcionários estava em constante deslocamento,
fosse para os órgãos do Governo com o pessoal administrativo, fosse para visitas de
acompanhamento aos vários locais com o pessoal técnico/operacional (engenheiros) onde
existiam obras ou start-up de equipamentos, nos postos de combustíveis ou no próprio
Citygate, localizado a 20 Km da sede da Companhia, conforme constado pelos auditores
durante a inspeção in loco.

Diante disso, a Diretória Técnica Comercial ficou desprovida de veículo para atuar nas
visitas às empresas para realização de estimativas de mercado de gás existente, possíveis
vendas de gás, mapear-se a capacidade do Estado, haja vista, que tais atividades não podiam
ser interrompidas, uma vez que o serviço de distribuição de gás estava em seu início e
necessitava de divulgação comercial, o que justificou o reembolso do Sr. Márcio Antônio de
Pádua Guimarães Júnior, Diretor Técnico Comercial, pelo combustível gasto nas diversas
visitas que o mesmo realizou com seu veículo.

Visando melhor esclarecer o apontamento da auditoria, seguem anexas planilhas
detalhando a atuação do Sr. Márcio Antônio de Pádua Guimarães Júnior, onde são
demonstradas a diversas visitas realizadas, o status de cada empresa visitada, a distância
percorrida e consumo de combustível necessário para o deslocamento.

Deve destacar-se que se o trabalho realizado pela Diretória Técnica Comercial fosse
realizado por empresa de consultoria na área, os gastos seriam bem mais elevados, portanto,
podemos perceber uma economia realizada em prol da administração.
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Finalizando, podemos notar pela tabela apresentada pela auditoria, que as despesas
com combustíveis e abastecimento em veículos particulares, foram encerradas após a
aquisição de dois veículos para a Companhia e a locação de um terceiro, fato que
proporcionou o atendimento a todas as Diretórias, demonstrando que os gastos com veículos
particulares somente foram realizados devido a ausência de aparelhamento para atender as
ações da Companhia.

As despesas com combustível, realizadas pela Gerente de Operações e Engenharia
Jully Heverly Destefani, ocorreram em razão de treinamento, cujo objetivo foi capacitar os
funcionários da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás para agirem diante de uma
emergência relacionada com vazamento de gás natural.

O treinamento foi ministrado pelo Corpo de Bombeiros, sendo que para tanto, foram
solicitados 14 litros de diesel e 7 litros de gasolina, conforme Cl datada de 19/12/2005 e
cupom fiscal datado do dia 20/12/2005.

Em ambos os casos o combustível cedido foi utilizado no desenvolvimento das
atividades da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, não existindo lesão ao erário
público.

9 - Ausência do Plano de Trabalho e Projeto Básico quando da formalização do Contrato
de n° 08/2006, o que contrariou o art. 2o, III, da INn° 04/2003/SAD.

Houve falha em não elaborar-se o projeto básico para contratação dos serviços da
Empresa Igualdade, objeto do contrato n° 008/2006, haja vista, tal ato proporcionar maior
clareza e objetividade na contratação, porém a ausência não trouxe prejuízo para o erário
público, uma vez que a contratação perdurou somente durante o período em que era realizado
certame licitatório visando contratação de empresa especializada em serviços de limpeza e
conservação.

Porém há que se informar que referida Instrução Normativa aplica-se aos Órgãos e
entidades da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional estando, portanto, a
Companhia Mato-grossense de Gás fora do alcance da mesma, haja vista ser órgão da
Administração Indireta. (Anexo VI)

Informamos Sr. Conselheiro que as novas contratações serão pautadas pela Instrução
Normativa Conjunta SAD/SEFAZ/SEPLAN n° 002, de 2 de novembro de 2006, a qual
expressamente prevê que os órgãos da administração indireta deverão elaborar plano de
trabalho em suas contratações.

10 - Publicação no DOE dos extratos do Termo Aditivo ao Contrato de n° 05/2006 e do
intempestiva, o que o art. 61, parágrafo único da Lei n°Contrato n° 014/21)06. de forma i

8.666/93. (V jC
Foi solicitado pela Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás adesão a Ata de

Registro de Preços n.° 010/2006, emanada pela Secretaria de Estado de Administração, cujo
objeto é o registro de preços para prestação de Serviço Telefónico Fixo Comutado - STFC,
nas modalidades Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI),
originados de terminais fixos e móveis, conforme especificações do edital de Pregão n.°
006/2006 e seus anexos.

Após autorização foi celebrado na data de Io de Setembro de 2006 o contrato
Administrativo n° 014/2006, seguindo os termos do Artigo 55 da Lei n°. 8.666/93. A

/ »
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publicação do referido contrato no diário oficial do Estado de Mato Grosso ocorreu em 16 de
Outubro de 2006, conforme cópia em anexo (Anexo VII).

Segundo o celebre jurista Marçal Justem Filho em sua obra Comentários a Lei de
Licitações e Contratos Administrativo, 10a Edição, p. 516:

“A Publicação na imprensa é condição suspensiva da eficácia do
contrato. A lei determina que a publicação deverá ocorrer no
prazo de vinte dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte
ao da assinatura. A administração deve promover a publicação
dentro desse prazo.” (grifo nosso)

A celebração do Contrato apontado ocorreu na data de Io de setembro de 2006,
segundo a orientação da doutrina, foi realizada a publicação dentro do prazo legalmente
previsto, pois dispunha de prazo até o dia 26 de outubro para realizar a publicação, uma vez
que o quinto dia útil do mês seguinte a celebração foi 06/10/2006.

No que tange ao Io Termo Aditivo ao Contrato 05/2006 há que se reconhecer a falha .
na publicação do extrato, uma que não foi realizada do prazo legalmente previsto pela Lei.

Contudo a falha não causou prejuízo ao erário público e segundo o celebre jurista
Marçal Justem Filho em sua obra Comentários a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 10a Edição, p. 516:

“A Publicação na imprensa é condição suspensiva da eficácia do
contrato. A lei determina que a publicação deverá ocorrer no
prazo de vinte dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte
ao da assinatura. A administração deve promover a publicação
dentro desse prazo. Nada impede que o faça em prazo menor,
até mesmo pelo interesse em que os prazos contratuais iniciem
seu curso imediatamente. E se o fizer em prazo superior? O
descumprimento a esse prazo não vicia a contratação, nem
desfaz o vinculo.” (grifo nosso)

(fê-Os empregos e as devidas remunerações dos empregados da MTGás não foram criados
por Lei e sim por Ata do Conselho de Administração, contrariando o art 61, § Io, II, a, da
Constituição Federal

A criação da MTGÁS foi por expressa disposição do art. Io da Lei n°. 7.939, de 28 de
julho de 2003, deu-se sobre a égide da legislação aplicável as Sociedades por Ação, ou seja, a
Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conferiu a mesma o caráter de pessoa jurídica de
direito privado, pois admitem o lucro e regem-se pelas normas das sociedades mercantis,
conforme expresso no art. 173, § Io, II da Constituição da República Federativa do Brasil.

Deve-se ressaltar que o Conselho de Administração, órgão deliberativo e integrante da
Administração da Companhia, definiu os cargos e respectivas remunerações, com expressa
autorização do parágrafo único do artigo 3o da Lei n°. 7.939, de 28 de julho de 2003, o qual
determina que: “A Companhia Mato-zrossense de Gás — MTGÁS será administrada por um
Conselho de Administração e uma Diretória Executiva. A composição, a oreanizacão.
atribuição. a competência, as normas de funcionamento e demais disposições referentes à
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Companhia serão definidas e detalhadas em seu Estatuto Social e no Acordo de Acionistas,
observadas as normas lesais aue forem aplicáveis

A ausência de Lei criando os Empregos Públicos destinados a compor o quadro
administrativo e operacional da Companhia Mato-grossense de Gás, ocorreu devido a
impossibilidade de dimensionar as operações da Companhia na época.

Diante disso houve a necessidade de definirem-se através de Ata do Conselho de
Administração os cargos e suas respectivas remunerações, pois diante da necessidade de
iniciar-se a distribuição do gás no território do Estado de Mato Grosso, do pouco tempo de
criação da Companhia (o que impossibilitava que fossem previstos quais empregos públicos
seriam necessários) e da vigência do contrato de concessão n°. 001/2004.

A ausência de Plano de Cargos e Salários que estabelecesse a remuneração dos
empregados públicos da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGÁS, devido à
impossibilidade de dimensionar as operações da Companhia e definir, através de estudo
detalhado, quais seriam os empregos necessários para que desempenhasse suas funções, bem
como o valor da remuneração a ser paga aos seus empregados.

Durante o exercício de 2006 a Companhia não tomou a iniciava de propor ainda
criação e regulamentação de seus empregos públicos, pois não foi possível traçar um perfil de
todos os funcionários necessários ao bom desempenho da mesma, haja vista, a distribuição de
gás natural iniciar-se somente no final do exercício de 2005, inviabilizando no exercício em
análise, a proposição de plano de cargos e salários criando e regulamentado os empregos
públicos para a Companhia Mato-grossense de Gás-MTGÁS.

Nem podemos admitir que fossem criados todos os empregos públicos necessários ao
quadro administrativo e operacional, para que fosse iniciado o serviço de distribuição de gás,
motivo pelo qual foram os mesmo somente definidos, bem como suas respectivas
remunerações pelo Conselho de Administração, para que após o normal funcionamento da
Companhia possam os mesmos ser criados e terem suas remunerações estabelecidos por lei,
satisfazendo desta forma o dispositivo constitucional que regula a matéria.

$- A MTGás não realizou concurso público para contratação de seus empregados, em
desacordo com o inciso II, artigo 37, da Constituição Federai

A contratação através de concurso público para admissão de servidores da Companhia
Mato-grossense de Gás - MTGÁS, posto que tal princípio é impositivo, inclusive para as
Sociedade de Economia Mista, não ocorreu no exercício em análise devido a impossibilidade
de dimensionar as operações da Companhia na época e a necessidade de contratar
profissionais especializados de forma imediata, para que a mesma desempenha-se suas
funções.

V

Nem podemos admitir que fossem criados todos os empregos públicos de imediato
necessários ao quadro administrativo e operacional da companhia pelos motivos acima
expostos, bem como para que fosse iniciado o serviço de distribuição de gás, (Contrato
01/2004) motivo pelo qual foram os mesmos somente definidos, bem como suas respectivas
remunerações pelo Conselho de Administração. Contudo senhor Conselheiro, informamos
que após a normalização do funcionamento desta Companhia, de acordo com o plano de
expansão e metas, poderão ser definidos esses cargos e respectivas remunerações
estabelecidos por lei, satisfazendo desta forma o dispositivo constitucional que regula a
matéria.
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ytá- Divergências no valor da RS 1.381,20 entre o valor da folha de pagamento (R$
549.739,06) e o valor empenhado (RS 548.312,86). Essa diferença deve-se ao fato de que
não foram registrados os pagamentos dos yales transportes e refeições, contrariando o art.
90 da lei 4.320/64.

O procedimento efetuado está em conformidade com a orientação técnica dada pela
SEFAZ - Secretaria de Fazenda, órgão responsável pela gestão contábil e financeira do
Estado.

V

J4 - Até a data de 17/11/06, o conselho Fiscal havia analisado apenas os balancetes do
jprimeiro trimestre da Companhia contrariando o disposto no art 163,VI, da Lei 6.404/76.

Em atendimento ao inciso VI do artigo 163 da Lei 6.404/76, estamos encaminhando
cópia das Atas das Reuniões do Conselho Fiscal realizadas nos Io, 2o e 3o trimestres, visando
esclarecer ponto questionado pela auditoria. (Anexo VIII)

itá- Atraso na devolução de diária, contrariando o art. 9o, parágrafo Io, do Decreto/1760/97.
Informamos que o Diretor Presidente, o Sr. Helny Paula Campos foi nomeado em

12/04/06 conforme Diário Oficial publicado em 25/04/06, conforme consta no relatório,
página 38, sendo que a diária em análise refere-se a viagem fora do Estado no período de 14 a
16 de março.

Após análise foi constatado que a referida diária refere-se a viagem no período de 15 a
18 de maio de 2006, a qual informamos que o atraso se deu pela adequação/reestruturação da
equipe do setor financeiro, pois como é de conhecimento ocorreram no decorrer dos mês de
maio de 2006, demissões e admissões, sendo informado ao Servidor a conta para depósito
somente em 20/06/06.

16/ - Os adiantamentos concedidos não se caracterizam como despesas excepcionais e
foram todas realizadas na cidade de Cuiabá,contrariando o art68, da Lei 4.320/64 c/c art
Io e art. 4o, inciso II do Decreto Estadual n° 20/99, uma vez que deveriam ter sido
subordinadas ao processo normal de aplicação;

As despesas realizadas foram necessárias para atender a Diretória em reuniões,
adequações internas de setores, com remanejamento de pessoas no ambiente de trabalho,
consertos e reparos de caráter emergencial visando atender às necessidades da
Cia MTGAS.

Durante o período em que foram realizada as despesas o SIAG- Sistema de Aquisições
Governamentais encontrava-se em implantação e os processos de aquisições tinham como
rotina solicitar preço de referência e autorização de compra Direta por processo
administrativo à SAD, fato esse de despendia no mínimo de 15 dias úteis.

Levando-se em consideração que as despesas realizadas eram de caráter urgente e
necessárias para o bom andamento dos trabalhos administrativos, como por exemplo fez-se
necessário executá-las via adiantamento, haja vista o procedimento moroso anteriormente
existente.

16.lyDevolução de adiantamento com atraso, contrariando o artigo Io, do Decreto 20/99.

tá
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O atraso na devolução dos adiantamentos somente ocorreu pois o Setor Financeiro da
Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, aguardando orientação da Secretaria da
Fazenda sobre como proceder para reconhecer a receita, pois o funcionário responsável pelo
adiantamento efetuou o depósito a posterior na conta de arrecadação da Cia MTGAS,
trabalharemos para que o incidente não mais ocorra.

( tiV

/</6.1- Concessão de adiantamentos a Gerente Administrativo e Financeiro, contrariando,
vportanto, o art 9o , inciso V, do Decreto n° 20/99;

Informamos que o Sr. Geraldo Luiz de Araújo ocupa desde sua nomeação em janeiro
fÇ\ de 2006, o cargo de Diretor Administrativo e Financeiro e não de Gerente conforme
\vJ afirmado em seu relatório no item E2, e que no momento em que foi concedido 0

adiantamento a Companhia estava em período de adequação/reestruturação da equipe dos
setores administrativo, financeiro ejurídico.

Foi exposto para os Senhores auditores por ocasião de sua visita o ocorrido no mês de
maio de 2006, demissões e admissões, e por tal motivo foi gerado o adiantamento em nome
de um responsável de maior hierarquia dos setores Administrativos e Financeiros, haja vista,
não se saber quais dos colaboradores permaneceriam no órgão.

JL6í3'- Despesas realizadas em período anterior ao adiantamento, contrariando o artigo 60,
Lei 4.320/64;

As despesas não foram realizadas em período anterior a concessão do adiantamento,
pois no mês de fevereiro de 2006 o novo sistema financeiro do Estado de Mato Grosso -
FIPLAN foi colocado em prática.

Na ocasião da implantação do novo sistema financeiro foram detectados vários
problemas no mesmo, e por tal foi desativado, sendo que todos os pagamentos do período de
Janefro de 2006 a Março de 2006 foram realizados através de ofício, conforme demonstrado
no processo.

As NOB DE REGULARIZAÇÃO foram feitas no sistema no decorrer dos meses de
abril e maio de 2006, sendo que este processo de adiantamento foi detectado que estava fora
do sistema SIAF, somente no final do mês de MAIO/2006 e regularizado na data de
31/05/2006.

/Í6A)-Nota Fiscal sem a discriminação clara da despesa, contrariando o inciso II, artigo 12°,
Décreto 20/99;

A Reconhecemos que as referidas notas fiscais deveriam ter melhor clareza na descrição,
Vj informamos que trabalharemos na orientação aos servidores que receberem concessão de

adiantamento.

Não apresentação da nota fiscal por ocasião da comprovação de despesas com
adiantamento, contrariando o artigo 12, Decreto 20/99;

Os recibos foram emitidos por prestadores de serviços com identificação da razão

^social, CNPJ e endereço, sendo serviços de cópia de chave, exame médico e compra de jornal
r com a publicação de demonstrações contábeis.
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Ocorre pois, que alguns prestadores deste serviços dispõe de Nota fiscal no momento
da entrega do serviço, tais como, jornaleiro e chaveiro.

Informaremos aos servidores que em hipótese alguma deverão aceito outro documento
de prestação de contas que não seja a nota fiscal.

Despesas com manutenção de aquários (RS120,00), ração para peixe (R$ 9,00) tortas
e chocolates (RS 133,00), contrariando o art.4° d Lei 4.320/64;

O objeto em questão foi cedido a Cia como objeto de decoração, sendo necessário a
adequada manutenção do mesmo, sendo danificado por um funcionário posteriormente e
retirado da anti-sala de recepção da Diretória.

A aquisição de material de copa/cozinha não comuns em órgãos do estado ocorreram
para atender reuniões da Diretória da Cia, empresários da área de Gás e representantes de
governo, sendo solicitado pela assessoria especial um atendimento diferenciado por questões
Comerciais.

«Tf - A data da proposta da Empresa BDO Trevisan Auditores Independentes (17/04/06),
vencedora do Convite n° 001/2006, é posterior a data da sessão de julgamento (13/04/06).

Foi realizada licitação na modalidade Convite sob o n° 001/2006, cujo objeto foi
contratação de serviços de Auditoria Independente nos moldes da Lei n° 6.404/76, nas
demonstrações financeiras em reais para o exercício encerrado em 31/12/05.

Através da Portaria n° 0002/2006, foi nomeada uma Comissão Especial de Licitação,
composta por servidores da Secretaria de Indústria e Comércio e Minas e Energia-SICME e
servidores da MTGás, com a finalidade de dar transparência e legalidade ao processo

y\ Iicitatório em trâmite.
(y J Foram convidadas empresas com vasta experiência e notória reputação no ramo de

Auditoria Independente, com capacidade de desenvolver os trabalhos satisfatoriamente, as
quais por não possuírem sede ou filial em Cuiabá, encaminharam via fax os envelopes de
habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, os quais, sem exceção, foram
recebidos antes da data de abertura do Convite.

Após analise por parte da comissão de licitação dos documentos e das propostas
apresentadas, foi realizada reunião da comissão de licitação e adjudicando-se o objeto para a
Empresa BDO Trevisan por ter apresentado a propostas de menor preço.

Foi apontada, pela auditoria, falha no processo Iicitatório em questão, pois a data da
proposta vencedora diverge da data de abertura dos envelopes, o que com certeza ocorreu por
falha humano na confecção da proposta.

A comissão afirmou, conforme ata da reunião, que todos os envelopes foram entregues
e recebidos com data anterior à abertura da licitação, e que não houve de forma alguma
nenhum vício ou desconformidade com a Lei n° 8.666/93, não causando nenhuma ofensa ao
principio da publicidade e da isonomia.

É importante ressaltar que em vista da evolução das práticas negociais, em que
envolvem novos estudos e aprimoramento dos técnicos que executam os serviços é admissível
o recebimento das propostas via correio. Se é admissível até mesmo a licitação por via
eletrónica (pregão eletrónico), não teria cabimento continuar a insistir na obrigatoriedade da
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solução clássica de apresentação dos envelopes no início da sessão, é o entendimento do
mestre Marçal Justen Filho.

Ademais, a abertura dos envelopes ocorreu em sessão pública, com ampla divulgação
em jornais, aberta à participação não apenas dos licitantes como de quaisquer interessados, em
obediência ao princípio da fiscalização dos contendores uns dos outros e, mesmo, em
relação aos próprios atos da comissão de licitação.

Na oportunidade juntamos demais documentos relativos a contratação em analise
(Anexo IX).

1 líy- Ausência da publicação,dos atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua
TuMoíogação/do Convite n° 001/2006, contrariando o art 38, XI, Lei 8.666/93 c/c art. 37,
Constituição Federal

Trata-se de princípio basilar dos procedimentos licitatórios a publicidade dos atos
praticados visando dar maior clareza e transparência às contratações da Administração
pública, proporcionando desta maneira uma ampla concorrência entre os possíveis
participantes.

1

No caso em tela foi apontada a ausência de publicidade dos atos de homologação e

^ adjudicação no Convite n° 001/2006, o que fere o disposto no art. 38, XI c/c art. 37 da
P Constituição da República Federativa do Brasil.

Deve-se reconhecer que a publicidade aos atos de adjudicação e homologação do
certame licitatório em análise, garantiria maior transparência ao objeto da contratação, porém
tais atos foram realizados no corpo do processo.

A falta de publicidade dos atos de adjudicação e homologação foi suprida pela
publicidade ao nome do vencedor do certame, fato esse que garantiu a transparência dos atos
praticados, não havendo assim lesão ao estatuto licitatório.

Posteriormente, visando ainda atender aos princípios da moralidade e publicidade dos
atos administrativos, e o disposto na Lei 8.666/93, foi publicado o extrato do contrato firmado
entre as partes, o demonstra a transparência do gestor em suas ações, pois em momento algum
foi intenção esconder seus atos.

Na oportunidade juntamos demais documentos relativos a contratação em analise
(Anexo X).

Ausência da assinatura das testemunhas no Contrato n° 006/06/MTGás, e Termos
aditivos ao Contrato n° 001/2005 e n° 08/2005, demonstrando a não observância ao art 54,
da lei n° 8.666/93.

Deve ser reconhecido o lapso em não se colher assinatura de duas testemunhas nos
termos de contratos e nos termos aditivos destes, aplicando-se assim, supletivamente, a teoria

?\geral dos contratos, conforme dispõe o direito civil.
Contudo, há que se reconhecer a presunção de legitimidade dos atos públicos, pois

conforme melhor lição de Hely Lopes Meirelles, in Curso de Direito Administrativo
Brasileiro, 25a Ed., p. 209:

£ i
\
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“O contrato administrativo regularmente publicado dispensa
testemunhas e registro em cartório, pois, como todo ato
administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale
contra terceiros desde a sua publicação.” (grifo no original)

Por outro lado todo o processo, em ambos os casos citados, encontra-se correto
obedecendo aos preceitos previstos em lei e os princípios constitucionais que regem a matéria
de licitações e contratos administrativos, não existindo assim lesão ao art. 54 da Lei de
Licitações, pois nas celebres palavra do Jurista Marçal Justen Filho, in Comentários a Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, 10a Ed., p. 480:

“A aplicação dos princípios de direito privado (acerca de
matéria contratual) far-se-á sempre supletivamente. Vale dizer,
somente serão aplicáveis quando inexista solução emanada dos
princípios de direito público. Bem por isso, a vigência do
Código Civil de 2002 produziu efeitos não tão significativos em
relação à contratação administrativa. Ainda estão por ser
avaliados, em termos mais exatos, os dispositivos da Lei n°
8.666 afetados pelo diploma.”

#

Outrossim, Sr. Conselheiro informamos que na próximas contratações da Companhia
Mato-grossense de Gás será observada a assinatura de duas testemunhas, visando dar maior
veracidade e publicidade ao ato.

£9̂ Ausência das publicações dos termos de adesões aos registros de preços da SAD,
contrariando o artigo 37, CF.

Durante o exercício financeiro de 2006 a Companhia Mato-grossense de Gás -
MTGás, visando proporcionar maior economia ao Estado de Mato Grosso, aderiu a diversas
Atas de Registro de Preço registrada pela Secretaria de Administração do Estado.

As adesões realizadas pela Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás não foram
publicadas por não existir previsão na Lei de Licitações 8.666/93, que determine que sejam
feitas publicações as adesões a registros de preços.

Visando solucionar o impasse existente devido a ausência de legislação vigente sobre
o assunto, o Governo do Estado de Mato Grosso através da Instrução Normativa Conjunta
SAD/SEFAZ/SEPLAN n° 002, de 29 de novembro de 2006, em seus art. 6o determinou:

“Art. 6o - Cabe ao gerenciador da ata de registro de preços a
guarda dos processos licitatórios que resultou no registro de
preços, cabendo-lhe a apresentação aos órgãos de controle
interno e externo quando solicitado, tomando-se, portanto,
desnecessária ajuntada pelos órgãos/atendiades adesos, da cópia
desses processos em seu procedimento de adesão, bem como a
publicação da adesão (grifo nosso)

tr
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Há que se ressaltar, que os procedimentos de adesões a registro de preços são
avaliados pela Secretária de Administração do Estado, o qual controla o sistema de registro de
preços.

Por outro lado, os contratos oriundos das atas de registro de preço são regularmente
publicados, conforme determina o estatuto licitátorio, em forma de extratos, fato esse que
toma público as contratações/adesões.

21/- Constatamos nas fatura de telefonia celular, o uso de serviços que não fazem parte do
/ontrato n° 007/2006 no valor de RS 156,79, o que contraria o princípio da economicidade.

Houve equivoco por parte dos funcionários que eram responsáveis pela guarda e
utilização de celulares, pois não atentaram que o custo dos serviços utilizados estavam fora da
Ata de Registro de Preços da Secretaria de Administração.

Doravante foi tomada medida no sentido de orientar os funcionários que estão com a
guarda e utilização de celulares cedidos pela Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás,
para que sejam utilizados somente os serviços constantes nas Atas de Registro de Preço, que
se encontram a vigência no Estado como relação aos serviços de telefonia.

2j ~ Pagamento de multa e juros no valor de RS 29,67 equivalentes a 1.13 UPFMT,
despesa não prevista no orçamento, contrariando o art 4oda Lei 4.320/64.

Há que se reconhecer que houve o pagamento após a data de vencimento da fatura
23.622, o qual ocorreu no dia 26/05/2006.

Contudo há que se informar que todo o processo de pagamento foi realizado no prazo
previsto para o vencimento, pois o empenho, como pode se perceber foi realizado no dia
23/05 e a NOB para pagamento foi emitida e entregue no Banco no dia 25/05, porém a
compensação ocorreu somente no dia 26/05, não havendo motivo para responsabilizar-se a
Companhia pelo pagamento da multa, uma vez que a mesma não deu causa ao atraso no
pagamento, haja vista há ocorrência de problemas na transferência de arquivo para
pagamento, realizado pela Secretaria de Fazenda.

l

Visando elucidar tal situação será encaminhado ofício ao Banco do Brasil para apurar-
se qual o motivo para não compensação da fatura no prazo legal para o seu pagamento, bem
como fazemos juntada de documentos comprovando o alegado (Anexo XI).

Ausência do processo de despesa com telefonia celular, no valor de RS 1.796,75, o que
demonstra falha no controle interno, contrariando o art. 76, lei 4.320/64 c/c art. 74, da
Constituição Federal.

Com a finalidade de sanar a irregularidade apontada pela Auditoria do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso apresentamos o processo de despesa, uma vez o mesmo
não pode ser apresentado na ocasião da auditoria por estar o mesmo arquivado em local
diverso do que deveria. (Anexo XII)

Ausência do contato original, do seu Io termo aditivo, publicado do extrato do contrato
com a CEMAT, contrariando o art. 65 da Lei n° 8.666/93, pela não apresentação da
justificativa do termo aditivo e o art. 37, da Constituição Federal, pela não publicidade.



TC O. C. P
DlLJGENCtADOS

0 0 0 6 7 6
l,-'

Visando esclarecer a falha apontada pela Auditoria do Tribunal de Contas do Estado
apresentamos o contrato original de fornecimento de energia n° 0690/AJU/2005, bem como
seus Io e 2° Termo Aditivo.

A publicação do Io termo aditivo deu-se de forma intempestiva, porém visando sanar a
falha foi realizada na data de 31/01/2007 (Anexo XIII).

Contudo a falha não causou prejuízo ao erário público e segundo o celebre jurista
Marçal Justem Filho em sua obra Comentários a Lei de Licitações e Contratos
Administrativo, 10a Edição, p. 516:

“A Publicação na imprensa é condição suspensiva da eficácia do
contrato. A lei determina que a publicação deverá ocorrer no
prazo de vinte dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte
ao da assinatura. A administração deve promover a publicação
dentro desse prazo. Nada impede que o faça em prazo menor,
até mesmo pelo interesse em que os prazos contratuais iniciem
seu curso imediatamente. E se o fizer em prazo superior? O
descumprimento a esse prazo não vicia a contratação, nem
desfaz o vinculo.” (grifo nosso)

A ausência de justificativa foi corrigida, pois em data de 22 de janeiro de 2007, foi
elaborada pela Diretória Técnica e Comercial juntamente com o Departamento Jurídico a
devida justificativa para o 1° Termo aditivo, a qual é juntada a documentação anexa e em
síntese apresenta como motivo para a assinatura do mesmo o previsto no parágrafo 1° da
Cláusula Terceira o ajuste da demanda seria feito durante um período de teste, correspondente
aos três primeiro ciclos consecutivos e completos de faturamento e as eventuais alterações na
demanda deveria ser solicitadas pelo consumidor, por escrito, no prazo de até 5 dias úteis após
a data de apresentação da última fatura do período de teste.

Decorrido o prazo foi solicitado a prorrogação do período de teste até o mês 03/2006,
para que fosse melhor apurado a melhor demanda. Visando o melhor desempenho das
atividades da Companhia conclui-se pela redução da demanda contratada na Unidade
Consumidora de 545KV para 210KV, conforme solicitado pelo Senhor Acelino Capistranso
Pereira Neto através de ofício dirigido a REDE CEMAT.

De modo geral as alterações realizadas tinham como objetivo principal o melhor
desempenho da Companhia, adequando a demanda de energia fornecia a real necessidade de
consumo.

As alterações foram promovidas por termo aditivo, conforme determina do estatuto
licitatório, não causando nenhum dano ao erário público.

Ausência da justificativa do Termo Aditivo ao Contrato com as Empresas CEMAT e
Centro Oeste Gás e Serviços Ltda, contrariando o art 65 da Lei 8.666/93.

A ausência de justificativa foi corrigida, pois em data de 22 de janeiro de 2007, foi
elaborada pela Diretória Técnica e Comercial juntamente com o Departamento Jurídico a
devida justificativa para o Io Termo aditivo, a qual é juntada a documentação anexa e em
síntese apresenta a alteração da Cláusula 1.1.11 do contrato celebrado, que define a Fase de
Comissionamento do Contrato de Fornecimento de Gás Ltda entre a Centro Oeste Gás e

CT
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Serviços Ltda e Companhia Mato-grossense de Gás-MTGás, a qual consiste no período em
que há Comissionamento do Contrato de Fornecimento de Gás Ltda estaria fornecendo gás à
Companhia Mato-grossense de Gás-MTGás de forma provisória e não firme. (Anexo XIII)

A existência/alteração deste período se fez necessário devido à instabilidade
politico/regulatória/institucional que a Bolívia atravessava à época do início de operação da
Companhia Mato-grossense de Gás-MTGás, o que impossibilitava a contratação de volumes
adicionais de gás na Bolívia com os produtores locais, haja vista os mesmos não estavam
dispostos a assumir riscos adicionais.

Com o novo governo, o qual posteriormente publicou um decreto de nacionalização,
foi caracterizada uma transformação no mercado e gás natural da Bolívia que, todavia,
continua em fase de adequação a novas regras e assinatura de novos contratos. Durante esse
período, a alternativa vislumbrada para dar continuidade do fornecimento de Gás Natural foi a
dilação da Fase de Comissionamento.

No que tange ao 2° termo aditivo ao contrato da REDE CEMAT houve alteração em
algumas cláusulas do contrato original, as quais: alteração do horário de ponta, haja vista o
antigo horário de ponta ser menos rentável as atividades da Companhia; alteração do CNPJ da
Companhia, uma vez que no contrato original foi celebrado o contrato com a matriz da
Companhia e a alteração transferiu o contrato para a filial; alteração da cláusula relativa às
dotações orçamentárias, pois a época da celebração do contrato original a dotação
orçamentária 2007 natureza de despesa 3390.3900, fonte 240, sendo alterada para dotação
orçamentária 17502.2007.0600 natureza da despesa 3390.3900, fonte 246. (Anexo XIII)

26 - Ausência de justificativa para a contratação do Instituto ARCO, Contrato n°
009/2006/MTGás, fere o art. 26,§2% da Lei 8.666/93. (idem ao item 29)

A ausência de documento específico justificando a contratação do Instituto ARCO
para realização de estudo de impacto ambiental é perfeitamente suprida pela solicitação do Sr.
Diretor Técnico Comercial, a qual consta do processo.

Em sua solicitação o Diretor Técnico Comercial motiva a contratação de empresa apta
a elaborar programa de controle ambiental, “tendo em vista a necessidade de elaborar estudos
de impacto ambiental e respectivos relatórios para a autorização de execução do projeto dos
primeiros 54 Km de tubulação, contando com duas estacões de redução de pressão”.

f

Embora o ato tenha sido praticado em conjunto com a solicitação para contratação, foi
perfeitamente suprida a justificativa (motivação) para contratação, a qual seria o estudo do
impacto ambiental causado pela construção dos primeiros 54 Km de tubulação.

A justificativa (motivação) é perfeitamente plausível, pois a necessidade de contratar-
se empresa especializada na elaboração de estudo do impacto ambiental causado pela
construção do gasoduto, visa atender ao termo de referência elaborado pela Secretaria
Especial do Meio Ambiente - Fundação Estadual do Meio Ambiente, o qual versa sobre
“licenciamento de atividade de transporte, distribuição dó gás natural canalizado e construção,
ampliação e operação de unidades de compressão e distribuição de GNC no Estado de Mato
Grosso”.

A Lei de Licitações em seu art. 26, II, estabelece que o processo de dispensa ou
inexigibilidade deve ser instruído com a razão da escolha do fornecedor ou executante.

Visando melhor elucidar o ponto levantado pela Auditoria, o Instituo Arco foi
contratado devido a sua larga experiência no mercado de trabalho, conforme podemos

0'

$



DILIGENCIADOSTC

0 0 0 6 ? 5

perceber pelo atestado de capacidade técnica apresentando na documentação solicitada para
contratação.

Por outro lado, foi perfeitamente justificado o motivo pelo qual foi contratado o
Instituto Arco, no parecer jurídico constante no processo de dispensa de licitação, haja vista
que “g empresa contratada foi escolhida por ser uma instituição sem fins lucrativos, de
erande notoriedade e seriedade no desenvolvimento de pesquisa qualitativa descritiva no
mercado empresarial de Cuiabá, oferecendo profissionais com larva experiência nesta
modalidade

Foi juntado aos autos do processo de dispensa os currículos dos profissionais
responsáveis pela elaboração do trabalho contrato, os quais detêm larga experiência na área de
atuação ambiental estando, portanto, plenamente habilitados para o serviço objeto da
dispensa.

Segue em anexo documentação relativa a contratação. (Anexo XIV)

27 - No período de 09/11/2005 a 04/01/2006 em que ficou sem Diretor Administrativo e
Financeiro, o Gerente Financeiro Senhor Flávio Alexandre Taques da Silva respondeu
pelos atos financeiros juntamente com o Presidente. Mas não existe nenhum documento
designando-o como Diretor Financeiro.

Ressaltamos que o Coordenador Financeiro só assinou as Ordens bancárias no período
em que o cargo de Diretor Administrativo Financeiro ficou vago, considerando que o mesmo
foi exonerado em 15/08/2005 e seu substituto foi nomeado em 05/09/2005, conforme
documentos fornecidos na ocasião da auditoria. Porém esse fato não mais se repetiu,
Senhor Conselheiro. Apesar da estrutura da Companhia ainda não ser a ideal, buscamos
com a orientação da Auditoria Geral do Estado AGE - MT, estabelecer a segregação de
funções nos processos de trabalho, pois acreditamos que a adoção deste princípio garante
maior confiabilidade no resultado das ações e conseqiientemente maior segurança ao gestor na
tomada de decisões.

Durante o período apontado no relatório o Senhor Flávio Alexandre Taques da Silva
somente assinou os atos financeiros em conjunto com o Sr. Diretor Presidente José Carlos
Pagot, por ser necessário, para pagamentos no Estado, que assinem conjuntamente o
ordenador de despesas e o responsável pelo setor financeiro.

A época do não havia Diretor Administrativo e Financeiro respondendo pelo setor
financeiro da Companhia Mato-grossense de Gás, pois devida a saída do anterior e a demora
na nomeação por parte do Conselho de Administração foi necessário que o Sr. Flávio
Alexandre Taques da Silva assinasse conjuntamente com o Sr. José Carlos Pagot, Diretor
Presidente à época dos fatos, para que assim fossem realizados os pagamentos.

Há que se salientar-se que o Sr. Flávio Alexandre Taques da Silva limitou-se assinar
somente NOBs para que os pagamentos fossem efetivados, porém os demais atos que
ensejariam as funções de Diretor Administrativo Financeiro não foram preenchidos pelo
mesmo, o que não caracterizou sua investidura na função sem nomeação.

28 -Cabe informar que a última alteração do Estatuto data de 29 de dezembro de 2004 e
registrada na junta comercial em 12 de janeiro de 2005, e nesta alteração do estatuto
continua o capital de R$ 300.000,00. Portanto, apesar de ter aumentado o capital para RS
3.000.000,00,o Estatuto não foi alterado.
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Em atendimento ao artigo 5o C/C com artigo 12 da Lei 6.404/76, está sendo
providencia a alteração do Estatuto Social da Companhia, restando somente o registro do
mesmo na Junta Comercial, fato este que ainda não ocorreu por estar fechado o sistema de
pagamentos do Estado.

Não foi e nunca será intenção deste gestor deixar de observar os preceitos legais que
regem as Sociedades Anónimas, como é o caso da Companhia Mato-grossense de Gás -
MTGÁS. Desta forma, quando detectada a pendência foram envidando todos os esforços para
regularizá-la o mais rápido possível sem causar nenhum transtorno para a Companhia e seus
acionistas, uma vez que a alteração do estatuto social, no que tange ao capital é competência
da Assembléia de Acionista.

29 - Ausência de justificativa para a contratação do Instituto Arco, Contrato n°
009/2006/MTGás, fere o artigo 26, parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

A ausência de documento específico justificando (motivando) a contratação do
Instituto ARCO para realização de estudo de impacto ambiental é perfeitamente suprida pela
solicitação do Sr. Diretor Técnico Comercial, a qual consta do processo.

Em sua solicitação o Diretor Técnico Comercial motiva a contratação de empresa apta
a elaborar programa de controle ambiental, “tendo em vista a necessidade de elaborar estudos
de impacto ambiental e respectivos relatórios para a autorização de execução do projeto dos
primeiros 54 Km de tubulação, contando com duas estacões de redução de pressão”.

Embora o ato tenha sido praticado em conjunto com a solicitação para contratação, foi
perfeitamente suprida a justificativa (motivação) para contratação, a qual seria o estudo do
impacto ambiental causado pela construção dos primeiros 54 Km de tubulação.

A justificativa (motivação) é perfeitamente plausível, pois a necessidade de contratar-
se empresa especializada na elaboração de estudo do impacto ambiental causado pela
construção do gasoduto, visa atender ao termo de referência elaborado pela Secretaria
Especial do Meio Ambiente - Fundação Estadual do Meio Ambiente, o qual versa sobre
“licenciamento de atividade de transporte, distribuição do gás natural canalizado e construção,
ampliação e operação de unidades de compressão e distribuição de GNC no Estado de Mato
Grosso”.

A Lei de Licitações em seu art. 26, II, estabeleceu que o processo de dispensa ou
inexigibilidade deve ser instruído com a razão da escolha do fornecedor ou executante.

Visando melhor elucidar o ponto levantado pela Auditoria, o Instituo Arco foi
contratado devido a sua larga experiência no mercado de trabalho, conforme podemos
perceber pelo atestado de capacidade técnica apresentando na documentação solicitada pra
contratação.

Por outro lado, foi perfeitamente justificado o motivo pelo qual foi contratado o
Instituto Arco, no parecer jurídico constante no processo de dispensa de licitação, haja vista
que “a empresa contratada foi escolhida por ser uma instituição sem fins lucrativos, de
grande notoriedade e seriedade no desenvolvimento de pesquisa qualitativa descritiva no
mercado empresarial de Cuiabá, oferecendo profissionais com larva experiência nesta
modalidade”.

Foi juntado aos autos do processo de dispensa os currículos dos profissionais
responsáveis pela elaboração do trabalho contrato, os quais detêm larga experiência na área de
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atuação ambiental estando, portanto, plenamente habilitados para o serviço objeto da
dispensa.

Segue em anexo documentação relativa a contratação. (Anexo XIV)

^kf^Divergência entre os prazos de vigência do Contrato n° 009/2006/MTGás (12 meses)
e seu Anexo I (60 dias).

Foi celebrado Contrato sob o n° 009/06 com o Instituto de Desenvolvimento,
Ambiental, Social, Empresarial e Público - ARCO, cujo objeto é a prestação de serviços de
provimento de soluções para as áreas tributária, administrativa, contenciosa, ambiental
financeira, desenvolvimento, recursos humanos, consultoria, capacitacão e de suzestões para
o eauacionamento de contingências diversas.

Através da emissão da Ordem de Serviço n° 01 de 25 de Maio de 2006 foram
solicitados os serviços de elaboração de estudos para execução de Programa de Controle
Ambiental. Programa de Degradação Ambiental conjugados com outros estudos de Impacto
Ambiental e suas alternativas, com prazo de entrega de 60 (sessenta) dias, haja vista a
necessidade dos mesmo.

É importante esclarecer que o Contrato em questão tem seu prazo de vigência de 12
(doze) meses, conforme Cláusula Oitava - item 8.1, mas a Ordem de Serviço assinada em
25/05/06, cujo objeto é específico para elaboração de estudos ambientais, tem o seu prazo de
entrega de 60 (sessenta) dias.

Desta forma, entendemos que não há divergência entre o Contrato n° 009/06 e a
Ordem de Serviço n° 01, pois no Contrato a vigência é de 12 meses para o objeto geral do
contrato e na Ordem de Serviço n° 01 estabelece a entrega dos projetos e estudos ambientais
necessários para a autorização da execução do projeto dos primeiros 54 km de tubulação para
a passagem do gasoduto no Distrito Industrial, tem previsão de entrega de 60 dias. O contrato
poderá distinguir diversos eventos com prazos definidos, podendo considerar-se como
distintos os momentos da conclusão, da entrega e do recebimento definitivo.

Segue em anexo documentação relativa a contratação. (Anexo XIV)
29.2 - O Anexo I do Contrato n° 009/2006/MTGás prevê antecipação de pagamento dos
serviços em 30% do valor total (RS 140.000,00) o que corresponde a RS 42.000,00,
contrariando o artigo 62, da Lei 4.320/64.

Trata-se de pagamento 30% do valor total do contrato, a título de avença, onde se
executará os serviços contratados mediante adiantamento pecuniário, em razão das despesas
iniciais com a vinda da equipe técnica multidisciplinar, a qual será responsável tecnicamente
pelos resultados apresentados, composta de engenheiros e especialistas que não residem nesta
cidade (cópia do curriculum dos engenheiros - doc. anexo), bem como os gastos com a
estadia e manutenção.

Os serviços contratados consistem na elaboração de estudos de Impacto Ambiental e
de suas alternativas, contendo programa de controle ambiental, programa de degradação
ambiental, diagnóstico ambiental da área de influência, síntese dos resultados preliminares
dos estudos e propostas para acompanhamento e monitoramento dos impactos.

Esses projetos são essenciais para autorização da execução do projeto dos primeiros 54
km de tubulação para a passagem do gasoduto no Distrito Industrial, que fornecerá gás natural
canalizado para as empresas desta região.

D- '



ci. ò.T'DIUGENCIADOSTC

0 0 0 6 3 1

Por fim, a antecipação de pagamento pode revelar-se, no caso concreto, como a única
solução que atende ao interesse público. A MTGás tinha à época o recurso disponível e não
sofreu prejuízo algum, haja vista a entrega dos projetos ambientais contratados no prazo
determinado (anexo cópia dos trabalhos).

O TCU tem reconhecido à possibilidade da adoção do pagamento antecipado. Como
consta de uma decisão:

“Quanto ao vazamento antecipado, forçoso reconhecer que ele
não é vedado pelo ordenamento jurídico. Em determinadas
situações ele pode ser aceito. Mas esta não é a regra.
Ordinariamente o pagamento feito pela Administração é devido
somente após o cumprimento da obrigação pelo particular...
Julso mais adequado condicionar a possibilidade de vazamento
antecipado à existência de interesse público devidamente
demonstrado.” (Acórdão 1.442/2003 - Plenário, rei. Min.
Marcos Vilaça).

9
Havia a época a necessidade de se realizar os estudos para que assim pudessem ser

iniciados os trabalhos de construção da rede de distribuição de Gás Natural no Estado de Mato
Grosso e dessa forma cumprir com a atividade fim para qual foi criada a Companhia Mato-
grossense de Gás.

O estudo se fez necessário, uma vez que é necessário (imperativo) prever o impacto
que o vulto de tal obra causará no meio ambiente, e sendo a Companhia Mato-grossense de
Gás-MTGás, um Sociedade de Economia Mista, órgão da Administração Indireta do Estado
deve estar sempre preocupada com o meio ambiente

Segue em anexo documentação relativa a contratação. (Anexo XIV)

Cuiabá/MT, 08 de fevereiro de 2007

mpos
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Anexo-1
m-

Referente ao item 3 - Divergência entre o quantitativo de vínculos
informados pela Companhia por ocasião da entrega da RAIS, ANO
BASE 2005 (28 vínculos) e o constante do lotacionograma (26
vínculos), entregue à nossa equipe, atualizado em 31/12/2005.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Relação Anuaí de Informações Sociais - RAIS

Protocolo de Transmissão de Arquivo
Ano-base 2005

CREA: 590500372127
Quantidade de estabelecimentos
Quantidade de vinculos

1
28

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo:
CNPJ/CEI: 06.023.921/0001-5Ô

Razão Social: MT GAS COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizados para
impressão, 15 dias após a transmissão do arquivo, nos endereços eletrónicos:
www.rais.gov.br e www.mte.gov.br - opção ’Impressão de Recibo’.

O número do CREA constante neste protocolo, será imprescindível para
a impressão do recibo pela Internet.

Arquivo recebido via internet
em 08/03/2006 às 12:16

2393785227
I

528A.6D30.FB97.E4DB.FDD2,0EE7.FF58.B193

1 CNPJ/CEI
j k 06.023.921/0001-56

Razão Social
ML1 GAS CGMEAKKXA WAITQ-GEIOSABUSE DE GAS

CEi/Vinculado Qtde Vinculos Data Encerramento
23

á
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RAIS - Relação Anual de informações Sociais - Ano-Base : 2005

GDRA1S - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6
Relatório completo do estabelecimento

Classificação : Para uso da empresa
O. C.P

DILIGENCIADOSTC

J14Q-&34 - -
Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-782326 QàVlVT

ESTABELECIMENTO
Inscrição no CNPJ/CEI
06.023.921/0001-56
Nome/Firma/Razão Social
MT GAS COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GA
Logradouro(rua,avenida,praça...)
AV RUBENS DE MENDONÇA
Complemento
7 ANDAR
Código
51-03403

Para uso da empresa Ano das Informações
2005

Prefixo CEI Vinculado
00

Número
2254

Bairro
JD ACLIMACAO

CEP
78050-000

UF Telefone
(65) 3642-4423
Optante Simples
Não

Município
CUIABA MT

Porte
Outros

Data-BaseAtividade Económica Natureza Jurídica
203-8 0551.51-9

PAT Vine > 5 SM Vine <-5 SMServ.ProprioAdm Cozinha Ref Convénio Ref Transp Cesta Alim Alim Conv Total de Vínculos
000% 000% 000% 000%

Contribuição Associativa
000% 000% 28Não

Contribuição Sindical
CNPJ CNPJ Valor TotalValor Total

0,00
Contribuição Confederativa
CNPJ

0,00
Contribuição Assistencial
CNPJ Valor TotalValor Total

0,000,00

" VÍNCULOS
Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor
126.30739.40.8 MARCIA COSTA DOS SANTOS SOUZA

* Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
F 10

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO
900,00 1
Horas Março
220 700,00
Horas Setembro
220 700,00
13.Salário Parcela Final

- 460,00
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência

/ Para uso da empresa
16
Carteira de Trabalho

860.689.701-91 00376450011
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio

Não
Horas Maio
220 700,00

Novembro
220 900,00

Início Prim Afas
00/00

Início Ter Afas
00/00

7Não08/03/1974
Data Admissão
01/04/2004

8

44 411005 10
Horas Abri
220 700,00
Horas Outubro Horas
220 900,00

Cód Prim Afas

2 0,00
Horas Fevereiro
220 700,00
Horas Agosto

00 220 700,00
alário Adiantamento

- 450,00
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00

Janeiro
700,00
Julho

Horas Junho
220 700,00 220
Horas Dezembro Horas
220 900,00 / 220

Horas

Final Prim Afas
00/00

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Férias Indenizadas Multa FGTS

001211

0000 000
Outras Gratificações
Valor Total Competência
0,00

Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Valor Total
0,00

Contribuição Associativa 2
CNPJ

Valor Total
00 0,00 00 00 0,00

Contribuição Associativa 1
CNPJValor Total Valor Total Valor Total

0,00 0,00
Contribuição Confederativa
CNPJ

0,00
Contribuição Assistencial
CNPJ

Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor Total Valor Total
0,00 0,00

08/03/2006 11:14:23 1 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005
GDRA1S - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6

Relatório completo do estabelecimento
Classificação : Para uso da empresa

TC ca. c.p
DILIGENCIADOS

0 0 0 6 3 5
g*»Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-782320

ESTABELECIMENTO
Inscrição CNPJ/CEI:
06.023.921/0001-56

Prefixo CEJ Vinculado Para uso da empresa Ano das informações
200500

Nome do empregado/servidor
KARINA OLIVEIRA MIRANDA

Para uso da empresaCód. PIS/PASEP
126.98487.40.4 17
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF

F 10
Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

44 410105
Horas Abri

Carteira de Trabalho
697.636.901-53 00077560011

Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio
10 Não
Horas Maio

1.400,00 220 2.450,00
Outubro Horas Novembro
2.450,00 220 2.450,00
Cód Prim Afas Início Prim Afas

00/00

9Não01/10/1978
Data Admissão
14/04/2004
Janeiro
1.400,00 220
Julho
2.450,00 220
Afialário Adiantamento

- ' 1225,00
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00

9
T. Adm

0,002450,00
Horas Março
220 1.400,00 220
Horas Setembro Horas
220 2.460,00 220
13.Salário Parcela Finai

- 1225,00
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

12
Horas Fevereiro

1.400,00
Horas Agosto

2,450,00

Horas Junho
220 2.450,00 220
Horas Dezembro Horas
220 2.450,00^ 220

Final Prim Afas
00/00

Horas

0012
Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência
0,00

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Férias Indenizadas Muita FGTS
Valor Total

00 00000
Dissídio Coletivo
Valor Total Competência
0,00

Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindicai
CNPJ

Valor Total
00 00 0,00

Contribuição Associativa 2
CNPJ

0,0000
Contribuição Associativa 1
CNPJ Valor TotalValor Total Valor Total

0,00
Contribuição Confederativa
CNPJ

0,00 0,00
Local de Trabalho
Código
00-00000

e- Contribuição Assistencial
CNPJ Valor TotalValor Total

0,000,00

Nome do empregado/servidor
REJANE MARIA DE OLIVEIRA GARCi

Cód. PIS/PASEP
124.16452.33.0

Para uso da empresa
18

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
05/07/1976 9
Data Admissão
0^5/2004

^^piro Horas Fevereiro
W00,00 220 1.400,00
Julho
1.400,00 220 1.400,00
13.Salário Adiantamento

1225,00
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00

Carteira de Trabalho
782.565.261-49 00924700009

Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio
10 Não
Horas Maio

1.400,00 220 1.400,00 220
Horas Outubro Horas Novembro Horas

2.450,00 220 2.450,00 220
Cód Prim Afas Início Prim Afas

00/00

Não 7F 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

2450,00 1
Horas Março
220 1.400,00 220
Horas Setembro
220 1.400,00 220
13.Salário Parcela Final

- 1225,00
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência

44 410105
Horas Abri

2 0,00
Horas Junho

1.400,00
Dezembro
2.994,44 073

Final Prim Afas
00/00

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Férias Indenizadas Multa FGTS

Horas
220
HorasHoras Agosto

12 0011
Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência
0,00

0000 000
Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindicai
CNPJ

Valor Total
0,00

Contribuição Associativa 2
CNPJ

Valor Total
0,00 0000 00 0,00

Contribuição Associativa 1
CNPJValor Total Valor Total Valor Total

0,00 0,00 0,00
Contribuição Assistencial
CNPJ

Contribuição Confederativa
CNPJ

Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor Total Valor Total
0,00 0,00

08/03/2006 11:14:23 2 SERPRO
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GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6
Relatório completo do estabelecimento

Classificação : Para uso da empresa
Ci. C. r

DIUGENCIAOOSTC

Dnn 6 3 5 ~
Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-782320 wnA

ESTABELECIMENTO
Inscrição CNPJ/CEI:
06.023.921/0001-56

Prefixo CEI Vinculado Para uso da empresa Ano das informações
200500

Para uso da empresaNome do empregado/servidor
LAZARA LUZIA DE FREITAS

Cód. PIS/PASEP
124.16381.30.1
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
21/12/1971
Data Admissão

19
Carteira de Trabalho

593.346.301-91 00843470005
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio

44 410235 10 Não
Horas Maio
220 900,00
Horas Novembro

1400,00
Início Prim Afas
00/00

Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência
0,00

7F 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

1400,00 1
Horas Março Horas Abri
220 900,00
Horas Setembro
220 900,00
13.Salário Parcela Final

- 700,00
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Não9

0,00208/05/2004
Janeiro
900,00
Julho

Horas Junho
220 900,00
Horas Dezembro
220 1400,00

Final Prim Afas
00/00

Horas
220
Horas
220

Horas Fevereiro
220 900,00
Horas Agosto

900,00 220 900,00

^Balário Adiantamento
^ 700,00
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00

220 900,00
Horas Outubro
220 1400,00 220

Cód Prim Afas
0012

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Férias Indenizadas Multa FGTS
Valor Total

0000000
Dissídio Coletivo
Valor Total Competência
0,00

Banco de Horas
Valor Total Competêncja

0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Valor Total
0000 0,00

Contribuição Associativa 2
CNPJ

0,0000
Contribuição Associativa 1
CNPJ Valor Total Valor TotalValor Total

0,00
Contribuição Confederativa
CNPJ

0,000,00
Local de Trabalho
Código
00-00000

Contribuição Assistencial
CNPJ Valor TotalValor Total

0,000,00
í

Cód. PÍS/PASEP Nome do empregado/servidor
123.10139.87.6 FLAVIO ALEXANDRE TAQUES DASIL

Para uso da empresa
20

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
10/11/1975
Data Admissão

6/2004

Carteira de Trabalho
522.800.041-00 22777740001

Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio
44 410105 10 Não

Horas Maio
1400,00
Novembro
2.450,00

Início Prim Afas
00/00

Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência Valor Total

7M 10
T. Adm Sai. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

2450,00
Horas Fevereiro Horas Março

1400,00 220 1400,00
Julho
1400,00 220 1.400,00
13.Salário Adiantamento

1225,00
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00

Não9

1 1 0,00
Horas Abri

220 1400,00 220 1400,00 220
Horas Setembro Horas Outubro Horas
220 1400,00 220 2.450,00 220

Cód Prim Afas

Horas Junho
220 1400,00
Horas Dezembro
220 2.450,00

Final Prim Afas
00/00

Horas
220
Horas
220

iro

Horas Agosto

13.Salário Parcela Final
- 1225,00

Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência
0,00

001211
Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Férias Indenizadas Multa FGTS
Valor Total

0000 000
Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

00 0,0000 00 0,00
Contribuição Associativa 2
CNPJ

0,00
Contribuição Associativa 1
CNPJValor Total Valor Total Valor Total

0,00 0,00 0,00
Contribuição Assistência!
CNPJ

Contribuição Confederativa
CNPJ

Locai de Trabalho
Código
00-00000

Valor TotalValor Total
0,00 0,00

08/03/2006 11:14:23 3 SERPRO



6RAIS ~ Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005
GDRAI5 - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6

Relatório completo do estabelecimento
Classificação : Para uso da empresa

gi~e~p
DILIQENCIAJDOSTC

usmia
Maiores esclarecimentos ; CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-782320

ESTABELECIMENTO
Inscrição CNPJ/CEI:
06.023.921/0001-56

Prefixo CEI Vinculado Para uso da empresa Ano das informações
200500

Nome do empregado/servidor
MICHEL J FANALLI MAGALHAES

Para uso da empresaCód. PIS/PASEP
126.71554.40.2
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
16/06/1979

21
Carteira de Trabalho

861.722.471-15 00129300011
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio
10 Não 11- 18/01
Horas Maio
000 0,00
Horas Novembro
000 0,00

Cód Prim Afas Início Prim Afas
00/00

Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Competência Valor Total Competência Valor Total

1088,89
Contribuição Associativa 2
CNPJ

7F 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

1400,00 1
Horas Fevereiro Horas Março

000 0,00
Horas Agosto Horas Setembro
000 0,00

Jfcalário Adiantamento

Cód Seg Afas Início Seg Afas
00/00

Não9
Data Admissão
01/07/2004
Janeiro
840,00
Julho

44 252305
Horas Abri
000 0,00
Horas Outubro
000 0,00

0,002
Horas Junho
000 0,00
Horas Dezembro Horas
000 0,00

Final Prim Afas
00/00

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Férias Indenizadas Multa FGTS

Horas/ 0000,00132

000000 0,00
13.Salário Parcela Final

- 116,67
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

0.00

0001

00 00000
Dissídio ColetivoBanco de Horas

Valor Total Competência Valor Total
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Valor Total
324,600,00 00000,0000

Contribuição Associativa 1
CNPJ Valor Total Valor TotalValor Total

0,00
Contribuição Confederativa
CNPJ

0,000,00
Local de Trabalho
Código
00-00000

** Contribuição Assistencial
CNPJ Valor TotalValor Total

0,000,00

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor
131.10556.40.4 KATIA FONSECA KATO

Para uso da empresa
23

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
01/06/1956 9
Data Admissão
' 2/2006

Carteira de Trabalho
133.028.411-91 22751500010

Aviso Prévio
0,00

Horas Junho Horas
2.450,00 220 2.450,00 220 2.450,00 220
Outubro Horas Novembro Horas Dezembro^Horas
2.450,00 220 2.450,00 220 2.450,00^ 220
Cód Prim Afas início Prim Afas Final Prim Afas

00/00 00/00
Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência
0,00

7Não M 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

2450,00
Fevereiro Horas Março
2.450,00 220 2.450,00 220

Horas Setembro Horas
220 2.450,00 220
13.Salário Parcela Final

- 1224,99
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Vínculo Alvará Desligamento
10 Não
Horas Maio

1 44 410105
Horas Abri

2JR Horas
000

iro
/0, 00

Horas Agosto
2.450,00 220 2.450,00
13.Salário Adiantamento

1020,84
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00

Julho

12 0011
Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Férias Indenizadas Multa FGTS
Valor Total

00 00 000
Dissídio Coletivo
Valor Total Competência
0,00

Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Valor Total
0000 00 0,00

Contribuição Associativa 2
CNPJ

0,00
Contribuição Associativa 1
CNPJVaior Total Valor Total Valor Total

0,00 0,00 0,00
Contribuição Assistência!
CNPJ

Contribuição Confederativa
CNPJ

Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor Total Valor Total
0,00 0,00

08/03/2006 11:14:23 4 SERPRO



Of
RAiS - Relação Anuai de Informações Sociais - Ano-Base : 2005

GDRA15 - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6
Relatório completo do estabelecimento

Classificação : Para uso da empresa [Tc 5" n —DIUGENCIAOOS

0-^\J o
Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-782320 JCK

ESTABELECIMENTO
Inscrição CNPJ/CEI:
06.023.921/0001-56

Prefixo CEI Vinculado Para uso da empresa Ano das informações
200500

Para uso da empresaCód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor
170.22422.66.2 ACELINO CAPISTRANO PEREIRA NET
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
04/12/1956
Data Admissão
14/03/2005
Janeiro
0,00/
Julho
2.450,00

24
Carteira de Trabalho

152.697.281-68 00566160003
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio
50 Não
Horas Maio

2.450,00 220 2.450,00
Outubro Horas Novembro
2.450,00 220 2.450,00
Cód Prim Afas Início Prim Afas

00/00
Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência Valor Total
0,00

7M 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

44 410105
Horas Abri

Não9

0,002450,00 1
Horas Março
000 1.469,88 131
Horas Setembro Horas
220 2.450,00 220
13.Salário Parcela Fina!

- 1122,92
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência

2
Horas Junho
220 2.450,00 r 220
Horas Dezembro Horas
220 2.450,0/ 220

Final Prim Afas
00/00

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

HorasHoras Fevereiro
000 0,00
Horas Agosto
220 2.450,00

/

'^fcalário Adiantamento
ST - 918,75 0012
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00 0000000
Férias Indenizadas Multa FGTS

Valor Total
0,00

Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

0000 0,00
Contribuição Associativa 2
CNPJ

0,0000
Contribuição Associativa 1
CNPJ Valor Total Valor TotalValor Total

0,00
Contribuição Confederativa
CNPJ

0,000,00
Local de Trabalho
Código
00-00000

**- Contribuição Assistencial
CNPJ Valor TotalValor Total

0,000,00

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor
190.11371.69.3 JULLY HEVERLY DESTEFANI

Para uso da empresa
25

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
28/11/1978 9
Data Admissão
|̂|5/2005
Vlí

Carteira de Trabalho
025.639.659-00 62475840001

Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio
Não

Horas Maio
000 1.400,00
Horas Novembro

2.450,00 220 2.450,00
Cód Prim Afas Início Prim Afas

00/00
Início Ter Afas
00/00

7M 10
T. Adm Sai. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

2450,00 1
Horas Fevereiro Horas Março

0,00 / 000 0,00
Julho
1.400,00 220 1.400,00
13.Salário Adiantamento

714,59
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00

Não

44 410105 10 0,001
Horas Abri
000 0,00

Horas Setembro Horas Outubro
220 1.400,00 220
13.Salárío Parcela Finai

- 918,74
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

HorasHoras Junho
220 1.400,00 220
Horas Dezembro Horas
220 2.450,00 / 220

Finai Prim Afas
00/00

iro
0,00000

Horas Agosto

001211
Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/000000 000

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência
0,00

Outras Gratificações
Valor Total Competência

Férias Indenizadas Muita FGTS
Valor Total
0,00

Contribuição Associativa 2
CNPJ

Banco de Horas
Valor Totaí Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Valor Total
0,00

Contribuição Associativa 1
CNPJ

00 0000 0,00

Valor Total Valor Total Valor Total
0,00

Contribuição Confederativa
CNPJ

0,00 0,00
Contribuição Assistencial
CNPJ

Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor TotaíValor Total
0,00 0,00

08/03/2006 11:14:23 5 SERPRO



%
RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6
Relatório completo do estabelecimento

Classificação : Para uso da empresa

*T-r* O C R
IL/ DILIG&NDADOS

0 0 0 6 3 9
Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-782320

ESTABELECIMENTO
Inscrição CNPJ/CEI:
06.023.921/0001-56

Prefixo CEI Vinculado Para uso da empresa Ano das informações
200500

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor
126.25052.38.6 REA SILVIA GARCIA ALVES

Para uso da empresa
26

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
M 10

Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO
44 252305

Horas Abri
000 0,00

Outubro
1.400,00 220
Cód Prim Afas

Carteira de Trabaiho
694.356.851-53 00295330009

Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio
10 Não
Horas Maio

7Não05/08/1978
Data Admissão
02/05/2005

9
T. Adm

1400,00 1
Horas Fevereiro Horas Março
000 0,00
Horas Agosto
220 1.400,00

alário Adiantamento
- 408,34

Cód Seg Afas Início Seg Afas
00/00

0,001
Horas Junho

1.400,00
Dezembro
1.400,00 ^

Final Prim Afas
00/00

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Horas
220
Horas
220

Janeiro
0,00 /
Julho
1^0,00

0,00 000 1400,00 220
Horas Novembro Horas

1.400,00 220
Início Prim Afas
00/00

Início Ter Afas
00/00

000
Horas Setembro Horas
220 1.400,00 220
13.Salário Parcela Final

- 524,99
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

0012

00 00000
Dissídio Coletivo
Valor Total Competência
0,00

Outras Gratificações
Valor Total Competência Valor Total
0,00

Férias Indenizadas Multa FGTS
Valor Total

Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

00 00 0,00
Contribuição Associativa 2
CNPJ

0,0000
Contribuição Associativa 1
CNPJ Valor TotalValor Total Valor Total

0,00
Contribuição Confederativa
CNPJ

0,00 0,00
Contribuição Assistencial
CNPJ

Local de Trabaiho
Código
00-00000

Valor TotalValor Total
0,000,00

Nome do empregado/servidor
JESUS GOMES FILHO

Cód. PIS/PASEP
125.80900.40.5

Para uso da empresa
27

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada instrução CPF
21/04/1974
Data Admissão

005
.“ro

Carteira de Trabalho
212.553.288-35 00966340010

Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio
10 Não
Horas Maio
000 0,00
Horas Novembro Horas

1.170,00 220
Início Prim Afas
00/00

Não 7M 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

900,00 1
Horas Março
000 0,00
Horas Setembro Horas
220 900,00 220
13.$aíário Parcela Final

- 341,25
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

9

2 44 782220
Horas Abri
000 0,00

Outubro
1170,00 220
Cód Prim Afas

0,00
Horas Fevereiro
000 0,00

Julho • Horas Agosto
840,00 205 900,00
13.Salário Adiantamento

243,75

Horas Junho
000 0,00

Dezembro. Horas
1170,00/ 220

Final Prim Afas
00/00

Finai Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Férias Indenizadas Multa FGTS

Horas
0,00 000

11 12 00
Início Seg Afas
00/00

Cód Seg Afas Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência Valor Total

00 00 000
Dissídio Coletivo
Valor Total Competência
0,00

Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Valor Total
00 00 0,00 00 0,00

Contribuição Associativa 2
CNPJ

0,00
Contribuição Associativa 1
CNPJValor Total Valor Total Valor Total

0,00 0,00 0,00
Contribuição Assistencial
CNPJ

Contribuição Confederativa
CNPJ

Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor Total Valor Total
0,00 0,00

08/03/2006 11:14:23 6 SERPRO



Ç\
RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base ; 2005

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6
Relatório completo do estabelecimento

Classificação : Para uso da empresa
‘T'O C.^|O DIUGENC1A130S

0 0 Q 6 4 G
Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RA1S

Fone: 0800-782320 ,.y ,

ESTABELECIMENTO
Inscrição CNPJ/CEI:
06.023.921/0001-56

Prefixo CEJ Vinculado Para uso da empresa Ano das informações
200500

Nome do empregado/servidor
GUILHERME HUMBERTO SIMM

Cód. PIS/PASEP
108.67953:98.2

Para uso da empresa
28

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
M 10

Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO
44 782220

Horas Abri
000 0,00
Horas Outubro Horas
220 1.170,00 220

Cód Prim Afas

Carteira de Trabalho
393.708.280-87 009368900017Não04/04/1974

Data Admissão
18/07/2005
Janeiro Horas Fevereiro

000 0,00
Horas Agosto

420,00 102 900,00
alário Adiantamento- 195,00

Cód Seg Afas Início Seg Afas
00/00

9
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio
10 Não
Horas Maio
000 0,00

Novembro Horas
1.170,00 220

Início Prim Afas
00/00

Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Competência Valor Total Competência Valor Total

T. Adm
900,00
Horas Março
000 0,00
Horas Setembro
220 900,00
13.Saiário Parcela Final

- 292,50
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Dissídio Coletivo

1 0,001
Horas Junho Horas
000 0,00 0000,00

Dezembro /Horas
1.170,00' 220

Julho

Final Prim Afas
00/00

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Férias Indenizadas Multa FGTS
Valor Total

0012

00 00000
Banco de Horas
Valor Total Competência Valor Total
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

000,00 0,00
Contribuição Associativa 1
CNPJ

00 0,00
Contribuição Associativa 2
CNPJ

00 0,00

Valor TotalValor Total Valor Total
0,000,00 0,00

Contribuição Confederativa
CNPJ

6. Contribuição Assistência!
CNPJ

Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor TotalValor Total
0,00 0,00

Nome do empregado/servidor
Alexandre Herculano C Souza Fu

Cód. PIS/PASEP
108.33523.44.6

Para uso da empresa
35

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
19/07/1960
Data Admissão
0^0/2003
JPiro Horas Fevereiro

V200.00 220 1.200,00
Julho
1.200,00 220 1.200,00
13.Salário Adiantamento

600,00
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00

Carteira de Trabalho
Não 7 370.025.979-49

Vínculo Alvará Desligamento
30 Não
Horas Maio

1.200, 00 220 1.200,00
Outubro Horas Novembro
1.200,00 220 1.200,00
Cód Prim Afas Início Prim Afas

00/00

M 10
T, Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

44 121010
Horas Abri

8
Aviso Prévio
0,001200,00 7

Horas Março
220 1.200,00 220
Horas Setembro Horas
220 1.200,00 220
13.Salário Parcela Final

2
Horas Junho
220 1.200,00 220
Horas Dezembro Horas
220 1.200,00 / 220

Final Prim Afas
00/00

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Horas

Horas Agosto

11 00
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência

Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência

00 00 000
Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Férias Indenizadas Multa FGTS
Valor Total Valor Total

00 0,00 00 0,00 00 0,00
Contribuição Associativa 2
CNPJ

0,00
Contribuição Associativa 1
CNPJValor Total Valor Total Valor Total

0,00 0,00 0,00
Contribuição Assistencial
CNPJ

Contribuição Confederativa
CNPJ

Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor Total Valor Total
0,00 0,00

08/03/2006 11:14:23 7 SERPRO



p
RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005

GDRA1S - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6
Relatório completo do estabelecimento

Classificação : Para uso da empresa
OL C.P

DILIGENCIADOSTC

- -0 W-U
Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-782320

ESTABELECIMENTO
Inscrição CNPJ/CEI:
06.023.921/0001-56

Para uso da empresa Ano das informações
2005

Prefixo CEI Vinculado
00

Nome do empregado/servidor
Carlos Vítor Bona

Para uso da empresaCód. PIS/PASEP
120.43662.03.3
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
28/07/1948

36
Carteira de Trabalho

004.216.349-87 99999900000
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio
30 Não
Horas Maio
000 0,00
Horas Novembro
000 0,00

Início Prirn Afas
01/04

Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência Vaior Total
0,00

7Não M 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

44 121010
Horas Abri
220 0,00
Horas Outubro

2
Data Admissão
01/10/2003
Janeiro
600,00
Julho

600,00 7
Horas Março
220 600,00
Horas Setembro
000 0,00
13.Salário Parcela Final

1 0,00
Horas Fevereiro
220 600,00
Horas Agosto
000 0,00

Horas Junho Horas
000 0,00
Horas Dezembro Horas
000 0,00

Final Prim Afas
31/12

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Férias Indenizadas Multa FGTS

000

000 0,00
Cód Prim Afas

0000,00

^Ĵ alório Adiantamento
“ * 1 70

Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência

Cód Seg Afas Início Seg Afas
00/00 00 27500

Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Valor Total
00 000,00 0,00

Contribuição Associativa 2
CNPJ

00 0,00
Contribuição Associativa 1
CNPJ Valor TotalValor Total Vaior Total

0,00
Contribuição Confederatlva
CNPJ

0,00 0,00
Contribuição Assistência!
CNPJ

Local de Trabalho
CódigoValor TotalValor Total

0,000,00

Nome do empregado/servidor
Cloves Felicio Veltorato

Cód. PIS/PASEP
102.55858.52.0

Para uso da empresa
37

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
13/10/1944
Data Admissão

0/2003

Carteira de Trabalho
Não 7M 10

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO
1200,00 7

Horas Fevereiro Horas Março
1.200,00 220 1.200,00
Julho
1.200,00 220 1.200,00
13.Salário Adiantamento

600,00
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00

099.851.400-44
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio

44 121010 30 Não
Horas Maio

1.200,00 220 1.200,00
Outubro Horas Novembro
1200,00 220 1.200,00
Cód Prim Afas Início Prim Afas

00/00

8

1 0,00
Horas Abri

220 1200,00 220
Horas Setembro Horas
220 1200,00 220
13.Salário Parcela Final

Horas Junho
220 1200,00 220
Horas Dezembro Horas
220 1200,00 220

Final Prim Afas
00/00

Horasiro

Horas Agosto

0011
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência

Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/0000 00 000

Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Férias Indenizadas Multa FGTS
Valor Total Valor Total

00 0,00 00 0,00 00 0,00
Contribuição Associativa 2
CNPJ

0,00
Contribuição Associativa 1
CNPJVaior Total Valor Total Vaior Total

0,00 0,00 0,00
Contribuição Assistencial
CNPJ

Contribuição Confederativa
CNPJ

Locai de Trabalho
Código
00-00000

Valor Total Valor Total
0,00 0,00

08/03/2006 11:14:23 8 SERPROI



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005
GDRA1S ~ Gerador de Declaração RA!S - Versão: 2005.6

Relatório completo do estabelecimento
Classificação : Para uso da empresa

7TTT"F "
( O DIUGENCIADOS

0 0 0 6 4 2
Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Centrai de Atendimento da RAíS

Fone: 0800-782326

ESTABELECIMENTO
Inscrição CNPJ/CEI:
06.023.921/0001-56

Prefixo CE! Vinculado Para uso da empresa Ano das informações
200500

Nome do empregado/servidor
Dario Monory Hiramoto

Para uso da empresaCód. PIS/PASEP
123.57797.21.7
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
16/04/1963

38
Carteira de Trabalho

Não 7 067.541.038-09M 10
T. Adm Saí. Contratual T.S.Contr, Horas CBO

8
Aviso Prévio
0,00

Vínculo Alvará Desligamento
44 121010 30 Não

Horas Abri
220 600,00
Horas Outubro Horas
220 600,00

Cód Prim Afas

Data Admissão
01/10/2003
Janeiro
600,00
Julho
600,00

600,00 7
Horas Março
220 600,00
Horas Setembro
220 600,00
13.Salário Parcela Final

1
Horas Maio
220 600,00

Novembro
220 600,00

Início Prim Afas
00/00

Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência
0,00

Horas Fevereiro
220 600,00
Horas Agosto
220 600,00

alário Adiantamento- 300,00
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00

Horas Junho
220 600,00 220
Horas Dezembro Horas
220 600,00 220

Final Prim Afas
00/00

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Horas

00
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência

00 00000
Férias Indenizadas Multa FGTS
Valor Total
0,00

Contribuição Associativa 2
CNPJ

Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Valor Total
00000,00 0,0000

Contribuição Associativa 1
CNPJValor Total Valor Total Valor Total

0,00 0,00
Contribuição Confederativa
CNPJ

0,00
Contribuição Assistencial
CNPJ

Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor TotalValor Total
0,00 0,00

*
Nome do empregado/servidor
Jose Epaminondas Mattos Concei

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
16/10/1948
Data Admissão

0/2003

Cód. PIS/PASEP
100.78443.45.5

Para uso da empresa
39
Carteira de Trabalho

Nâo 7M 10
T. Adm Sai. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

039.198.621-048
Víncuio Alvará Desligamento Aviso Prévio
30 Não
Horas Maio
220 1.200,00
Horas Novembro

1.200,00 220 1.200,00
Cód Prím Afas Início Prim Afas

00/00
Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência

1 1200,00 7
Horas Março
220 1.200,00 220
Horas Setembro
220 1.200,00 220
13.Salário Parcela Fina!

44 121010
Horas Abri

1.200,00
Horas Outubro

0,00
Horas Fevereiro

1.200,00 220 1.200,00
Julho
1.200,00 220 1.200,00
13.Salário Adiantamento

600,00
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00

Horas Junho
220 1.200,00
Horas Dezembro
220 1.200,00 220

Final Prim Afas
00/00

Horas
220
Horas

iro

Horas Agosto

11 00
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência
0,00

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/000000 000

Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Férias indenizadas Muita FGTS
Valor Total Valor Total

00 00 0,00 00 0,00
Contribuição Associativa 2
CNPJ

0,00
Contribuição Associativa 1
CNPJValor Total Valor Total Vaior Total

0,00 0,00 0,00
Contribuição Assistencial
CNPJ

Contribuição Confederativa
CNPJ

Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor Total Valor Total
0,00 0,00

08/03/2006 11:14:23 9 SERPRO

%



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6

Relatório completo do estabelecimento
Classificação : para uso da empresa

o c.
DILIGENCIADOSTC

_Q DJLfi>J.
Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-782326

ESTABELECIMENTO
Inscrição CNPJ/CEI:
06.023.921/0001-56

Prefixo CEI Vinculado Para uso da empresa Ano das informações
200600

Nome do empregado/servidor
Mauro Mendes Ferreira

Cód. PJS/PASEP
126.00035.40.2
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
12/04/1964
Data Admissão
01/10/2003
Janeiro
600,00
Julho
600,00

Para uso da empresa
40
Carteira de Trabalho

7 304.362.301-00Não M 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

44 121010
Horas Abri
220 600,00
Horas Outubro Horas
220 600,00

Cód Prim Afas

8
Aviso Prévio
0,00

Vínculo Alvará Desligamento
30 Não
Horas Maio
220 600,00 220

Novembro Horas
220 600,00

Início Prim Afas
00/00

Início Ter Afas
00/00

600,00 7
Horas Março
220 600,00
Horas Setembro
220 600,00
13.Salário Parcela Finai

1
Horas Fevereiro
220 600,00
Horas Agosto
220 600,00

alário Adiantamento- 300,00
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00

Horas Junho Horas
600,00 220
Dezembro Horas

220 600,00 220
Final Prim Afas
00/00

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00* 00

Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência

0000 000
Outras Gratificações
Valor Total Competência Valor Total

0,00
Contribuição Associativa 2
CNPJ

Férias Indenizadas Muita FGTSBanco de Horas
Valor Totaf Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Valor Total
000,00 0,00

Contribuição Associativa 1
CNPJ

00 00 0,00

Valor Total Valor Total Valor Total
0,00 0,00

Contribuição Confederativa
CNPJ

0,00
Contribuição Assistencial
CNPJ

Locai de Trabalho
Código
00-00000

Valor TotalValor Total
0,000,00

«

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor
122.73078.10.4 Naime Mareio Martins Moraes
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
01/04/1961
Data Admissão
QKai/2005
fPlro Horas Fevereiro

^300,00 220 3.300,00
Julho
3.300,00 220 0,00
13.Salário Adiantamento

Para uso da empresa
42
Carteira de Trabalho

Não 161.738.131-497M 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

44 121010
Horas Abri

9
Vínculo Alvará Desligamento
30 Não

Horas Maio
220 3.300,00 220
Horas Novembro Horas
000 0,00

Cód Prim Afas Início Prim Afas
15/08

Aviso Prévio
0,003300,00 7

Horas Março
220 3.300,00 220
Horas Setembro
000 0,00
13.Salário Parcela Final

1
Horas Junho Horas

3.300,00 220
Dezembro Horas

000 0,00 / 000
Final Prim Afas
31/12

3.300,00
Horas Outubro
000 0,00

Horas Agosto

07 1 70
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência
0,00

Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Férias Indenizadas Multa FGTS
Valor Total

0000 139
Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Valor Total
00 00 0,00 00 0,00 0,00

Contribuição Associativa 1
CNPJ

Contribuição Associativa 2
CNPJValor Total Valor Total Valor Total

0,00 0,00 0,00
Contribuição Assistencial
CNPJ

Contribuição Confederativa
CNPJ

Local de Trabalho
CódigoValor Total Valor Total

0,00 0,00

08/03/2006 11:14:24 10 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005
GDRAJS - Gerador de Declaração RA!S - Versão: 2005.6

Relatório completo do estabelecimento
Classificação : Para uso da empresa

(TCP
DILIGENCIADOSTC

0 WH'

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RA1S
Fone: 0800-782326

ESTABELECIMENTO
Inscrição CNPJ/CEI:
06.023. 921/0001-56

Prefixo CEI Vinculado Para uso da empresa Ano das informações
200500

Nome do empregado/servidor
Jose Carlos Pagot

Cód. PIS/PASEP
131.08714.40.5
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
17/03/1956

Para uso da empresa
43
Carteira de Trabalho

7 317.531.249-72
Vínculo Alvará Desligamento
30 Não
Horas Maio

6.000,00 220 6.000,00 220
Outubro Horas Novembro Horas
6.000,00 220 6.000,00 220
Cód Prim Afas Início Prim Afas

00/00

Não M 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Ccntr. Horas CBO

44 121010

8
Aviso Prévio
0,00

Data Admissão
01/01/2005
Janeiro
6.000,00 220
Julho
6.000,00 220
lAÊalárto Adiantamento
fP - 3000,00

'tJod Seg Afas Infcio Seg Afas
00/00

6000,00 7
Horas Março
220 6.000,00
Horas Setembro
220 6.000,00 220
13.Salário Parcela Final

- 6000,00
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

1
Horas Abri
220
Horas

Horas Fevereiro
6.000,00

Horas Agosto
6.000,00

Horas Junho Horas
6.000,00 220
Dezembro Horas
6.000,00, 220

Final Prim Afas
00/000012

Início Ter Afas
00/00

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/000000 000

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência
0,00

Outras Gratificações
Valor Total Competência Valor Total
0,00

Férias Indenizadas Multa FGTS
Valor Total

Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

00 0000 0,00
Contribuição Associativa 2
CNPJ

0,00
Contribuição Associativa 1
CNPJ Valor TotalValor Total Valor Total

0,00
Contribuição Confederativa
CNPJ

0,00 0,00
* Contribuição Assistência!
‘

CNPJ
Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor Total Valor Total
0,000,00

4

Nome do empregado/servidor
Jose Carlos Dias

Cód. PIS/PASEP
103.87606.90.1

Para uso da empresa
44

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
04/08/1951
Data Admissão

7/2004

Carteira de TrabalhoNão 834.966.538-68
Vínculo Alvará Desligamento

44 121010 30 Não
Horas Abri

1.200,00 220 1.200,00 220
Setembro Horas Outubro Horas
1.200,00 220 1.200,00 220

Cód Prim Afas

7M 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

1200,00 7
Horas Fevereiro Horas Março

0,00 . 220 1.200,00 220
Horas Agosto Horas

8
Aviso Prévio
0,0001/07

4r 4
Horas Maio

1.200,00 220
Novembro Horas
1.200,00 220

Início Prim Afas
00/00

Horas Junho Horas
1.200,00 220
Dezembra
1.200,00'Final Prim Afas

00/00

Julho
1.200,00 220 1.200, 00 220
13.Salário Adiantamento

600,00
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00

Horas
220

13.Salário Parcela Final
11 00

Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência

Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência
0,00

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Ferias Indenizadas Multa FGTS
Valor Total

00 00 000Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Valor Total
0,00 0000 00 0,00

Contribuição Associativa 2
CNPJ

0,00
Contribuição Associativa 1
CNPJVaior Total Valor Total Valor Total

0,00 0,00 0,00
Contribuição Assistencial
CNPJ

Contribuição Confederativa
CNPJ

Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor Total Valor Total
0,00 0,00

08/03/2006 11:14:24 11 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6

Relatório completo do estabelecimento
Classificação : Para uso da empresa

*T“/̂ O C.T*I DILIGENCIADOS

(MH) 6 4 -5”
Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS

Fone:0800-782326 9

ESTABELECIMENTO
Inscrição CNPJ/CEI:
06.023.921/0001-56

Prefixo CEf Vinculado Para uso da empresa Ano das informações
200500

Para uso da empresaCód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor
123.98034.45.5 Mareio Antonio de Padua Guimar
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
08/05/1964
Data Admissão
01/01/2005
Janeiro
3.300,00 220
Julho
3^00,00 220

^ Salário Adiantamento
^ 1650,00
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00

45
Carteira de Trabalho

056.782.758-52 00209970138
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio

44 121010 30 Nâo
Horas Maio

3.300,00 220 3.300,00 220
Horas Outubro Horas Novembro Horas

3.300,00 220 3.300,00 220
Cód Prim Afas Início Prim Afas

00/00
Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Competência Valor Total Competência Vaíor Total

0,00
Contribuição Associativa 2
CNPJ

7M 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

3300,00 7
Horas Março
220 3.300,00 220
Horas Setembro
220 3.300,00 220
13.Salário Parcela Final

- 3300,00
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Não8

0,004
Abri Horas Junho Horas

3.300,00 220
Dezembro Horas
3.300,00 220

Final Prim Afas
00/00

HorasHoras Fevereiro
3.300,00

Horas Agosto
3.300,00

0012
Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Férias Indenizadas Multa FGTS
0000000

Dissídio ColetivoBanco de Horas
Valor Total Competência Valor Total
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Valor Total
0,00

Contribuição Associativa 1
CNPJ

00 0,00000,0000

Valor Total Valor TotalValor Total
0,00

Contribuição Confederativa
CNPJ

0,000,00
Contribuição Assistencial

, CNPJ
Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor TotalValor Total
0,000,00

í

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor
123.04660.23.3 JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA ALVES

Para uso da empresa
46

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
29/07/1971 9
Data Admissão
M|0/2005

Carteira de Trabalho
465.406.951-87 00269340002

Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio
10 Não
Horas Maio
000 0,00

Novembro Horas
1.170,00 220

Início Prim Afas
00/00

7Não M 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

900,00 1
Horas Março
000 0,00
Horas Setembro
000 0,00
13.Salário Parcela Final- 195,00

Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

44 782220
Horas Abri
000 0,00
Horas Outubro Horas
000 1.053,00 198

Cód Prim Afas

0,002
Horas Fevereiro
000 0,00
Horas Agosto
000 0,00

13.Salário Adiantamento
97,50

Cód Seg Afas Início Seg Afas
00/00

Horas Junho Horasiro
0,00
Dezembro Horas
1.170,00/ 220

Fina! Prim Afas
00/00

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Férias Indenizadas Multa FGTS
Valor Total

000 0000,00
Julho
0,00

001211
Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência
0,00

00 00000
Dissídio Coletivo
Valor Total Competência
0,00

Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Valor Total
0000 0,00

Contribuição Associativa 2
CNPJ

00 0,00
Contribuição Associativa 1
CNPJ Valor TotalValor Total Valor Total

0,000,00 0,00
Contribuição Confederativa
CNPJ

Contribuição Assistencial
CNPJ

Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor Total Valor Total
0,00 0,00

08/03/2006 11:14:24 12 SERPRO



b
RAIS - Relação Anuat de informações Sociais - Ano-Base : 2005

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6
Relatório completo do estabelecimento

Classificação : Para uso da empresa

n r. r»
OIUGENCIAOOSTC

0 0 0 6 4 1
Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Centra! de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-782320

ESTABELECIMENTO
Inscrição CNPJ/CEI:
06.023.921/0001-56

Prefixo CE) Vinculado Para uso da empresa Ano das informações
200500

Nome do empregado/servidor
JOAO RICARDO DE OLIVEIRA

Para uso da empresaCód. PIS/PASEP
131.50232.40.5
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
30/10/1986

47
Carteira de Trabalho

731.781.361-34 00038790019
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio
90 Não
Horas Maio
000 0,00

Horas Setembro Horas Outubro Horas Novembro
000 0,00 000 490,00 154 700,00
13.Salário Parcela Final Cód Prim Afas início Prim Afas- 116,66 00 00/00

Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

7Não M 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

700,00 1
Horas Fevereiro Horas Março
000 0,00
Horas Agosto
000 0,00

alário Adiantamento
58,34

Võd Seg Afas Início Seg Afas
00/00

9
Data Admissão
11/10/2005
Janeiro

44 422105
Horas Abri

0,002
Horas Junho Horas

0,00 000 0,00 000 0,00000 0000,00
Horas Dezembro Horas
220 700,00 220

Final Prim Afas
00/00

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Julho
0,00w 12

Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência
0,00

00 00000
Dissídio Coletivo
Valor Total Competência
0,00

Férias Indenizadas Multa FGTS
Valor Total
0,00

Contribuição Associativa 2
CNPJ

Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindicai
CNPJ

Valor Total
00 00 0,0000

Contribuição Associativa 1
CNPJ Valor TotalValor Total Valor Total

0,00
Contribuição Confederativa
CNPJ

0,00 0,00
'x Contribuição Assistencial

CNPJ
Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor TotalValor Total
0,000,00

c

Nome do empregado/servidor
Mareio Luiz de Mesquita

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
07/09/1951
Data Admissão
0^4/2005

Cód. PIS/PASEP
100.59601.74.1

Para uso da empresa
48
Carteira de Trabalho

080.791.881-49 00209970138
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio
30 Não

Horas Maio
220 600,00

Novembro Horas
220 600,00

Início Prim Afas
00/00

Não M 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

600,00 7
Horas Março
000 0,00
Horas Setembro Horas
220 600,00 220
13.Salário Parcela Final

78

4 44 121010
Horas Abri
000 600,00

Outubro Horas
600,00
Cód Prim Afas

0,00
Horas Fevereiro
000 0,00
Horas Agosto
220 600,00

Horas Junho
220 600,00

Dezembro
220 600,00

Final Prim Afas
00/00

Horas
220
Horas
220

iro
Voo
Julho
600,00
13.Salário Adiantamento

200,00
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00

11 00
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência

Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência Valor Total

0, 00
Contribuição Associativa 2
CNPJ

Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Férias Indenizadas Multa FGTS
Valor Total

00 00 000
Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

00 0,00 00 0,00 00 0,00
Contribuição Associativa 1
CNPJValor Total Valor Total Valor Total

0,00 0,00 0,00
Contribuição Assistencial
CNPJ

Contribuição Confederativa
CNPJ

Local de Trabalho
CódigoValor Total Valor Total

0,00 0,00

08/03/2006 11:14:24 13 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005
GDRAiS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6

Relatório completo do estabelecimento
Classificação : Para uso da empresa

TC O P
DIUGGNCIAOOS

7--
Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Centra! de Atendimento da RAIS

Fone:0800-782320

ESTABELECIMENTO
Inscrição CNPJ/CEI:
06.023.921/0001-56

Prefixo CEI Vinculado Para uso da empresa Ano das informações
200500

Para uso da empresaNome do empregado/servidor
LEANDRO PIRES DE OLIVEIRA

Cód. PJS/PASEP
123.16726.60.9
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
14/02/1974
Data Admissão

49
Carteira de Trabalho

607.902.101-34 00533070004
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio
90 Não
Horas Maio
000 0,00

Novembro
000 466,67

Início Prim Afas
00/00

Início Ter Afas
00/00

7Não M 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

44 410235
Horas Abri
000 0,00
Horas Outubro Horas
000 0,00

Cód Prim Afas

9

0,001400,00 1
Horas Março
000 0,00
Horas Setembro
000 0,00
13.Salário Parcela Final

- 116,67
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

21/11/2005
Janeiro Horas Fevereiro

000 0,00
Horas Agosto
000 0,00

alário Adiantamento

2
Horas Junho
000 0,00
'Horas Dezembro Horas
073 1.400,00/ 220

Final Prim Afas
00/00

Horas
0000,00

Julho

0012
Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Férias Indenizadas Multa FGTS

Cód Seg Afas Início Seg Afas
00/00 00 00000

Outras Gratificações
Valor Total Competência Valor Total
0,00

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência
0,00

Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Valor Total
0000 0,00

Contribuição Associativa 2
CNPJ

0,0000
Contribuição Associativa 1
CNPJ Valor Total Valor TotalValor Total

0,00
Contribuição Confederativa
CNPJ

0,000,00

^ Contribuição Assistencial. CNPJ
Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor TotalValor Total
0,000,00

á „

Nome do empregado/servidor
Ivany Antunes dos Reis

Para uso da empresaCód. PIS/PASEP
123.05762.23.4
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
09/01/1968

50
Carteira de Trabalho

255.867.342-49
Vínculo Alvará Desligamento

44 121010 30 Não 31- 08/11
Horas Abri
000 0,00
Horas Outubro Horas
000 6.160,00y 220

Cód Prim Afas

9Não F 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

3300,00 7
Horas Março
000 0,00
Horas Setembro

9
Aviso Prévio
0,00

Data Admissão
0/2005 4QÉú C

Hfei Horas Fevereiro
000 0,00
Horas Agosto
000 0,00

13.Saíário Adiantamento

Horas Maio
000 0,00

Novembro
880,00

Início Prim Afas
00/00

início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência Valor Total

Horas Junho
000 0,00
Horas Dezembro Horas
058 0,00

Final Prim Afas
00/00

Horasiro
'^00

Julho
000

000 0,00
13.Salário Parcela Final

- 550,00
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

0,00 000

0011
Cód Seg Afas Início Seg Afas

00/00
Final Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

Férias Indenizadas Multa FGTS
0000 000

Dissídio Coletivo
Valor Total Competência
0,00

Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Valor Total
00 0,0000 00 0,00

Contribuição Associativa 2
CNPJ

0,00
Contribuição Associativa 1
CNPJValor Total Valor Total Valor Total

0,00 0,00 0,00
Contribuição Confederativa
CNPJ

Contribuição Assistencial
CNPJ

Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor Total Valor Total
0,00 0,00

08/03/2006 11:14:24 14 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005 i f
GDRAIS - Gerador de Decíaração RAIS - Versão: 2005.6

Relatório completo do estabelecimento
Classificação : Para uso da empresa

d < '. r>
DIUGENCIADOSTC

mw-e— -
Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-782326

ESTABELECIMENTO
Inscrição CNPJ/CE!:
06.023.921/0001-56

Prefixo CEI Vinculado Para uso da empresa Ano das informações
200500

Nome do empregado/servidor
ELIANA REGINA SZINWELSKI

Cód. PíS/PASEP
125.90072.40.8
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF
26/02/1981
Data Admissão
01/12/2005
Janeiro
0,00
Julho
0,00

Para uso da empresa
57
Carteira de Trabalho

900.087.821-72 00194560001
Aviso Prévio
0,00

7Não F 10
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO

44 411005
Horas Abri
000 0,00
Horas Outubro
000 0,00

9
Vínculo Alvará Desligamento
10 Não

Horas Maio
000 0,00
Horas Novembro Horas
000 0,00

Cód Prim Afas Início Prim Afas
00/00

Início Ter Afas
00/00

Outras Gratificações
Valor Total Competência

900,00
Horas Março
000 0,00
Horas Setembro
000 0,00
13.Salário Parcela Final

75,00
Final Seg Afas Cód Ter Afas
00/00

2 1
Horas Fevereiro
000 0,00
Horas Agosto
000 0,00

alário Adiantamento

Horas Junho Horas
0,00
Dezembro Horas

000 900,00 220
Final Prim Afas
00/00

Finai Ter Afas Qtde Dias Afas
00/00

000 000

0012
\yòd Seg Afas Início Seg Afas

00/00 0000 000
Dissídio Coletivo
Valor Total Competência
0,00

Férias Indenizadas Muita FGTS
Valor Total
0,00

Contribuição Associativa 2
CNPJ

Banco de Horas
Valor Total Competência
0,00
Contribuição Sindical
CNPJ

Valor Total
00 0,00

Contribuição Associativa 1
CNPJ

0000 0,00

Valor TotalValor Total Valor Total
0,00

Contribuição Confederativa
CNPJ

0,00 0,00
\ Contribuição Assistência)

1“ CNPJ
Local de Trabalho
Código
00-00000

Valor Total Valor Total
0,000,00

#

08/03/2006 11:14:24 15 SERPRO
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Lista ADMISSÕES,DEMISSÕES e ALTERAÇÕES de FUNÇÕES- Ref, ao Ano 2005

ADMISSÕES
Funcionário Função Data AdmissõesSeq

José Carlos Pagot Diretor Presidente 03/01/051

Naime Mareio Martins Moraes. Diretor Administrativo e Financeiro 03/01/052
Conselho Fiscal 01/04/05Mareio Luiz de Mesquita.3

Katia Fonseca Kato. Assessora Especial. 01/02/054

Gerente de Desenvolvimento 14/03/05Acelino Capistrano Pereira Neto5

Jully Heverly Destefani. Assistente da Diretória Técnico-Comercial 02/05/056
02/05/05Réa Silvia Garcia Alves. Secretária Geral para assuntos jurídicos.7

Operador de Maquinas e Equipamentos 04/07/05Jesus Gomes Filho.8
18/07/05Operador de Maquinas e Equipamentos

Diretora Administrativo e Financeiro
Guilherme Humberto Simm9

05/09/05any Antunes dos ReisI O .M
7^1 Operador de Maquinas e Equipamentos 05/10/05nior César de Oliveira Alves

Atendente de Serviços Gerais 11/10/05João Ricardo de Oliveira12
21/11/05Assistente da Diretória FinanceiroLeandro Pires de Oliveira13

Auxiliar Financeiro 01/12/05Eliana Regina Szinwelski14

DEMISSÕES
Função Data DemissãoFuncionárioSeq

18/01/05Secretária Geral.Micheli Fanalli Magalhães.1

Naime Mareio Martins Moraes * 15/08/05Diretor Administrativo e Financeiro2

Ivany Antunes dos Reis * 08/11/05Diretora Administrativo e Financeiro3

4

* Dr. Naime pediu exoneração do cargo em 15/08/05, conforme publicação em 24/08/05.
* Sr8 Ivany pediu exoneração do cargo em 08/11/05, conforme publicação em 09/11/05.

ALTERAÇÕES DE FUNÇÕES.
Nova Função A partir deFuncionárioSeq

01/01/05Dir. Técnico-ComercialMárcio Ant° de Pádua Guimarães Jr.1
José Carlos Dias. 03/01/05Diretor Vice-Presidente2

01/05/05Assessora JurídicaKarina Oliveira Miranda3
01/10/05Auxiliar AdministrativoMárcia Costa dos Santos Souza.4
01/10/05Gerente Departamento ComercialRejane Maria de Oliveira Garcia Leite.5
01/10/05Assistente da DiretóriaLázara Luzia de Freitas.6
01/10/05Gerente Administrativo e FinanceiroFlavio Alexandre Taques da Silva.7
01/;0/05Gerente de Operação e EngenhariaJully Heverly Destefani.8

* Sr. Jose Carlos Dias não percebe o pró-labore de Vice-Presidente por exercer função de Secretário

de Comunicação do Estado de Mato Grosso e perceber salário por está função, conforme preve legislação.
i

Rejane
Gerente Adm. e Financeiro -MTGás

XjAjãraaLeite
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS.

Lotacionograma

01/01/2006
CARGOS

Qtde vagas Lotados VagosCargos criados conf. ATAS

Diretor Presidente 1 1

Diretor Vice-Presidente 1 1

Dir. Admin, e Financeiro 1 1

Dir. Técnico-Comercial 11

Conselho Administrativo 4 4

Conselho Fiscal 33

Gerente de Depto Comercial 1 1

Gerente de Desenvolvimento 1 1

Assessora Especial. 11

Assessora Jurídica. 11

Gerente Administrativo e Financeiro. 11

Gerente de Operação e Engenharia. 1 1

Assistente Diretória Adm. e Financeiro. 2 13

Secretária Geral. 11

Recepcionista 11

Auxiliar Administrativo 12 1

Auxiliar Financeiro 2 1 1

Motorista 22

Operadores para o City Gate.
Atendente de Serviços Gerais.

134
11

26 733TOTAL CARGOS

Rejane Af (MTGaraoLe/íe
Gerente Adm.e Financeiro -MTGás



Govemo de

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS - MTGAS
Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center
Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 3642-4423
CEP: 78.050-000

MTGás tfi

1 _
> z I

_n
m UD Mato Grosso
o
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ANEXO XI
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DO LOTACIONOGRAMA

MÊS/ANO: JANEIRO/2006

oO

QTDE VAGAS DISPONÍVEISQTDE VAGAS OCUPADAS
CARGO/ FUNÇÃO/ EMPREGO QTDE AUTORIZADA PCCS

EMPREGADO EFETIVO COMISSIONADO CONTRATADO EMPREGADO EFETIVO COMISSIONADO CONTRATADO EMPREGADO
EFETIVO COMISSIONADO CONTRATADO

> * *0** *•» 7

& 11Diretor Presidente *
y

* *» •'*1 01Diretor Vice-Presidente
.r

TãKiX. *
ff*ki

«

1 01Dir. Admin, e Financeiro
t

ff

*ff
ff ' /- IW * :*k t/1 1 01Dir. Técnico-Comercial > ’p ».•

0
*

*
V

4 44Conselho Administrativo ff*

~ * ffI #• 3 03Conselho Fiscal * 4.>
* ***

* ff 11 0ff*

Gerente de Depto Comercial F
4.

ff » ff * i*ff

11 0
Gerente de Desenvolvimento ti

rit *ai ff 4i
ff * » * . x* m f*

ff
.4

ff áM 11 o
Assessora Especial.

•F
fff

* ff ^ ff

ff * •s »> ff *
9#

V

? i1 1 P
Assessora Jurídica. ** * * Vffi

*y *
Ai

4
'ff

A > s 4

1 1 0
Gerente Administrativo e Financeiro. ff *

ff*
iff « .ff

4 *
f

ff * m *
1 1 o

?% ^

Gerente de Operação e Engenharia. * 4r ff

#54
ff A

4 iá 3 2 1
*

Assistente Diretória Adm. e Financeiro. X *« ffff
A

> ff ti

* ff *ff ff
« 11 0’i

Secretária Geral.
3, ff »i

N r
F a*f . -o»* * m w

ff

.1
i *

li * & *
1 1*

Recepcionista
*

m m

4« *
ff K

k Mff
1

* * ffw•

«r *
A 4

ff

*12 1
Auxiliar Administrativo % * *

A ff

ff

2. S
ff* 2 1 1A

Auxiliar Financeiro
X

•*iff: •q
ff

X A

«ff ** ff.•n
« * ffr 1' SC -r >: ^n á

2 0 2
Motorista e' &'

5ff **1
ff « fl ff

ff * >6 * #
*£

* 4 34Jl 1
Operadores para o City Gate. 4

ff % * V
ffpff

ff!

4
4

7%*-4
4

*> 11 0
Atendente de Serviços Gerais. w

* 4 5J
ff « «4í' ^ * *; i|

*-
SÁVEIS:ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS: ASSINATURA DEMAIS

DATA:

Rejofie M5 ®(A GarciaLeite
GeremWUiiL£ÍJOaocejro *MTGás
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Anexo- II

Referente ao item 4-Ausência do relatório de viagem, contrariando o
art. 6o, § Io, do Decreto n° 1760/97.

\
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Governo do Estado de Mato Gra*o
Swrííarta da Estado d*Indústria, Comércio , Unas t Emrgla

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS- MTGÀS
0 0 0 6 5 2

.9a*
RELATÓRIO DE VIAGEM N° 003/2006

No cumprimento da ORDEM DE SERVIÇO n° 003/2006
Nome do servidor
MÁRCIO A. DE PÁDUA GUIMARÃES JÚNIOR
Cargo ou função:
Diretor Técnico-Comercial da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGÁS

Início: 09/03/06
DATA DA VIAGEM,

Fim: 09/03/06

MEIO DE LOCOMOÇÃO: Veiculo da Empresa (MTGAS)

Trajeto Percorrido
Dias Localidades
09/03/06 Cuiabá (MT) / Fazenda Fartura/(Roo)

• RESULTADOS OBTIDOS:

Resultado obtido com sucesso.
Data: 09/03/06
Local: Fazenda Fartura / Rondonópolis MT
Visita à Proprietário e Empresário da Região. (Semente Bom Futuro)

DATA: 12/03/06

MÁRCIO A. DE P. GUIMARÃES JR.
Diretor Técnico-comercial

DE ACORD
7

esignouAutoridaAv. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 -Cj. 704-Ed, American Business Center
CEP 78050-000 - Cuiabá -Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423
E-maii: : jpagot@mtgas.com.br

m
Mato Grosso
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Anexo- III

Referente ao item 4.1 - Pagamento de diárias a mais, contrariando o
art. Io, § Io do Decreto 1.760/97.
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Anexo- IV

Referente ao item 5 - Não existe o Termo de Responsabilidade dos
Bens da filial City Gate assinado pelo Diretor Técnico da Empresa, o
que contrariou o art. 95 da lei n.° 4.320/64. (idem ao item 7).



TERMO DE RESPO^ABILIDADE DE BENS MÓVEIS
Órgão: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS-MTGÁS
Unidade: 17502 MTGÁS
Município/Distrito: Cuiabá-MT 31/12/2005.

GOVERNO DO ESTADO DE MAT<M|ROSSO
COORDENADORIA ADMINISTRAVA E
FINANCEIRA
GERÊNCIA DE PATRIMÓNIO

ITEM DATA
AQUISIÇÃO

N.° NOMENCLATURA C VALORTOMB.
01 13/04/05 00107 3.437,03NCOMP. PENTIUM IV 2.4-PLACA MÃE ASUS P4SSOO-GRAVADORA CDR52X32X52-512MB-HD80
02 N26/04/05 00113 255,01NOBREAK 700VA TSSHARA 4TOMADAS

CILINDRO NITROGÉNIO 40/44 60LTS + REGULADOR PARA NITROGÊNO A.PRODUÇÃO.CONDOR RUN-56 (RP FIXADA NOREGULADOR APENAS, POIS SERÁ TROCADO IGUAL SIST. GÁS DE COZINHA.)03 27/06/05 00132 1.168,00N
04 13/09/05 00135 N 2.983,50IMPRESSORA LASER MÉDIO PORTE BROTHER MODELO HL-6050
05 14/09/05 00138 420,00NNOBREAK SMS 650V A NET+TOP

MICROCOMP. ATHLON 3000 CPU DNA- HD 80GB-MEM.512MB-DRIVE CD-RW - DISQUETE 1.44MB-PLACA OFF-BOARD-TECLADO MTEK CONF.ABNT PS2-MOUSE KMEX PS2 OPTICO Cl SCROOL-MONITOR 17" LFG FLATON-C/ REGISCO XPPRO.06 14/09/05 00143 N 2.980,00
07 28/09/05 00147 990,00NCONDICIONADOR AR CONSUL 10.000 BTUS- DE JANELA

CONDICIONADOR AR CONSUL 10.000 BTUS- DE JANELA08 28/09/05 00148 N 990,00
09 28/09/05 00149 1.480,00NCONDICIONADOR AR CONSUL 18.000 BTUS- DE JANELA
10 28/09/05 00150 1.480,00NCONDICIONADOR AR CONSUL 18.000 BTUS- DE JANELA
11 28/09/05 00151 N 1.480,00CONDICIONADOR AR CONSUL 18.000 BTUS- DE JANELA
12 28/09/05 00152 1.480,00NCONDICIONADOR AR CONSUL 18.000 BTUS- DE JANELA
13 28/09/05 00153 N 1.399,00REFRIGERADOR CONSUL 380LT DEGELO AUTOMÁTICO.

FOGÃO 4BOCAS ATLAS GRÉCIA - ACENDIMENTO MANUAL.14 28/09/05 00154 N 249,00
15 28/09/05 00155 395,00NBEBEDOURO IBBL BRANCO 110V C/ SUPORTE FIXO.

MESA COM 2 GAVETAS MED. 1,20X0,75XX0,74- MADEIRA AGLOMERADA 25MMESPESSURA- MARCAMILANFLEX CINZA/CINZA16 03/10/05 00156 N 431,77
C: Conservação Legenda:N: Novo; B: Bom; P: Precário; I: Inutilizado.

Declar lo presente doeu ;o de responsabilidade, que recebi os bens acima codificados e ficarão sob minha guarda e conservação, -I
O

1X
07 C
muCD

LH 2,-c.uMárcio Antonio de Pádua Guimarães Junior
Setor.: Dir. Técnico-Comercial

Funcionário Responsável

Dr-Joss-Carlos Pagot.
'Diretor Presidente

(Período: 01/2005 a 03/2006).

Rejane Maria dq(0. Garcia Leite
Administrativo e Financeiro

Controle Patrimonial
8w



GOVERNO DO ESTADO DE MATO^-OSSO
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA
GERÊNCIA DE PATRIMÓNIO

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS
Órgão: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS-MTGÁS
Unidade: 17502 MTGÁS
Município/Distrito: Cuiabá-MT 31/12/2005.

ITEM DATA
AQUISIÇÃO

N.° NOMENCLATURA C VALOR
TOMB.

MESA COM 2 GAVETAS MED.1,20XO,75XXO,74- MADEIRA AGLOMERADA 25MMESPESSURA- MARCA MILANFLEX
CINZA/CINZA
MESA COM 2 GAVETAS MED.1,20XO,75XX0,74- MADEIRA AGLOMERADA 25MMESPESSURA- MARCA MILANFLEX
CINZA/CINZA

17 N03/10/05 00157 431,77
18 N03/10/05 00158 431,77

CADEIRA EXEC. GIRATÓRIA TIPO CAIXA , SEM BRAÇOS, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS Cl ESPUMA INJETADA-
05PATAS MARCA MILANFLEX

19 N03/10/05 00159 181,65
CADEIRA EXEC.GIRATÓRIA TIPO CAIXA , SEM BRAÇOS, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS Cl ESPUMA INJETADA-
05PATAS MARCA MILANFLEX

20 N03/10/05 00160 181,65
CADEIRA EXEC. GIRATÓRIA TIPO CAIXA , SEM BRAÇOS, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS Cl ESPUMA INJETADA-
05PATAS MARCA MILANFLEX

21 N03/10/05 00161 181,65
22 03/10/05 00162 N 331,96ARMÁRIO BAIXO C/ 2PORTAS E 1 PRATELEIRA MED. 90X45X74 MAD.AGLOMERADA 25MM -MARCA MILANFLEX.
23 03/10/05 00163 N 1.401,21MESA OVAL P/ REUNIÃO MED. 275X115X74 MAD. AGLOMERADA 25MM - PI APROX. 10 PESSOAS.

03/10/05 0016424 138,12NCADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.
25 0016503/10/05 138,12NCADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD,MILANFLEX.
26 03/10/05 00166 N 138,12CADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.
27 03/10/05 00167 138,12NCADEIRA EXEC, FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.

0016828 03/10/05 N 138,12CADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.

29 03/10/05 00169 138,12NCADEIRA EXEC, FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.

30 N03/10/05 00170 138,12CADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.

31 03/10/05 00171 N 138,12CADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.

03/10/05 0017232 138,12NCADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.

C: Conservação Legenda: N: Novo; B: Bom; P: Precário; I: Inutilizado.

Declaro pelo presente documento de responsabilidade, que recebi os bens acima codificados e ficarão sob minha guarda e conservação

O1 OF C
0CD
mL-n 2Márcio Antonio de Pâdua Guimarães Junior

Setor.: Dir. Técnico-Comercial
Funcionário Responsável

Dr.Josfe-Carlos Pagot.
Diretor Presidente

(Período: 01/2005 a 03/2006V

Rejane Maria dç/O. Garcia Leite
Administrativo e Financeiro

Controle Patrimonial
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TERMO DE RESPO0ABILIDADE DE BENS MÓVEIS
Órgão: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS-MTGÁS
Unidade: 17502 MTGÁS
Município/Distrito: Cuiabá-MT 31/12/2QQ5.

GOVERNO DO ESTADO DE MATC^ROSSO
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA
GERÊNCIA DE PATRIMÓNIO

ITEM DATA
AQUISIÇÃO TOMB.

N.° NOMENCLATURA C VALOR

33 03/10/05 00173 N 138,12CADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.
34 NCADEIRA EXEC. GIRATÓRIA Cl BRAÇOS TIPO T . ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS AZUL - MARCA

MILANFLEX.03/10/05 00174 168,81
35 NCADEIRA EXEC. GIRATÓRIA Cl BRAÇOS TIPO 'T‘ , ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS AZUL - MARCA

MILANFLEX.03/10/05 00175 168,81
36 NCADEIRA EXEC. GIRATÓRIA TIPO CAIXA , SEM BRAÇOS, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS Cl ESPUMA

INJETADA-05PATAS MARCA MILANFLEX03/10/05 00176 181,65
37 NCADEIRA EXEC.GIRATÓRIA Cl BRAÇOS TIPO "T , ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS AZUL - MARCA

MILANFLEX.03/10/05 00177 168,81
38 NLONGARINA CADEIRA EXEC.C/3 LUGARES. Cl BRAÇO AMERICANO E MESA CENTRAL, ASSENTO E

ENCOSTRO ESTOFADOS -MARCA MILANFLEX03/10/05 00178 446,01
14/12/0539 00179 ARMÁRIO DE AÇO TIPO ROUPEIRO Cl 8 PORTAS 670,00N

40

TOTAL. 27.945,26
C: Conservação Legenda: N: Novo; B: Bom; P: Precário; I: Inutilizado.

Declaro pelo presente documento de responsabilidade, que recebi os bens acima codificados e ficarão sob minha guarda e conservação,

H
C 3 O\

1 =; i
O oMárcio Antonio de Pádua Guimarães Junior

Setor.: Dir. Técnico-Comercial
Funcionário Responsável

QcRejane Maria deu. Garcia Leite
Administrativo e Financeiro

Controle Patrimonial

Dr.JoséGarlbs Pagot.
Diretor Presidente

(Período: 01/2005 a 03/2006).
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TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS

Órgão: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS-MTGÁS
Unidade: 17502 MTGÁS
Município/Distrito: Cuiabá-MT 31/12/2006.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA
GERÊNCIA DE PATRIMÓNIO

t

ITEM DATA
AQUISIÇÃO

N.° NOMENCLATURA C VALOR
TOMB.

MESA COM 2 GAVETAS MED. 1,20X0,75)0(0,74- MADEIRA AGLOMERADA 25MMESPESSURA- MARCA MILANFLEX
CINZA/CINZA
MESA COM 2 GAVETAS MED. 1,20X0,75XX0,74- MADEIRA AGLOMERADA 25MMESPESSURA- MARCA MILANFLEX
CINZA/CINZA
CADEIRA EXEC. GIRATÓRIA TIPO CAIXA , SEM BRAÇOS, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS C/ ESPUMA INJETADA-

OSPATAS MARCA MILANFLEX
CADEIRA EXEC. GIRATÓRIA TIPO CAIXA , SEM BRAÇOS, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS C/'ESPUMA INJETADA-

05PATAS MARCA MILANFLEX
CADEIRA EXEC. GIRATÓRIA TIPO CAIXA , SEM BRAÇOS, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOSd ESPUMA INJETADA-
05PATAS MARCA MILANFLEX

B17 03/10/05 00157 431,77
B18 03/10/05 00158 431,77
B19 03/10/05 00159 181,65
B20 03/10/05 00160 181,65
B21 03/10/05 00161 181,65
B03/10/0522 00162 331,96ARMÁRIO BAIXO Cl 2PORTAS E 1 PRATELEIRA MED. 90X45X74 MAD.AGLOMERADA 25MM -MARCA MILANFLEX.

B23 03/10/05 00163 1.401,21MESA OVAL PI REUNIÃO MED. 275X115X74 MAD. AGLOMERADA 25MM - PI APROX. 10 PESSOAS.
B24 03/10/05 00164 138,12CADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.
B03/10/0525 00165 138,12CADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.
B26 03/10/05 00166 138,12CADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.
B27 03/10/05 00167 138,12CADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.
B28 03/10/05 00168 138,12CADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.
B29 03/10/05 00169 138,12CADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.
B30 03/10/05 00170 138,12CADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.
B31 03/10/05 00171 138,12CADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.
B32 03/10/05 00172 138,12CADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.

C:Conservação Legenda:Ĵ LNovo^B; Bom; P: Pfeeáriorl: Inutilizado.

Declaro pe] esente documento de responsabilidade, que recebi os bens acima codificados e ficarão sob minha guarda e conservação,
HX O1

1 X 0
ccu
ir.3CD

cr»c ' a
Márcio Antonio de Pádua Guimarães Junior

Setor.: Dir. Técnico-Comercial
Funcionário Responsável

Rejane Malria deO. Garcia Leite
Administrativo e Financeiro

Controle Patrimonial

Sr. Helny Paulà4£ampos
Diretor Presidente

Período: A partir de 04/2006
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TERMO DE kESP#TSABILIDADE DE BENS MÓVEIS

Órgão: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS-MTGÁS
Unidade: 17502 MTGÁS
Município/Distrito: Cuiabá-MT 31/12/2006.

GOVERNO DO ESTADO D. jíAT^jROSSO

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA
GERÊNCIA DE PATRIMÓNIO

p

J

ITEM NOMENCLATURADATA
AQUISIÇÃO

N.° C VALOR
TOMB.

B0017333 03/10/05 138,12CADEIRA EXEC. FIXA Cl BRAÇO AMERICANO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS MOD.MILANFLEX.
CADEIRA EXEC. GIRATÓRIA Cl BRAÇOS TIPO 'T' , ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS AZUL - MARCÃ
MILANFLEX.
CADEIRA EXEC. GIRATÓRIA Cl BRAÇOS TIPO "TM , ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS AZUL - MARCA
MILANFLEX.
CADEIRA EXEC. GIRATÓRIA TIPO CAÍXA . SEM BRAÇOS, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS Cl ESPUMA
1NJETADA-05PATAS MARCA MILANFLEX
CADEIRA EXEC. GIRATÓRIA Cl BRAÇOS TIPO "T" , ASSÊNTÒ E ENCOSTO ESTOFADOS AZUL - MARCA
MILANFLEX.

B34 03/10/05 00174 168,81
B35 03/10/05 00175 168,81
B36 03/10/05 00176 181,65
B37 03/10/05 00177 168,81

LONGARINA CADEIRA EXEC.C/3 LUGARES.Cl BRAÇO AMERICANO E MESA CENTRAL, ASSENTO E
ENCOSTRO ESTOFADOS -MARCA MILANFLEX

B38 03/10/05 00178 446,01
B39 14/12/05 00179 ARMÁRIO DE AÇO TIPO ROUPEIRO Cl 8 PORTAS 670,00
N40 14/06/06 00182 DETECTOR DE GÁS SISTEMA ORION 6.482,26
N4 t 18/09/06 00186 32,00APARELHO TELEF. PLENO S/CH.GR INTELBRAS
N42 18/09/06 00187 32,00APARELHO TELEF. PLENO S/CH.GR INTELBRAS
N43 18/09/06 00188 32,00APARELHO TELEF. PLENO S/CH.GR INTELBRAS
N13/11/0644 00203 395,00ARMARIO PARA PASTA A-Z EM MDF COR CINZA
N45 19/11/06 00204 425,00ARMARIO TIPO PANELEIRO MARCA ITATIAIA PLUS BRANCO.
N46 14/12/06 00205 1.059,00IMPRESSORA MATRICIAL EPSON LX300+II

MONITOR 17” MARCA LG - REF. COMPRA DO COMPUTADOR. PENTIUM IV 2.4-PLACA MÃE ASUS P4SSOO-GRAVADORA
CDR52X32X52-512MB-HD80 B47 RP10713/04/05 00206

B48 14/09/05 RP14300207 MONITOR 17" LFG FLATON-C/ REGISCO XP PRO.

TOTAL. 36.402,52

OpGonservaçãor Legenda: N: Novo; B: Bom; P: Precário; I: Inutilizado.
Declaro pelo presente documento de responsabilidade, que recebi os bens acima coditicados e ticaráo sob minha guarda e conservação,

O

1 ^ o
c

Ur o.
(Tl -V x ^ -v i, ' -

Sr. Helny Paula Campos
Diretor Presidente

Período: A partir de 04/2006

cnUMt V "

Márcio Antonio de Pádua Guimarães Junior
Setor.:Dir. Técnico-Comercial

Funcionário Responsável

Rejane Maria de(p. Garcia Leite
Administrativo e Financeiro

Controle Patrimonial
<íi
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

TERMO DE RESPONSABILIDADE
DATA DE

AQUfSJCAO NOMENCLATURA DO PATRIMÓNIO VALORCN* TOMB.ITEM
98,0023/01/04 00001 SANDUÍCHEIRA WALITA SD01110V1 B

100,0023/01/04 00002 CAFETEIRA ARNO CMA 110V2 B
1.050,0023/01/04 00003 REFRIGERADOR ELETROLUX RDE 37 110V BRA3 B

i 400,0023/01/04 000044 MICROONDAS ELETROLUX 110V B
2.995,00B05/03/04 00005 IMPRESSORA HP-LASERJET 2300L5
2.370,0005/03/04 IMPRESSORA HP-DESKJET 9650COLOR00006 Ba
5.943,8023/03/04 00007 PABX CENTRAL-16064 +MESA 16107 B

45,0000008 APARELHO TELEFÓNICO PREMIUN23/03/04 B8
45,00APARELHO TELEFÓNICO PREMIUN23/03/04 B000099
45,0000010 APARELHO TELEFÓNICO PREMIUN23/03/04 B10
45,0000011 APARELHO TELEFÓNICO PREMIUN23/03/04 B11

252,1502/04/04 00012 NO BREAK NET STATION MST 600S FX.115V 4T+3T-SMS12 B
252,1502/04/04 00013 NO BREAK NET STATION MST 600S FX. 115V 4T+3T-SMS B13< E 621,0000014 APARELHO FAX-FONE/CÓPIA PANASONIC-KXFHD19/05/04 B

162,0019/05/04 00015 CALCULADORA MESA SHARP C/ BOBINA B15
1.400,0028/05/04 B00016 CONDICIONADOR DE AR (JANELA)-18000BTUS16
1.400,00
257,54

28/05/04 00017 CONDICIONADOR DE AR (JANELA)-18000BTUS B17
00018 CADEIRA AZUL AC DIGITADOR GIRATÔRIA/C/ BRAÇOS TIPO T, REGULÁVEL18/05/04 B18

257,5400019 CADEIRA AZUL AC DIGITADOR GIRATÔRIA/Ç/ BRAÇOS TIPO T, REGULÁVEL18/05/04 B19
CADEIRA AZUL AC DIGITADOR GIRATÓRIA/C/ BRAÇOS TIPO T, REGULÁVEL 257,5418/05/04 00020 B20

257,54CADEIRA AZUL AC DIGITADOR GIRATÔRIA/C/ BRAÇOS TIPO T, REGULÁVEL

CADEIRA AZUL AC DIGITADOR GIRATÓRÍA/C/ BRAÇOS TIPO T, REGULAVÉL
18/05/04 00021 B21

257,5418/05/04 00022 B22
181,8318/05/04 00023 GAVETEIRO VOLANTE C/ 2 GAVETAS + 01 GAVETA P/ PASTA SUSPENSA E23 B
181,8318/05/04 05024 GAVETEIRO VOLANTEO 2 GAVETAS + 01 GAVETA Pt PASTA SUSPENSA, EI24 B
181,8300025 GAVETEIRO VOLANTE C/ 2GAVETAS+01GAVETA Pt PASTA SUSPENSA] E18/05/0425 B
181,8318/05/0426 00026 GAVETEIRO VOLANTE O! 2 GAVETAS + 01 GAVETA PI PASTA SUSPENSA,E B
181,8327 18/05/04 00027 GAVETEIRO VOLANTE C/ 2 GAVETAS + 01 GAVETA P/ PASTA SUSPENSA, EI B
181,8318/05/0428 00028 GAVETEIRO VOLANTE C/ 2 GAVETAS + 01 GAVETA P/ PASTA SUSPENSA, EI B

18/05/04 181,8329 00029 GAVETEIRO VOLANTE C/ 2GAVETAS * 01 GAVETA Pt PASTA SUSPENSA^ E B

m 18/05/04 181,8300030 GAVETEIRO VOLANTE Cf 2 GAVETAS + 01 GAVETA P/ PASTA SUSPENSA,, E B

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM"L* MED.1379x13798X25 EM AGLOMERADO CO

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM"L" MED.1379x13798X25 EM AGLOMERADO QO
MESA EXECUTIVA COM TAMPO ÚNICO EM "L" -MEDINDO 1.60X1.60X0.60)4).

309,8618/05/0431 00031 B

18/05/04 309,8632 00032 B
423,9418/05/0433 00033 B

MESA EXECUTIVA COM TAMPO ÚNICO EM "L" -MEDINDO 1.80X1.60X0.60XJD.! 423,9418/05/0434 00034 B

18/05/04 427,6435 00035 POLTRONA DIRETO FIXA C/ BRAÇOS TOTALMENTE INJETADOS EM POLIPR. B i

21.861,68TOTAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
C: CONSERVAÇÃO LEGENDA: N: NOVO; B: BOM; P: PRECÁRIO; T: INUTILIZADO- DATA: 31/12/2006
DECLARO PELO PRESENTE DOCUMENTO DE RESPONSABILIDADE.QUE RECEBI OS BENS ACIMA CODIFICADOS E FICARÃO SOB MINHA
GUARDA E CONSERVAÇÃO,SENDO DE UTILIZAÇÃO NA MATRIZ DA CIA

_ /

OS
ojeraldo Luiz d&/fí raújo
DiretorAdm.e Financeiro - MTGâ-

Diretor •Presidente -MTGâs
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

TERMO DE RESPONSABILIDADE
DATADE

AQUISIçãO NOMENCLATURA PATRIMÓNIO VALORCITEM N*TOna

427,6418/05/04 00036 POLTRONA DIRETO FIXA C/ BRAÇOS TOTALMENTE INJETADOS EM POUPR<36 B

590,10
206,38

POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA BASE A GÁS C/ RELAX Cf BRAÇOS1 EM18/05/04 00037 B37
18/05/04 ARMARIO BAIXO MED 900X049X73 Cf 01 PRATELEIRA INTERNA- MARCA MA00038 B38

206,3800039 ARMARIO BAIXO MED 900X049X73 C/ 01 PRATELEIRA INTERNA- MARCA MA18/05/04 B39
1.929,92ESTAÇÃO DE TRABALHO EM "L" TIPO ILHA PARA 04 PESSOAS Cf DIVISÓRIA

00041 AUDIOCONFERÊNCIA-EG.TERMINAL DE TELEFONIA P/ AUDlOCONFEREljlCl
B0004018/05/0440

1.900,0001/06/04 B41
35,00
35,00

00042 APARELHO TELEFÓNICO INTELBRAS PREMIUN - COR GRAFITE29/06/04 B42
00043 APARELHO TELEFÓNICO INTELBRAS PREMIUN - COR GRAFITE B29/06/0443

35,0000044 APARELHO TELEFÓNICO INTELBRAS PREMIUN-COR GRAFITE29/06/04 B44
375,0013/07/04 00045 ARQUIVOPASTAS SUSPESAS C/ 4 GAVETAS B45

00046 COMP. PENTIUM IV2.8-512MEMÓRIA -GRAVADORA DE CD LG 52X-CX DEío 3.990,00
3.030,00

B20/07/0446
COMP.ATHLON 2.2 +256 MEMÓRIA - MONITOR 15" -TECLADO-MOUSE- CAIX20/07/04 00047 B47

280,00B20/07/04 00048 NO BREAK 700VATSSHARA48
280,0020/07/04 00049 NO BREAK 700VA TSSHARA B9
399,00i B14/07/04 00050 IMPRESSORA EPSON C63-JATO TINTA50
65,0002/08/04 00051 LIQUIDIFICADOR WALITA COMFORT 1250ML B51
495,0018/08/04 00052 CALCULADORA HP 12 C PLANTIUM B52
115,0024/08/04 00053 ESTANTE AÇO C/06 PRAT.-COR CINZA B53
115,0024/08/04 ESTANTE AÇO C/06 PRAT.-COR CINZA00054 B54

3.998,50COMP.PENTIUM IV2.8-512MEMÓRLA -GRAVADORA DE CD LG 52X-CX DE Úoj B29/10/04 0005555
266,0029/10/04 NOBREAK 700VA BITS SHARA00056 B56
55,8012/11/04 00057 LIVRO ANALISE FINANCEIRA-ATLAS B57
73,8012/11/04 0005858 LEI 430 COMENTADA - ED.ISAM I B

39,6012/11/04 0005959 BALANÇOS PÚBLICOS - ED. ATLAS B

27,20LICITAÇÃO E CONTRATOS ADM PUBLL60 12/11/04 00060 B

16,1000061 CONSTITUIÇÃO REPUBU.FEDER.BRASIL12/11/0461 B
20,6012/11/0462 00062 MINI AURÉLIO - DICIONÁRIO B

1 84,0000063 CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO12/11/0463 B

18,9012/11/04 0006464 LEI DAS S/A - ED. ATLAS B

m 12/11/04 37,8000065 CONTABILIDADE PUBLICA - ED. ATLAS B

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO12/11/04J6 00066 31,50B

12/11/04 117,0067 00067 MANUAL CONTAB. S/A . - ED. ATLAS B

00068 LEI LICITAÇÕES E CONT. - ED.SINTESE12/11/04 62,0068 B

12/11/0469 00069 CODIGO TRIBUTAIO -TRAD.-ED.SARAIVA 36,40B

12/11/0470 71,2000070 COMENTÁRIOS CLT 2004 -ED.SARAIVA B

TOTAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 41.327,50
C: C0NSERVACÃ0 LEGENDA: N: NOVO; B: BOM; P: PRECÁRIO; T: INUTILIZADO

DATA: 31/12/2005
DECLARO PELO PRESENTE DOCUMENTO DE RESPONSABILIDADE, QUE RECEBI OS BENS ACIMA CODIFICADOS E FICARÃO SOB MINHA
GUARDAE CONSERVAÇÃO.SENDODEUTILIZAÇÃONA MATRIZ DA CIA

/

za.

'JfÈny cpàuia lampos
Diretor.Preswente - MTGás

§eraldo Emz d^nraup
piretor Adm.a Financeiro - MTGás fy eWd$hGarctaLeiteGerente Adm.eFinanceiro -MTGás
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Página : 03
TERMO DE RESPGNSABiLÍDÀDE

DATA DE
AQursrçÃo NOMENCLATURA PATRIMÓNIO C VALORITEM H° TOMB.

43,4012/11/04 0007171 CODIGO COMERCIAL - ED. SARAIVA B

79,2012/11/0472 00072 MANUAL PRATICA TRABALHISTA B

135,89NORMAS ABRT NBR-12712 GÁS NATURAL15/12/04 0007373 B

480.0020/09/0474 00074 ARMARIO C/ 3 PRATELEIR.-CINZA1,60X0,45X0,90 Pi PASTA AiZ B

152,4631/01/05 ESTANTE AÇO CJ 6 PRATELEIRAS 198X90X42 REFORÇADA75 00075 B

450,00BEBEDOURO GARRAFÃO INXO GFN JBBL31/01/05 0007676 B

252,0031/01/05 00077 NOBREAK 700VA TSSHARA77 B

252,0031/01/0578 00078 NOBREAK 700VA TSSHARA B

440,0014/02/0579 00079 ARMARIO ALTO FECHADO MDF PRETO Pt PASTA A-Z B

310,0014/02/05 00080 ARQUIVO 4GAV.P/ PASTA SUSPENSA MD PRETO B80
1.440,0021/02/05 00081 COND.AR SPLIT 7000BTUS KOMECO81 B

1.640,0021/02/05 00082 COND. AR SPLIT 9000BTUS KOMECO B82
2.860,0024/03/05 MICROCOMPUTADOR MARCA Sl-MODELO SI PENTIUM IV83 00083 B

2.860,0000084 MICROCOMPUTADOR MARCA SI-MODELO SI PENTIUM IV24/03/05 Bm 10.185,0024/03/05 00085 NOTEBOOK MARCA ASUS MODELO 23100 B
1.579,4624/03/0586 00086 NORMAS ABNT DIVERSAS B

184,5524/03/0587 00087 NORMAS ABNT- NBR 6118 PROJETO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO-PRCX B

380,0024/03/0588 00088 NORMAS ABNT-INTERNACJONAIS NBR B

302,0324/03/05 00089 MESA EXECUTIVA ,EM AGLOMERADO DE 25MM DE ESPESSURA,Of RESINA

MESA EXECUTIVA ,EM AGLOMERADO DE 25MM DE ESPESSURA. C/ RES W

89 B

302,0324/03/0590 00090 B

302,0324/03/05 00091 MESA EXECUTIVA ,EM AGLOMERADO PE 25MM DE ESPESSURA, C/ RESIN/91 B

302,0324/03/0592 00092 MESA EXECUTIVA ,EM AGLOMERADO DE 25MM DE ESPESSURA. C/ RES N/ B

221,1924/03/0593 00093 GAVETEIRO VOLANTE C/ 2 GAVETAS + 01 GAVETA P/ PASTA SUSPENSA, E B

221,1924/03/0594 00094 GAVETEIRO VOLANTE C/ 2 GAVETAS + 01 GAVETA PI PASTA SUSPENSAJE B

FRAGMENTADORA DE PAPÉISSECRETA 535,0095 24/03/05 00095 B

64,50CÓDIGO CÍVÍL-TRADICÍONAL06/04/05 0009696 B

64,5000097 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL TRADICIONAL06/04/0597 B

00098 COMENTÁRIOS A LEI LICITAÇÕES E CONTRATOS 120,0006/04/0598 B

00099 CRIMES NA LICITAÇÃO -REVISTA E ATUAL 58,0006/04/0599 B

EFICÁCIA NAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 126,0006/04/05m 00100 B

135,0006/04/05 00101 PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA B

VI02 59,0006/04/05 00102 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO B

39,0012/04/05103 00103 TELEFONE INTELBRAS PREMIUN GRAFITE B
39,0012/04/05104 00104 TELEFONE INTELBRAS PREMIUN GRAFITE B

39,0012/04/05105 00105 TELEFONE INTELBRAS PREMIUN GRAFITE B

67.980,96TOTAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
LEGENDA: N: NOVO; B: BOM; P: PRECÁRIO; T; INUTILIZADOC: CONSERVAÇÃO . DATA: 31/12/2006

DECLARO PELO PRESENTE DOCUMENTO DE RESPONSABILIDADE, QUE RECEBI OS BENS ACIMA CODIFICADOSE FICARÃO SOB MINHA
GUARDA E CONSERVAÇÃO, SENDO DE UTILIZAÇÃO NA MATRIZ DA CIA. 1

i

C\ /

t&Jfefny Kftytê tampos
Diretor - Presidente-MTGés Euix, ae/flraújoEJJrefor Adm. e Financeiro - MTGA.» Rejane M* de0.GarciaLeite

Gerente Adm. 6 Financeiro -MTGàs/

i
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

TERMO DÊ ÃESPONSABJUIDADE
DATA DÊ

AQUISIÇÃO NOMENCLATURA PATRIMÓNIO C VALORITEM N* TOMB,

39,0012/04/05 00106 TELEFONE INTELBRAS PREMIUN GRAFITE B106
3.437,04COMP. PENTIUMIV 2.6-PLACA MÃE ASUS P4SSOO-GRAVADORA CDR52X32X13/04/05 00106 B107

87,3826/04/05 B108 00109 ABNT- NBR 7500
50,9326/04/05 B109 00110 ABNT- NBR 12236

35,2826/04/05 00111 B110 ABNT- NBR 12790

255,0026/04/05 00112111 NOBREAK 700VA TSSHARA 4TOMADAS B

329,9200114 ARMÁRIO BAIXO EM AGLOMERADO (ZA2Q1/ABPR)112 03/05/05 B

261,5900115 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS113 03/05/05 B

261,5900116 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS114 03/05/05 B

296,30115 03/05/05 00117 GAVETEIRO VOLANTE C/ PASTA ABDUL/PRETO B

530,6700118 MESA TIPO SECRETARIA EM"L* (ZT1313/AB)116 14/05/05 B

1.980,0014/05/05117 00119 AR CONDICIONADO SPRINGER 21000BTUS B

582,27118 24/05/05 00120 MONITOR 17- - DIGITAL LG B

mi 2.707,7324/05/05 00121 MICROCOMP-PIV MAXTRO-40GB-256MB-CD-LG. B

602,77120 24/05/05 00122 MONITOR 17- - DIGITAL LG B

2.555,2324/05/05121 00123 MICROCOMP-PIV MAXTRO-40GB-256MB-CD-LG. B

302,00122 27/05/05 00124 ARMARtO EM AÇO W3 1.74x76x33 B

270,0000125 BALCÃO MARFIM EM MDF123 27/05/05 B

39,0030/05/05124 00126 APARELHO TELEFÓNICO INTELBRAS CP20 GRAFITE B

39,00125 30/05/05 00127 APARELHO TELEFÓNICO INTELBRAS CP20 GRAFITE B

90,0030/05/05126 00128 EXTINTOR AP.10LTS B

90,0030/05/05127 00129 EXTINTOR PQS 06KG. B

190,0008/06/05128 00130 GRAVADOR TIPO REPORTER PANASONIC B

1.010,00129 21/06/05 00131 CAMERA DIGITALCYBERSKOT DSC-P73SONY &

540,55130 22107105 00133 APARELHO FAX PAPEL A4 UX-P200 SHARP B
1.833,0013/09/05131 00134 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MFC 7420 - BROTHER B

00136 IMPRESSORA LASER MÉDIO PORTE BROTHER MODELO HL-6050 2.983,5013/06/05132 &
420,0014/09/05133 00137 NOBREAK SMS 650V A NET+TOP B

420,00134 14/09/05 00139 NOBREAK SMS 650V A NET+TOP B

420,0014/09/05|*35

^36
00140 NOBREAK SMS 650V A NET+TOP B

420,0014/09/05 00141 NOBREAK SMS 650V A NET+TOP B

2.980,0014/09/05137 00142 MICROCOMP.ATHLON 3000 CPU DNA- HD 80GB-MEM.512MB-DRIVE CD-RW B

2.980,00138 14/09/05 00144 MICROCOMP. ATHLON 3000 CPU DNA- HD 80GB-MEM.512MB-DRIVE CD-RW - B

2.980,0014/09/05139 00145 MICROCOMP. ATHLON 3000 CPU DNA- HD 80GB-MEM.512MB-DRIVE CD-RW Õ

2.980,0014/09/05140 00146 MICROCOMP. ATHLON 3000 CPU DNA-HD 80GB-MEM.512MB-DRIVE CD-RW B

102.980,71JE £GUlPAtfEMGS E \íATERIA*. PERMAPiSfeTE*r ">v * ,
, i rt_

LEGENDA: N: NOVO; B: BOM; P: PRECÁRIO; T: INUTILIZADO
DATA: 31/12/2006

DECLARO PELO PRESENTE DOCUMENTO DE RESPONSABILIDADE, QUE RECEBI OS BENS ACIMA CODIFICADOS E FICARÃO SOB MINHA
GUARDA E CONSERVAÇÃO, SENDO DE UTILIZAÇÃO NA MATRIZ DA CIA.

C: CONSERVAÇÃO

/

<

Seraldo LDiretor - Presidente- MTGôs z nraújo
- MTGâs

Oírétor A«Jm.e financeiro



I -rr' rvrrr
I w OIUOêNCIAÎ OS
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^ COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS
^Rágma : 05

TERMO DE RESPONSABILIDADE
NOMENCLATURA PATRJMÕNIOITEM VALORN# TOMB.

579,83141 14/12/05 00180 FONE OPERADOR (HEAD PHONE) CT-10 900

142 13/06/06 48.500,0000181 ASTRA SEDAN ADVANTAGE 2.0 ANO/MOD 06/07

36.200,00143 17/07/06 00183 PEUGEOT PRESENCE FLEX206 1.6 - 16 VA06/ MOD07

274,90144 28/08/06 00184 NO BREAK MANAG NET3 + USM 700BI 115V USB

274,90145 28/08/06 00185 NO BREAK MANAG NET3 + USM 700BI 115V USB

404,16146 14/08/06 00189 GAVETEIRO VOLANTE C/02 GACETAS SENDO UMA P/ PASTA SUSPENSA

656,50147 14/08/06 00190 MESA COM TAMPO EM L 1.37X1.37X0.60X0.74

RP14214/09/05148 00191 MONITOR 1T LFG FLATON-C/ REGISCO XP PRO.-MICROCOMP.ATHLON 3000 -
RP145149 14/09/05 00192 MONITOR 17" LFG FLATON-C/ REGISCO XP PRO.-MICROCOMP. ATHLON 3000 -
RP146150 14/09/05 00193 MONITOR 17* LFG FLATON-C/ REGISCO XP PRO.-MICROCOMP. ATHLON 3000 -
RP04613/04/05 00194 MONITOR 17" -PHILIPS ADQUIRIDO EM 13/04/05151
RP04600195 COMP. PENTIUM IV2.8-512MEMÔRIA -GRAVADORA DE CD LG 52X-CX DE SOM - TECLA20/07/04152

XXXXXXXXxxxxx 00196 Etiqueta Inservivel
RP04700197 CPU COMP. ATHLON CPU 2.2 +256 MEMÓRIA -m 20/07/04
RP08324/03/05 00198 MONITOR MICROCOMPUTADOR MARCA SI-MODELO SI PENTIUM IV155
RP05500199 COMP.PENTIUM CPU IV2.8-512MEMÓRIA -GRAVADORA DE CD LG 52X-CX DE SOM -29/10/04156
RP08424/03/05 MONITOR MICROCOMPUTADOR MARCA Sl-MODELO SI PENTIUM IV00200157
RP14414/09/05 00201 MICROCOMP.ATHLON 3000 MONITOR158
656,5014/08/06 00202 MESA COM TAMPO EM L 1.37X1.37X0.60X0.74159

160
161
162
163
164
165
166
167
168
169

i|70

^71
172
173
174
175

190.527,50TOTAL DE. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
LEGENDA: N: NOVO; B: BOM; P: PRECÁRIO; T: INUTILIZADO

DATA: 31/12/2006
DECLARO PELO PRESENTE DOCUMENTO DE RESPONSABILIDADE, QUE RECEBI 0S BENS ACIMA CODIFICADOS E FICARÃO SOB MINHA
GUARDA E CONSERVAÇÃO, SENDO DE UTILIZAÇÃO NA MATRIZ DA CIA.

C: CONSERVAÇÃO

r'

*tfetny (poupHjimpos
J dente - MTGás

Diretor - Presi •SSSSSSSÍSIQiçétor Adm. Finan - MTGA»

\
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Anexo-V

Referente ao item 6 - Despesas com combustíveis no valor de R$
1.256,73 (um mil e duzentos e cinquenta e seis reais e setenta e três
centavos) gastos com os funcionários Sra. Jully (R$ 46,13) e o Sr.
Márcio (R$ 1.210,60), contrariando o art. 4o da Lei 4.320/64. (idêntico
ao item 8)
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CONSUMIDORES PARA GÁS NATURAL EM MATO GROSSO
Volume de GN (m3 / dia)EmpresaSegmento

AmaggiProcessadoras de grãos 44.880
Encomind 24.480

Bunge
Sperafico 32.640

Bebidas AmbeV 26.520
Coca Cola (Renosa) 10.000

Kaiser 20.400
Frigoríficos Sadia 40.800

Delicious FishAlimentos
Cotton King 6.000Textil

Bimetal 1.484Metalúrgicas
12.240GD Mato grossoMadeira

American Wood 100
Madeplacas 1.275

3.400Nutrição animal Nutriara
500Globoaves

Maravilha Rações 350
700Pap Rações

6.100BetumeiConstrução Civil
1.700DreborBorracha
306Buzetti

2.040Sabão SolQuímica
3.000Sementes (Campo Verde) Bom Futuro
3.000Marabá
3.000Bom FuturoAlgodoeiras (Campo Verde)
3.000Mato Grosso
3.000Marabá



’XT' O C. P

i ^ DIUGENCIADOS

0 0 0 6 7 0
. 9*»

Secadores Grãos (Raio menor
100 Km) Vários 20.000
Cerâmica HCN Fomos 6.000

Embalagens Fábrica de latas 20.000
Shopping Center Pantanal 4.000

Três Américas 3.000
Goiabeiras 2.000

Hospitais Santa Rosa 300
Jardim Cuiaba 300
Hospital Geral 300

UFMT 300
VáriosRestaurantes 1.000

Postos VIP 4.500
[pyranga 4.500

BR 4.500
Total 321.615



CONSUMIDORES PARA GÁS NATURAL EM MATO GROSSO

Volume de GN (m3 / DistânciaSegmento Empresa Situação(km)dia)

MT Gás está preparando proposta
para secadores

Processadoras de grãos Amaggi 4,744.880

Encomind 24.480 feita oferta para secadores8,2

Bunge 46.920 5,8 desativada

MT Gás está preparando proposta
para secadores

Sperafico 32.640 2,9

Bebidas Ambev 26.520 visitada25

Coca cola (Renosa) 10.000 30 visitada

Kaiser 20.400 15 visitada

Frigoríficos Sadia 40.800 em negociação14

Alimentos Delicious Fish não nos recebeunão declarou 7,5

Têxtil Cotton King 6.000 visitada7,6

Metalúrgicas Bimetal 1.484 1,5 não aceitou preço O
1 - ?Madeira GD Mato grosso 12.240 vai esperar tubulação7 3 0~> C -Im

2
C
>Oc
ui



American Wood visitada100 5,7

Madeplacas visitada para levantamento dados1.275 6

Nutrição animal Nutriara 3.400 7,2 visitada para levantamento dados

Globoaves 500 visitada para levantamento dados7,503n
<r>
Z3 Maravilha Rações 350 10 visitada para levantamento dadosX)
c

várias visitas: fez contraproposta
no transporte

Pap Rações 700 7,5

Construção Civil Betumei 6.100 6,9 visitada

Borracha Drebor 1.700 7,9 não nos recebeu

Buzetti 7,4 visitada para levantamento dados306

Química Sabão Sol 2.040 visitada para levantamento dados7,5

visitada, aguarda posição da
transportadora

Sementes (Campo Verde) Bom Futuro 3.000 180

visitada, aguarda posição da
transportadoraMarabá 3.000 180 —ívisitada, aguarda posição da
transportadora

<= OAlgodoeiras (Campo Verde) Bom Futuro 3.000 160
£

'—} °visitada, aguarda posição da
transportadora

czr>—3 Zr*cr
Mato Grosso 3.000 140

v "O

05



visitada, aguarda posição da
transportadoraMarabá 3.000 140

Secadores Grãos (Raio
menor 100 Km) Vários 20.000 100

Cerâmica HCN Fornos 6.000 30 Não decidiu se vem para MT

Embalagens Fábrica de latas 20.000 6 em construção

Visita preliminar, sem
apresentação de proposta

Shopping Center Pantanal 4.000 17

Visita preliminar, sem
apresentação de proposta

Três Américas 3.000 12
Visita preliminar, sem
apresentação de proposta

Goiabeiras 2.000 20

Visita preliminar, sem
apresentação de proposta

Flospitais Santa Rosa 300 20

Visita preliminar, sem
apresentação de proposta

Jardim Cuiaba 22300
(O
o Visita preliminar, sem

apresentação de proposta
a> Hospital Geral 300 22E

Ho
Visita preliminar, sem
apresentação de proposta

O O
1 - c5

UFMT 300 12
G ~fT. OVisita preliminar, sem

apresentação de proposta
l7 --O1.000Restaurantes Vários
\ c i.J

> 3

§
w
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Postos VIP 4.500 15 operando

Ipyranga 4.500 10 operandojo
O
CD Petrobras 4.500 12 em obras>

Total 368.535

H
Oo

T ‘
5 c

0
r
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7,5km
7,5km

01-AMAGGI 4-,7kiTi
02-ErKomind 8,2km
03-Bunge
04-Sperafico 2.9kro
05-Bimetal

06-G.D. Maia Grosso
07-Nutriara
08-Drebor
09-Maxivinil
10-Preformax

4 g3 17-Globoaves
7,4km 18-0elicious Fish

14-Betunet Koch 6.9km 19-Maravilha Rações
15-CM Indústria 8,1km 20-Cotton King

7,2km
7,9km
5.6km
5,2km
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Gwemo*Esíado <te Mato Grasso
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

COMUNICAÇÃO INTERNA-017/2005

Do: Setor Diretória
Técnico-Comercial

Data: 19/12/2005Para:Diretor Presidente

SOLICITAÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA TREINAMENTO

C
A fim de capacitar os funcionários da MT Gás para agir de forma segura

diante de uma emergência relacionada com vazamento de gás natural tanto no City Gate
como no trajeto do transporte, será que seja realizado um treinamento junto ao Corpo de
Bombeiros. Para a realização do treinamento solicito os seguintes materiais,conforme
requerido pelo Corpo de Bombeiros:

• 14 litros de diesel,
• 7 litros de gasolina.

*** -- * ** f

Atenciosamente,

JulIylHeveriy Destefani '
Gerente de Operações e Engenharia

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254-Cj. 704-Ed. American Business Center
Cuiabá-MT
Fone: (65) 642 4423

*
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Anexo-VI

Referente ao item 9-Ausência do Plano de Trabalho e Projeto Básico
quando da formalização do Contrato de n° 08/2006, o que contrariou o
art. 2o, III, da IN n° 04/2003/SAD.
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DIARIOlPOFICIAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO

ANO CXI - CUIABÁ - SEXTA FEIRA 21 DE FEVEREIRO DE 2.003 N* 23.566

PODER EXECUTIVO
8- «I*boot prefeto ttaea.•partir da énuttM <fe plano <*•trtbafoo, «ADMINISTRAÇÃO t tcp&cc:

*) * programHlo erçacuntárto;

b)» partafefadt do eoomuo;
cj«qMsdfieacboaspterifejclodoí«eriço* t «crera «*&**d«:
d)*dsacrifl»do» ecoriçua•>veai«ootraxídj;

* Wtliaía da surdida «tapada 4 afoilç*» d» ynraítadoí «a («mo* do quautRctaJo o
I Qu»lktak.MdÊKiw jíHíLUIXJI doa aovnui;

0Mchirfo* ptar» wctrel* it* tarife*;

X)a amo««saí«limado do ecs&aa;

ttJ- datara* phnílhi» 4c ctuto» a («ançsode praçot. a partir doa sagulate»data, no

irtrmoçÁo NORMATIVA jr da/iMi/f AD, DS JI DC nvzszreo M JOM. 1

Dtalpíím o praoacflmento per* a da *
**vlço» ptfJtn >ia*4a* e mudadta rf» Admíttínraçle
Publica Direta, Atiiiftprics a Fundaíwoai do Fotfer
Etecuòro do Saiado debatoGrmo.

\

OSECRETÀKJO Off CSTADO Dff ADMINISTRAÇAO.MMDainbuiçio
thecMitoca arv 75,D 4*ConantufçtoBaratol,«

Çoottówawto o Cupo*» no KI J3deDtcrcton‘t0.d» l*daJaoalmd*2íKD,
i

j ÇMctiiMtn
A I S O L V E i

j aj o valo* iu remo«m(fl«j tU mlotoofen du dfftrrnla* cetcfori» jawfiaalomU
’ \ inrolvtdn» tu ptosçVi do* sarrito, difundo, tenon qu» coober, cocífcmra atento, «wycnçfc» ou

àtafdto«lota dt obaUxy,Sacia I
Dbpaak&oi FrtUsaiiim

An. I* Eu* frudt«la Nonaailr» dí*cij>ltoa o iwtadwial» pva a ecrtmaç*» áè *

•evlp#peta <5rg*oa e vMtóa d» Adminbuaç*oPtótWa Dito»,Arntojuícm « Anbehnal dah>ir»
KieeuúvodolUutod«MatoOios».

í
b)ovalaròca«carpo» tocWt tQnfcaSdtfaa ritrfcfrnfttorn buooakgísUçie:

c} V coto&» áswmat «pwitot > pardr d» oparifioeia do ótpo os iwidadft.
patqobu jKtitt «oi donafe drgto» oo mtiílidw,«adw t pobficaçta csperitfeata mywtt,
|prasiadettsdc srrvlçoa a partiu/ujtfo tc roercito-,

tf) of cutto* «Wsóibativca e Imo*,«iodado* cans panoindc apltatot eobrt ot

An. J* P*m fin»d««u laamtcM No«ni*aaa *1« nlondw*» atjulniwdalinicocai

i * urvip» cofAlnMckat dn atpaka tovipj«oiâlarM,oocaaaádoa i A4s&tÍtfm«io 1
P« « dCKrnpcníw tf* MM «cSbaóííaa,ciça iiKanupft» pamt Wfapnróaar a njotímAitia de nu
MMd*ÍH $ <H)í eooMtaç*)dm por B*Ií d* ora cumtdo ílmrwahuj

8 - plano tíe iraftiihK i o doeumotxo «pravado pel* stfoaidMk eveapetaroa, ^u«
i aa«a«H»ga da dea w><a*.aWaii)» « aametatocia <X> <rtygg. cndenchmtto

u g»B»|«u p*n « Admíntara^o « m «owundddado. no qua coubo, o dednbdo dtmrUaa
«utontiodo* pat^ctuu bMeoac

J taOD* diratos;

1}01 nibutoi, MnfoniX < W£hl*çàx
{^outrts paririMjo*nwwirto». •

j j l' A Íocidbvcíi de «Ationia ót twUbndatk • pzkvhúdiie «ocnie **rf
* j «dmtdda manante o «ompattaua 2udo pcdekl catid*pot Eafjrhõra da Sefttmaca do TtaiaS» ou

MKso de Sagwtaç* do TrabaHo duUrnmeax» npstndo* cm Comrlbtn RagkM^* de BdgMliana,
Agreoõnda e Anydiejo» oo d» Madftina, lapèetivamania, « pet «a loads e coeâoOa «te
detcnolnadcM.

1í

ia •Krijelo bidee:11 tU«r(ç5o d«la2b(dtdoo^eto t ut oontmtads,doa «erv^oi «
i«wo«eWKado*,uiír*̂ 06nc» s pcrlotfkmhadfl,utmctefUUCM dup«M(wI.nudedals e eqalpanKMoa*
unto farotsídst sUlibUdOl.proccdimeolo*Inta seguidos,cuidado*,daacrea.úlaeiptiut.p*t3a dt
mubdaà*Wxmaçâa*»waapnaudo«a*aol»a*«rcaarfoutioa;

IV * uitóâda da mtdld*. < c paeimetro «doudo para qucuHlfaçVv mtayttaçfto doa
urvjçcv drmtdo rcflali, aampra que potato],o» protJuwa * neutcadoa ctyetxto;

V poiw de lerviç*- i a unjdatf*de nudlda dt pwmçlo sJ« icrvlçot,arocunzado^aprto ptrtode d«*«eo qual « peno daveri m fuacneetd» por peueat quatjàaidaa para o úumptxdio
dmjtefts; |

í
í

1 fI*SunoUewi tdioJUda a fctóurio doa btM&ie*pmvhw*H«ii&t* edoInd»Hl
ueúapoliclodMaiitoAquiodotftitjyatoetaofsecidoeaaiMvniadoa.

t y A eorcpBiçid doaau mental«aâwdodo OOOMOuwi ittafeidMtia1jmftur di
eeperiloda do tn&o tu tfo paaqolaajesto to mamado,a«Jala,do*(trepa»«bbétdpet»
iraemarádeEstado tfa Adetlnlsnçto.

í

IttliDI
D«Serrlçi» da Vtç&acta e S*t«rtaf«

Asl r PK» * tcoitaaçto de tzrvipx dc rt^Uncti e teprança,01 (kjSei < eoiXMa
davulo «Wwrwp«íel©WKW «oniendo«arequfcà»píwlttoiao«tt ¥ «.aiod*,o togtfaux

VI* Ira*(Wet,6 onidade d*«tetSdt,axprtaaa tas metrosquadradosdekt» tnuma,
««uaot,M|und0 ct caetctorístÍMi <« eada tipodt varvlcu; f

1
V8 •ptsrdtha de ceatoa « (unutçfeo de jaaçoa:d o decumaeto eAUcotfoodciaRutmotto

doa««tosq»a ccopCem oa p í̂Ot;

I - oa (footiwvm doa diUnttot tipos de pod« i* vigUfcwtfc qve s«iocontrBtadoí
Vin • eaato du hcmaâ ttíti t e custo unhCrb totd,induato anesjoa, bawmta.

bsftrfkWs» e tributos,para cada caispx-ú profiattend,Januda d<(abtOto,Upo to serrlfo a pan cede
wuo daJnridènd» tU adkturui»,usltoado para ttasuqioda finço^

IX * jslarfo aurmatlvc i « taUric eatabeiaddt» para drurmituda* uatoporUi
provisional*, pcrO««ttca I axreoçia d» «MttalA por actmia, «OsMOfiO M tUtti&c tol*dvg da traWbo;

í por preço ctoaal depoato;

H*dtoci^t» dt» (crvtçs» a aceai eMMtotfoa, oacitaut»do Anuo1.Aai* buaoçio
Nwiatív*.que«faalíirt n «dapuçtoaaljlda* pam t»od<rll ttoraaddadea da (*+£ oo «nfteda.

Art.3* O poc» de vi(iHoeia poderá adotar ta scjoirttta caractolrticaa, ou outraa qoc

! Ii

f«
! eutoCKOK

X - lamtiMt; oa ra autos tJttwcma* 4« maiarlidi a «pdpttc**»* e&CrvantcsSe
otlluado* na prttweio dot tarvíçtu, bmi ocma ua benafldM olemddoa ao» aoprafadto.

Scçia II
DnSarrlfM

An,3,para )t«octrwaçlo dimvíçoe, o» dt|lm < ctrtfcatfe* dcwte

1-«Inboof ptarwàe uebalhocomendo o oqpsUav

t] «)urdfkativi Aacemidada do» tcrvHço*;

b)•< fcitxMOtnio tfi tucnadadedw serriçot:
c) t qu*nu£e*çlo Au scr^pos a «eram cuniniidoac

d) oe rtttahadM • terem ttoutfado* cm lamvo* ria aoonoraícldaá» 0 dc melhor
tprtncltiwpeato dtu raeetoBe lumuarta.materiauou flrtancelma tfluugrtvait;

I -aa lylhií e tyu&o) bens feítotoivípcia, de K|p»tfk adwnthpt, mdwív* CtrUdM;

D-12 (èsie) beras diwrtaa. da «rfuadu-Ura*dbmíasn,InchWro fctiedor,

RJ- (doía) banan«m, de ttçjrdeadotuíajpj,fhchtrive fcrítdM.
i ( I' teqsiyaparflitltOlMriritlthitkuiiinttdBthilairitttriidiMbiibt
} do* te/viíora» tocri tc tdcqwtfi psr» pemltir a «omliti» da etjaitda wi*** D dbpoato no

) T Eactpciôftiiteuou, tode t[ua totóamcme ftmdtmratodj a oaaprovwía t

vtiuape» tcofiéaifca pent • Adrolniuraçic, podaria ear awtjarfnto otrtroí t^oa de poeto#,
ewatemdoo#«corttot,cennaqdo» M dlisítf*»«i«fv«i di eatteorli.

An.$* F«a dada ripo de per» tíe ri*ÍUoda, drvcrl nr ipioecudooiMpectído preço
j . t&cMii, eakJ#de eecfarce * plsuSu d» wttu a faattçiír ds preço*, comida oo Aoeio 0, ton
1 I tnrtmy3o hfoutaJvi.

t

capot.
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CÉLIO WILSON DE OLIVEIRA
Secretário de Estido d* Justiça c Segurança Pública
CARLOS BRITO DE LIMA
Secretário-Chefe da Ctu Choi
WALTERDEFÃTIMÀ PEREIRA
Secrttlrío-Cbcío da Casa MiliUr
YÊNES JESUS DE MAGALHÃES
SícttíUrlo dt EsUiio Planejamento Coord Ocral
WALDIR JÚLIO THIS
Secretário da Eitado de Fazenda
SÍRIO PINHEIRO DA SILVA
Secretário- Auditor Geral do Ettado
HOMERO ALVES PEREIRA
Secret do E«ado Agricelcura Awonto* Rjndlirioi
ALEXANDRE HERCU1AN0 CMS. FURLAN
Secret dc Estado lad&tría Ctaudrcio o Miacraçlo
TEREZCVHA DE SOUZA MACGI
SetTotária de Estado de Trab. Emprego e Cidadania
RICARDO LUIZ HENRY
Secret de Eitado de Deseavolvimeoto do Turismo
LUIZ ANTONIO PAGOT
Secretário de Estado de Tmosportcs
GABRIEL NOVIS NEYE3
Secretário de Eaiado do Educação

- MARCOS HENRIQUE MACHADO
Secretário de Estado de AdrnlnlrtraçSo

- LUZIA DAS GRAÇAS DO PRADO LEÁé
Sccrctina de Estado de Saúde

•GERALDO LUIZ GONÇALVES PILHO
Secretário de Estado de Conumlcjçlo Social- JOÃO VIRGÍLIO DO N, SOBRINHO

Procorador-Gcril do Estado- FÃBIO CÉSAR GUIMARÃES NETO
Defensor Píblico-Otral. LOUREMBERC NUNES ROCIU

Secreiário Extraordinário de Ação política- CLOVES raiao VKTTORATO
Secretário Extmontiairfo de Proj. Estratégico. MOAOR PIRES DE MIRANDA FILHO

Secretário Especial do Meio Ambiente.ADEMIR NEVES MOREIRA
Secretário de Etudo de Esporte* e Lazer- BENEDITO PAULO DE CAMPOS
Secretário de Estado de Cutaua- FLÃ VIA MARIA DE BARROS NOGUEIRA

Secret dc E*t de Ciência, Tecnologia e Educ. Sup,

a*».

Governo de Mato Grosso

BLAIRO BORGES MAGGI
Covemador do Estado

IRACI ARAUJO MOREIRA
Vice-G?tf2madora

IV
IV»Iir>l(M <JlLlupiru f CMMIVI(I«

An, 7* Pu* » «Oiitrwtaçfc» 4« mvtçea d» Unsp«e4 •MUNVI^,44 órpux « ««wiadcaj
draw»*«iabunr ptisan Malra ronunáo«o raqid.ti»» pravtsiaa M art I* m.ainda.» MgvinUt

I • km»ut«ni.
U > t««iiitirrii

C!-a fera 4*4 H^uidÀM uhniMi

IV -* tm 4a* Mudn tt*Urxi4u;

V- kc* e>Aíi«o-feO*ji.t*Ur,»

v
VI - * produi í vldada refrains •ra comUtorads pn cada wiii|Hli prafiMiooaJ

«a»ol*Í4*. em Kmr.fts do k*j fnk * por jurutcU 4o trabalho 0a rdaftío tarvatMo* par
wrnnpli;

INI* V
DM fne*o»i»m >un **>»« * h»iwm* p«wM

plow 4« ««bulbo, Amman—4a earn « («* *> U*1ta, davarilo
E*t»A> At Adraialtmço» pan anátlaa •aorta** 4* yw HM *

Art. 14. O
tnounijlAMtM i *<rcr«MH A*ceoranlfeci*•* ojairtjnUJado <U arwu-*5jtç*o

Art 14. Al«nun* am Bmmto 4* Aifeuteterwp*» aoramtfthivt u pwecwr m Cabin*.*ISM* <M na» »MOMavW.
!1

! I
4aO

•opa» vt
OH AIM CMvwMlM

1 Art 14 0. mmmmfcim <fe tfctoo*». o* wirnw* * afapeaa*»MwtgAfMada.I
r
| AMto a iriaai, 4» fcmw hmNrt*lUlwaa* pwrnm ntwhan* Irjilpiwi*,

j Art It, Cdnatarto alnd.do*

IAXAOO^m‘ js&susias.*»sssics&s1 i saai-£igi2SrS£SSr=ss:s“vn -
artodm k aocaailifeilu 4» ftrgto«m «oddado. \ n * 4»«MnOuihMdc*r*víç»r * «4 «redadro 4» M«4U*adotadw;*

Alt.»* 0* wvHn*4« HH»p«ra»rtWMnçta teto ««nrtTirtAw«pntalBa imm galea ;
« met Uxp*. aatsbafrmito » a cun» par Mira fndrada. nbaomdaa a pttdtarthd» a pnAmÁM», a 4

parUCMdada « a fra^iteaia 4a rad* Upa 4amulta
>n •M mraVlo* da 5<IAI BIM 4* <uu a ft«TU,So d» praçoa, a NUM premcfrldo* pa!an

pmpmilln. <•**•lbr a IUQ.J4 <tovtálMM aloqaaic» *C* tmnao* 4a BCUafW •4a »TMN*U a
‘

Art 9* Na* «MittçOaa IMW atrto tàauáoé lodtua da pudud«Ma4« 90r »arv«n*a m
>omada «Ic otto baraa dtáiUa,sb u»s*rt»raa r

1*èraa» Iwtnuc 3ÍOre1;

3 *ánu aaicnua. Ht MHt prrviaiaa aft * 4". I JOOta’i

i “I..... Mfcbo da «*4» ttf> da Maãtirt 4a>»ffiai4oa tmtoaa 4 (tain» 4»
MMa ha»i(l» 4a pa^t aouatiUa aftwta M ralana IM4I aiaaaal a nud 4a propouijWilBM M

taaV Aca aaaap«

VI - a ml*eU a Ma*(la 4a ypa* par M>N* gania, NMWI tom to*»
! » rarfaçM Am aaatwatd •«*Qa*4(ua caicraaa, a » feet It*«ma ea CXTCMM: 200m\ obteraada a p«Hi>4úMa(I<7 ;

ip>r-Mj M peeyaW b*aar.
i

! VDwaatanraoaaaiprariaaaa no|4*; IDOm1, obaarratU aIV . ftstadu aaolAsfadâ*. aai
pofodxtâada jmtti a» pn^oto U4c«( 4) a atflnaU do «oam* Itoaiw ia I an aa«nl*4ft finaiaalm,|«Nteiy|» aar prarratado

riaaiai 4a «4 bi to* u JbuMa paoWn 00 too aoevaoiuMa, »>*«rv« j* «
iMrtJMa1. «IV -ÍMI he^)ltalM4 a

f I* tm* +M*tot* a relAÇb 4a u> «aean^da pan «4» otera «arraMaa.w
yntommte m ndacnta a âíMm 4a aMrttada tonpitmnu, aaeaw pan a tdpfliaaa praalaB m kmm (V,i
wewl* aaii adartaila a nHl< m mm|*A> para oaCk^u

I rMwoun «Niquei * l*«* flaloa a rewruali for manor <yia 4 aBihaèaaM» para a
P«O4U) K44MI« mhlwi aria pad**aar nnnafitamli pan afWt» da catCictarta. .

i b) to** * B»p<ri— ia daaarl »gi im «i w6 ft* witabdi 4a moo*Am.umrati* an
rtatfdn ralacAn áa «abana*» ertatpana pcfCnawa aft at*«aa 4b aarTM.4Wo*4» ooaibaA

npnaantacra.naroar pOtoaniMNbn<)4VI 4mémàm 4 AAM .̂r.rii a aa
payaarriiiyaaM^PiAaMa InI aa «apigailii 4» «a*in«4.

Partpdb Mea Oa vahataa <aa pc..
1 pMM manatl pmjxmo pafca awnatWM >Cff«WfM*l,

tautiafto* as Coal,m On«aat*

u

I r Frft4t4tvtt«4aa dtfaontca podarto tm adrtartaA àmtk 44 dcvtóarooro
;MiirVaiUt %f*vr»àm peta aatuandada ««npa»*Ma.

t ** Coojúderwvn-a*rn nuna.aqaad*mto adificada.Uaagnna 4a icaftv«t

4 S* CMdtoiAta-i a tWvpau da raaldnpadaa.«IMITII.taram put J
pan Stc^aza ai|)|atja^ii iaanl * iyU «lahcmlfta» dW^Ma òB dqpka «a raptada .

4«eMr è opmmarJdaòa a aoBMdiJttacta4a«ca iraurataçPo.
|4* KM ina* Inapblara, datttto ter Idnflfkadaa aa napactlaa* árcaa

atfanntlMnnryM t ** piddicMw t̂utawaa, devrads Mas dítimaa aa rnpu»ta««w aa*«ntomnitM, anvbulauktB». labonudriMi, OmalctM e owtto» (p« ra^oauarn «aaaeau ttafur, ym* «xccoçb
4a* aarvlcm da luiípcta a «onaanrtdkL

Alt. 14. Ctbai w dMyoHc do (rruftn <w enUdadr fleddlr 4»«t» *1 trw 411* ftota
o*)me 4e co*imtfia 4c isvipra 4> ikvm *amaivaçAo.

Art 11. fan <*i» tipo *4 ittm JUca, davart aar apraaraudo « mpadve praça
n—1 Mtfaia pmt mtto* tpitohwtos, calcuUoo uw baac «4 ptadfca 4a caaaoa •fcnwaçgu 4a preços,
caniksa ao AMMIV drata kwreçlo Nooradn.

Art 13. O rato Mna«a* 4oa tmvtfom, mm raaáa ft M* «jitadndrt Mri ftUfdo ò» ,
acordo toa o quadra COMUNU coando no AaoalV-O dram Ira«oç4o Nwtotra.

Art IX Ne praoaaao 8rtuidrt* adnitlr-ao-4 a gtflhaçiu 4a apOpaoKAior 40c
prupMcn jsnhax d» pro4vO«M44* nado qoa pan a jul^aroooio «fc «MJj*ddlki*4*Mu propertw, ;
qaraJo ter o me, tatt peateladmift davert mar pntrbu ao mo oooraatoci», «ora «aaftatoftaoa»da '
.̂eonhíaea çuepoctoTi L

I **<*a YI!
D«> PI>pad|*iiftim » Tfw4tiilai

Art 3e A (MTduili Amo «aniçiM oh-W-a ao diopran aa Lrf «*14«, da 21 4«
I >Mfift 44 iPPJ. raCNcratOB* 10.4a 14 da jiMbo 4a 20C3 MMI» bauuçko Morouum
l

Art 21, A* fccfcaçoas
Sorraún. anduraoio a aa conmluaylcmtM d»var*o n;a4atpia4»a taX|n «tci n*v»

* aodna» •aa 4ftvM*a nrntadti ra*a raaeMOa* pala dacaattrta 4«An ». Oa
j Baaada 4a AMrlMncto.t

»
Art 32. A «aeaáurta*IMA da Aratond*.por da8

d* PwtoaH Mokatttm a hadUM, p*M dtratps. pn atom da labdocla ratoaa pw> a
ala

pa»Ml«Ma44 nbiiaia « aa pnç— dataa dicaraa*^«aa podado «a adotado* paSoa 4r«Mom «uttadag.
km mw, n aioaaidHa.aapadlr partwiaa otobatnanda aiMrioa a Batata» aoáafmM d* pnpaa a sarara
pago*pata AdmhaaciovO».

Art 34. O piara da trabalho, « peofato bálic» a a platllba Ao tottm a Araa**u 4*1 ptpi davatfta aar atabondea «nt radbriokladc toon MN InMntçb HorraMî aub para da 4rva*at4t.
daura ao ftrgko ou antUads da ortgsm.

ArtV.Bara toaruçb» Moraalfra ao«a am «rfpar na 4aU 4a aua puttUaaftla.
CtoM,31 o* da SflO), 1*3*4a bâiprad turfa a 119«da JUgMIUa.

i dl.4ab.Mbr >
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COMUNICAÇÃO INTERNA
De:Diretor Adm. e Financeiro Para: Jurídico Data: 10/05/06 C.l. N° 30/2006

Autorizo a prestação de serviços de limpeza em geral, com a
empresa, IGUALDADE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, por ter oferecido o
menor preço e legalidade documental.

O contrato terá seu prazo de vigência de 16 de Maio de 2006 a

•»
14 de Julho de 2006.

Neste período será realizado o certame licitatório na modalidade
Pregão Presencial com apoio da SAD para contratação do serviço supra
citado.

Atenciosamente,

GERALDO LUIZ DE^ÀRAÚJO
Gerente Adm. e Financeirom

\
\

Recebi em:Assinatura:

Ás horas

í#Av.Hist. Rubens de Mendonça, 2254 -Cj. 704-Ed. American Business Center
Cuiabá-Mato Grosso
Fone:(65) 3642-4423
CEP 78050-000
e-mail: www.mtgas.com.br

Guveirtod*Mato Grosso
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CONTRATO N° 008/2006/MTGÁS - PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO DE LIMPEZA EM GERAL E

CONSERVAÇÃO.

O Estado de Mato Grosso representado pela COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE

GÁS — MTGÁS, sociedade de economia mista, dotada de personalidade jurídica de direito

privado e património próprio, constituída na forma da Lei Estadual n° 7.939 de 28/07/2003,
com sede Administrativa na Avenida Rubens de Mendonça, n° 2.254 — Edifício American

Business Center, Sala 704/707 - Bairro Aclimação, Cuiabá/MT, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 06.023.921/0001-56,
doravante denominada CONTRATANTE, representada, neste ato, pelo seu Diretor

Presidente Heiny Paula Campos, portador da cédula de identidade RG n° 025.316

SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o n° 112.328.541-15, e pelo seu Diretor Administrativo

e Financeiro Geraldo Luiz de Araújo, portador da cédula de identidade RG n° 4.720.774-6
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 203.167.551-68, de outro lado a Empresa

IGUALDADE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, inscrita

00.877.929/0001-01, com sede na Rua Alexandre de Barros, 145, Bairro: Chácara dos

Pinheiros, fone: 3661-9334, Cuiabá/MT, neste ato representada pelo Sr. Marcos Rogério

Cardim, portador da cédula de identidade RG n° 18.737.531 SSP/SP e inscrito no CPF sob

o n° 092.538.388.09, aqui denominado CONTRATADA, tem como justos, pactuados e

contratados o presente Contrato de Prestação de Serviços de Limpeza em geral e

... conservação, nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações

posteriores que se regerá pelas cláusulas seguintes:

»

CNPJ sob n°no

*

CLÁUSULA Ia - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. A CONTRATADA compromete-se a prestar sob sua inteira
responsabilidade, os serviços de limpeza em geral e conservação. na ŝede da M2

xclusiva
Gás.

1
Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254-Cj. 704 - Ed. American Business Center
CEP 78050-000 - Cuiabá-Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 \ / S&V

Gcv*> no d*Mato Grosso
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1.2. Os serviços ora contratados serão prestados da seguinte forma: 01 (uma) Servente de
limpeza, das 07h00 às IlhOO - 13h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, na sede da
Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, no endereço: Avenida Historiador Rubens de
Mendonça, 2.254, Edifício American Business Center, sala 704/707, Cuiabá/MT.

CLÁUSULA 2a - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

2.1. Compromete-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE mão de obra
qualificada e habilitada para o exercício dos serviços ora ajustados, sendo certo que a
funcionária da CONTRATADA deverá, além do zelo e dedicação necessários, o bom senso
no uso diário dos produtos de limpeza, desempenhar as suas atribuições portando-se de
maneira socialmente irrepreensível, não causando transtornos aos clientes, visitantes e
funcionários da CONTRATANTE.

2.2. Os uniformes, matérias de limpeza e higiene necessários ao exercício da atividade
profissional, inclusive identificação profissional, serão fornecidos pela CONTRATADA, que
fiscalizará e exigirá a utilização dos mesmos pela funcionária, fiscalizando também o perfeito
andamento dos serviços ora contratados.

2.3. Poderá a CONTRATANTE solicitar à CONTRATADA o afastamento da funcionária
que não atenda às exigências, bem como a imediata substituição, mediante simples
requerimento.

2.4. Deverá ser fornecido pela CONTRATADA no prazo máximo de 48 (quarenta e oito
horas), mediante solicitação por escrito da CONTRATANTE os materiais de limpeza e
higiene necessários ao exercício da atividade.*
CLÁSULA 3a - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:

a CONTRATANTE pagará à3.1. Em remuneração dos serviços prestados,
CQNTRATADA o valor mensal de R$ 1.280,00 (Um mil duzentos e oitenta reais), com
vencimento para o dia 16 (dezesseis) de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços.
Ficando desde já acertado entre as partes que a Nota Fiscal deverá ser enviada a
CONTRANTANTE com antecedência de pelo menos 10 (dez) dias úteis do seu
vencimento, sob pena do não pagamento na data pactuada.

3.2. O pagamento mensal somente será efetuado mediante a comprovação
documentos que deverão ser enviados junto com a Nota Fiscal: /

tesos se;

a) Certidão negativa de débitos emitida pela SEFAZ;

American Business Center 7
2

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Oj. 704 -Ed.
CEP 78050-000 - Cuiabá -Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 /\

Mato Grosso
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b) Prova de quitação com a Fazenda Municipal - ISS;

c) Certificado de regularidade com a Previdência Social - CND e o comprovante do
recolhimento mensal;

d) Certificado de regularidade do FGTS e o comprovante do recolhimento mensal;

e) Certidão de quitação de tributos e contribuições federais (Receita Federal).

4.3. A CONTRATANTE compromete-se a efetuar o pagamento impreterivelmente até a
data de seu vencimento, sob pena de incidência de juros e multa.

4.4 Após a data do vencimento, quaisquer valores não pagos pela CONTRATANTE serão
corrigidos monetariamente pela variação do INPC, acrescidos de multa moratória de 2%
(dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

4.5. A CONTRATANTE é substituto tributário, e reterá na Nota Fiscal o ISQN, Imposto
de Renda e INSS (seguro social).

*

CLÁUSULA 4a - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

4.1. As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão por conta da seguinte
dotação: 17502.2007.0600.3390.3700, fonte 246.

li CLÁUSULA 5a - DA VIGÊNCIA:

5.1. O prazo de duração do presente Contrato é de 60 (sessenta dias), iniciando em 16 de
Maio e término em 14 deJulho de 2006.

CLÁUSULA 6a -DA RESCISÃO ANTECIPADA DO CONTRATO:

6.1. Além dos casos expressamente previstos na Lei 8.666/93, fica entendido que o presente
Contrato será rescindido de pleno direito e independente de qualquer de suas Cláusulas, no
caso de força maior que impeça a prestação do serviço, não assumindo a CONTRATA
qualquer responsabilidade perante a CONTRATADA por quaisquer danos, incjeíuzaçõe

6.2. Este Contrato poderá ser rescindindo:

TE

&a) por mútuo acordo entre as partes;
3

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 -Cj. 704-Ed. American Busirréss Center /
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b) unilateralmente, por qualquer uma das partes, mediante prévia notificação por escrito á
outra, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, sendo que não haverá nenhum
pagamento de multa ou qualquer outro tipo de encargo ou pagamento do aviso prévio pela
CONTRATANTE.

c) No caso de rescisão unilateral, a CONTRATANTE deverá estar em dia com todos os
pagamentos previstos no presente.

d) No caso de decretação de falência, liquidação ou concordata de uma das partes, este

instrumento será automaticamente rescindido.

CLÁUSULA 7a - DO FUNDAMENTO LEGAL:

7.1. Fundamenta-se o presente Contrato nas condições estabelecidas na Dispensa de
Licitação conforme a Lei n° 8666/93, art 24, inciso II.

CLÁUSULA 8a - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1 A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pelas despesas e encargos de
ordem trabalhista, previdenciária, fiscal e indenizatórias de seus funcionários, salvo os

valores retidos em nota fiscal que ficará a cargo da CONTRATANTE.

8.2. Na hipótese de serem propostas reclamatórias trabalhistas pelos funcionários da
CONTRATADA, esta compromete-se, em juízo, responsabilizar-se totalmente por
eventuais débitos, inclusive ressarcindo a CONTRATANTE por quaisquer despesas por
ventura efetuadas em decorrência de tais demandas trabalhistas.

8.3. A CONTRATADA também se responsabiliza por atos dos seus funcionários que
prestarão serviços na sede da CONTRATANTE que venham acarretar danos, prejuízos a

mesma ou a terceiros.

8.4. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas
avençadas e as normas previstas na legislação mencionada, respondendo os mesmos pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.5. O presente Contrato será regido ainda, no que couber, pelo disposto nos artigos 55 e 58
a 61 da Lei n° 8.666/96.

e/ébndiçõds do
irtes exerçam os

8.6. Qualquer tolerância das partes quanto ao cumprimento das
^
pláusulas

presente ajuste, não constituirá novação ou renúncia, nem impedifa que as p

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254-Cj. 704- Ed. American Business Center /
CEP 78050-000 - Cuiabá-Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 / ml
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seus direitos, a qualquer tempo, mesmo após a extinção deste instrumento.

CLÁUSULA 9a -DO FORO CONTRATUAL:

9.1. Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para

dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste Contrato.

E por acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento, na presença

das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)

testemunhas, para que produza todos os efeitos legais.

Cuiabá (MT), 16 de Maio de 2006.

CONTRATANTE:

\ r<r
Helh^Pauía Çaroj
DiretorRfeskjente

os
Diretor Administrativo e Financeiro

C0NTRATAD

MaSPO&dRoMfíó Cardim
Igualdajteserviços Técnicos Ltda%

Testemunha:
Nome:
RG:

Testemunha:
Nome:
RG:

5
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I
*
I
I N O T A D E E M P E N H O DATA: 12/05/2006 PEDIDO: 175026002011 EMPENHO: 175026001E M P
I
*
I

II ORGAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI
II
II UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS
II
II PROJ/ATIV. : MANUTENCAO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS

REGIONAL: REGIAO VI - SUL
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL

II
IN.:FORMA LICITACAO: OUTROSTIPO EMPENHO: GLOBAL

II
CONTRATO/CONVÉNIO: II ADIANTAMENTO; NAO DATA-LIMITE / /

I CREDOR -
ESCRITURAL :NAOOBRA E SERV.ENG.: NAO

I
ICODIGO : 2103587-3 CGC : 00877929000101

IGUALDADE SERVI!OS TÉCNICOS S-C LTDA
ENDEREÇO: COMANDANTE COSTA 2497 CASA PORTP

CUIABA CEP: 78025 U.F.: MT

I
II NOME
II
IFORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARIAI

*
IDEMONSTRATIVO IX) SALDO ORCAMENTARIOI

+*
SALDO ORCAM. ATUAL IVALOR EMPENHADOSALDO ORCAM. ANTERIORI DOTACAO ORÇAMENTARIA

II
127.825,88 I2.560,00I 17 502 2007.0600 3390.3700 246 130.385,88

II
II

2.560,00( DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS +**** ++*+**+*+****+*++****+**++) II VALR TOT DO EMPENHO : R!
I( ****************************************+*4+**++*++***+*+*++****+++++!

( ***********4***************+******************+**********************)
I

II
II

I HISTORICO :REF CONTRATAÇÁO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA LIMPEZA DA SEDE DA MTGÁS NO PERÍODO DE 16/05/2006 À 14/0
7/2006

I
II
II
IORDENADOR DA DESPESA : 0603 - HELNY PAULA CAMPOS/ /I DATA AUTORIZACAO DESPESA :
II
**

RejaneM.
Gerente i

Leite
tnanoeko

CHEFE DO ORGAO DE FINAN$AS

AGV7680R 05A 17:26:37.2
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I
I

I I
I I
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NO. 175026002011PEDIDO DE EMPENHO a crp.
ILJGeNClAOOSI I

I
I ORGAO/UNIDADE : 17502 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS
I PROJETO/ATIVIDADE: 2007 0600 - REGIÃO VI - SUL
I DOT. ORÇAMENTARIA: 17502.2007 0600.3390 3700.246

EE> ORGAO EXPEDIDOR ngeraldo Lutz ae H
Diretor Adm. e FmancejrbjJffi

I CHS ranI
, <rr

I
I I

II I VALORESPECIFICACAO:
I REF CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA LIMPEZ A DA SEDE DA MTGÁS NO PERÍODO DE 16/05/2006 A 14/01
I 7/2006

2.560.001
I1
II I
III

II
2.560.00 II VALOR POR EXTENSO: DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS ****+****+*************+**+***++***** I
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II
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I NOME: IGUALDADE SERVI|OS TÉCNICOS S-C LTDA - CARGO:
I ENDEREÇO: COMANDANTE COSTA 2497 CASA
I CIDADE: CUIABA

I
IBAIRRO: PORTP

CEP: 78025 - 200 IESTADO: MT
IRG:I C 00877929000101 INSCRICAO ESTADUAL:
II

CONTRATO/CONVENIO II RECUKSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR
I TIPO DE EMPENHO: GLOBAL I NUMERO DA OS:
I FORMA DE LICITACAO: OUTROS

OBRA: NAO
ESCRITURAL: NAO
ADIANTAMENTO: NAO

I
I
II
IIAUTORIZACAO DE DESPESAI RESERVA DE SALDO I
II
IIOBSERVACAO:II.) AUTORIZOr CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS.

DATA DO REGISTRO:12/05/2006 I 2.) AO ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
DAS PROVIDENCIAS.

I DATA DA RESERVA://
III
IIII
IIII
III I
IDATA: 12/05/2006 III
III I
III I
III I
IIII IIII IIII II0603 - HELNY PAULA CAMPOS

ORDENADOR DE DESPESA
II

IORGAO-FINANCEIRO-SETORIALII ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL I
II
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TERMO DE ADESAO

A SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO.
MINAS E ENERGIA. no«la «to representada pelo Sccrcldrlo Adjunto da Gittflo
Administrativa e Financeira. MÁRCIO LUIZ DS MESQUITA, adere ao Pr«$So n."
06O/2OO5/SAD. de Registro de pwços n.* 001/2006, publicado no Diário oficial de
23/02/2006. com vigência «tá 20/02/2007, conforme proceuo n.° 47656/2006. d« 27 de
março de 2006. com objeto prestação de serviços de telefonia' móvel pela empresa
TELHMAT CELULAR S/. com validade de 12 meses. As despesas decorrente» da
execução deste Termo de Adesão estão estimadas em RS 4.988,28 (vime e quatro mit
nnvecrntos e oitenta e ol*n reais e vin «» e oito centavos) d correrflo por com» da dotação
orçanv «tiria do Urgilo: 17101 : fiojelo/Atlvidade: 2007: Elemento dc
3390.JVU0:Fonte: 123.

*~HR5/2QQ6 ")£Eâ.$&Í AM.'EXTRATO PO CO

PAJRTES: Secretaria de Estado de Trabalho. Emprego, Cidadania e
Assistência Social — SETECS, e Prefeitura Municipal de Araguaiana.
OBJETO: CO'financia&KQlo do programa de Serviço de Ação
Continuada -SAC/ Apoio à Pessoa Idosa — API e Apoio aos Portadores de
Deficiência-APD.

> *.*«tpesits:
DATA DE ASSINATURA:01/05 /2006.
DO VALOR : RS 8.119.66 (oito mil cento e dezenove reais c sessenta e
seis centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa/Atividade; 018 - 2315-
Elemento de Despesa:33403900 - Fonte:100.
DA VIGÊNCIA:A partir da data de assinatura até 31/12/2006.
ASSINAM:
Trabalho. Emprego. Cidadania e Assistência Social - SETECS. c Nelso
Marques Filho - Prefeito Municipal de Aragualana.

CuiaW*. 13 de maio de 2í X >6
, h— — MárvMíÇÍ&Wéé Mesquita

Secretário Adjunto dc Gestão Administrativa e Financeirac TERMO DE ADESÃO

Secretária de Estado deTcrczinha de Souza Maggi
A SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA. COMERCIO, MINAS E

ENERGIA, neste ato representada pelo seu Titular, ALEXANDRE KERCULANO
COELHO DE SOUZA FURLAN, adere ao Io (PRIMEIRO) TERMO DE ADITAMENTO
ATA TERMO REGISTRO DE PREÇOS NP 321/2005. PREGÃ O PRESENCIAL NP
0̂ '2003/SAD. com o intuito de contratar a empresa ITAUTEC INFORMÁTICA S/A —GRUPO ITAUTEC PHILCO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.°- --”6-1.058/0001.-42.situada na Rua Santa Catarina. n.“ 1. prddio 18, Tatuapá. São Paulo,
vtnador» da disputa do Lote 21 do referido Pregão — para fornecimento da 01 (um)
notebook ecotrino 13" padrão, •com a» demais especfflcaçóet do Plano de Trabalho a do
Projeto Básico do procesao de protocolo n.° 59249/2006. d« 05/04/2006, lendo
Registro de Preço sido acordado com as obrigações em face desta Adesão, ã observância
de :odcs os uraios.direitos « Obrigações previstos oa aludida Au, que lhe competirem.

As despesas decorrentes da execução deste Termo de Adesão estão estimadas em
- -’023.00 (quatro rail e treze reais) e correrão por couta da dotação orçamcntlria do
gáo 17101. Projcto/aUvidade:2007, Elemento de despesa:4490.5200. Fonte 123.

TEREZIN^â^lZA MACGl
Secretária de Estado de Trabalho, Emprego,

Cidadania e Assistência Social

EXTRATO PO CONVÉNIO N* 9/2006 "

PARTES: Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego, Cidadania «
Assistência Social-SETECS, e Prefeitura Municipal de Alta Floresta.

OBJETO: Co-financiamemo do Programa dc Serviço de Ação
Continuada - SAC/ Apoio à Pessoa Idosa — API e Apoio aos Portadores de
Deficíência-AFO.
DATA DE ASSINATURA:01/05/2006.
DO VALOR:RS 20.000,00 (vinte mil reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa/Atividade: 018 - 2315 -
Elemento de Despesa:33403900 -Fonte: lOO. »

DA VIGÊNCIA:A partir da data de assinatura até 31/12/2006.
ASSINAM: Tcrezmha de Souza Maggí - Secretária de Estado de
Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social * SETECS, e Maria
Xzaura Dias Alfonso -Preffcita Municipal de Alta Floresta.

o mesmo

%
Culnbá-MT, 08 de maio de 2006.

ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLANSECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA,COMÉRCIO, MINAS E ENERGIA
. PT0.4J.17

COMRAN * MATO-CROSSENSr DE GÀS - MTGÀfli

CURATO DO CONTRATO N" 00«/9ft/MTGAS
Cnrnwuc CotnptAht» MítfrgJ
C«»nv4iii Soviet* Tittsco» l l̂i
OW«*SnvlMt <i« Lmfai cm frenJ « wwwwdw ni PCJ* d> MTPí,.
Tltt''dn 60 tflli*
'«J-m 515 1.250.00
^«*5̂ 8 OrfamonilHi: «K»»K> S"0O- 24»
A*rtn*m:Uclnv ]> « uU Ounpo* - Drr« Ki« PmíJwm c Mat", RP»TH) G»Mtm.Rwpmii>«nT«nw <tt C**"rf*Tid*

*ub«. 1» dc Ml»d« 2006

d« Gb •MTCíi*

ZXNŜ ^UZA MAGCITERE
Secretária de Estado do Trabalho, Emprego,

Cidadania e Assistência Social
FTO.4126f? TRABALHO EMPREGO E CIDADANIA /EXTRATO DO CONVÉNIO JV 84/2006

PARTES: Secretaria dc Estado de Trabalho, Emprego. Cidadania e
Assistência Social — SETECS, e Prefeitura Municipal de Alto Araguaia.

OBJETO: Co-financiarocnto do Programa de Serviço de Açdo
Continuada * SAC/ Apoio à Pessoa Idosa ~ API e Apoio aos Portadores dc
Deficiência-APD.

EXTRATO PO CONVÉNIO W 120/2006 *"

PARTES: Secretaria dc Estado dc Trabalho. Emprego. Cidadania c
Assistência Social — SETECS.c Prefeitura Municipal de Acorizal.
OBJETO: Co-financiamento do Programa de Serviço de Ação
Continuada - SAC/ Apoio à Pessoa Idosa — API e Apoio aos Portadores de
Deficiêncta-APD, DATA DE ASSINATURA:01/05/2006.

DO VALOR : RS 8.119.66 (oito mtl cento e dezenove reais e sessenta e
seis centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:Programa/Atividade: 028 - 2315-
Elemento de Despesa: 33403900 -Fome: lOO.
DA VIGÊNCIA: A partir da data dc assinatura até 31/12/2006.
ASSINAM:
Trabalho. Emprego. Cidadania c Assistência Social
Jerõnimo Sandta Maia Neto -Prefeito Municipal de Alto Araguaia.

DATA DE ASSINATURA:01/05/2006.

pO VALOR : RS 8.119.66 (oito mil cento e dewnove reais e sessenta e
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÀKIA:Programa/Atividade: 018 - 2315-Elemento de Despesa: 33403900 - Fonte: lOO.

DA VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 31/12/2006.
ASSINAM:
Trabalho. Emprego. Cidadania e Assistência Social -SETECS. e Meraldo
Figueiredo Sá - Prefeito Municipal dc Acortzal.

Terezinha de Souza Maggi - Socretária de Estado dc
SETECS, eTerezinha de Souza Maggi - Secretária de Estado de

ZAWLACGITEREZ
Secretária de Estado dc Trabalho, Emprego.

Cidadania e Assistência Social
TXREZIN

Secretária de Estado de Trabalho. Emprego,
Cidadania e Assistência Social

UZA MAGGI

SEXTRATO PO CONVÉNIO 85/2006
EXTRATO DO CONVÉNIO N» 86/2006

PARTES: Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego. Cidadania e
Assistência Social -SETECS, e Prefeitura Municipal de Alto Garças.

OBJETO: Co-flnanciamcnto do Programa de Serviço de Aç3o
Continuada - SAC/ Apoio A Pecsoa Idosa — API e Apoio aos Portadores do
Deficiência-APD.

PARTES: Secretaria dc Estado de Trabalho. Emprego, Cidadania eAssistência Social — SETECS, e Prefeitura Municipal de Alto Taquart.
OBJETO: Co-flnandamenio do Prognma de Serviço de AçãoContinuada - SAC/ Apoio à Pessoa Idosa — API e Apoio aos Portadores de
Deflciência-APD.
DATA DE ASSINATURA: 01/05/2006.
DO VALOR : RS 8.119.66 (oito mil cento c dazenove reais c sessenta e
seis centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa/Atividade: 018 - 2315-Elememo de Despesa: 33403900 - Fonte: lOO.
DA VIGÊNCIA: A panlr da data de assinatura alé 31/12/2006.
ASSINAM:
Trabalho. Emprego, Cidadania e Assistência Social - SETECS, e Lairto
Joflo Sperandlo - Prefeito Municipal dc Alto Taquarí.

TEREZINttá Df^ftrZA MAGGI
Secretária de Estado de Trabalho, Emprego,

Cidadania e Assistência Social

DATA DE ASSINATURA:01/05/2006.

DO VALOR : RS S.119.66 (oito mil cento a dezenove reais e sessenta c
sei5 centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: Programa/Atividade:018 - 2315 -
Elemento de Despesa: 334035*00 - Fonte: lOO.
DA VIGÊNCIA:A partir da data de assinatura até 31/12/2006.
ASSINAM:
Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social
Cezalpino Mendes Teixeira Junior - Prefeito Municipal de Alto Garças.

Terezinha de Souza Maggi - Secretária de Estado de
» SETECS, e

Terezinha de Souza Maggi - Secretária de Estado de

TEREZJNI&tfê$Í7CZA MAGGI
Secretária de Estado de Trabalho, Emprego,

Cidadania e Assistência Social
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COMUNICAÇÃO INTERNA

De: Diretor Administrativo Para: Assessor Jurídico
e Financeiro

Data: 10/07/06 C.I.N° 008/06

Devido à necessidade da prestação de serviços de limpeza e

conservação na sede da empresa Mato-grossense de Gás e o término do contrato firmado com
Empresa Igualdade Serviços Técnicos Ltda., contrato n° 008/2006.

Sendo do conhecimento da Diretória da Empresa, a existência

de procedimento licitatório em andamento na modalidade pregão presencial, cujo objeto é a

Contratação de Empresa Prestadora de Serviços de Limpeza, Conservação e Higiene, com

fornecimento de materiais para a Companhia Mato-grossense de Gás e ainda não finalizado.

9 >

SOLICITO:

Elaboração de termo aditivo ao contrato de prestação de

serviços da Empresa Igualdade Serviços Técnico Ltda., n° 008/2006 prorrogando o prazo de sua

vigência por mais 30 (trinta) dias.

GeraldoIhiiz dé/Araújo
Diretor Administrativo e Financeiro

Cientes:

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254-Cj. 704 - Ed. American Business Center
Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 3642-4423
CEP 78050-000
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I I
I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO I

o.c.1'
DIUGENC1ADOS

1 ITCI CGEC-COORDENADORIA GERAL GESTÃO CONTABILIDADE ESTADO I
I I000694I SIAFMT SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA I
I I

TV*—^+ *
I I

10/07/2006 PEDIDO: 175026002925 EMPENHO: 17502600280-8 II N O T A D E E M P E N H O DATA:E M P
I I
* *

II
I ORGAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA/ COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI I

II
II UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS
II
II PROJ/ATIV. : MANUTENCAO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS

REGIONAL: REGIAO VI - SUL
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL

II
IN.:FORMA LICITACAO: OUTROSTIPO EMPENHO: GLOBAL

II
CONTRATO/CONVÉNIO: II ADIANTAMENTO: NAO DATA-LIMITE / /

I CREDOR -
ESCRITURAL :NAOOBRA E SERV.ENG.: NAO

I
ICODIGO : 2103587-3 CGC : 00877929000101

IGUALDADE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA
ENDEREÇO: COMANDANTE COSTA 2497 CASA PORTO

CUIABA CEP: 78005 U.F.: MT

I
II NOME
II
IFORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARIAI

+

L! IDEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO
4

SALDO ORCAM. ATUAL IVALOR EMPENHADOI SALDO ORCAM. ANTERIORDOTACAO ORÇAMENTARIA
II

6.270,88 I1.280,00I 17 502 2007.0600 3390.3700 246 7.550,88
II
II

1.280,00( HUM MIL E DUZENTOS E OITENTA REAIS***00****************************)
( *+**+*******+******++****++*+**+******+********+*******+**+*+******+*)
( **+****************+++**********++*****+**+**+*********++++*++++*****)

II VALR TOT DO EMPENHO : R!
II
II
II

I HISTORICO :REF CONTRATO SERVIÇO DE LIMPEZA PERÍODO DE 17/07 À 15/08/2006 (GLOBAL) I
II
II
I/ /I DATA AUTORIZACAO DESPESA : ORDENADOR DA DESPESA : 0603 - HELNY PAULA CAMPOS
II
**

/
titfanerjV
Geren’ e Financeiro

MTGâs

CHEFE DO ORGAO DE FIHANSAS

AGV7680R 05A 12:35:54.9
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JUSTIFICATIVA

Referente: Contratação de serviços de limpeza geral na sede da MTGás.

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS-MTGÁS.

Data: 10/07/2006.

i
Foi contratado no dia 16 de maio de 2006, os serviços de limpeza em geral e

conservação na sede da MTGás, pelo período de 60 (sessenta) dias.

O principal fator para a contratação de empresa especializada que designará

uma servente para a execução de limpeza em geral e conservação na sede da MTGás, é o fato de

que ainda não existe no quadro de servidores desta Companhia pessoa para desempenhar tal

função.

* Há que se informar também que encontra-se em andamento o Pregão n°
0006/2006, o qual tem por objetivo a contratação de empresa prestadora de serviços de limpeza,
conservação e higiene, com fornecimento de materiais.

Diante da necessidade de limpeza no seu local de trabalho bem como dos fatos
acima expostos e da previsão legal, não há nenhum óbice para a contratação dos serviços de

limpeza em geral a serem executados na sede da MTGás, restando claro, portanto, que a

prorrogação de vigência do Contrato n° 0008/06/MTGás, pelo prazo de 30 dias, visando

1
Av Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj 704 - Ed American Business Center
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423
E-mait: ipagot@mtgas.com.br

'4
finy* in'Mato Grosso
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atender de imediato as necessidades desta Companhia, referente aos serviços de limpeza
e conservação de sua sede, é perfeitamente possível e legal, estando em conformidade
com a legislação vigente, notadamente a Lei 8.666/93, obedecendo porém, as regras do
TCE para celebração de termos aditivos aos contratos.

c V'

Jefíerson Apdo Favaro-
Assessor Jurídic

-—v

2 i

Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center
CEP 76050-000 - Cuiabá-Mato Grosso - Fone’ (65) 642-4423
E-mail: jpagot@mtgas.com.br
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Mato Grosso
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

008/2006/MTGÁS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

LIMPEZA EM GERAL E CONSERVAÇÃO.

O Estado de Mato Grosso representado pela COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE
GÁS - MTGÁS, sociedade de economia mista, dotada de personalidade jurídica de direito
privado e património próprio, constituída na forma da Lei Estadual n° 7.939 de 28/07/2003,
com sede Administrativa na Avenida Rubens de Mendonça, n° 2.254 - Edifício American
Business Center, Sala 704/707 - Bairro Aclimação, Cuiabá/MT, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 06.023.921/0001-56,
doravante denominada CONTRATANTE, representada, neste ato, pelo seu Diretor
Presidente Helny Paula Campos, portador da cédula de identidade RG n° 025.316 SSP/MT e
inscrito no CPF/MF sob o n° 112.328.541-15, e pelo seu Diretor Administrativo e Financeiro
Geraldo Luiz de Araújo, portador da cédula de identidade RG n° 4.720.774-6 SSP/PR e
inscrito no CPF/MF sob o n° 203.167.551-68, de outro lado a Empresa IGUALDADE
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 00.877.929/0001-01, com sede na
Rua Alexandre de Barros, 145, Bairro: Chácara dos Pinheiros, fone: 3661-9334, Cuiabá/MT,
neste ato representada pelo Sr. Mareio Rogério Cardim, portador da cédula de identidade
RG n° 18.737.531 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 092.538.388.09, aqui denominado
CONTRATADA, tem como justos, resolvem celebram o presente termo aditivo ao contrato
n° 008/2006, nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1" - OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação por mais 30 (trinta) dias a partir da
assinatura deste termo, o Contrato de Prestação de Serviços 008/2006/MTGás, firmado entre
CONTRATANTE e CONTRATADA.

%

1.1 - FUNDAMENTO DO TERMO ADITIVO:
O presente termo aditivo é celebrado devido ao término do contrato anterior firmando entre as
partes e a não finalização da licitação na modalidade pregão presencial, processo n°
97392/2006, Edital/Aviso n° 006/2006/MTGás, a qual tem por objeto a Contratação de
Empresa Prestadora de Serviços de Limpeza, Conservação e Higiene, com fornecimento de
materiais para a Companhia Matogrossense de Gás.

. &>

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 * Cj. 704 - Rd. American Business Center
CRP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423
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CLÁUSULA 2* - DA VIGÊNCIA
O período de vigência do presente termo aditivo será de 30 (trinta) dias, conforme disposto na
cláusula primeira, tendo início em 17 de julho de 2006 e encerrando-se em 15 de agosto de
2006.

CLÁUSULA 3a - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original n° 008/2006/MTGás, firmado em
16 de Maio de 2006.

Por estarem assim acordados, firmam o presente Termo aditivo em três vias de igual teor,
forma e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Cuiabá (MT), 13 de Junho de 2006.

CONTRATANTE:
f\

/

Õ
Helnyj&ífia Campos
Diretor Presidente

Geraldo Luiz aeíAraújo
Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

Marcigdío|fenó Cardim
fguaídaderServiços Técnicos Ltda

Testemunha:
Nome:
RG:

Testemunha:
Nome:
RG:

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 Cj. 704 - l£d . American Business Center
CEP 78050-000 - Cuiabá - Maio Grosso - Fone: (65) 642-4423
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DiárioQOficialPágina 18 Quinta Feira ,20 de Julho de 2006
OBJETIVO:A formalização da cooperação mútua, visando á execução das aulas práticas do CURSO
TÉCNICO EM AGROPECUÀRIA, para o aprimoramento da açâo do governo na área da educação
profissional, dispondo o que cabe para cada um dos participes.
VALOR:NSo há repasse de recursos finanoelros.
PRAZO:20/04/2006 a 20/04/2008

DATA DE ASSINATURA: 20/04/2006.

Proettio thmr.: 172.728.1
ma
A Mrtir da.: 01/06/2008 20/06/2006

; (322650015) HTSOSHI «UI7MA

Pnctiio Vm.: 172.669.2
NCME TC^

GTTTP
DILIGENCIADOSe :(94490015) >AUX OLIVEIRA DA CUNHA

A Partir da.: 01/05/2006 Ata 30/0S/2006

Troe«»t9 Rmz.:172.729.0 0 n r 6 9 9:(94490015) JAZA OLIVEIRA DA CUmiA
A Partir da.:01/06/2006 Ata 30/06/2006

Procaaao Ntasr.: 172.730.3
ma
A Partir da.: 01/06/2006 Ata 30/06/2006

:(1081340010) JXTEWJON GONÇALVES DE PINHO

COMPANHIA MAT0GR0SSENSE DE GÁS
Procaaao Ntoar.: 172.718.4
NCME :(91530016)JOAO BA2MONDO D* OLIVEIRA
A Partir da.:01/06/2006 Ata 30/06/2006

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°011/2006
Contratante:Companhia Mato-grossense de Gás
Contratada: NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ sob n°
01.939.985/0001-88.
Objeto: Aquisição de 01 (um) automóvel tipo passeio para a Companhia Mato-grossense de Gás
- MTGâS.
Vigência: 60 dias
Dotação Orçamentárte:17 502 2007.0600 4490.5200246
Assinam:HelnyPaula Campos- DiretorPresidente;Geraldo Luiz deAraújo- Diretor Adm.e Financeiro;
Milton Pascoa) Píchfni - Contratada;Antônio Roberto Pichrnl - Contratada
Cuiabá/MT, 17 de Junho de 2006.

Procaaao Vt*tr.: 172.697.8
MQKB
A Partir da.:01/06/2006 Ata 30/06/2006

:(212310011)JO*ÇTJI»f BA SILVA CUIMARAX3

Pioctaio Voar.:172.731.1
:(1082360012)JQCZMM6MWTKL D* PAAMCA

A Partir da.: 01/06/2006 Ata 30/06/2006

Procaaao Nu*r,: 172,698.6
M0N1
A Partir da.: 01/06/2003 Ata 30/06/2003

:(1775100X3)JD8E PACHECO EETD

Prooaaao Ntmr.: 172.719.2
:(575S00123) JOSBfXL BOX DA SILVA

A Partir da.: 01/06/2006 Ata 30/06/2006

Procaaao Vuar.; 172.711.7
ECUS BAZZSZA:(958600015) JUDITE 2NES
A Partir da.:01/06/2006 Ata 30/06/2006COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

te^EXTRATO DO 1* TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVON° 008/2006
Companhia Mato-grossense de Gás

Comrafada: IGUALDADE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, CNPJ sob n° 00.877.929/0001-01.
Objeto: Prorrogação por 30 (trinta) do Contrato n° 008/2006/MTGás.
Vigência:30 dias
Assinam:Helny Paula Campos-Diretor Presidente;Geraldo Luiz de Araújo-DiretorAdm. eFinanceiro;
Mareio Rogério Cardin- Contratada

Cuiabá/MT. 13 de junho de 2006,

Procaaao Ktac.; 172.733.8
:(249240017)WT3 CAMJJXS» CTUI

A Partir d«.: 01/06/2006 At* 30/06/2006C,
Procaaao Itar.: 172.720.6

:(10830400U) mana. AKOHZO CALES DE BOOXA
A Partir(ta.: 01/06/2006 At* 30/06/2006

.r 172.712.5

.:(973450010)WaCtA ALVES DE SIQUEIRA
A Partir dv.: 01/06/2006 Ate 30/06/2006

Procaaao

Procaaao Poor.:172.734.6
:(266910017)KUtCXA VIANA DA SILVA

A Partir da.:01/06/2006 Ata 30/06/2006

EVENTOS DE PESSOAL Procaaao Voar.; 172.735.4
:(234470011)nuax DOS REIS ancr

A Partir da.:01/06/2006 Ata 30/06/2006

.:172.713.3

.:(943330025)MOJEL BORGES ALVES
A Partir d*.:01/06/2006 Ata 30/06/2006

Prooaaao

SECRETARIAS
172.736.2
(974440019)AICAXDO COSTA rrGOXXKEDO

A Partir da.:01/06/200« Ate 30/06/2006

Prooaaao

SEJUSP
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

.:172.714.1.:(239150015) SAIDS ALVES DE 800IA
A Partir da.:01/06/2006 Ata 30/06/2006

Procaaao

172.715.0
:(957280017)SAVIO BCRCS3 BA SUVA

A Partir da.:01/06/2006 Ate 30/06/2006

Prooaaao

PJC
172.737.0

.:(234360011)SZXAO ÍUMCOA DE 80UXA MOO
A Partir(ta.:01/06/2006 Ate 30/06/2006POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL

Procaaao Vtaor.: 172.738.9
:(440100011)imolam EAVMXAS DE MC8M8

A Partis(ta.:01/06/2006 Ate 30/06/2006PORTARIA N. 03/PJC/00074/2006 DS: 20/07/2006

o Dirotor Sarai da Policia Judiciaria Civil
suaa atribuições qn Ibaa »o conferidas por lai,

Raaolva: CONCEDER

Procaaao te.:172.739.7
:(922280010) VALQOXBXA DE TATUO. CAS7T7MAM3

A Partir <ta.: 01/06/2006 Ate 30/06/2006
Do

Procaaao Xo*r.: 172.716.8
W&B
A Partir(ta.: 01/06/2003 Ate 03/06/2006

:(957250010)VMDXXZXZ FRANCISCO DA SZLVAEvaato: 3000/51 - ADICIONAL NOTPEBO

Procaaao ]f\sar.: 172.722.2
MOHE Procvaso V)».:172.717.6:(252630017) ADELINO DOS SANTOS VTX-H0A Partir de.: 01/06/2006 Ate 30/06/2006 ;(973490012)NASHTNCHJ* OLZVEXBA A3UUUO

A Partir da.: 01/06/2006 Ata 30/06/2006
Procttid Pau.; 172.694.3

ma
A Partir da.: 01/06/2006 Ate 30/06/2006

:(239140010) ADONXLDO JOSE DA COSTA PUBLICADA.
KECXSTRABA,
C0MPSA-SX.Prpoeaao *tmr.:172.695.1

ma :(973300019) ANDKRKM RODRIGUES DA COSTA
A Partir da.: 01/06/2006 Ate 30/06/2006 Policia judiciaria Civil,

Cuiabá, 19 da Jttlho da 2006.
Procaaao Niazr.:172.723.0

i*jiu
rroaT Luiz doa ta&tsa

Dirator Cerzi da Poliria JtaUdarla Civil:(248940015) BENEDITO VIMES PEREIRA
A Partir da.: 01/06/2004 Ate 30/06/2006

Polida Judiciaria dvil
Procaaao ih*r.:172,721.4

(236700013) CICmO 1VAKSCIDO DOS SANTO*
A Partir da.:01/05/2006 Ate 30/0S/2006

i:íom/w«POmjUA N. 03/PJC/00073/200«

O Diritos Carol da Policia JfcHriacU Ci-vil
no tiao da auas atrlbuieoaa Ihoa aao

Resolvo:DSSZGXAA

Evouta: 1194003/9174 - DESIGNACAO DS ASSZSTEBXX DS 33K3W BA POL. J3D- d
Procaaao Noar.: 93/2006
*M8.. :(249900041) ANTONIO CXSAN SB BBXSO
A Partir da.:06/07/2006
Caroo/PUacao: 104720018 ASSISTENTE DS 019.1180 AC 8240
Unidade Ada.:20885 - DKPTO. ADMteXSTRATTfO *

Pweaasp Nasr.:172.696.0 f>cr lai.
(929420039) CUtfJDIONOA MESSIAS RODRIGUES

A Partir d*.:01/06/2006 Ata 30/06/2006

Procorzc Nasr.: 172.Ç72.2
NOME :(323560016) CL0VI3 VAZ DE OLIVEIRA
A Partir da.:01/05/2006 Ata 30/05/2006

Pvocaazo 172.724.9
(386620016)CENZVAL JWCX DS SOOtA

A Partir da.: 01/06/2006 Ata 30/06/2006
Prociiio Umar.: 93/2006
NCME (957220022)CLC7ZS W0BATB ALVES
A Partir da.:04/07/2006
Cargo/Ptmeao: 104720018 ASSISTENTE SB BZXNCBO ftXZ 8340
Unidada Ate.; 5460 - DEL. ESP. DE

Procaaao Wanr .z 172.725.7
XXE :(92200010) ELtETX DA SILVA
A Partir da.:01/06/2006 Ate 30/06/2006 (NQ

Proeasap Ruar.:172.726.5
NCME
A Partir da.: 01/06/2006 Ata 30/06/2006

:(986080020)EAZX JUNIOR NEVES BABACA? Procaaao Maar.:93/2006
NOME (1081480022)ClLSOB UOEOPX BB
A Partir da.:06/07/2006
CAroo/Ptmcao: 104720018 ASSISTENTE BE DXXKAO /TXX 8340
Unidada Ate.: 20893 - DIVISÃO Dl ASM.XProcaaao ta:.: 172.727.3 C*X3:(922090017) PABKZCXO JOSt DOS SANTOS

A Partir da.: 01/06/2006 Ata 30/06/2006
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Cuiabá, 24 de Julho de 2006.Ofício n° 196/DP/DAF/2006

A Empresa
Igualdade Serviços Técnicos Ltda.

Assunto: Rescisão do Contrato Administrativo n.° 008/2006.

Por meio do presente, a Companhia Mato-grossense de Gás
comunica a Empresa Igualdade Serviços Técnicos Ltda, inscrita no
00.877.929/0001-01, que estará rescindindo o CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 008/2006
a partir de Io de Agosto de 2006, com íulcro na cláusula 6.2, ‘b\ conforme notificação que segue
em anexo.

CPF/MF n°

Outrossim, informamos que a rescisão é necessária devido a
conclusão do Pregão n° 006/2006/MTGás, para contratação de empresa prestadora de serviços de
limpeza, conservação e higiene, com fornecimento de materiais, onde foi recebida proposta mais
vantajosa para a Administração Pública.

Atenciosamente,

Geraldo LUíẑ íraújo
Diretor Administrativo efinanceiro

Av . Hist. Rubens de Mendonça, 2254 Cj. 704 — Hd. American Business Center
Cl P 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423
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NOTIFICAÇÃO

A Empresa
Igualdade Serviços Técnicos Ltda.
Cuiabá/MT.

A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS,
sociedade de economia mista, dotada de personalidade jurídica de direito privado e
património próprio, constituída na forma da Lei Estadual n° 7939 de 28/07/2003, com sede
Administrativa na Avenida Rubens de Mendonça, n° 2.254, Edifício American Business
Center, Sala 704, Bairro Aclimação, Cuiabá, MT, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 06.023.921/0001-56, representada, neste ato,
pelo seu Diretor Presidente Helny de Paula Campos, portador da cédula de identidade RG n°
025.316 SSP/MT e CPF/MF: 112.328.541-15, e pelo Diretor Administrativo e Financeiro, o
Sr. Geraldo Luiz de Araújo, portador do RG 4.720.774-6 SSP/PR e inscrito no CPF n°
203.167.551-68, residente e domiciliado nesta cidade, vem

NOTIFICAR

A empresa IGUALDADE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob n° 00.877.929/0001-01, com sede na Rua Alexandre de Banos, 145,
Bairro: Chácara dos Pinheiros, fone: 3661-9334, Cuiabá/MT, neste ato representada pelo Sr.
Marcos Rogério Cardim, portador da cédula de identidade RG n° 18.737.531 SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o n° 092.538.388.09, que a partir de Io de agosto de 2006 estará
rescindindo o CONTRATO ADMINSITRATIVO n° 008/2006, com fulcro na cláusula 6.2,
alínea “b”, haja vista a conclusão do Pregão n° 0006/2006/MTGás para contratação de
empresa prestadora de serviços de limpeza, conservação e higiene, com fornecimento de
materiais, onde foi recebida proposta mais vantajosa panraAdministração Pública.

2êr

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254-Cj. 704 - Rjd .
CHP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65 ) 642-4423

rican Business Center
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Fica, também, ciente que a Contratada cumpriu com as
obrigações contratuais pactuadas.

A Contratante informa que efetuará o pagamento dos serviços
prestados pela Contratada, 10 (dez) após a apresentação da nota fiscal com o valor a ser pago.

Cuiabá, 24 de Julho de 2006.

/

HelnyFqul^Campos
Diretor Presidente

\ ^

Geraldo I/íiizídeyíraújo
Diretor Administrativo e Financeiro

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 — Cj. 704 - F.d. American Business Cenler
ChP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - l ene: (65 ) 642-4423
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RESCISÃO DE CONTRATO

O Estado de Mato Grosso representado pela COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE
GÁS - MTGÁS, com sede Administrativa na Avenida Rubens de Mendonça, n° 2.254 -
Edifício American Business Center, Sala 704 - Bairro Aclimação, Cuiabá, MT, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 06.023.921/0001-
56, doravante denominada LOCATÁRIA, representada, neste ato, pelo seu Diretor Helny de
Paula Campos, portador da cédula de identidade RG n° 025.316 SSP/MT e CPF/MF:
112.328.541-15 e pelo Diretor Administrativo e Financeiro, o Sr. Geraldo Luiz de Araújo,
portador do RG 4.720.774-6 SSP/PR e inscrito no CPF n° 203.167.551-68, residente e
domiciliado nesta cidade e de outro lado a Empresa IGUALDADE SERVIÇOS
TÉCNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 00.877.929/0001-01, com sede na Rua
Alexandre de Barros, 145, Bairro: Chácara dos Pinheiros, fone: 3661-9334, Cuiabá/MT, neste
ato representada pelo Sr. Marcos Rogério Cardim, portador da cédula de identidade RG n°
18.737.531 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 092.538.388.09, denominada
CONTRATADA.

I - DO OBJETO DO CONTRATO:

A prestação de serviços de em geral e conservação na sede da MTGás.

II - DO PRAZO DO CONTRATO:
O contrato de locação foi firmado no dia 16 de maio de 2006, com término previsto 15 de
agosto de 2006.

III - DA RESCISÃO
Os signatários deste instrumento, devidamente qualificados, têm entre si justa e acertada a
presente Rescisão do Contrato Administrativo n° 008/2006, no qual a contratada se
comprometia a prestar sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os serviços de limpeza
em geral e conservação na sede da MTGás.
A presente Rescisão é válida a partir de Io de Agosto de 2006.

VI - DO PAGAMENTO
A Contratada compromete-se a pagar o valor correspondente os serviços pre
da rescisão, após 10 (dez) dias da apresentação da nota fiscal, com o
Contratante, o Contratado a mais ampla e geral quitação. /
\\ . i list. Rubens de Mendonça. 2254 C'j. 704-Kd. American BusiiWwfrCdTiter
Cl P 78050-000 - Cuiabá Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423

até a data
alore^, dando ao

/

é -
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

E por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo com os termos desta Rescisão
Contratual, as partes por si, assinam este instrumento em 02 (dug^j-wasoara um só efeito, na
presença das testemunhas abaixo, autorizando a averjja^ao à margem da transcrição
mencionada. \

/
Cuiabá, 24 de Jul de

X

' cHelnĵ E^ulavCj áldaíeServiços Técnicos Ltdaampos
Diretor Presidente

« V

Geraldo Luiz deo\raujo
Diretor/Administrativo e Financeiro

r •

1) Testemunha:
RG:

2) Testemunha:
RG:

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 Cj. 704- Ed. American Business Center
C f - P 78050-000 - Cuiabá Mato Grosso - Fone: (65 ) 642-442.3
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETACOMPANHIA MATO-GROSSENS6DE GÁS-MTGÀS

EXTRATO DO TERMO OE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N*
Contratante- Companhia Mato-grossense de Gás iComrataoa' IGUALDADE SERVIÇOSTÉCNICOSLTDA. CNPJ sob n® 00.877.929/0001*01. !Obreto do Contrate Prestação de serviços de limpeza em Geral e conservação da Seda da »MTGás
Vigência 15 de agosto de 2006
Motive Interessa da Administração PúblicaData da rescrsào. 1C de Agosto de 2006.
Assmam HeHy Pauta Campos - Diretor Presidente: Geraldo Luiz de Araújo - Diretor Adm. e|Pinarce-rc Marao Rogèno Cardin - Contratada
CuiaoaW 2-i de julho de 2006.

008/2006
UNEMAT
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

*
UNEMAT - Fundacao Universidade do Estado de Mato Grosso

DE- 02/08/2006PORTARIA N. 03/UNEMAT/00282/2006

O Rertor-Presidente da Fund.Universidade do Estado de Mato Grosso
no uso de suas atribuições que lhes sao conferidas por (ei,

I

METAMAT Resolve- AUTORIZAR

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO Evento: 377007/4014 - INCLUSÃO DE ESTAGIARlOS EM FOLHA OE PAGAMENTO * UNEMAT

Processo Numr.:1331/06
NOME.
A Partir de.:01/06/2006Ate 31/05/2007
Cargo/Funcao: 35810017 BOLSISTA INTEGRAL
Unidade Adm.:58599 - COOROENADORIA REGIONAL DE COLIOER (UNEMAT)

(1178230020) ANA CAROLINA ZERETZKl
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Companhia Matogrossense ae Mmeraçáo - METAMAT CNPJ nG 03.020.40170001-00. convocacs senhores acionistas para reunirem-se em Assembléia Gerai Ordinária e Extraordmária asem— realizada cumuiauvamente.no cia 10 de Agosto de 2006 as 15:00 h na sua sede social.Gonçalo Antunes de Barres. nc 2970 Bairro Carumpe em Cuiabá — Mato Grosso,
i deiiû w^n sobre a seguinte order-::d.a

ORD*
Atímmt
em 31

Processo Numr.: 1331/06
NOME :(1317B80010) ANDREIA LOPES DOS SANTOS
A Partir de.:01/06/2006 Ate 31/05/2007
Cargo/Funcao: 35810017 BOLSISTA INTEGRAL
Unidade Adm.: 58599 - COOROENADORIA REGIONAL DE COLJDER (UNEMAT)

$•: para

ENTE - a> Leitura e*arre. asc«ssáo e votaçáo do Relatório do Conselho de|
e da Diretona e CêS cerrenstrações eor.tâbçls relativas aos exercícios encerrados

ezembro de 2004 e 2005 cubicados nc Diário Oftcrftl do Estado de Mato Grossoem 02 de Junho de 2005 as cachas 05 ai4- t) Outros assuntos de interesse da Cia e.EXTRAORDINARIAMENTE - a

Processo Numr.:1345/2006
NOME
A Partir de.: 01/06/2006 Ate 10/04/2007
Cargo/Funcao: 35810017 BOLSISTA INTEGRAL
Unidade Adm.: 58297 - DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA (UNEMAT)

(1234520025) HELEN ALVARES DE OLIVEIRA

C:~“e- men:c apreciação e discussão de outros assuntos de
interesse da Cia

Cv.1332 01 de Agosto de 2006 Processo Numr.:1345/2006
! NOME :(1234530020) JANE ANTUNES MAGALHAES

A Partir de.: 01/06/2006 Ate 10/04/2007
I Cargo/Funcao:3581001780LSJSTA INTEGRAL
| Unidade Adm.- 58297 . DEPARTAMENTO OE PEDAGOGIA (UNEMATj

i

ALEXANDRE -'ERCULANO COELHO E SOUZA FURLAN
Presidente ao Conselho ce Administração

Processo Numr.:1335/06
NOME
A Parar de.: 01/06/2006 Ate 28/02/2007
Cárgo/Funcao:35810017 BOLSISTA INTEGRAL
Unidade Adm.: 58297 * DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA (UNEMAT)

: (1232040026) NEUZA MARCELINA LOPES
/ •

JOÃO JI S OEBARROS.MFncmr

Processo Numr.:1341/2006
NOME •(1231840029) REINALDO OE SOUZA MARCHESl
A Partir de.: 01/06/2006 Ate 14/04/2007
Cargo/Funcao: 35810017 BOLSISTA INTEGRAL
Unidade Adm. 58297 - DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA (UNEMAT)

Processo Numr.:1376/2006
NOME
A Partir de.- 01/06/2006 Ate 12/05/2007
Cargo/Funcao 35810017 BOLSISTA INTEGRAL
Unidade Adm..58335 •DEPARTAMENTO DE MATEMATlCA(UNEMAT)

EVENTOS DE PESSOAL I
(1222410041) SAMARA TORRES DE OLIVEIRAi

SECRETARIAS Processo Numr.:1406/2006
.- (1317890016) VANILZA DE AGUIAR BIANOI

| NOME
; A Partir de.:01/04/2006 Ate 31/12/2006

Cargo/Funcao: 35810017 BOLSISTA INTEGRAL
! Unidade Adm.:58319 - DEPARTAMENTO DE LETRAS (UNEMAT)

I

Secretaria de Estado de Industria, Comercio. Minas e Energia

PUBLICADA,
REGISTRADA.
CUMPRA-SE.
UNEMAT * Fundacao Universidade do Estado de Maio Grosso,

em Cmaba.01de Agosto de 2006.
Taisrr Mahmudo Kanm

Reitor-Presidente da Fund. Universidade do Estado de Mato Grosso

PORTARIA N 03VSICME/D0024/2006

C Secretarie de Estado de Industria Comercie e S’ ar
de «jas atnbuicoes que lhes sao contendas t>c - *

sov <í Dc^ERiR I

*0300 ‘10*:- kJCENCAPARATRATAMEN-D 25 5- - Z:ento
i.\u*~ • '55’82006

\Cr.-£
V Pan.' it: '9 07 2006 Ate 02/082006

'65220015 * BERENICE LUIZA ASS 5

UNEMAT Fundacao Universidade do Estado de Mato Grosso
w«kíc \u~r 172385 2006
vOMC
* Pan- os 17/07/2006 Ate 15/08/2006

*:- 16‘OOA81REGINA CELÍA PA=E;;
DE:02/08/2006PORTARIA N.03/UNEMAT/00283/2006

O Reitor-Presidente da Fund. Universidade do Estado de Mato Grosso
no uso de suas ambuicoes que ihes sao contendas por lei.

PUBLICADA
REGISTRADA
CUMPRA-SE

Resolve* DESIGNAR

Evento' 738000/6935 - DESIGNACAO PARA FUNCAO DE GESTÃO UNPVERS OOS PROF

EDUC. S

Processo Numr 1440/2CG8
NOME (841750152) JEFERSON COLETO DE ARAUJO
A Partir de.: 01/08/2006 Ate 31/12/2008

Secretaria de Estado de Industria. v-ss s E"*<"Ça
em Cuiaoa. 01 de Agosto de 2006

Alexandre Herçuiano C:*'t :
Secretano da Estedo de IreJtr r Cc

~ y
»'-"TO:
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Anexo-VII

Referente ao item 10 - Publicação no DOE dos extratos do Termo
Aditivo ao Contrato de n° 05/2006 e do Contrato n° 014/2006 de
forma intempestiva, o que o art. 61, parágrafo único da Lei n°
8.666/93.
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D Ita Teraino
0 J/02/2006

da Inlclo
/2001

Qtdi Dill 7 s Data
04/0:M1ÍBIS§1 mm m 90

cufzZn VXZTX

:: "

PTOOMBO Nornr.: 130699/2004 ,. ( 9 4 5 0 5 0 0 1 1) ANDXXZZA
: 03/10/2004

<>.v.: w‘V/ -
D prawnfc TER9K5 tarn per AnaOtfade P*UCTOQM o prazo da vfpineb do contraio ordinal,xxmata12(maaca].
0 prevent» TCtUffO tart vfgfncb de 12 (do**) maaaa *contar do término do prazo interior,qua é a data da 14 da outubroda 2004.

O&Jato
Data tareiao
03/06/2006

Data da Inicio
06/06/2001

Qtda Dias T 8
90Vlgfineta

Procaaao Star,; 150706/2006
MOMS

Valor Total MJOQ.OO (trtntamO rail») : (94493001ft) JOnXWIA DZ TKSJKA TZXZEXRA cows*.
: 02/10/2006Recur»©» tacuraoa Próprios Ea

Data Termino
31/05/2006

Fundamento legal Data da Inicio
01/06/2001

Qtda Dial 7 SArtigo 62,|T. , ít»ctao I tfa UI N*. 8466 do 21 da Junho da 1993 a suss altaraçÓM
90

Procaaao Voir.: 119647/2006Data CutabiAfT 16 da outubro da 2006
: (278740014) AMT0KIO OOKttXA DA SILVA
: 03/10/2003

Swhor ÉDEA DE MORAES DUS - Diretor Prasldanta da MT FOMENTO a Sanhor LU1Z
CARL0S*****- Otetor Admtalttnrthr© •Financeiro da MT FOMENTO a Sanhor NlLTDfiX) NASCIMENTO-Okvtor Regional a Sanhora EUENE NEVES PAES DE MELO-Garanta tu
Vandaa da EMPRESA BRASILBRA DC CORREIOS ft TELÉGRAFOS.

Cat
Data Tezmioo
16/09/2003

Data da Tnloio
17/09/2000

Qtda Diaa T SAssinam
90

150705/2006...: (734240050) ASICS J1MZSSASA DS OLIVEIRA ALCANTARA. 0 3/1 0/2 0 0 6

Procaaao
ÉDÊR DEUORABS DtAS

Dirotor Presidente da MT FOMENTO X*.
Data Taxaino
13/09/2005

Data da Xnicio
14/09/2000

Qtda Dias I S
90LWZ CARLOS ARMANI

Procaaao Mtmr.: 112283/2006
MOMS : (797260013) AVANI CARDOSO DX LARA

: 04/10/2006irttor Administrativo-Financeiroda MT FOMENTO
Data Ttaioo
11/08/2006

Data da Inicie
12/08/2001

Qtda Dias 7 8
90

MT GÁS Procaaao Near.: 130568/2006
(944190014) AVELXBO DA SXLVA....: 03/10/2006COMPANHIA MAT0GR0SSENSE DE GÁS Data Tandxio

20/03/2006
Data da Inicio
29/03/2001

Qtda Dias 7 3
90

Procaaao Kuar.: 217416/2006
rats : (817830015) BOBDXTA VAULINA DA CRUZ

: 03/10/2006ts^ EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 014/2006£^Atanta:Companhia Mato-giosstnM da GásI^Htada:Brasil Talacom.Inscrita no CNPJ sob n*78.535.764/0329-32.OTjito:SarvfçoTelefónico Fixo Comutado-STFC, nas modaRdsdts Longa Dlstánda Nacional(LDN)•Longa Dlstánda Intsmaclonal (LDIJ, originados da terminals fixos•móvtis.Vigência:12 masas.
Assinam: Hatny Pauta Campos - Dbator Prasidante; Garaldo Lute da Araújo - Dlistor Adm. a=btancs(ro; Brasil Telecom -Contratada.
Cuiabá/MT, r da setembro da 2006.

Data T*m±no
28/10/2004

Data da Tnlclo
29/10/1999

Qtda Diaa T S
90

Procaaao Near.: 227293/2006
«OCX j (80760015) S&IXDITO ANTONIO PUSOANO

: 03/10/2006Ea
Data Tczslao
18/08/2006

Data da Inicio
19/06/2001

Qtda Dias 7 8
90

Procaaao Nomr.: 227306/2006
: (80960014) BXXZDITO FXSXXPA TOCANTINS
: 03/10/2006

Data Tsfmlno
23/11/2005

Data d* Inicio
26/11/2000

Qtda Dias f 8
90EXTRATO D01* TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N*010/2005Contratante: Companhia Mato-grossense da Gás

Contratada:AUTOPETRO CAUFÔRNIA LTDA, "Posto Máa Bomfáda", inscrita no CNPJ sob rt*01.578.068/0001-81.
Objato:Prorrogação da prazo a aumantoda quantidada.
Vigêncte: 31 da outubro da 2006.
Assinam: Helny Pauta Campos •Diretor Pratl(tenta; Garaldo Lufe da Araújo - Diretor Adm. aFinanceiro;Autopctro Califórnia Uda -Contratada.
Cuiabá/MT,11 da setembro da 2006.

Vroowto Dai.: 208382/200«
(863130011) «LIA BAIXARA DOS 8AN70S SANTANA
03/10/2006Ba,

Data Traino
16/03/2003

Data da Inicio
17/03/2000

Qtda Dias T 8
90 .: 227006/2006.: (921610017) CUDDIA DIVINA SILVA

03/10/2006

Processo

Data Taraino
11/03/2006

Data da Inloto
12/03/2001

Qtda Diaa T S
90

Processo Hmr.: 195753/2006
: (946030014) ÇLB0M1» RODUICDXS MERE
: 03/10/2006

Data Tazmino
24/06/2006

Data da Inicio
25/06/2001

Qtda Dias T SEVENTOS DE PESSOAL 90
Procaaso Muar.: 227773/2006

: (92660010) eXEUNIOC TEODGAA SANTANA
: 03/10/2006SECRETARIAS Data Ttadno

11/08/2006
Data da Inicio
12/08/2001

Qtda Dias T 8
90

Procaaso Ror.: 227920/2006r : (204700019) DSaOd ALVES DA SILVA
: 03/10/2006

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
~~|t

Data Tazmino
03/03/2005

Data da Inicio
04/03/2000

Qtda Diaa 7 S
90

Procaaao Hour. : 200602/2006
: (944420010) ED» PBXXX2» DX ALKXXOA
: 03/10/2006PORTARIA N. 03/SAD/00333/2006 DE: 16/10/2006 SN,

Data taralno
07/06/2006

Data ds Inicio
08/06/2001

Qtda Dias T 8
O Secretario da Estado da BN1n(atracaoao uao da suas atribuicoo» qua lhas *ao conferidas por lai.Resolve: DEFERIR

ívanto: 110000/1104 - LICENCA PARA TRATAMENTO DX SÂXJtfS
Procaaso Kuar.: 230076/2006

RON
A Partir da.: 18/09/2006 Ata 17/10/2006

PUBLICADA,
REGISTRADA,
CUMPRA-SE,
Secretarie da Eatado da Administração,

Coiaba, 11 da Outubro da 2006.
Garaldo Iparaddn Da Vitto Junior

Secretario da Estado da Administração

90
Procaaso Nuar.: 157478/2006

: (944410014) SDRXXA DS LAST PKXRXZRA
: 03/10/2006

Data taaiao
29/05/2008

Data da Tnlcio
80/05/2001

Qtda Diaa T 8
: (796930015) JQAO CARLOS CORRXA DX ttRQUXXKA 90

Pzooasso Muar.: 157484/2006*

: (944050019) ELI DIXIE
: 03/10/2006

Data Taraino
03/06/2006

Data da Inicio
06/06/2001

Qtda Diaa t 8
90

Procasso Nuar. ; 227312/2006
NONE : (384760015) JURGS ITIRO U3SU7

: 03/10/2006
Data TaasiooData da Xnioio

01/10/2000
Qtda Diaa 7 S

30/09/2005Saorataxia da Ratado da At îniatracao 90
Procaaso Nuar , : 157961/2006

N0NXPORTARIA H. 03/6AD/00354/2006 DX ; 16/10/2006 : (323680011) JOSS CARLOS DX SARROS
: 03/10/2006Ba.

O Sacratario da Eatado da Administração
no uso da auas atribuicoas qua lhas sao conferidas por lai.Resolva: CtIBUXDER

Data Termino
22/03/2006

Data do Inicio
23/03/2001

Qtda Dias T 8
90

Procasso Miar.: 157469/2006
NOMEEvento: 115002/1210 - LlCXSCA FRJEMXO - COIKX58AO

Procaaao Suar.: 206608/2006
NCM8

í (945200013) JOSX lORCIO FARIA LEITE
: 03/10/2006

: (481630010 ) ADIO BATISTA DX SOUZA
: 29/09/2006

Data Termioo
28/05/2006

Data da Inicio
29/05/2001

Qtda Diaa 7 SXm, 90Qtda Diaa V S Data da Inicio
01/04/1994

Data Taraino
31/03/1999

.: 157451/2006.: (479370044) JUCIAS2 ALVES DA SILVA
03/10/2006

Procaaao90
Procaaso Bwr.: 150561/2006

WOKE Ba,
2 (533640024) ADKLXCIO MARCIANO DE AIMEXDA
: 03/10/2006

Data Tarmino
02/04/2006

Data da Inicio
03/04/2001

Qtda Diaa T SEtt 90Qtda Diaa T S Data de Inicio
05/09/2000

Data Tan»1nn
04/09/2005

Procasso Ktzair.; 157970/200690 : (64110010) JUVENILIA SANTOS DA SILVA
: 29/09/2006

procaaao Nuar.: 214163/2006
NOME Ba,: (90040015) ADILSON BARBOSA DA SILVA

; 02/10/2006
Data Termino
30/06/2006

Data da Tnlcio
01/07/2001

Qtda Dias 7 s
90
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Anexo-VIII

Referente ao item 14-Até a data de 17/11/06, o conselho Fiscal havia
analisado apenas os balancetes do primeiro trimestre da Companhia
contrariando o disposto no art. 163, VI, da Lei 6.404/76.
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Anexo-IX

Referente ao item 17 - A data da proposta da Empresa BDO Trevisan
Auditores Independentes (17/04/06), vencedora do Convite n°
001/2006, é posterior a data da sessão de julgamento (13/04/06).



M l
MTGás FIs.:

1

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS ~ ?rerrr—OIUGÊNCJADOSrc
0 ‘I r 7 l *

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES
CARTA CONVITE - EDITAL N° 001/2006.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2006/MTGás.

Aos 13 (treze) dias do mês de Abril de 2006, nesta cidade de Cuiabá-MT, na sala de licitações da
MTGás, situada na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2254-Cj. 704-Ed. American Business
Center, reuniram-se a partir das 14:00 horas, em sessão pública, para receberem os Envelopes de
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços, os membros da Comissão: ANGELA MARIA
DA SILVA BASTOS ZUBA, PRESIDENTE, KARINA OLIVEIRA MIRANDA e REA
SILVIA GARCIA ALVES, MEMBROS PRESENTES, instituídos e designados pela Portaria
MTGás n° 002/2006, abaixo assinados, encarregados, nos termos do Processo n°
002/2006/MTGás, para dirigirem, examinarem e julgarem, consoante o determinado no Edital
Carta Convite n° 001/2006, destinada a selecionar a melhor proposta de empresa que prestará
Auditoria Independente nos moldes da Lei n° 6.404/76 nas demonstrações financeiras em reais
para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2005. Na abertura da sessão registramos a
presença das empresas convidadas: KPMG - Auditores Independentes Ltda; BDO Trevisan
Auditores Independentes e Boucinhas & Campos Soteconti Auditores Independentes, que
enviaram os envelopes de habilitação e proposta via sedex conforme prevê o edital. Todas as
empresas foram convidadas na forma da lei, dentro do prazo, conforme se vê nos contra recibos que
farão parte do processo Iicitatório. Prosseguindo, a Presidente da Comissão fez a abertura dos
envelopes de documentos, sendo vistados pelos membros da Comissão e após analisados ficou
constatado que as empresas KPMG - Auditores Independentes Ltda; BDO Trevisan Auditores
Independentes e Boucinhas & Campos Soteconti Auditores Independentes ficaram
HABILITADAS. As Certidões do FGTS e INSS foram confirmadas sua validade via Internet.
Prosseguindo a sessão, foram abertos os envelopes das empresas habilitadas, contendo as propostas
de preços, cujos documentos foram vistados pela Comissão, sendo registrados os valores e prazos
apresentados pelas empresas: KPMG - Auditores Independentes Ltda apresentou proposta no
valor de R$ 35.500,00 (Trinta e cinco mil e quinhentos reais); BDO Trevisan Auditores
Independentés apresentou proposta no valor de R$ 29.298,00 (Vinte e nove mil duzentos e
noventa e oito reais) e Boucinhas & Campos Sotenconti Auditores Independentes apresentou
proposta no valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). As empresas KPMG - Auditores
Independentes Ltda; BDO Trevisan Auditores Independentes e Boucinhas & Campos
Soteconti Auditores Independentes ficaram CLASSIFICADAS por atenderem as exigências do
Edital, oferecendo prazo de conclusão e entrega dos serviços de 10 (dez) dias úteis. Todas as
empresas apresentaram a validade das propostas de 60 (sessenta) dias. Os representantes das
empresas terão o prazo recursal de dois dias úteis conforme prevê a Lei Federal 8.666/93 para
interporem recurso. Elaborado o quadro comparativo de preços, ficou constatado que o menor valor
global apresentado foi da empresa BDO Trevisan Auditores Independentes respectivamente R$
29.298,00 (Vinte e nove mil duzentos e noventa e oito reais). Dessa forma e pelo menor valor
apresentado, a Comissão declara VENCEDORA do certame Iicitatório a empresa BDO Trevisaâvx . tfKo
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Auditores Independentes e recomenda-lhe a adjudicação dos serviços. Nada mais havendo a tratar
a Presidente encerrou os trabalhos da Comissão, da qual lavrou-se a presente Ata, que foi digitada
por KARINA OLIVEIRA MIRANDA, Membro, e conforme o ocorrido na sessão vai assinada pelos
membros da Comissão e representantes presentes à sessão. Cuiabá, 13 de Abril de 2006.

PRESIDENTE:

MEMBRO:

‘ fvijL'sjcnAe
^

)<'JOCAX^ CL

MEMBRO:
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0 " 7 1 5RELATÓRIO DA COMISSÃO DE JULGAMENTO
CONVITE - EDITAL N.° 001/2006. Q.V « r iv

REFERÊNCIA: seleção de empresa que prestará Auditoria Independentenos moldes da Lei n° 6.404/76 nas demonstrações financeiras em reais parao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2005.

Ao Sr. Presidente da MTGás,

Em cumprimento ao disposto na Portaria n.° 001/2006, a Comissão de Julgamentoda Licitação acima epigrafada foi designada para receber e julgar os documentos dehabilitação e propostas de preços no dia 13 de Abril de 2006, às 14:30 horas, dasempresas convidadas: KPMG - Auditores Independentes Ltda; BDO TrevisanAuditores Independentes e Boucinhas & Campos Soteconti AuditoresIndependentes.
Prosseguindo, foram abertos os envelopes de documentos das empresas convidadas,que foram enviados via sedex, sendo vistados pelos membros da Comissão, queapós analisados, ficou constatado que as empresas: KPMG - AuditoresIndependentes Ltda; BDO Trevisan Auditores Independentes e Boucinhas &Campos Soteconti Auditores Independentes ficaram HABILITADAS poratenderem as exigências do Edital.

Dando continuidade à sessão, foram abertos os envelopes de propostas de preçosdas empresas Habilitadas, e após analisados e conferidos, ficou constatado que as
empresas KPMG - Auditores Independentes Ltda; BDO Trevisan Auditores
Independentes e Boucinhas & Campos Soteconti Auditores Independentesficaram CLASSIFICADAS, por atenderem as exigências do Edital.

Elaborado o quadro comparativo de preços, ficou constatado que o menor valor
global apresentado foi da empresa BDO Trevisan Auditores Independentes.

Av.Hist Rubens de Mendonça. 2254 -Cj. 704-Ed.American Business CenterCEP 78050-000 - Cuíaòe -Mato Grosso - Fone: {65} 542-4423
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Mato Grosso
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A Comissão a declarou VENCEDORA da licitação e recomenda-lhe a adjudicação
dos serviços.
Será enviado e-mail para todas as empresas comunicando o resultado da licitação.

Cuiabá, 13 de Abril de 2006.

ANGELA MARIA DÁ SÇVA
PRESIDENTE

BA

KaAxriCL CJMJĴ AXí- kuuLCivfa
^

Karina Oliveira Miranda
Membro

Rea Silvia Garcia Alves
Membro

Av. Hist Rubens de MencVça 225* -Cj 704 - Ed *mencan Business Center
CEP 7805C-C^0 * Cuiaoè - Mate Grosso - Fone (35/ 0*12-4423
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QUADRO DE PREÇOS
CONVITE N.° 001/2006/MTGás.

REFERÊNCIA: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA empresa que prestará
Auditoria Independente nos moldes da Lei n° 6.404/76 nas demonstrações
financeiras em reais para o exercício encerrado em 31 de dezembro de
2005.

EMPRESAS PARTICIPANTES:

BDO Trevisan
Auditores

Independentes

KPMG -Auditores
Independentes Ltda Boucinhas &

CamposMTGÁS

PREÇO
PROPOSTO HABILITADAHABILITADA HABILITADA

CLASSIFICADA
R$ 36.000,00

CLASSIFICADA
R$ 29.298,00

CLASSIFICADA
R$ 35.500,00R$

37.000,00
VENCEDORA

Cuiabá (MT), 13 de Abril de 2006.

ANGELA MARIA DA SlC
Presidentb-tte-

A
omisêao

KARINA OLIVEIRA MIRANDA
Membro

REA SILVIA GARCIA ALVES"
Membro

Opvtt'noií*Mato Grosso
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A D J U D I C A Ç Ã O

E

H O M O L O G A Ç Ã O

ADJUDICO o s Serviços licitados à empresa: BDO Trevisan Auditores
Independentes e HOMOLOGO o resultado da presente Carta Convite
Edital n° 001/2006/MTGás.

Cuiabá, 17 de Abril de 2006.

residente
I

A v.Hist Rubens de Viendonça. 2254 -Cj. 704-Ed. American Business Center
CEP 78050-000 •Cut3bá-Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 w

J-WW ur
Mato Grosso
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' PREFEITURA MUNICIPAL DK CASTANATEM
ESTADO DE MATOCROSSO |

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO"- /
Paper» da liriteçfin p.*:006/2006. Cfefette Aqubáção de P«ç*» para a*Rotas das 5*crcp4rtaj

EAuçlo, Viação « Ultaluno. Tocai dm ftens Lldlaha 01. Fundtaoto Letal: A^rfgo 34.
lAMiy} Justificativi: Msnntençâo do» Vdcnlo* « Maqtdnas d» Frota doía» Sctadanai Declaração de
Di«p«rte» cm 18/04/3006. JATR PATRICIO CORREIA -SacrcOrio Mmietpal de Finança»-Cestanheire-
MT. Ratificaç*» CJQ 19/04/2006 CENTS nTTUT^-TTfT^ .rrtf^a ^ fflirririni1 <*« Castanhdr»-MT.
mpssãsssr5

Prèridontu Da CPL
Prefeitura De Cawanfarira f ’

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE G ÁS MTf^ÁÇ

AVISO DE RESULTADO DEUCTTAÇÂO
CONVITE N* 001/06/MTGi»A Cotnp*nWa M*to-çjo*jo»c 4« Gáf-MTGfe rota*pdbbeop*ncwoJwásiss»do»iaíwtwadc»»orê iadodoCONVjito*001/2006/MTGú, aào obka> é a tdcçSo de captai qoe pmm* rodroró odepeademr ao* acUo d» Lei D* &4Q4/76 at*dcmxwrtçòe* toaKÕas caa ra» p*r» o oudoQ encerrado «rt 51 de decembro de 3005. trado como rencedoa i KÇutaranpccta:

: MOBkipais de. toei«o IV, da

EMPRESA VENCEDORA

BDO TREVTSAN AUDITORES INDEPENDENTES

VALOR ADJUDICADOi

RJ 29-294,00 0
Oiiabi, 19 dc Abril dc 3006!

ANGELA MARIA DAS SILVA BASTOS ZUBA
Prendetirr da Com»»4o dc Ljo&clo

-4

PREFEITURA MUNIOTAL DE OWA*AKLÃJM>AOHTE
AVISO LICITAÇÃO -mkrnRpfeKc^APfjBLlCA KT0i/2006

A Prefdtura Mutileipel de Oummj do Nortc/MT, dnvt* d* Comuto p«
púbbco pan conhecimento do» interessado*.<p»e »e acha aberta *Concorrência PftbHca n*01/3006. cpm trata
da Construção do Hospital Municipal c Pronto «tewfijnento no *mnriefp*o de Guaraatã do Norlc/MT,

obaervaodo. em ioi tntepa, Iodas as pTjrrfth» ijf custo o coodlçfle» constants do EDITAL.
DOS lenao» da Ld Federal n* R.666/93 e ahoaçde*posterior**. A abertura dos invólucro» eriâ previste para o
daa 22/03/2006 A» 16HOO, na Sal» de UoteçOcs, Wallra«la oa Roa das OUvebao, 135 - Bairro Jardim Vhdria
- Goarantl do NorWMT, no bortrio dc areadimemo ao pãblioo. Cópia» do Edital e demais ckmcmos da

UdlaçAo. bera cocao qoaiaqoer ootra* informações. poderto #er obtidas na SaJa de Licitação, meliante
comprovação dc rccolhknano de RS 500,00 (qutiíbanto* rralsX valor nâo reembolsivel junto a Assessor!* da
Tributação, localizada na Av.Jatobá, n'1170, Centro, GucrantI do Morto- MT,no» borlrio» de expediente da
Prefetnn MonJcJpaL
Guaranil do Nortc/MT, 19do abril da 2.006.
NlLTON GUIMARÃESSILVA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

FTO-2974
te de Licitação. toma

ESTADO DE MATO GROSSO
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO
PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2006/TNDEA

OBJETO: Contratação da Contratação da Empresa Prestadora do Serviços da Umpeza.Conservação a Higiene, de acordo com as eapedficações em Editai. destinados ao tostRuto daDefesa Agropecuãrfa do Estado de Mato Grosso.
CREDEMCLAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:02 de Mak> de 2006, da» 03:00te08:30 horas.
INÍCIO DA SESSÃCh ABERTURA, CA0A3TRAMENT0 DAS PROPOSTAS E DISPUTA DEPREÇOS: Dia 02de Maio de 2000, a partirda 08:30 hora».
LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Sala da Pregão N* 03 da Secretaria de Estado de
Administração - SAD. Bloco Hl, Patâdo Pataguás - Cerrtro Politico Adrrtnlrtnrttvo -CuiabMIT.
INFORMAÇÕES: INDEAJMT-Telefona: <0xx)65-3613-6004/6035

PREGOEIRO: Mauro Cario» Vieira

DMT/DO

GR«5290

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT
RE-RATIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO.

TOMADA DE PREÇO N*08̂ 006.DE XI DE ABRIL DE 2006.
l >Onde MT leia procedimentos módicos hospitalares. Gtnecolofia/ObMetrici*. Ortoperfte/TreuaiMologl»-
OftaliQoJogi* « Clink* Octal W»K proowfirocAo» mádlco* fcospftAlaó». Gioccologia/Obstnrlcu.
OtopediVTtaumatoIogla.OttmlmologU.Odeotolâpc*.Enfermeirosa Citric» Goal
JlPomanecem inalterados osdanai» itensdo referido EdhaL
Joar^Wt 18 d*AbrQ da 2006
ANTONIO BATISTA MOTA
CemksAo de Lkttaçio

-Fax:(Oxx) 65-3644-2547.

FT0-2Q04

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MATO
CROSSO-CRMV/MT

EXTRATO DE EDITAL
I. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VKTJUNÀR1A DO ESTADO DE MATO GROSSO-CRMV/MT, pessoa jtrttíca de <5rdto p6bCco.com autonomia «tajmsaatin e finaoreinu mseria aoCNPJ.
acb o D* 00.963.637/0001-83, com sede n*na Rk> Grande do Norte n* 83, bairro Jerdcn PmBny sesta
Capeai tona pòbUeo qw* no KiUme Qeitlrado ca Dodiliãdi de CARTA CCNVTTE, qo* tem ooraootjetivp iclcdonir < cuXtaur peoca jorkSca do watt putlumle para aqnidçio de ara MATERIAL DF
EXFEuihNIR g PE INTPRMATICA. a CccnssLo Ptraamái ds LidtaÇfc). á irrmnniiiadr de m
raemtso. juljtw dtsiâeada, per terem r̂aeutado propostas corn *waor preço por itraTa Ixdtanic».
Papdarf» Pwtural Ltd*,tecrtta no CNPJ/MF tobon*07298.9180001-08.*I E »’13300^14-3:Cwdlbo
NoGudn Cota Rep. Ud*. instate no CNPJ/MF «ob o B* 07204.177,0001-59 c l E n* 13293,401-9 e
Papelaria A hfonnitka Centra» Ltda no CNPJ/MF *ob o p* 00339.953/0001-1 l e L E n* 13.161.747-8,
CtriaU lide AbrO de 2006„
DAVI HENRIQUE DE SOUZA
President»da CPL-

OSCAR MARTINS BEZERRA
Prefeito Municipal

GR—5290
DMT/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU
AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇO N*006/2006

A Comissão Permanente de LidtaçSo da Prcfdrura Municipal da Poxorêu toma pdbtlco para eonheciroanto
do* mteressadoa que no» termo» da Lei Federal ú* 8.666/93 e «ua» altcraçOe» posteriora, catai* realizando
licitação na modalidade Tomada de Preços para E-'oacoçfo da Obra» da PtiimeiUçk « Drntegrm. A
abertura das prepoctos mri realizada «n> 084)5/2006. » partir dai19:30 boroa, ita sala de Licitação do
Prefrimm de Poxoréu a Av.BxoaiZia 809 Jardim das Americas, fatortu - MT.Malorc» Informação» e cópia
completa do edital poderão ter obtidas no endereço — a t a d o com *Comissão Os interessado» poderão
retirar o Editai compkto. ca **d» da Prefritun MindpL mcdbmto o recoDdmatto do DAM no valor de
R1200.OO{ duzcntoq reais > na tesourai*Pworai-MT,19 da Abn]dc2006.
DDLCELEI ISOLDE HINTZ
Presidcnxa da C.PL

DMT/DO
DMT/DO

GR-5290 GR—5290

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
PREGÃO ELETRÓNICO 005/2006

A Prefeitura Municipal d* Apia Boa.atadode Moto Grosso, através do seu Pregoeiro Oficiai, nomeado peia

Portaria n*. 006/2006. eomunJca ao» interessado» que Mará aberta licitação na modalidade de Pregão

Eletrónico n'. 005/2006 no dia 03/05/2006 A» 08:00 horas (Horário de Brasilia), qu* «crã regida pela Lei

10 520 dc 17 de julho de 2.002. pelo» Decretos n*. 3.555/2.000, 3.784/2.001 c 5.450/2.005: com aplicação

cubsidjina da Lei ti*
1. S 066/93, »u*a alteraçdo» e demais disposições apttcãvcSa MODALIDADE: Pregão

Eletrónico n". 005/2006, OBJETO. Aquisição de medicamento» da "aieoçlo básica”. REALIZAÇÃO;

CJ/O5CO06. ABERTURA DA SESSÃO. 0500 boroa ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO. 09.00

bores. O Edital contendo as m**ruç6e» estará à dispaslçâo dos tntceswado» no aplicativo denominado

“Ueitaçôes-e".desenvolvido pelo Banco do Brasil S/A. constante da página eletidrue* do Banco do BtoriL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VASZEA GRANDE
AVISO DE RESULTADO DA HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.*OOZAfe
A Prefeitura Municipal de Vtezca Ozxde, gUavt» da Comissão Penmate de Ucttação e a Comissão
Técnico, torna púbhco. pera eonbedmeato dos iclgenado» que, ca Xidtaçfto Modalidade Cancorrénd»
PúbUa o* 001/06. as «mpremx SME - SOCIEDADE DE MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA
CONSTRUTORA NHAMBIQUARAS LTDA LUMIN CONSULTORIA CONSTRUÇÃO E
COMÉRCIO LTDA forna btbOitadas pan o certame. Fie» dnignado para o dia 02/05/2006 ás 09*30 a
Abertura da PROPOSTA DE PREÇOS.
Varrea Grande-MT,18deabril dè2006.
JAQUELINE FAVriTI
PresjdcDte da Coadstio Permanente de LkitagSo

•.• t • ou direreroenta no*K*
Agua Bc.19 dc Abril dc 2.006.
FÁBIO TADEU WEELER
Prefostre Oficia]do Mwdcfpio de Açu*Boa DMT/DO

GR —5290
PREFEITURA MUNICIPAL DE VAR2EA GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO-EDITAL PT 018/2006

^ - O Mumrfpio de Várzea Grande, Estado de Moto Grosso, através de «en Ptegoefap, terna público, pera

^tephecfcnarto do» interessado»,que Ctrà realizar licitação DO modalidade «k PREGÃO-Edital N* 010/2006,
como objeto a AQUC3ÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTOS DOS

^̂ OCRAMASHQTKDIA E DIABETESda Secretaria de Saàde, com raaUzaçfio previste para o dia 04
de mofa» dc 2006, às IS boras (borérie da Bmflb-Df), DO sita bttpV/www.boiKzit.coirLbr/pregaooaboe/.
O Edital completo ezti a tftqpoeiçlo dc» tmgesaado», giatuitainmtg. txa rites:

com bf/arenda.

Bdaapr Jo»4da Abaridi
Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÔPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE:-TOMADA DE PREÇOS N* 016/2006.-
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÔPOLIS. Estado d« Mato Oro«so. torna ptibflco » todo»

irt*re**idn*. que cm Licitação na Modalidade da Tomado dc Preço» n" (716/2006. realituda na Sala dc

LiettevAcs da Sacrctana Municipal da Administração desta Prefeitura, tendo como objeto -AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS DE USO MEDICO-HOSPITALAK PARA

SEREM UTILIZADOS JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL. CONFORME ESPECSICACOES
qua ap6» •análise detalbad» da docuraaotaçáo aprcaeatada pel»»

pratesK «nw»t ai «nprtMV
•ww CONTIDAS NO EDITAI

Várzea Gnaido^vlT.20 de abril de 2006. •npmu participante», foram considerada* HABtLl^APA- DD.TAL BIOMÉDtCA INDUSTRIA L COMERCIO LTDA:
- WORKMED COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
HOSprrALARES ITDA-ME.-ODONTOPAN EQUIPAMENTOS ODONTOLÓOICOS LTDA:-SERCON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS MÉDICOS LTDA:- MM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E LABORATÓRIOS LTDA;
* MEDLAB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA- VMI INDÚSTRIA £ COMÉRCIO LTDA-CASA DO RADIOLOGISTA CENTRO BRASILEIRO ELETRO MéDICOS LTDA

-BIOSENSOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA;- BJOMEDIC EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA;

INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA;
- 5TETOS MEDDISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA- UFÉMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS £ HOSPITALARES LTDA
- SISMATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

COLLER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
- TTRADENTES MÉDrcO-HOSPTTALAR LTDA-SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
- BIOSAN COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA
Foi con»id«rad*(NA8QJTADA*empoe- SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA par tmr daacumprido o «abUem 2AAJL V i t t l' d a

edital A Comlsaão do Licitação fníbcjna ao* reprrvrnteiik » daa empresas ctqnejtadas, que tmsconldo o
prazo reeuraal pracadinaed a «botara dos andopci cearertdo os proporia» coroeidal» dai oupieaa*
habdtedas no dia 03/05/2006, ás 09X0 boras, on rocazno local da abertura- A Comissão informa ainda que.

decisão, o procedfaDextta (teci ruspemo,*iá final julpaoaito

Ladino Rad de lima
Pregoeiro

FT0.3O12

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA
TOMADA DE PREÇO NR TP12/2006-N* PROCESSO 045̂ 006

AVISO DE LICITAÇÃO N* TP12̂ 006
A Comí»s3o Permanente de LlcitaçSo da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA, no
exercido das atribuições que lhe confere •Portaria n* 1166/2006 de 31A)3/2006, toma publico,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no próximo 11/05/2006, ás 08:00 horas no
endereço. Av. do Contorno, s/n", CoWza/MT, a reunião de abertura da» documentações e
propostas, conforme especificado no Edital de Licitação n“ TP 22/2006 na modalidade Tomada de
Preço, tendo como otyeto de licitação, o seguinte: Aquisição de veiculo equipado tipo
miaoõnibus, para atender o município de Colnlza, conforma Edital. Valor do Edital RJ 200,00.

Colnlra-MT 19 de abril de 2006.
Jalr Habowtld - Presidente da Comissão Permanente de Licitação

OP- 735 ASP/DO i

coso sej* proposto reeurao ««bwlnlstaatliro

RowJocúpclls-MT,19de*br0de 2006.
SÍLVIA MARIA DE MOURA BONJOUK.
Prerident*da Comissãode Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÂO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.* 005Í2Q06

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÂO, Estado de Maio Grosso, atravós
da Comissão de Licitação desta Prefeitura, no uso de suas BtribuiçOe» legais, toma público para
conhecimento do» interessados, que acha-se aberta a presente licitação, regida pela Lei Federal n.*
8.666 de 21/06/93. suas otoraçOe» posteriores demais normas complementares pcntncaaea e pelas
condições expressos neste edital o seus anexos.
LOCAL-Sola de Licitação, localizada na *cd* da Prefeitura, sito a rua Arnaldo Jorge da Cunha,
444 Porto Esperidiflo-MT.DATA:04/05/2006-HORA:23:00 bora»-OBJETO:I-AqwWç4o

tração
WObhcO

b« tintai minto**

DMT/DO

GR—5290

ASSOCIAÇÃO Jt»OS KENTFTCIÀKJOSDA RODOVIA DAPRODUÇÃO ( NOVA MUTUM-MT )

AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N H0V3OO6.
A ASSOCIAÇÃO DOS BENEFTCIA2UOS DA RODOVIA DA PRODUÇÃO ( NOVA MUTUMc- MT
1, tema público qu* re*Iiz*rá, noa WUM 4* L*l8.666/93. Licitaçãona Modalidade d*Tosada da Preço*
n * 001/2006, tendo ooroo objeto; ~ Contraração d* aervtço» com «pm» WycUHrari em oòra»
rodoviária» p*r*execuçãodo —rriço» coaplmatim d*p*vftae»t*çfio asfiUc* os Rodoris MT— 235
«aprwadMdo o treebo qx ãp Nom Mmra — MT 6 Senta Rita «to Trtvel*tto •MT oo dia
41W2044 it 49:00 bores,em soa Sede è Atetkbdoe Ganiria*,a•611 w.Centro.Nov* Mutes — MT. na
»ria de UdtaçOea.podendo os 'nrfimtamdrm adquirirem o Editei a titibnmaçftes oo boriWo d*«pediento d*

botsárel de RS 150.00 ( cesto ecinquenta reais >

de uma RETROESCAVADElRA, USADA, ANO DE FABRICAÇÃO 2002.ou
4X4, acionada por motor dlesei, com poteacia liquida mínima de 83HP,
não aparafusado, toldo com para brisa, força de desagregação da
dc 6300KGF, peso operacional m ínimo de 6.500 KG e em boas cxrediçSes de *so e
Aindonamento.
O Edital completo deverá ser adquirido na tesouraria municipal.
(cem reais). Na sede da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião-MT.

Eliane Garcia Dias de Andrade
Presidente da Comissão de Làdtação

0P.7 3 5

AssoeiaçOo,mediant*o pes»s«ito <U rex» não
Nova Motoro-MT, 19 de »trtl de 2006.
ALBERTXNHO NOVELU
Presidente d*CPL

100.00

DMT/DO

A5PDO GR-5290
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I 1I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO

I
I CGEC-COORDENADORIA GERAL GESTÃO CONTABILIDADE ESTADO

TC G C.F
DILIGENCIADOSI

I SIAFMT SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA
0(I' 7 ? oi

+

i 9̂r»A
DATA: 24/04/2006 PEDIDO: 175026001538̂ 1MPKNHO! 17S026IWH3-8 II N O T A D E E M P E N H O E M P

I I*
I I
I ORGAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI I
I I
I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS I
I I
I PROJ/ATIV. : MANUTENCAO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS

REGIONAL: REGIAO VI - SUL
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL

I
II

IFORMA LICITACAO: OUTROS N.:TIPO EMPENHO: GLOBAL
II

CONTRATO/CONVÉNIO: II ADIANTAMENTO: NAO DATA-LIMITE / /
I CREDOR -

ESCRITURAL :NAOOBRA E SERV.ENG.: NAO
I
ICGC : 528032440001062601575-7

BDO TREVISAN AUDITORES INDEPENDENTES
ENDEREÇO: AV PAULISTA 242l 8 ANDAR BELA VISTA

SAO PAULO CEP: 01310 U.F.: SP

I CODIGO
II NOME
II
IFORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARIAI

+

IDEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO
*

SALDO ORCAM. ATUAL II VALOR EMPENHADODOTACAO ORÇAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR
II

8.002,00 I29.298,0017 502 2007.0600 3390.3500 246 37.300,00T
*

II
II
I29.298,00( VINTE E NOVE MIL DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS *************+*****+)I VALR TOT DO EMPENHO : R!

|*4**+*+*+****+* **** *+ ++**+*+++*+*+**++**+*+****+******+********* )
|****************+******+**+++**+++***************+*++***++*++*+++++***)

II
II
II
II HISTORICO :REF A CONTRATO DE AUDITORIA INDEPENDENTE
II
II
I/ / ORDENADOR DA DESPESA : 0463 - JOSE CARLOS íftGSTI DATA AUTORIZACAO DESPESA :
II

*+

v

NAN$A44£E£

2a'
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CONTRATO DE AUDITORIA INDEPENDENTE
NOS MOLDES DA LEI N° 6.404/76 NAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM REAIS
PARA O EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE
DEZEMBRO DE 2005, QUE ENTRE SI
CELEBRAM:

Pelo presente instrumento particular, as PARTES adiante qualificadas, assim chamadas quando
citadas em conjunto, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato n° 006/06/MTGás, o qual
se regerá conforme a Lei Federal 8.666/93, pelos princípios gerais de direito e pelas cláusulas e

condições adiante estabelecidas, oriundo do Convite n° 001/06/MTGás.

PARTES:

O Estado de Mato Grosso, por intermédio da COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE
GÁS - MTGÁS, sociedade de economia mista, dotada de personalidade jurídica de direito privado e
património próprio, criada pela Lei Estadual n° 7.939 de 28/07/2003, com a sede Administrativa na
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n° 2.254 — Edifício American Business Center, Sala 704— Bairro Aclimação na cidade de Cuiabá, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas do
Ministério da Fazenda, sob n° 06.023.921/0001-56, doravante denominada MTGás, representada
pelo seu Diretor Presidente HELNY PAULA CAMPOS, portador da cédula de identidade RG n°

025.316 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o n° 112.328.541-15 e pelo seu Diretor Administrativo
e Financeiro GERALDO LUIZ DE ARAÚJO, portador do RG 4.720.774-6 SSP/PR e inscrito
no CPF n° 203.167.551-68, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa BDO
Trevisan Auditores Independentes, com sede na cidade de São Paulo/SP, Rua Bela Cintra, n°
952, 3o andar, inscrita no CNPJ sob o n° 52.803.244/0001-06, representada pelo Senhor:
EDUARDO AUGUSTO ROCHA POCETTI, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira
de Identidade n° 5.610.378-5-SSP/SP, CPF/MF n° 837.465.368-04, residente e domiciliado na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇÕES

As PARTES concordam em adotar, para efeitos deste Contrato, a seguinte definição para os1.1 -
termos abaixo:

1.2 - PARTES - como CONTRATANTE COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS -
MTGás e como CONTRATADA - BDO Trevisan Auditores Independentes.

A'. 1

wk
Oú

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center
CEP 78050-000 - Cuiabá-Mato Grosso - Fone. (65) 642-4423
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

CLÁUSULA SEGUNDA-OBJETO
2.1. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de Auditoria Independente
nos moldes da Lei n° 6.404/76 nas demonstrações financeiras em reais para o exercício
encerrado em 31 de dezembro de 2005.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL E A SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS
E CONTRATUAIS

3.1 - A presente contratação é formalizada sob a égide da Lei n° 8.666/93, e suas alterações, bem
como as Cláusulas deste Instrumento Contratual e do respectivo edital.

3.2 - Este instrumento foi precedido de licitação na modalidade Convite, que levou o n°
001/06/MTGás, tendo sido originada do Processo Administrativo n° 002/06/MTGás.

3.3 - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente Contrato
serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, normas gerais dos contratos através do
despacho fundamentado do Diretor Presidente da MTGás.

CLÁUSULA QUARTA- FORMA DE EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES

4.1 - Os serviços contratados serão executados conforme item 2.1, seguindo o que prevê a Lei das
Sociedades Anónimas n° 6.404/76, de acordo com as cláusulas contratuais, respectivo edital e as
normas enumeradas na Lei 8.666/93, respondendo cada uma das partes pela inexecução total ou
parcial.

4.2 - As normas, manuais, instruções e legislações vigentes para serviços desta natureza deverão ser
obedecidas, bem como as recomendações e determinações das Leis Federais, Municipais, Estaduais
principalmente as especificações contidas na Lei n° 6.404/76.

4.3 — O responsável pela execução dos serviços de auditoria é o Senhor Ralf Slavic, sócio contador.

4.4 — A CONTRATADA deve responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciarios
fiscais e despesas extras como hospedagem e alimentação.
4.5 - A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições
exigidas para a habilitação e o valor da proposta.

4.6 - A CONTRATADA deverá emitir parecer da auditoria independente referente ao exercício de
2005 no prazo estabelecido.

4.7 — Os serviços serão considerados concluídos quando cumpridas todas as exigências contidas na
Lei n° 6.404/76 e determinações do edital.
4.8 — Os serviços serão executados na sede da MTGás.

4.9 — A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, serviço, executado em desacordo com o

*

A.-. 2
Av. Hist" Rubens de Mendonça, 2254- Cj. 704 -Ed. American Business Centêl)
CEP 78050-000 - Cuiabá-Mato Grosso - Fone (65) 642-4423 /
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contrato, conforme artigo 76 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 - A CONTRATANTE reterá o Imposto de Renda e o ISSQN na Nota Fiscal de pagamento da
CONTRATADA de acordo com a legislação vigente.

5.2-Efetuar o pagamento da CONTRATADA, após a entrega final dos serviços ora contratados.

5.3 — Exercer a fiscalização dos serviços contratados sob todos os seus aspectos, por intermédio o
setor Financeiro da MTGás.

5.4 — Disponibilizar quando solicitados todos os documentos necessários para a execução dos
serviços contábeis.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 — A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços definidos no objeto do presente contrato,
sempre obedecendo ao que prevê a Lei n° 6.404/76.

6.2 - A CONTRATADA arcará com todos os custos referentes à mao-de-obra direta e/ou indireta,
acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais,
transporte, despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários à prestação dos serviços
objeto deste contrato.
6.3-Não transferir no todo ou em parte o objeto deste contrato, sem prévia e expressa autorização
do Órgão.

6.4 — Reparar, corrigir ou refazer às suas expensas, no todo ou em parte, os vícios ou erros
resultantes da má execução dos serviços objeto deste contrato.

CLAUSULA SÉTIMA-DO VALOR DO CONTRATO

7.1 — Os serviços contratados e executados serão pagos com base no preço integrante da Carta
Proposta aprovada, no valor global de R$ 29.298,00 (Vinte e nove mil duzentos e noventa e oito
reais) que será pago em uma única parcela, após a entrega total dos serviços.

7.2 — O presente contrato não sofrerá alteração nem variação até o seu efetivo encerramento,
ficando garantidos os valores propostos quando da realização da licitação.

CLÁUSULA OITAVA -DO PAGAMENTO

- 3

?©t
"" íiiM/ito iNl

Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254- Cj. 704 -Ed. American Business Center
CEP 78050-000 - Cuiabá -Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423

-7
U.i.^



0]TC G CP
OILIGENCIAOOÍ

:te. !0 n f 7 ? i
ROb

i
lAv» 7 °\3COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

8 . 1 — 0 pagamento será efetuado pelo Setor Financeiro da Companhia Mato-grossense de Gás —
MTGás, através de Nota Fiscal devidamente atestada pelo Diretor Presidente da MTGás, após a
entrega do serviço.

8.2 — O pagamento da fatura, fica condicionado a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes
documentos:

a) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da contratada, consistindo em certidão ou documento equivalente, emitido por órgão
competente e dentro do prazo de validade, expresso nas próprias certidões ou documentos;

b) prova de regularidade para com a Procuradoria da Fazenda Nacional e para com a Procuradoria
Geral do Estado, nos casos em que não sejam emitidas em conjunto às regularidades fiscais;

c) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27 da Lei
8.036/90), em plena validade relativa à contratada;

d) prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (artigo 195,
parágrafo 3o Constituição Federal) em plena validade, relativa à contratada.

8.3. A contratante reterá na Nota Fiscal o Imposto de Renda, conforme legislação vigente.

8.3.1. Será retido, pelo órgão detentor do contrato de serviços, o percentual relativo ao ISSQN
(Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), e recolher, em nome da contratada, ao Poder
Executivo Municipal, obedecida à legislação vigente;

8.4. Todas as deduções legais permitidas, deverão, ser devidamente comprovadas e estar consignada
na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada.

8.5 - Será observado o prazo de no máximo 30 (trinta) dias para pagamento por parte da
CONTRATANTE, contados a partir da entrega dos serviços contábeis contratados.

8 . 6 -0 não cumprimento do previsto no item 8.2 permitirá à CONTRATANTE a retenção do valor
da fatura até que seja sanada a irregularidade.

8.7 — O pagamento da fatura não será considerado como aceitação definitiva dos serviços
isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais quaisquer que sejam.

8.8 — 0 pagamento pelos serviços efetivamente prestados, será efetuado através de depósito em

qualquer agência da rede bancária, desde que vinculada ao sistema de compensação de cheques e

outros papéis do Bando do Brasil S/A, para crédito da CONTRATADA em conta corrente indicada —_
pela mesma.

e nao

8.9 — A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis

despesas com multas ou outras de responsabilidade da C TADA.
' , ‘ JÒ - 4*'t- W'

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423
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CLÁUSULA NONA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 - As despesas decorrentes do contrato correrão à conta de recursos próprios da MTGás, na
Unidade Orçamentaria: 17502, Região: 0600 do Projeto Atividade: 2007, Natureza de Despesa:
3390.3500, Fonte: 246, para o exercício de 2006.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA VIGÊNCIA

10.1 — O prazo do contrato será contado em dias consecutivos a partir da publicação do seu extrato
no Diário Oficial.

10.2 — Os serviços contratados deverão ser executados e entregue o respectivo Parecer ao Diretor
• Presidente da MTGás no prazo de 10 (dez) dias úteis.

1 0 . 3 - 0 prazo contratual acima estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo
anterior, na forma previsto no parágrafo Io do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO E EXECUÇÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS

Aceitam as PARTES rever as condições contratuais insertas nas cláusulas de fundo técnico,11.1
económico e comercial, caso ocorram alterações supervenientes imprevisíveis, inclusive mudança na
legislação contábil, desequilíbrio económico financeiro que conduza à excessiva onerosidade para
qualquer das PARTES, impossibilitando o cumprimento de suas respectivas obrigações, desde que
a PARTE prejudicada não tenha dado origem a essa situação.

11.2 - A PARTE interessada notificará por escrito à outra, indicando as razões que amparam o
pedido e solicitando a realização de reunião, a qual se realizará, obrigatoriamente, dentro de quinze
dias corridos do recebimento do aviso.
11.3 - As alterações que as PARTES acordarem deverão ser formalizadas em termo aditivo.

11.4-A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante termo

aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato conforme
prevê o artigo 65, parágrafo Io da Lei 8.666/93.

11.5 — Poderá ser permitida a repactuação do^ontrato, de acordo com o

no

artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ,

4 . : 5
U' t

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254- Cj. 704 - Ed. American Business Center u
CEP 78050-000 - Cuiaba -Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 m

ll«>.Awv»•y



O C. P
DtLJGENClAOOSTC

0 0 0 7 2 6
GàC

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

12.1. Pela inexecução parcial ou total do objeto desta licitação, a Administração poderá, aplicar
sempre por escrito, garantida a prévia defesa, a ser exercida no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis da notificação, as seguintes sanções previstas nos termos do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento temporário para contratar com a
Administração por um prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.2. A critério da MTGás, caberá rescisão contratual independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, quando a empresa:

a) Paralisar os serviços, sem justa e prévia comunicação à Administração da MT Gás.
b) Não informar corretamente à Administração da MT Gás, sobre o andamento dos serviços
contratados.
d) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos serviços pela MT Gás.
e) Subcontratar total ou parcialmente o Objeto Contratado.
f) Outros casos previstos na Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, que autoriza a rescisão.
12.3. Em qualquer das hipóteses suscitadas, a MTGás não reembolsará ou pagará à empresa
contratada qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força da Legislação
Trabalhista e da Previdência Social.

12.4. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa Contratada, a mesma caberá
receber o valor dos serviços no limite do que já foram executados e atestados pelo setor financeiro da
MTGás.

12.5. No caso de rescisão bilateral, à empresa Contratada terá direito a receber somente o valor dos
serviços executados e atestados pela fiscalização, e o que lhe couber conforme art. 79 da Lei
8.666/93.

12.6. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado
pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada no “Cadastro de Fornecedores”
por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MULTAS

13.1 - À CONTRATADA
multas de 0,01% do valor atualizado do contrato, nos seguintes cas

aplicadas pela Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás,serão

6

** GcweriM M
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a) Não entregar os serviços contratados no prazo estabelecido no presente contrate

b) A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha
nenhum valor a receber desta Companhia, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados de sua intimaçào, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado
o pagamento, seus dados serào encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida
ativa do Estado, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

14.1 — A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, e ficará o contrato rescindido
de pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, se houver
ocorrência de uma das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 8.666/93.

14.2 - Qualquer das PARTES poderá rescindir o Contrato, nas seguintes hipóteses:
14.3 - Por denúncia unilateral, em razão de:

14.4 — Liquidação, judicial ou extrajudicial, falência ou concordata da outra parte, homologada ou
decretada;

14.5 - Transferência parcial ou total a terceiros, sem autorização prévia e por escrito da outra parte,
dos direitos e obrigações que lhe são atribuídos neste Contrato;

14.6 — Após constituição em mora da outra parte, com prazo nunca inferior a 30 (trinta) dias;

tenha outra penalidade,14.7 - Violação de qualquer cláusula ou obrigação contratual que não
devendo a parte que se sentir prejudicada Notificar a outra, com prazo de 15 (quinze) dias, para dar
cumprimento à cláusula inobservada ou obrigação inadimplida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TOLERÂNCIA

cumprimento pelas PARTES dos prazos e condições15.1 - Toda e qualquer tolerância quanto ao
estabelecidos no Contrato não significará alteração ou novação das disposições ora pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ~ SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

16.1 - Para dirimir dúvidas e resolver questões emergentes deste Contrato, as PARTES elegem o
foro de Cuiabá-MT para as iniciativas judiciais da MTGás renunciando a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

JLl 7
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Av. Hist Rubens de Mendonça 2254 - Cj. 704 - Ed American Business Center
CEP 78050-000 - Cuiabá ~ Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS
rc DlU<3aNClA003

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONFORMIDADE DAS PARTES 0 I I 0 1 ? 0

17.1 ** Expressam as PARTES a sua conformidade com o teor integral do Contrató, ubifgando-sr a
seu fiel e estrito cumprimento, em fé do que são firmadas na cidade de Cuiabá, Estado do Mato
Grosso, em 2 (duas) vias de um mesmo teor e para um só efeito.

< jê^Cuiabá, bril de 2006.', 24

Eduardo Augusto Rodlá rocetti
Contratada

Helny Pàuíavampos
Diretor Presidente

' t
' O*
Geraldo Luiz\dé Araújo
Diretor Administrativo e Financeiro

\y
Testemunhas:

2)1)
Nome:
RG:

Nome:
RG:

8

¥í
(JOSTTlí«

Av, Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center
CEP 78050-000 - Cuiabá -Mato Grosso - Fone* (65) 642-4423
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L

INFRA-ESTRUTUR/
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO N* 01/2006.

SECRETARIA DE ESTADODESENVOLVIMENTO RURAL — SEDER cSECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, MINAS EENERGIA - SICME.

Extnt«dt Ttnn» AdJdvg < dt Î RidflcaçlBo* íy
Proeaaeo o*O.ML217-8/2008 - SINTRA. I Ofth,; -̂ 7 1
Objeto do Contrato: Restauração •Rrvftnlixaçlo do “Chie TçalroC"—*f^| +~L_
CMícoral todvri tombodo para o Património Hrstdrteo « Ctdtar*P«FHlVjWd# ,Wau

Gross*.sftsado Di Av.CctnSa Varfas. tio Cuiabá-MT»

Objeto do T*nnc: Aditar ao Instrumento Contratual n° 29C/200SAX)/VÇ ASJU- •
valor de RJ 11UM.W (Cento •Dtmtdi Milt Duzrnto» e Trinta e Quatro Ruo •
Seis Centavos), correspondaetr a 2«J3% do valor d» contrato a prefos IsIdiU «

Retrikar as teas 4.3) PAGAMENTO e 52) DOTAÇÃO.
Partes:GLOSOLO ENGENHARIA PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA e

•SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA. | Q C P, 1

FTO-3I0C I I O DILIGENCIADOS

fc

PARTICIPANTES: DE

OBJETIVO: Tem por objetivo a execuçfio do JORNADAS TÉCNICAS,
rcaJíz&çEo de palestras em 60 (sessenta) municípios de Mato Grosso, sob acoordezxaçSo direta da SEDER, a Em de repassar conhecimentos técnicos o
científicos para produtores, proporcionando o aumento de sua. rentabilidade,através de manejos, comercialização, melhoramento genético, sanidade do «eurebanho..
VALOR. TOTAL: OS recursos financeiros necessários para cxocuçSo desteTermo do CooperaçSo sEo no valor total de RS RS 100.000,00 (cem nail
reais).
pela SICME, na seguinte dotaçlo:
Projeto Atividade; 3647
Elemento de despesa:3390.39
Fonte:130

PRAZO: O prazo de vigência do presente Termo de CooperaçAo vigomrá
pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA:17 do abril de 2006.
ASSINAM: Alexandre Hereulano Coalho de Souza Furlan — Secretário de
Indústria, Comércio, Minas e Energia, Clóves Felieio Vcttoraro — Secretario
de Desenvolvimento Rural.

com

WJa-PORTARIA/SINFRA/N’197/06 \
0 SECRETARIO DE ESTADO DE INFRA-ÈSTR

uso de suas atribuições legaás,
RESOLVE:
INSTITUIR, considerando o que consta do pnacfsso n* fi

4/2006-SIE, do 11/04/06. uma Comissão constituída polos servidor« idiznti nomeados, para
parar o foto ocorrido com o servidor Geraldo peraira <U SíJv». suaiado pela SEMA. por

transport* Deg&J de Peixe. utilizando o veicalo catniabooct* desta SINTRA, onde ambos foram
apreendidos.

llTtVPA
21L.

COMISSÃO:
LUIZTERCIO OKAMURA Dt ALMEIDA
MARCUS ROGÉRIO FERNANDES
JOSE DIRCEU GRANDO

.PRESIDENTE
.MEMBRO.MEMBRO

C U M P R A - S E :

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA.era Culabé-
MT. 19 d* abril de 2006.

FT0-3108
PORTARIA / SINFRA/NVl91/2006

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA.no uso d* suas atribuição legais.
RESOLVE:
INSTITUIR,o fiscal para acompanhar, fiscalizar « efetuar medições, t um comltslo fònntdt

pelo» servidores abaixo com a frnaitdade de proceder recebimento do» serviços referem* i EMCWçí O da
Dresapm de Áçuu Fhrrtai* •Serviço» de Cespleatotam de conformidade com o Termo de Corivenfoa*005/05, assinado era 10/0J/W, entra Secretaria de Estado de Infra Estrutura e a Prefeitura da Agua Boa.

COMISSÃO:

FISCAL:

MEMBROS:

P *•17/04/2006
SECKCTAIUA Dl INDÚSTUA COMtlKHO MINAS* CNXRClA

EXTRATO DO1* TERJVfO ADITIVO AO COIWÉrOO IV*.O7/2.*03.

CONVfiNENTE: rtDERAÇÀO DAS INDÚSTRIAS DO CSTADO DE MATO GROSSO- PttMT URQT NELSON ANTONIO MASSA
CONCEDENTt:StCMTARlA DE INDÚSTRIA.COMlROo,MIMAS E ENERGIA — IICMX. ENG*

ENG*
ENG*

ARTHUR JORGE DOS SANTOS WAQUED
RODINEY ALVES CASTELHANO
ELEONORA MARIA NADAF BATISTAOBJtTIVOi Prerregsflo do prazo d* viffed* arigini) do Convento «m qurtia.tando em viata o uieio no

npuia do* ruetiraoa financeiro*, portanto ««to oonWnta paiuii a ter O prazo do vij*nd» para o dia30/11/3006.quwdo dever* nr encaminhada a iwptnlvi praãtaçAo do contas. CUMPRA-SE:
SECRETARIA DE ESTADO DC INFRA-ESTRUTURA, cm Colabi-MT, 24 dc Abril da

FTO— 3132
2006."tUlaadAi a» demala cláanlat do tftitvlalf «ri»ii>at.and* noa.N caao*•(&!> •« dtvan naulr a

Inund, NananWi «1/2M9.
DATA DA ASSINATURA DO ADFTTVO» Jl do lAtf^O do 2006 A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA , através da SopaiiouadéncU

da Obras o Transporte»-SUOT , toma público qua ,pelos expedientes abaixo relacionados , m
Ordem d« Reinicio da» Obres.conforme estão discriminadas. todas do sistema de Rodovias
Pavimentaria»,

ASSlNAMi Alwatdr* Harewlono Coalho do S«UM Furian - Seoratário d* Indúttrfe. Com4relo. Mina* o
Snrrflt.
ib04aM< EXPEDIENTES EMPRESAS

CONTRATAPAS
RODOVIASERVIÇOS INSTRUMENTO

CONTRATIUAIS
SUOT/©fVN*Q 17/06 MT- *»1/130RESTAURAçãO 0O6A55/00AK3 - ASJU ENSERCON LTDA

Errara referente a pnbficaçio do dia 07 d« abril de 2006

Comunicarfios ques* toma sea cfrito a publicação do dia 07 de abril da 2006. referente no 1"Termo
aditivo ao Convénio 015/2065, firmado entre a Secretaria dc Indústria, Comércio. Minas e Enerjia e
a Prefeitura Municipal de Colíder.

SUOT/OIWHA* MT - 2*6RESTAURAÇÃO j»6w««io - ASJLí T.C.O LTDA

SUOT/OR/N*019/06 PONTE EM
CONCRETO

PROTEND[DO

VIAPONTE LTDA MT -25í2114)5/00/00 - ASiU

SUOTTOR/N* 2a/oe MT * 170PAVIMENTAÇÃO 459TM00X10 - ASJU LAJE LTDA
FTO-3145

Cuiabá . 2* d* abril de 2.006.

TERMO DE ADESÃO Ej»T Nihon de Brto©
Supai Intendcot» de Obm Transports

FTO~ 3133

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃOTÉCNICA N*.016AH
PROCESSO:-eo.2ei-a.TH
OBJETO: O prasente Termo tem por objeto o embtlectocnio de Cooperação Técnica e Parceria entre «s

pu/te*, visando Con»narlo Rodoviária da Macha nlo Pavimentada, obedecendo á rcleçflo de rodovia»
Projeto Banco, iju* fez parte integram*deita Termo. Independentementc de tranaertçlo.

OBRICACÔES DAS PARTES
2.1 - OBRJCAÇÕES DA SINFRA
2 1 I. Fornecer ao Muaicipro. a quantidade de 10.000 (Dez Mil) Lura, de 6Jco combustível (Dltwl),

objetivando a conserveçio de rodovia, localirada» ne Município, conforme relaçlo constante no projeto
básico:
L:-OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO- - Par» cumpftmenio do presente Termo. caber» ao Mivricipio •respeniabilidade de caccucáo do»
«nxot de prHmmuric asfahrca de ran e S'enidas. rclaclonadn no PrenetO Básico, arcando tom outrol

custo» operacionais < administrativos dc utilização de suas máquina» e operadores.
VIGÊNCIA:o prazo de vigitrcla deste intrrumenlo e de ]20 fCenro e vmiel diaa. contados a partir da dai,
de tua assinatura.
CONVENENTES:SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA

MUNICÍPIO DE TERRA MOV* DO NORTE

A SECRETAJUA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO.
^^MINAS E ENERGIA, neste «lo represattada pelo Secretário Adjúmo de GestãoI^Bftdminiseraiiva c Financeira. MÁRCIO LUIZ DE MESQUITA adere ao Prcgto a*2005/SAD. de Registro de preços n.° 019/2005, publicado no Diário ofidaí de27 Í0,'2.005. com 'igéneia aié 27/04/2.006. conforme processo n.m 56939/2005.de 31de março de 2006. com objetivo de fornecimento pda empresa de papd A4 IndústriaGnuica Leonora Ltda. As despesas decorrentes da execração deste Termo do AdesSLosáoesamadas em R5 7.240,00 (sete mil duzentos e quarenta reais) e correrSo por coma dadoiaçào orçantentária do Ôrgâo. 17101 « 17601;Projeto/Atividade: 1844,1839, 1849,24*2.2483. 3646.2007, 1837; Elemento de Despesas 3000 Fonte 116,123, 127 e 130.

coniumt# no

Cuiabá, 20 de abril de 2006.
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N*.037/06
PROCESSO:43̂ 2-9/06
OBJETO: O praácnu Termo cem por objeto o qabahtinunto d* Coopnçla Ttetei t Proria ntrt u
panes, visando Coroervsçlo de Rodovie» pio PirfnrnUdu loctliralu no Município de SSo ioié do»
Quatro Marcos.
OBRIGAÇÕES DAS PARTES
2.1 -OBRIGAÇÕES DA SINFRA
2-1.1. Fornecer eo Município, e quentídsde de 10.000 (Dez Mil) litros de dleo combujtfvd (Die»*!),
o^rivtndo i conservmçáo de rodovia» loctiladu no Mrailcípio. conforme raleçSo consus» no prpjno
básico;
W-OBRICAçOES DO MUNICíPIO
2-2.1. Pera cumprimemo do proeent* Ttrwo. eabor» eo Município reopotucbllldedc de cxecuçio do*
serviço» de pevfmenteclo ufiltlct ds nm e cvcnUte».nlteteariu no Projeto Bttko. arcando com outro*
ctiíto» operacional»e edmtetararivo» de udllraçlodc tua» tniquina» c operadora*:
VIGÊNCIA » O prazo da visfetde deste instrumento 4 de 120 (Cento e vioce) dia», contado* a partir d» dau
dt tua assinatura.
CONVENENTXSi SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA

MUNICÍPIO DE SÃOJOSÉ DOS QUATRO MARCOS

vmm̂ luiUSecretário Adjunto da Gcktsh Adrmnt̂ traríva c Financeira
Márd

FTO-3143
COMPANHIA MATO>ÇROSSENSE DE GÁS- MTCÁS

EXTRATO DO CONTRATO N* 006/06/MTGá*Contratante:Companhia Mato-grosscnsc de Gis - MTGái
Contratada:BDO Trevisan Auditores Independentes
Objeto:Auditoria Independente nos moldes da Lei n* 6.404/75 nas
demonstrações financeiras em reais para o «xerddo encenado cm 31 de
dezembro de 2005.
Vigência:10 dias úteis
Valor RS 29.298,00
Dotação Orçameiitiria:Unidade Orçamentaria:1~502, Reg3o:0600 do
Piojeto Atividade:2007, Nature»de Despesa:5590.3500, Fonte 246,para
o exerdáo de 2006.
Assinam:Hetoy Pauis Campos - Diretor Fresidsn*- MTGás e
Representante legaida Contratada
Cuiabá, 24 de Abril de 2006.

FTO- 3131

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃOTÉCNICA N*.038/04
PROCESSO:44.704-8W
OBJETO:O pmenti Trrtno etoi por objeto o estabelecimento de CooperaçSo Italic* a Puceria «mr« ti

partes, vluado« ConaervaçSo de Rodovia» nlo Pevirnentadas localizada» no Município de RondotJndia.
OBR1CAÇÒES DAS PARTES
2.1-OBRIGAÇÕES DA SINTRA
2.1.1. Fornecer ao Município, a quantidade de 15.000 (Qirfaut MU) Tftro» de dleo combustível (Diesel),
objetfvando m conservação de rodovias iocaltada» no Munfetpío. conforme relação constante ne projeto
trinco:
JL2-OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
221. Para cumprimento do pretensa Termo, caber* mo Município t responsabilidade da cxecuçSo dos
tcrvfço» da pavimentação otflMea da nm a avenidas, relacionadas p© Projeto BAJICO, arcando com outro»
custos operacionais a administrativos da txWttaçlo de sua* máqntna» * operadores:
VIGÊNCIAt O prazo da vigência daste «nsaramanto c da 120 (Cento « vtna) dlt». contados a partir da data
ds toa usfnanua.
CONVENENTES:SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA

MUNICÍPIO DE RONDOLÃNDIA

EXTRATO DO TERMO DE CONVÉNIO N.*«554M
PROCESSO X’:MJ8I-I1W

1

1
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Anexo-X

<*
(jjiiblicação dos atos deReferente ao item 18 - Ausência

adjudicação do objeto da licitação e da suà^homologação do Convite
n° 001/2006, contrariando o art. 38, XI, Lei 8.666/93 c/c art. 37,
Constituição Federal.
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ALTTOPETRO CAUFôRVA LTDA

POSTO MÃE BONIFÂCIA
Av.Miguel Sua.6641 -Duque áe Caxias - (65) 3621-1033 - 3621-1137 - Cuiahé-MT

CNPJ 01.578.065/000^-81 - Itisc.Est:13.173.087-81
C3. r/Nota de Abastecimento

M 31214Pala: ^âj O^Nome:.
End.:_
CNPJ:.
Placa:

\LÔlI

Est:Cid.:
tnsc.Est::

Km: Frota:
!

Quant. j Discriminação P. Unit. TOTALi!

K̂ilíâlOV Gasolina
Álcool ar

/0>lit Óleo Diesel -
Óleo Motor
Óleo CX.Díf.

Z
7

Z
7

PnH- ftxw:flapMn-rwo
?0O tts 50*3 27.50Í e 37.500 -0&05

«UB TOTAL
DESCONTO
TOTAL .̂"<74


